
Y
lls I i\DO DE SERGIPE

CÂMARA MT]NICIPAL DT] LÀRANJf,IRAS

T0I{ADA DE PREçoS l{o 01/l0l3

OBJETO: Contratação integrada de agência de propaganda,

especializada na prestação de serviços de publicidade, assim

compreendidos o conjunto de atividades realizadas integradamente
que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação' a

concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a

supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos

veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de difundir
ideias e informar o público em geral, observado o caráter educativo,
informativo e de orientação social, nos termos do artigo 37' §1" da

constituição da República Federativa do Brasil de 1988, detalhados

no brieftng e na forma do projeto básico, integrantes deste edital,

conforme especificado no dNEXO I do Edital.

PROCESSO REVOGADO

DESPACHO DA REVOGAÇÂO: De inicio, ressalta-se que a revogação está flmdamentada no

arl. 49 dalei Federal n" 8666193 e na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido,

tendo em vista razões de interesse público decorrente de fato superveniente, necessário que seja a

licitação revogada para que se proceda a uma melhor anri{ise de todos os termos do edital, a frm

de que seja a ii"it"çao prómoviàa da foÍma que melhor atenda as necessidades da Administração.

e râvogaçao de licitaçàes utilizando-se do juízo de discricionariedade, levando em consideração

u 
"onuãriên"iu 

do órgão licitante em relação ao interesse público, é medida perfeitamente legal,

consoante doutrina e jurisprudência sobre o assunto'
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Solicitação de Despesa

SOLIC]TANTE R. PREÇO Não TIPO Estimativo STÍUAÇÃo

UNIOADE GESTORÂ:

REsPoNsÁvÊL:

CADASTRAOO POR:

oÂMARA MUNTcTPAL DE LARANJETRAS

MARCOS RIBEIRO LEIÍE

HUGO PRADO SILVA

SD N':

DATA:

TOTAL:

9t2023

25tO1t2023

390.000,00

DOTAçÃO

CONTRATAÇAO INTEGRADA OE AGENCIA OÊ PROPÀGÂNDAÉsPÉCIAL
COMPREENDIDOS O CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE OUE

DIFUNDíR IDEIAS E INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL, OBSERVADO O CARÁÍER EDUCATIVO
O 37, §,1Ô DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1

ÇÃo

DE SERVIÇOS . ASSIM
TENHAM POR OEJETIVO O ESTUDO, O

PLANEJAIUENTO A CONCF ITUAÇAO, A CÕNCEP , A cRIAÇÃo, A ExEcuÇÁo INÍÊRNA, A INTERMED IAçÀOEASUPERVISÃODA
EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIçÁO DE PU BLICIDADE AOS VEICULOS E DEI\4AIS MEIOS DE DIVULGAçÃO, COM O OBJETIVO DE

, INFORMATIVO E DE ORIENTAÇÁO SOCIAL, NOS
TERI,IOS DO ARTIG 988, DETALHADOS NO BRIÉFING E NA FORMA
Do PRoJETo BÁSI CO, INTEGRANTES DE STE ÊDITAL,

JUSTIFICAÍIVA

TIlrN QTD TOTÁL

TOS

ESI

Auto

@

uNrD. oRçaMENTÁRta: looi

FUNçÃO: O1

SUBFUNçÃO: 03,|

PROGRAMA: 8

PROJETO/ATIVIOAOE 2OO1

cLASStFtCAçÃO 339O39OOOO

FONTE: 15000000

SUBELEMENTO:68

CÂMARA MUNIcIPAL DE VEREADoRES

LEGISLATIVA

ACAO LEGISLATIVA

ATUAÇÃO LEGISLATIVA

MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VERÉADORES

OUTROS SERV,ÍERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Rêcu6os nâo Vinculados dê lmposlos

SERVICOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Serviço de Publicidadê e Propaganda - contrêtâçâo de Agência de
Propaganda, especializada na prestãção de serviços de publicidade SV 390.000,00 390 000.00

3S0.000,00

ALHO

a solicitação da despesa

U, e.ponsávêr: 
§{.<_*_\Lr^^ J \= !"fi

MARCOS RIBEIRO LEITE

DIRETOR GERAL

ADRI

Essa despesa foi devidamente reseÍvada

ObS.: APROVADO COM AUTORIZAÇÃO DO SR PRESIDENTE
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A agência de propaganda deverá efetuar, obrigatoriamente, os seguíntes
serviços:

o Estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução
interna, intermediação esupervisão da execução externa e dístribuição de
publicidade de quaisquer naturezas para a Câmara;

o Veículações institucionais, administrativas e de morketing, em caráter

'. - 
SiJ:: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cm lararjejrasíallôner.com.br
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PROJETO BÁSICO

ffil

I . OBJETO

Contratação integrada de agência de propaganda, especializada na prestação de

serviços de publicidade, assim compreendidos o conjunto de atividades

realizadas integradamente que tenhampor objetivo o estudo, o planejamento, a

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna,a intermediação e a

supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e

demais meios de divulgação, com o objetivo de difundir ideias e informar o
público em geral, observado o caráter educativo, informativo e de orientação
social, nos termos do artigo 37, §1s daconstituição da república federativa do
brasil de 1988.

Poderão ser incluídos como atividades complementares os serviços

especializados pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de

outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre o
mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidasas
peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à

produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; e à
criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação
publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos
efeitos das mensagens e das ações publicitárias.

É vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em especial as de assessoria
de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por finalidade
a realização de eventos festivosde qualquer natureza, as quais serão contratadas
por meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na
legislação em vigor.

As pesquisas e avaliações, previstas no subitem 1.1 como atividades
complementares, terão a finaridade específica de aferir o desenvorvimento
estratégico, a criação e a veiculação e de possibilitar a mensuração dos
resultados das campanhas pubricitárias rearizadas em decorrência daexecução
do contrato, sendo vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria
estranha ou que não guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com
o objeto do contrato de prestação de serviços de publicidade.

II - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
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informativo, dasatividades da Câmara;

o Convocações gerais e demais informativos, todos em mídias eletrônica,
impressa e alternativa,quando necessário.

Os serviços a serem prestados deverão ser realizados da seguinte forma:
o A criação e realização das peças deverão ser efetuadas de acordo

com as informações,orientações e determinações da Câmara;

o O resultado deverá ser previamente submetido à análise e aprovação da
Câmara;

o A divulgação será realizada nas formas e meios previamente definidos,
escolhidos e determinados pela Câmara;

. A agência de propaganda só poderá reservar e comprar espaço ou tempo
publicitário de veículosde divulgação, por conta e por ordem da Câmara, se

previamente os identificar e tiver sido pelamesma expressamente autorizada.

Obrigações da Contratada:
. Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada

qualidade;

o Realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a

contratação de terceiros - todos os serviços relacionados com o objeto do
contrato, de acordo com as especificações estipuladas pela Contratante;

o Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações
junto a terceiros e transferir, integralmente, à Contratante, descontos
especiais (além dos normais, previstos em tabelas), bonificações,
reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras vantagens, cuja
negociação deverá ter a presença obrigatória de membro da Administração
Pública;

. Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no
mínimo, três propostas, com a indicação da mais adequada para sua
execução. se não houver possibilidadede obter três propostas, a contratada
deve apresentar as justificativas pertinentes, por escrito;

. Obter a aprovação prévia da Contratante, por escrito, para assumir despesas
de produção, veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato;

. Submeter a subcontratação de terceiros somente para a execução de
serviços objeto do Contrato, devidamente autorizados no Edital da Tomada
de Preços, à prévia e expressa anuência da contratante. Nesses casos, a
contratada permãnece com todas as suas responsabiridades contratuais
perante a Contratante. A contratação de serviços ou compra
de material de empresas em que a Contratada, ou seus Íuncionários,
tenham, direta ou indiretamente, participação societária, ou qualquer
vínculo comercial, somente poderá ser realizada após comunicar à
Contratante esse vínculo e obter sua aprovação;

aran ra fonet. m. br_ _ Site: camaradelaranjeiras.se.gov.brl - Email;
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. Entregar à Contratante, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, um relatório
das despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um
relatório dos serviços em andamento,estes com os dados mais relevantes
para uma avaliação de seu estágio;

. Registrar em Relatórios de Atendimento todas as reuniões e telefonemas de
serviço entre a Contratante e a Contratada, com o objetivo de tornar
transparentes os entendimentos havidos e também para que ambas tomem
as providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e

responsabilidades. Esses relatórios deverão ser enviados pela Contratada à

Contratante até oprazo máximo de dois dias úteis após a realização do
contato. Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a

contratante solicitará a necessária correção, no prazo máximo de doisdias
úteis, a contar da data do recebimento do respectivo relatório;

. Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições,
cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante
comunicação da Contratante, respeitadas as obrigações contratuais já
assumidas com terceiros e os honorários da Contratada pelos serviços
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não causadas pela
própria Contratada ou por terceiros por ela contratada;

. Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste
contrato, que envolva o nome da Contratante, mediante sua prévia e
expressa autorização;

' Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiadosque envolvam a Contratada, independentemente
de solicitação;

. Não manter, na vigência deste contrato, nenhum encargo de publicidade,
promoção oucomunicação de empresa concorrente da Contratante;

o Submeter previamente à Contratante a eventual caução ou utilização deste
Contrato em qualquer operação financeira;

. Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de
hebilitação exigidas na Tomada de preços que deu origem a este ajuste;. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver
dado causa, bem assim, quando for ocaso, a legislação estrangeira com relâção
a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior;

o cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários
e, quando for o caso, com relação a funcionários de terceiros contratados;o Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos
em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições
devidas à prevídência Social, os encârgos trabalhistas, prêmios de seguro e

Site: camaradelaranieiras.s
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de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos
pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao
cumprimento do objeto pactuado;

Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou
parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre
os serviços contratados;

Apresentar, quando solicitado pela Contratante, a comprovação de estarem
sendo satisfeitos
todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais;
Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com
terceiros, bem comoresponder por todos os efeitos desses contratos perante

terceiros e a própria Contratante. Em casosde contratação de terceiros, nos

estreitos limites de permissão do Edital da Concorrência que originouo Contrato,
para a execução, total ou parcial, de serviços estipulados neste instrumento,
exigir dos eventuais contratados, no que couber, as mesmas condições do
contrato;

Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre
quaisquer dadosque lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de
atuação da Contratante. A infração aeste dispositivo implicará a rescisão
imediata deste contrato e sujeitará a Contratada às penas legais e às
indenizações das perdas e danos previstos na legislação ordinária;
Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos
decorrentes de suademora, omissão ou erro, na condução dos serviços de
sua responsabilidade, na veiculação depublicidade ou em quaisquer serviços
objeto deste contrato;
Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de
despesas ou perda de descontos para a Contratante;
Responsabilízar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus
empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se porquaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser
atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente
contrato. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a
Contratada adotará asprovidências necessárias no sentido de preservar a
Contratante e de mantê-la a salvo de
reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e
neo o conseguindo,se houver condenação, reembolsará a Contratante asimportâncias que esta tenha sido obriga da a pagar, dentro do prazo
improrrogável de dez dias úteis a contar da data do efetivo pagamento;
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. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na

legislação de proteçãoà propriedade intelectual, direitos de propriedade ou

direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto deste contrato.

III - PRAZO DE EXECUçÃO

O prazo de execução do serviço será de 12 (doze) meses, contados da data da

assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta)

meses, nos termos do art. 57, ll da Lei n" 8.666193.

IV - PREçOS

Para a consecução do objeto, a Câmara de Laranjeiras estabelecerá como valor

máximo a ser disponibilizado com a contratação a quantia de RS 390.000,00

(trezentos e noventa mil reais), que será pago à proporção da realização dos

serviços, sob o regime de empreitada por preço unitário e levando-se em

consideração, quando da apresentação da Nota Fiscal dos serviços, os

descontos ofertados.

Laranjeiras/SE, 16 de janeiro de 2023.
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BRIEFING

Para efeito de avaliação a licita nte.deverá apresentar uma campanha simulada sobre
o tema hiporético *IMPoRTÂNCIA DA PARTICIPAçAO POLULAR NA
ELABORAçAO DA LDO E LOA", com verba de Rg 60.000,00 (sessenta mil reais), e
duração dê 30 (trinta) dias.

INTRODUçÃO

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

lá a LDO tem como principal função definir quais são as prioridades governamentais
para o próximo exercício (próximo ano de governo). com base nas mêtas que foram
estabelecidas pelo governo no plano plurianual.

Na lei de diretrizes orçamentárias devem ser estabelecidas as regras relativas aos
valores que o o governo pretende economizar para investir, os limites de despesas
definidos para cada um dos Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) e do
Ministério Público, valores para despesas e pagamentos de pessoal e alterações
tributárias, entre outros.

A LDO é elaborada todos os anos pelo governo e deve servir para garantir que as
metas que forma previstas no PPA possam ser cumpridas e é uulizada como base
para a elaboração da lei orçamentária anual. Assim. a LDO funciona como umâ
ligação entre a previsão dê metas do plano plurianual e a aplicação do orçamento
definida pela lei orçamentária anual.
ComoéfeitaaLDO?

A lei de diretrizes orçamentárias é elaborada pelo poder Executivo e deve ser
entregue pelo governo até o dia 15 de abril de cada ano. o poder Legislativo tem até
o dia 30 de junho para votar e aprovar a LDo. Será votada no congresso Nacional
(federal), nas Assembleias Legislativas (estadual) ou nas câmaraJde vereadores
(municípios).

caso o Poder Legislativo não aprove a lei de diretrizes orçamentárias até esta data,
o recesso do mês de julho poderá ser suspenso até que a LDO seja votada.
Lei Orçamentária Anual - LOA

A LOA precisa conter obrigatoria mente uma base da previsão das receitas
orçamentárias que devem ser recebidas pelo governo, principalmente através dostributos pagos pelos contribuintes. Alem disso, deve estabelecer r.u p.ogiu;uçàà
de gastos para o próximo exercício. A lei orçamentária anual é definida airurgi'àu
aprovação de uma lei especial.

A programação.dos gastos deve ser fixada e os gestores públicos devem obedecerrigorosamente à previsão de gastos que consta na LoA. Esta ação é importanteporque permite o planejamento e a avaliação do rendimento dos recursos püuti.ó, ãdas prioridades de apllcação do orçamentó.

Na LOA são estaberecidos detarhadamente todos os gastos previstos pero governopara o próximo ano de mandato. É a lei orçamentá rialnual que permitá qrãG;;
colocadas em prática as ações pretendidas peto gorernã que foram estaberecidas no

^ ^ Sil:: camaradelaranjeiras.se.gov.brl - Email: cmlaranieirasr@infonet.com.br
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plano plurianual

A LOA abrange os seguintes orçamentos:

Seguridade Social: este orçamento é ligado à garantia de todos os gastos
relativos ao funcionamento da Seguridade Social, o pagamento de
contribuições e as políticas públicas de saúde, assistência social e previdência.
Fiscal: o orçamento fiscal se refere aos órgãos do governo que recebem
recursos públicos, como, por exemplo, as empresas públicas, além dos Três
Poderes.
Investimentos de empresas estatais: este orçamento compreende os custos
de manutenção das empresas estatais que são ligadas ao Poder Executivo.

A LOA é dividida por temas, ou seja, são organizados separadamente quais serão os
gastos devidos para investimentos, por exemplo, nas áreas de educação e de saúde.
E importante que a previsão destes gastos não seja superior à previsão de receitas
definida na lei.
ComoéfeitaaLOA?

A LOA é elaborada através de um projeto de lei ê dêvê ser encaminhada ao Congresso
Nacional até a data limite de 31 de agosto de cada ano. lá o Congresso tem prazo
até dia 22 de dezembro para aprovar a lei orçamentária anual.

Nos casos dos estados e municípios, deve ser enviada à Assembleia Legislativa e à
Câmara de vereadores para ser discutida e votada.

PARTICIPAçÃO POPULAR

Por ser o principal instrumento de execução da política fiscal, o orçamento público
precisa ser objeto de participação popular e acompanhamento por parte da
sociedade. Todas as etapas do processo orçamentário, juntamente com as
informações contidas no próprio orçamento e na documentação que o acompanha,
são de vital importância para a transparência fiscal. Os cidadãos também precisam
contribuir para o melhoramento da gestão pública inteirando-se e participando
igualmente da execução orçamentária, após as etapas de elaboração, apreciação,
votação e aprovação das peças orçamentárias, visto que esse é o mo-enio em que
serão realizados os fins públicos dispostos constitucionalmente.

Essas etapas precisam ser informadas com qualidade e facilidade de entendimento a
todos os cidadãos, não só para obedecer a preceitos legais, mas também para torná-
los mais próximos do Estado e estimular sua participa;ão e controle da gestão a fim
de dar-lhe subsídios para seu aperfeiçoamento consianie. E essa tarefa Àão pode ser
encarada de forma negativa pelos gestores públicos.

O Orçamento e sua execução podem e devem ser acompanhados pela população,
visto que "os gastos púbricos precisam ser anarisados e avariados, visando diminuiio índice de desvios e melhorar o índice de aplicação do erário plOíico.

Difusão de dados, faciridade de acesso e evorução das tecnorogias da informação ecomunicação estão contribuind_o para a consàientização da 
-populaçã; ; bü;;";informações sobre a execução fiscal. os cidadãos brasileiros estão m;is atentos àgestão .dos recursos públicos, a qual é considerada por eÍe necessárla àimprescindívet. A participação popular deve ser incentivada para que o cioaàãípÀsJ

32.894.321 /0001-'7 3- Fone 3281-1055
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sentir mais responsável pelo lugar onde mora.

Mais informações poderão ser obtidas no site oficial da câmara, através do e-mail
cmla ranjeiras@ infonet. com. br ou pelo telefone (79) 3281-105S.

1. SOBRE O PROJETO

1.1. Nom_e do projeto: "IMpoRTÂNCiA DA PARTICIPAÇAO POLULAR NA
ELABORAÇAO DA LDO E LOA".
1.2. Prazo para Entrega do Projeto: 15 (quinze) dias.
1.3. Veíba para o Projeto: Rg 60.000,00 (sessenta mil reais).
1.4. Prazo de Duração do Projeto: 30 (trinta) dias.
Descrição do Projeto: Campanha institucional visando orientar a população sobre
a importância da participaÇão e acompanhamento popular na criação d execução da
LDO e LOA.
1.5. Objetivos do projeto:
1.5.1. Imagem do Câmara para a população - Planejado, organizado e preocupado
com participação popular nas tomadas de decisões sobre o município.
1,5.2. Foco da mensagem da campanha - Fazer todos os cidadãos refletirem
sobre a importância de participar do planejamento adequado para sua cidade.
2. PUBLTCO
2.1. Público-Alvo: toda a população de Laranjeiras.
2.2. Dêlimitação geográfica: Sede e povoados de Laranjeiras.

3. FERRAMENTAS DE COÍI,IUÍ{ICAçÃo
3.1. Canais de comunicação3 Todos os tipos e formas de mídia.
3.2. Peças que darão suporte à veiculação: Anúncios em jornais; banner flash
sites e redes sociais; SPOTS de rádio; outdoor; cartaz; busdoor; banner e panfleto.
3.3. Melhor época para o lançamento: 01 a 2g de fevereiro de 2023.

'- ^ lil:, camaradelaranjeiras.se.gov.brl _ Email: cmlaranieirasíEinfonet.com.br
Rua cetúlio varsas. s,n. LaranjeirasisE. c.N.p.J n.32-8õtJ;rõõÊ;H;*,32st_r0s5
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Designa Co,íp,issáo Pe.nrsrrêrrlê
. deLicitaçâo - CPI- pa'a aluar eíB
,,?Ít Cóes, no ârnbito da éínarâ
llut icipel da LeânjeiÍae.

O PrÊsidêntê dâ Càmârâ Muôicipâl de Larênj€irâs. nO uso de suas âtribuiçÕês lêgeis
e da Lei Federar n' I 666. oe 2 | d; ,unho de 1993 (Let de Lrc[aÇões).

ESÍADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNtctFÂL DE LAR/\NJHR^s

PORTARIA N. 8N2O23

DE í7 DÊ JA*EIRO DE 2023

EE§OLVE:

A.rL :í - Eslâ PoÍlaria ênlra êm vigor
ano, revogaclas aS disp

data dê sua publicâçáo, e têrá validade de
m côntÍário.

u I (um)

Larânleiras/SE. 1Z dejaneiro dê

Ád
Prêsideflle da Câmara M de Laranleiras

aÍt. 1 " Designar, para atuaí Êoílo Comissão Permanênte de LicitaÉo CpL,
exercendo lodas as funçôes à roesma inerentês ê designadas ôm Lêgislâçáo
pertinente. no âmbito da Câmârâ Í\rlniopál dê LâranJeirâ§, Os seívtdoÍês abaixo
especírcados. nas íespeclivas íunóes

I - tIUGO PRADO SLVA, CPF;020. 4 82. I 85- 1 2 { p residê nte)
lll- GUILHERME BAETÂ NEVES DE SOUZÁ CpF: 0í0,254.66712. (SecÍetárb)
H- MARCOS aNTÔNtO METT|EZES SOBRÂL, CpF:507.782 005-S2 (üe;b;o)

'V 
- 

^LINE 
SAI{ÍANA DA S|LVÀ, CpF: B1 I 438 18504 (Membro)

Parágrafo único - Nas âusêôcias e impedimentos do presjdente. seÍá o mesmosubstituido pêto seÇrerário GU|LHERüE. eaera NEVE§ Da sô-úã, ; qual terà ásmesmâs aribuir:óes e píerrogativâs do titulaÍ.

AÉ ?" . O presidênte, ou seu suilstiluto, íicâ.autofizâdo a convôcar, a depêndêÍ daesDeciírqdade t&)íuca Co obieto ou rtê documentaçêo apresentada.;;r; servidoÍes deCàmara i.íunic;pâi. pa,a auxrtia, oa.^ár'se à;;';;;.iÀ;r;ã;;ffi1ii- *

-."""'j:;Í};x1;:il:.;.:;:::I.?1" j;:;:;:;mq j*,,ff ffi i,,",,

Gestor: LUCIANO DOS SANTOS _ Endereço: CAL
CEp:49.170_000

GETULIO VARGAS N.: 24, Baino CENTRO
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ÇADÃO
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À Assessoria Jurídica,

Em atendimento ao preceito disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, estamos encaminhando,

para análise e Parecer dessa Assessoria Jurídica, documentações ê Minuta do Edital à Tomada de preços n9

otl2o23 que tem como objeto a CoNTRATAÇÃO TNTEGRADA DE AGÊNC|A DE PRoPAGANDA,

ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE PUBLICIDADE, ASSIM coMPREENDIDos o coNJUNTo DE

ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PIÁNEJAMENTO,

A CONCEITUAçÃO, A CONCEPçÃO, A CRIAçÃO, A EXECUçÃO INTERNA, A INTERMEDIAçÃO E A SUPERVISÃO

DA EXECUçÃO EXTERNA E A DISTRIBUIçÃO DE PUBLICIDADE AOS VEíCUIOS E DEMAIS MEIOS DE

DIVULGAçÃO, COM O OBJETIVO DE DIFUNDIR IDEIAS E INFORMAR O PÚBUCO EM CERAL OBSERVADO O

CARÁTER EDUCATTVO, TNFORMATTVO E DE ORTENTAçÃO SOC|AL NOs TERMOS DO ARTTGO 37, §1e DA

CONSTITUIçÃO DA REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL DE 198& DETAIHADoS No BRIEFING E NA FoRMA

DO PROJETO BÁSICO, INTEGRANTES DESTE EDITAI.

Laranjeiras/SE,06 de fevereiro de 2023.

Hugo P Silva
a CPLPrêsidente

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ _ Email: cmlaranieiras@infonet.com.br
Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeirasr,SE, C.N.p.J n" 32.894.j2 VoOõ t l:_ fon. 32g l_ I055

SOLICITACÃO DE PARECER JURíDICO
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MINUTA DE EDITAL

INSTRUMÊNTO CONVOCATÓRIO DE TOMADA DE PREÇOS N9 00/0000 - cML

A Câmara Municipal de Laranjeiras, atraves de sua Comissão Permanente de Licitação, instituída
pela Portaria n" 84/2023, de 17 de janeiro de 2023, comunica Vossa(s) Senhoria(s) que receberá e

iniciará a abertura dos envelopes, contendo a documentação e proposta alusivas à esta licitação para

contratação de aBência de publicidade, que se processará sob o regimeda Lei Federal n" L2.232, de 29 de

abril de 2010, Lei Federal ne 8.666/93 de 21 de junho de 1993com suas alterações posteriores, Lei

Complementar ne L?3/20O6, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar ne L47, de

07 de agosto de 2014, Lei n" 4.680, de 18 de junho dê1965, Decreto n" 57.690, de 01 de fevereiro de

1966, Decreto n" 4.563, de 31 de dezembro de 2002, pelas Normas-Padrão da Atividade Publicitária do

CENP (Conselho Executivo das Normas- Padrão) e demais disposições legais aplicáveis, da seguinte
Íorma:

I, DA IDENTIFICAçÃO DA LICITAçÃO

l l. MODALIDADE: Tomada de Preços n" 00/0000.

1.2. TlPo: Técnica e Preço.

1.3. FORMA DE EXECUçÃO e REGIME: Execução lndireta, êm Regime de Empreitada por preço Unitário

1.4. ÓRGÃO INTERESSADO: Câmara Municipalde Laranjeiras.

1.5. CNPJ: 32.894.321/0001-73.

2. DO OBJETO

2.1. É objeto da licitação a contratação integrada de agência de propaganda, especializada na

prestação de serviços de publicidade, assim compreendidos o conjunto de atividades realizadas
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a concêituaçâo, a concepção, a

criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de difundir ideias e informar o
público em geral, observado o caráter educativo, informativo e de orientaçâo social, nos termos do
artigo 37, §1e da constituição da República Federativa do Brasilde 1999, detalhad osno brieÍing e na
forma do projeto básico, integrantes deste edital, conforme especificado no ANExO ldeste instrumento.

2.1.1. Poderão ser incluídos como atividades complementares os serviços especializados pertinentes
ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumêntos de avaliaçâo e degeração
de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serãodifundidas as
peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à produçâo e à execução
técnica das peças e proietos publicitários criados; e à criação e ao desenvolvimento de formas
inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão
dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias;

2.1.2. É vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em especiar as de assessoria de
imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por finalidade a realização de eventos
festivos de qualquer natureza, as quais serão contratadas por meio de procedimentos licitatórios
próprios, respeitado

Site: Çamaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranieirasfiDinfonct.com br
Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n" 32.894.32110001_73- Fone 3281-1055
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o disposto na legislação em vigor;

2.1.3. As pesquisas e avaliações, previstas no subitem 2.1.1 como atividades complemêntares, terão a

finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação e depossibilitar a

mensuração dos resultados das campanhas publicitárias realizadas em decorrência da execução do

contrato, sendo vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria estranha ou que não guarde

pertinência temática com a ação publicitária ou com o obreto do contrato de prestação de serviços de

publicidade.

,L@
3.1. DATA: )Cx/Xx/2Oxx (xxxxxxxxxxxxx).

3.2. HORÁRIO: oohoo (XXXXXX).

3.3. LoCAt: setor de Licitação da Câmara Municipal de Laranieiras, situada à Rua Getúlio Vargas s/n -
Centro - Laran.ieiras/SE.

4 DOS ANEXOS

4.1. lntegram o instrumento convocatóÍio:

4.1.1. ANExo I - BrieÍing e Ptojeto Básico.

4.1.2. ANExo tt - Modelo de Procuração.

4.1.3. ANEXO lll- Modelo de Declaração de Recebimento dos Documentos da Licitação

4.1.4. ANExO lv- Modelo de Declaração de Empregados Menores.

4.1.5. ANEXO V- Modelo de Planilha de Cotação.

4,1.6. ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

A DAS INFORMACõES

5.1. Os interessados poderão obter quaisquer informações através da Comissão Permanente de Licitação

- CPL, de Segu nda à Sexta-feira, das 08h00 (oito horas) às 12h00 (doze horas), no endereço supra indicado,
ou pelo telefone: (79) 3281-1055;

5.2. O valor total estimado desta TOMADA DE PREçOS é de RS 39O.OOO,OO (trezentos e noventamil reais),
para um período de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação por igual período, em observância
à leBislação pertinente, com preendendo:

5.3. O valor total previsto no item anterior, consta do orçamento do Poder Executivo, de acordo com o
disposto no Plano Plurianual vigênte, e com as previsões e dotações orçamentárias da Cámara Municipal
de Laranjeiras.

5.4. A Câmara se reserva ao direito de, a seu critério, utilizar, ou não,a totalidade da verba previstae
contratada, de acordo com sua necessidade; em face da peculiâr natureza do contrato de prestação de
serviços a ser celebrado, a não utilização dos recursos previstos não gera qualquer direito ao contratado,
seja de que natureza for, inclusive indenizatória;

5.5. A Câmara se reserva, ainda, ao direito de proceder a licitações distintas, para realizações de eventos

Site: camaradelaranjeiras.se.gov br/ - Email: cmi ieirastâinfonet .com.br
Rua Cetúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE" C.N.p.J n" 32.894.32 1/0001 -73 - Fone 328 t_ 1055

Página 2 de 48



ffi
,rr.

ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANIEIRAS

rlaran et infon rn.br

específicos e eventuais, do interesse da municipalidade.

6 pA PARTTCTPACÃO

6,1. Poderão participar da licitação quaisquer Agências de Propaganda - pessoa jurÍdica - que satisfaçam a

deÍinição de "agência de propaganda", constante do artigo 3" da tei n" 4.680/65, constituída ou em regular

funcionamento no Brasil, e que, na fase de habilitação, comprovem possuirosrequisitos de qualificação exigidos

neste edital, conforme o art. 22, §2s da Lei n' 8.666/93;

6.2. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitaçâo, neles manifestar-se, solicitar
esclarecimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as impugnações e interpor os

recursos previstos em lei:

6,2.1. Através de seu representante legal da pessoa jurídica, o qual deverá apresentar o Contrâto Social,

Éstatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a sua representação;

6.2.2. Através de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe confirapoderes para

a prática dos atos su pramencionados, conforme consta no ANEXO ll deste Edital.

6.3. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá apresentar documento de
identidade de fé pública;

6.4, A procuração por instrumento particular (ANEXO ll), outorgada por pessoa .iurídica, deverá ser
acompanhada do respectivo Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a

representação legal do seu signatário;

6.5. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada, substitui a necessidade de
apresentação das alterações anteriores;

6-6' Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se maniÍestar, resguardado,
apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes;

6.7. Não serão admitidos a esta licitação os casos previstos no art. 9e da Lei ne 5.666193, os suspensos,
declarados inidôneos ou impedidos de licitar; os que estiverem em regime de falência, concordata ou
insolvência civil; e os consórcios de empresas;

6.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da prerrogativa descrita nos subitens
11.5.6 a 11.5.6.3 deste Edital, deverão apresentar, juntamente com o credenciamento, DEctARAÇÃo
conformeart. 13, § 2e do Decreto Fede ra lne 8.538/2015.

Z DAAPRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTACAO

7.1. A documentação e a proposta deverâo ser entregues no local indicado no item 03 deste Edital, até o dia
e horário fixados para o recebimento dos mesmos, em 05 (cinco) enveropes - um sem identificação e os
demais A, B, C e D - separados, fechados e lacrados, da seguinte forma:

Envelope A- Proposta Técnica/prano de comunicação pubricitária da (no me da Empresol:,ow{oA
DE PREçOS n" 00/0OOO - Câmara Municipal de Laranjeiras.

Envelope B - Proposta Técnica/Conjunto de lnformaçõe s da (nome do Empreso)
TOMADA DE PREÇOS n" 0OIOOOO - Cámãra Municipal de Laranieiras.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.brl - Email:
Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeilas/SE, C.N.p.J no 32.894.J2l/000 t-73- Fone i28 t-t055
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Envelope C - Proposta Comercial da (nome da Empresa)

TOMADA DE PREçOS n' 00/0000 - Câmara Municipal de Laranjeiras.

Envelope D - Documentos de Habilitação da (nome da Empresa) TOMADA DE PREçOS n"00/0000 -
Câmara Municipal de Laranieiras.

Envelope sem IDENTIFICAçÃO

7,2, O envelope sem identificação é destinado à apresentação da via não identificada do Plano de

Comunicação Publicitária, e será padronizado e fornecido, pÍeviamente, pela Câmara.

7.3. O envelope será fornecido até 24h antes da sessão de abertura e sua apresentação é obrigatória, não

sendo aceito que ele seia obtido no dia da sessão.

& DA PROPOSTA TÉCNICA

8.1. A Proposta Técnica será composta de um Plano de Comunicação Publicitária (Envelope sem

identificação e Envelope A), pertinente às informações expressas no briefing, Anexo deste Edital, e de um

Conjunto de lnformações referentes ao proponente (Envelope B);

8.2. Para efeito de avaliação a licitante deverá apresentar uma campanha simulada sobre o tema hipotético
"|MPoRTÂNC|A DA pARTtctpAçÃo poLUtAR NA EIABoRAçÃO DA LDo E LoA,,, com verba de RS 60.000,00
(sessenta mil reais), e duração de 30 {trinta} dias;

8.2.1. Desta simulação os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela cheia,
vigentes na data de publicação do Aviso de Licitaçâo;

8.2.2. Devem ser desconsiderados os custos internos de agência (criação e finalização) e oshonorários
sobre todos os serviços de fornecedores;

8.2.3. A critério da Câmara, a campanha publicitária da licitante vencedora poderá, ou não, vir aser
produzida, e veiculada, com ou sem modificações, na vigência do Contrato.

8'3. o Plano de Comunicação Publicitária - Envelope sem identificação - versará sobre os seguintes
tópicos:

8.3.1. Raciocínio básico: composto sob a forma de texto, que apresentará um diagnóstico das necessidades
de comunicação publicitária da câmara, a compreensão do proponente sobre o objetoda licitação e os
desafios de comunicação a serem enfrentados;

8.3.2. Estratégia de comunicação publicitária: composta sob a forma de texto, que indicará e defenderá as
linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação desejadas
pela Câmara;

8.3.3. ldeia criâtiva: sob a forma de exempros de peças pubricitárias, que corresponderão à resposta
criativa do proponente aos desafios e metas por ele explicitados na estratégia de comunicação publicitária;

8'3'4. Estratégia de mídia e não mídia: texto em que o proponente explicitârá ejustificirá a estratégiaeas táticas
recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em função da
verba disponível indicada neste instrumento convocatório, apresentada sob a forma detextos, tabelas,
gráficos, planilhas e por quadro resumo que identificará as peças a serem veiculadas oudistribuÍdas e suas

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ _ Email: cnllaranjeirasíainfonet.com.hr
Rua Getúlio Vargas, s/n. Laranjeiras/SE. C N.p.J n" 3 2.894.j21,,0001 -73_ Fone 3281-1055
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respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção e de veicu lação. Desta simulação deveá
constarum rêsumo geralcom informações sobre:

a) O período de distribuição das peças e/ou materiaisi

b) As quantidades de inserções das peças em veÍculos de divulgação.

8.3.5.0 Plano de Comunicação PublicitáÍia consistirá, assim, de um conjunto de textos e exemplos.

8.3.5.1. Os textos, no total, não poderão exceder a 20 (vinte) laudas, e deverão, obrigatoriamente,ser

confeccionados da seguinte forma:

. Papel: A4 Branco, 909;

. Margens superior e esquerda: 3,0 cm (três centímetros);

. Margens inferior e direita: 2,0 cm (dois centímetros);

. Orientação: Retrato;

. Cabeçalho e Rodapé: 1,0 cm (um centímetro);

. Fonte: Arial;

r Tamanho: 10 (dez);

. Alinhamento: Justificado;

. Recuos esquerdo e direito:0 cm (zero centímetro);

. Espaçamentos antes e depois:0 pt (zero ponto);

. Entre linhas:1,5 linha (uma linha e meia);

. Numeração: fim de página (rodapé), alinhamento à direita, na mesma fonte ê tamanho do texto.

8'3.5.2. os exemplos não serão em número superior a 10 (dez), limitados a 02 (dois) para cada tipode peça,
podendo ser anexados loy outs, story boords, monstro de rádio, etc.

8.3.6. para a elaboraçâo das tabelas, planilhas e gráficos integrantes da estratégia de mídia e não mídia -
item 8.3.4, os proponentes poderão utilizar as fontes tipográficas que julgarem mais adequadas para sua
apresentação;

8.3.7. É vedada a aposição, êm qualquer parte da via não identificada do Plano de Comunicação publicitária,
de marca, sinal ou palavra que possibilite a identificação do seu proponentê antes da abertura do invólucro
da via identificada;

8.3.8. e via identificada - Envelope A - do Plano de Comunicação publicitária terá o mesmo teordavia não
identificada, sem os exemplos de peças referentes à ideia criativa;

8.4' o conjunto de rnformações referêntes ao proponentê - Envelope B - versará sobre os seguintes
tópicos;

8'4'l' Capacidade dê Atendimênto: tanto geral, considerando-se a totalidade dos setores da licitante,
quanto especÍfica, no que diz respeito ao setor de atendimento propriamente dito. Este tópico, a ser
abordado sob a forma de textos, sem exemplos, inclui:

8'4'1'l' Relação nominal dos principais clientês atendidos pela licitante à época da apresentação dos
documentos de habiritação, devidamente comprovada, com a especificação do período de atendimento
de cada um deles;

\r
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8,4,1,2. Quantificação e qualificação dos profissionais que serão postos à disposição da linha de atuação,

de maneira discriminada, por setor da licitante (estudo e pesquisa, planejamento, criação, produção de

rádio, cinema e televisão, produçâo gráfica, mídia e atendimento, etc.), devêndo a licitante indicar, caso a

caso, quantos profissionais de cada nível servirão à linha de atuação;

8.4.1,3, As instalações, a estrutura e os recursos materiais disponíveis para a execução do contrato;

8.4.1.4. A sistemática de atendimento, discriminândo-se as obrigações a serem cumpridas pela licitante, na

execução do contrato, incluídos os prazos a serem praticados desde o momento da solicitação dos serviços

até sua criação, produção e veiculação, em condições normais de trabalho,nacriação de peça avulsa ou de

campanha e na elaboração de plano de mídia;

8.4.1.5, A discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiênciaeda

ãuditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da Câmara, sem ônus

adicional, durante a execução do contrato.

8.4.2. Repertório: A ser apresentado sob a forma de texto, que indique o desempenho do proponente na

prestação de serviços publicitários a outros clientes, tanto do setor público quanto dosetor privado,

acompanhado de exemplos, da seguinte forma:

8.4.2.l.Poderão ser apresentadas até 36 (trinta e seis) peças/exemplos, assim distribuídas: até 06 (seis)peças

para anúncios de W (vídeos); até 06 (seis) peças para anúncios de rádio (spob e/ou jinglesll' atec/,(quatro) peças

para anúncios de internet; e até 20 (vinte) peças para anúncios gráficos, sendo essas até04(quatro) peças para

cada tipo (jornais, revistas, outdoor/busdoor, cartaz e folderl todas veiculadas, exibidas, distribuídas,

divulgadas ou expostas a partir do ano 2022 (dois mil e vinte e um);

8,4.2.2. Para cada peça deve ser apresentada uma ficha técnica, com ã indicação sucinta do problema que
cada peça se propôs a resolver, título, data de produção, período de veiculação, exibição, distribuição,
divulgação ou exposição e menção de pelo menos um veículo, meio ou espaço que a veiculou, exibiu,
distribu iu, divulgou ou expôs;

8'4.2.3. os vídeos deverâo ser fornecidos em DVD; os spots e/ou jingles, em cD; as peças de lnternet, em
cD-RoM; as peças gráÍicas (anúncios em jornais, revistas ou outdoorl, em proporções que preservem suas
dimensões ori8inais e sua leitura em papel A4. No caso de /o/der,seapresentado em A4 frente e verso será
considerado como 02 (duas) peças;

8.4.3. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: Apresentar até 02 (dois) coses stories, sobaforma de
texto descritivo, dos problemas enfrentados, das soluçôes encontradas e dos resultados alcançados. Os coses
storês deverão, necessariamente, sêr endossados pelos respectivos a n u nciantes, devendo estar claramente
assinaladoo nome eo cargofunção daquele que assinou o cose;

8'4'4. o conjunto de lnformações referentes ao proponente consistirá, assim, de um conjunto de tel:tos e
exemplos.

8.4.,1.I. Os exemplos deverão ser apresentados na forma dos itens g.4.2.1a g.4.2.3.

9. Do JUTGAMENTo oAs pRoposrAs TÉcNtcAs
9'1' As propostas técnicâs serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica, constituída por 03 (três)
membros que sejâm formados em comunicação, pubricidade ou markêting, ou que atuem em uma dessas
áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles não poderá manter nenhum vínculo funcional oucontratual, direto ou indireto, com esta Câsa Legislativa;
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9.2. A escolha dos 03 (três) membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública a ser
realizada em 00/00/0000 (xxxxxxxxxxxXXxxXxx), às 00h00min (XxxxXXXXXXxXXxX), na Sala da Comissão
Permanente de Licitação desta Casa Legislativa, localizada na Rua Gétulio Vargas, s/n - Centro,
Laranjeiras/SE entrê os nomes de uma relação que terá, no mínimo, 6 (seis) integrantes, entre os nomes
da relação estabelecida pela Portaria ne 000 de XXXXXXXXX de XXyrXXyü de 0000, e será composta por
profissionais que não mantem nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura
e órgãos integrantes;

9.3. A relação dos nomes referidos no item 9.2 será publicada na imprensa oficial desta Câmara, em
00/00/0000 (XXXXXXXXXXXXXXX), com prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a

sessão pública marcada para o sorteioi

9.4. Até 48h (quarenta e oito horas) antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado
poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se referem os itens 9.2 e 9.3, mediante fundamentos
ju rídicos plausiveis;

9.5. Admitida a impugnação, o impugnado têrá o direito de se abster de atuar na subcomissão técnica,
declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente;

9.6. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada da
autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação dê nova lista, sem o nome
impugnado, respeitado o número mínimo exigido;

9.7. A sessão pública será realizada após a decisão motivada da impugnação, em data previamente
designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no item 9.3 e a possibilidade de fiscalização
do sorteio por qualquer interessado;

9.8. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da subcomissão técnica, de
acordo com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vínculo com esta Casa
Legislativa, nos termos dos itens 9.1 e 9.2.

líL pA PROPOSTA DE PRECOS - Envetooe C

10.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via, em papel timbrado da
licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente assinada e rubricada êmtodasas
folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá conter:
10,l.l. Razão social, endereço e CNpJ da licitante;
10'1'2'A classificação das propostas de preço será feita mediante a aplicação do critério de julgamentodomenor
preço por item, onde será atribuído um total de zo,o {vintê} pontos como Nota de preço à proposta que
ofertãr o maior desconto no somatório conforme item 13.2 em diante.

10.1.3. A completa política de Netociação, contendo:

l0'l'3'1. Politica de negociação de preços e de condições de pagamento junto aos fornecedores e veículos,
especialmente em relação a descontos;

l0'l'3'2' Política de negociação de preços a serem pagos pela licitante a atores ou modelos na reutilização

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ _ Email: cnr larau ieirasrâinfonet.com.br
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de peças por novos períodos iguais ao inicialmente pactuados;

10.1.3'3' Política de negociação de preços a serem pagos pela licitante a autores de obras artísticas
preexistentes, aproveitadas em peças publicitárias, na reutilização dessas peças por novos períodos iguais
ao inicialmente pactuado;

10.1.3.4. O critério de apropriação e repasse de custos internos da Contratada para a Câmara, em
percentual não supeÍior a 50% (cinquenta poÍ cento) dos preços constantes da Íabela de Custos lnternos do
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Sergipe;

l0.l'3'5. O critério de concessão de desconto sobre a remuneração da Agência, decorrente de trabalhos
de produção/s u primentos externos, levando-se em consideração o êventual volume expressivo da verba
publicitária, permitindo-se o pagamento do percentual de 10% a 15% sobre o valor do custo de
produção/suprimento externo;

10,1.3.6. O critério de concessão de desconto sobre a remuneração da Agência, decorrente de trabalhos
de produção/suprimentos externos, l'los casos em que a responsabilidade da Agência limitar-se à

contratação do serviço ou suprimento, levando-se em consideração o eventualvolume expressivo da verba
publicitária, permitindo-se o pagamento do percentual de 05% a 10% sobre o valor do custo de
produção/suprimento externo.

10.1.4. O Tratamento dos Direitos Autorais, estabelêcendo:

10.1.4.1. A cessão total e definitiva dos direitos patrimoniais de uso das idéias/autoria intelectual (criação,
textos, produção, direção, trilha sonora original, arte-finalização e assemelhados, incluindoosestudos, análises
e planos, etc.) peças, campanhas e demais materiais de publicidade, de sua propriedade, concebidos, criados
e produzidos em decorrência da presente licitação, sem qualquer remuneração adicionalou especial, mesmo
após a vigência do contrato respectivo;

10.1.4.2' O compromisso de quando a Contratante optar pela cessão total e definitiva dos direitosde
imagem (atores e modelos) e para os direitos de uso de obras artísticas preexistentes (ou de suâ
reprodução), de fazer constaÍ dos ajustes que vierem a ser celebrados com esses terceiros, para produção
de peças e campanhas e a prestação de outros serviços, cláusulas escritas que: 10.1.4.2.1. Explicitem a
cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de uso sobre trabaÍhos de arte, e outros
protegidos pelos direitos autorais ou conexos, aí incluídos acriação, produção e direção, â composição,
arranjo e execução de trirha sonora, as matrizes, osfotoritos e demais trabalhos assemelhados;

lo'L'4.2.2. Estabeleçam que a contratante poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamenteou por
intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência do contrato e mesmo após seu
término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos;
considerar-se-á como já incluído no custo da produção qualquer rêmuneração devida a terceiros em
decorrência da cessão dê dir€itos, por tempo limitado, ou total e definitiva.

l0'1.4.3. o compromisso de fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de produção de peças,
os valores dos cachês, os licenciamentos de uso de obras artísticas preexistentes e cessão de direitos de uso
de obras consagradas, incorporãdas à peça, e os de cessão dos demais direitos;

10.1.4.4. O compromisso de sêmpre negociar melhores condições de preço para os direitos de imagem e
som, de voz (atores e modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias
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da contratantê

10.I.5, O comprom isso de que, quando os serviços a serem desenvolvidos envolvam a contrataçãodebens ou
serviços de terceiros, essa contratação ocorra em conformidade com as exigências contidas no artigo 14, e
seus parágrafos, da Lei n" 12.232/2070.

10.2. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos e despesas com materiais e mão-de-obra,

seia qual for a sua natureza, incluindo fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, lss,despesas de
viagem, locomoção, permanência, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação emvigor, representando

a compensação integrdl pela prestaçãodosserviços, havendo, ainda, ocompromissode repassar à Câmara todas as

vantagens (pecuniárias ou não) obtidas nas negociações de preço com osveículos de comunicação e demais

fornecedores e prestadores de serviços;

103. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação parâ o mesmo produto;

10.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura
dos envelopes respectivos;

10.5. Os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer comunicação posterior,
porqualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do licitante ou de seus prepostos;

10.ó' Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total será corrigido,
de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor submetido a cálculo de correção a

sêr efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, também, divergência entre os preços em algarismos e
por extenso, prevalecerá este último, após as dêvidas correções, de forma a ser compatível com o valor
correto;

l0'7. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variaçãodecustos.

lL DA HABILITACÃO - Envetope D

ll.l.Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços, os licitantes deverão aprêsentar os seguintes
documentos:

I 1.2. Habilitação Jurídica:
ll.2.l. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
I l'2'2. Ato constitutivo, Estatuto ou contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentosdeêreição de seus
administradores;

I l'2.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em
exercíclo;

11'2'4' Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pero órgâo competente, quando a
atividãde assim o exigir.

I 1,3. Qualificação Técnica:

ll'3'l' comprovação de aptidão para desempenho de atividade pêrtinente e compatível em
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ca racterísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto dalicitação, bem

como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos,

da seguintê foÍma:

I1,3,1.1. Atestado(s) ou certidão(ões) de serviço(s) similar(es) de complexidade tecnológica e operacional

e equivalente ou superior, em nome da licitante, fornecidos por clientes - pessoas .lu ríd icas de direito público

ou privado - onde conste que a licitante manteve, ou mantém, contrato e que executou, ou está executando,

a contento, serviços pertinentes e compatíveis, em características, com o objeto desta licitação, devendo

estar claramente assinalado o cargoffunção daquele que assinou o atestado em favor da proponente;

11,3.1.2, Declaração com a descrição detalhada das instalações físicas e do instrumental técnico de que

dispõe a licitante para atender os serviços descritos neste edital, e a sua formal disponibilidade, na data

prevista para entrega da proposta.

11.3.1.3. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigaçôes obreto da licitação, na forma do

ANEXO III;

I1.3.1.4. Certificado de Qualificação Técnica de Funcionamento, concedido pelo Conselho Executivo das

Normas-Padrão - CENP, atestando que o licitante tem estrutura profiss iona I técn icaede con.junto mínimo de

informações e dados de mÍdia, na configuração estabelecida pelo Anexo'?"das Normas-Padrão, e conforme
item 2.5.3 das mesmas Normas;

I 1.4. Qualifi cação Econômico-Financeira:

I I .4.1. Certidão negativa de fa lência ou concordata exped ida pelo d ist ribu idor da sede da pessoa ju ríd ica,

ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

I1.4.2. Comprovação, na forma da lei (devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial ouem
Cartório de Registro Civil de Pessoas.iurídicas), de possuir, até a data de apresentação da pro posta, capital
mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado desta TOMADA DE pREÇOS.

I l 5. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

I1.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CGC
ou CNPJ), conforme o caso;

I 1.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, ou municipal, se houver, relativo aodomicílio
ou sede do licitante, pertinenteao seu ramode atividadee compatívelcom o objeto contratual;

11.5.3. Prova de regularidade para com as Fazendas:

11.5.3.1. Federã|, mediante a apresentação da Certidão conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos
tederais e Dívida Ativa da união, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela secretaria
da Receita Federal;

ll'5.3.2. Estadual, mediante a apresentação da certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela
Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

I t.5.3.3. Municipal, mediante apresentação da certidão Negativa de Débitos Munrcipais, emitida pera
Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante.
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I1.5.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante apresentação, respectivamente, da Certidão Negativa de Débito - CND e do

certificado de Regularidade do FGTS - cRt;

11.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT (art. 29, V da tei n'8.666/93).

11.5.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhita das microempresas (ME's) e empresas depequeno

porte (EPP's) somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adiudicatária(s) deste certame, paraefeito de

assinatura do Contrato;

I 1.5.6.1. As microempresas e EPP's deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados nos subitens

11.5.1a 11.5.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição;

I1.5.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidâde fiscale trabâlhista exigidas nesteEdital,

será(ão) assegurado(s), à(s) ME's e EPP's adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) diasúteis, contados a

partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igualperíodo, a critério da

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamentodo débito, e emissão de

eventuais certidões negativasou positivôscom efeito de certidão negativa;

11.5.6.3. A não re8ularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.5.6.2, implicará

decadência do direito à(s) contratação(ôes), sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado à

Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s)

contratação(ões), ou revogar a licitação.

11.6. Cumprimento do disposto no inc. xxxlll do art. 7e da Constituição Federal:

11.6.1. Declaração que não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na forma do ANEXO lV.

11.7. Os documentos de HABIIITAçÃO poderão ser apresentados em:

I 1.7,1. Originais, desde que possam fica r retidos e ser autuados no processo;

I 1.7.2. Fotocópias autenticadas;

11,7.3. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quals serão devolvidos após

conferência; ou ãinda

I1.7.4. Por publicação em órgão de imprensa oficial.

11.8. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua emissão, salvose
consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente;

11.9. Os documentos de habilitação serão apresentados somente pelos licitantes classificados no
julgamento Íinal das propostas; todavia, deverão os mesmos já estar válidos à data de aprêsentação das
propostas.

IA DO PROCESSAMENTO DA L|C|TACÃO

l2'l' No dia, hora e local indicados no item 3 deste Edital, realizar-se-á a sessão pública onde os Licitantes
interessados deverão entregar à Comissão Permanentê de Licitação os envelopes de PROPOSTATÉCNICA
e o de PROPOSTA DE PREçOS, em invólucros distintos e separados;

12.2. Quando da entrega dos envelopes pRoposrA TÉcNtcA e pRoposrA DE pREços, o licitante, ou seu
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representante legal, deverá apresentar, separadamente, à Comissão Permanente de Licitação, seu

credenciamento, na forma do item 5.2, seus respectivos subitens, e seguintes, deste Edital;

12.3. Os invólucros padronizados com a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitáriasóserão

recebidos pela Comissão Permanente de Licitação se não apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer

outro elemento câpaz de identificâr a licitante;

12..1. A Comissão Permanente de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou marca nosinvólucros

padronizados nem nos documentos que compõem a via não identificada do Plano de Comunicação

Publicitária;

12,5. Em seguida, proceder-se-á à abertura do invólucro com a via não identificada do Plano de

Comunicação Publicitária, e tacre dos invólucros contendo a viâ identificada do Plano de Comunicação

publicitária e a Proposta de Preços, nessa sessão pública, pêla Comissão PermanentedeLicitação; ato contínuo

serão abertos os invólucros contendo o Con.iunto de lnformaçôes referentes ao proponente;

12,6. O descumprimento do disposto nos itens 12.4 e 12.5, destinados a garantir o julgamento do Plano de

Comunicação Publicitária sem o conhecimento de sua autoria, até a abertura dos invólucros com a via

identificada do Plano de Comunicação Pubticitária, implicará na anulação do certame, sem prejuízo da

apuração de eventual responsabilidade administrativa, civil ou criminal dos envolvidos na irregularidade;

12.7. Ato contínuo, a Comissão Permanente de Licitação encerrará a sessão, da qual será lavrada Ata e

assinada por todos os presentes;

12.8. Em sessão separada, a Comissão Permanente de Licitação promoverá a análise individualizada e

julgâmento do Plano de Comunicação Publicitária, desclassificando-se os que desatenderem as exigências

legais e as estabelecidas neste instrumento convocatório, e desclassificando-se, ainda, aqueles que

contenhamaaposição, em qualquer parte da via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária, de

marca, sinal ou palavra que possibilite a identificação do seu proponente;

12.9, A CPL promoverá, também, a análise individualizada ejulgamento do Conjunto delnformações referentes

ao proponente, desclassificando-se os que desatenderem quaisquer das exigências legais e as estabelecidas

neste instrumento convocatório, e desclassificando-se, ainda, aqueles que contenham a aposição ao invólucro
do Conjunto de lnformações referentes ao proponente,assim como dos documentos nele contidos, de marca,

sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento queidentifique a autoria do Plano de Comunicação Publicitária;

12.10. Após a análise individualizada e julgamento do Plano de Comunicação Publicitária e do Conjunto de
lnformações referentes ao proponente, a CPL elaborará Ata de Julgamento do Plano de Comunicação
Publicitária e Ata de Julgamênto do Conjunto de Informações referentes ao proponente, distintas, e fará o
encaminhamento dessas Atas à comissão Permanente de Licitação, juntamente com as propostas, as

planilhas com as pontuações e a.iustiÍicativa escrita das razões que as fundamentaram, em cada caso;

12.ll.se houver desclassificação de alguma proposta técnica por descumprimento de disposições deste
instrumento convocatório, ainda assim será atribuída pontuação aos seus quesitos, a ser lançada em
planilhas que ficarão acondicionadas em invólucro fechado e rubricado no fecho pelos membros da Cpl- até
que expirem todos os prazos para interposição de recursos, ou haja sua renúncia,relativos a essa fase da licitação,
exceto nos casos em que o descumprimento resulte na identificação doproponente antes da abertura do invólucro
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com via identificada do Plano de comunicação Publicitária;

l2,l2,Realizado o julgamento das propostas técnicas dos licita ntes,a Com issão Permanente de Licitação

designará dia e hora visando à realização de sessão pública paraapuração e publicação do resultado geral das

propostas técnicas, com os seguintes procedimentos:

12.12.1. Abertura dos invólucros com a via identificada do Plano de Comunicação Publicitária;

12.12.2. Coteio entre as vias identificadas e não identificadas do Plano de Comunicação Publicitária, para

identificação de sua autoria;

12.12.3. Elaboração de planilha geral com as pontuaçôes atribuídas a cada um dos quesitos de cada

proposta técnica;

12.12.4. Proclamação do resultado do julgamento geral da Proposta Técnica, registrando-se em ata as

propostas desclassificadas e a ordem de classificação.

12.13. Publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação dos proponentes

desclassificados, verificado o disposto no item 12.1.8, e da ordem de classificação, organizada pelo nome dos

licitantes, abrindo-sê prazo para interposição de recurso. Havendo desistência expressa do direito de

recorrer por parte de todos os licitantes, a sessão prosseguirá, imediatamênte, com a realização do ato do

item seguinte;

12.14. Devolução dos envelopes lacrados com a proposta de preços dos licitantes desclassificadose abertura

dos invólucros com as propostas de preços dos licitantes classificados, em sessão pública, após transcurso

do prazo sem interposição de recurso, sua renúncia ou o seu julgamento,onde será feita a avaliação e a

valorização das mesmas, de acordo com critérios obietivos preestâbelecidos neste instrumento
convocatório;

12.15' A classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média das valorizações das propostas
técnicas e de preço, mediante uma nota finale de acordo com os cálculos e pesos preestâbelecidos neste
instrumento convocatório;

12.16. Publicação do resultado do julgamento final das propostas, abrindo-se prazo para interposiçãode
recurso. Havendo desistência expressã do direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a sessão
prosseguirá, imediatamente, com a realização do ato previsto no item 12.19;

12,17. A critério exclusivo da câmara, no caso de desclassificação de todas âs propostas, emambos
os casos - técnica e,/ou de preço, poderão ser convocâdos os participantes para, no prazo de og (oito) dias
úteis, apresentarem novas propostas, conforme o caso, escoimadas das causas de suâ desclassificação;

12.18. Convocação dos licitântes classificados no julgamento final das propostas, após transcurso do prazo
sem interposição de recurso, sua renúncia ou o seu jurgamento, para apresentação dos documentos de
habilitação;

12.19. Recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitação dos licitantes classificados
no julgamento final das propostas, em sessão pública, para análise da sua conformidadecom as condições
estabelecidas na legislação em vigor e neste instrumento convocatório, onde serãoosmesmos rubricados pelos
licitantes presentes e Comissão permanente de Licitação;
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12.20. Decisão quanto à habilitação ou inabilitação dos licitantes classificados no julgamento final das

propostas e abertura do prazo para interposição de recurso. Havendo desistência expressa do direito de

recorrer por parte de todos os licitantes, a sessão prosseguirá, imediatamente, com a realização do ato
previsto no item 12.23;

12.2 l. A crité rio exclus ivo da Câ mara, no caso de ina bilitação de todos os licita ntes, poderã o ser co nvocados

os mesmos para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova documentação;

12.22. Reconhecida a habilitação dos licitantes, após transcurso do prazo sem interposição de recurso,sua

renúncia ou o julgamento, será homologado o procedimento e adjudicado o objeto licitado;

I2.23. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover quaisquer

diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação necessária à instrução do processo licitatório,

vedada à inclusão posterior de documentos, ou de informações que deveriam constar, originariamente, das

respectivas propostas;

12.24. Após aÍase de habilitação, não cabe desistência de proposta, assim como não cabe desclassificar os

licitantes por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o iulgamento;

12.25. Todas as propostas serão rubricadas pelos licitantes presentes e Comissão Permanente de Licitação,

após a finalização de suas respectivas fases e publicação do resultado dos seus julgamentos.

ÍL po JULGAMENTO

13.1. Julgamento da Proposta Técnica:

l3.l.l. Na apreciação das Propostas Técnicas (Plano de Comunicação Publicitária + Conjunto de
lnformações referentes ao Proponente) será considerada a linha de atuação desenvolvida, sendo certo que
receberá um máximo de 80,0 (oitenta) pontos, distribuídos entre os diversos tópicos de iulgamento, da
seguinte forma:

l3.l'2. No julgamento do Plano de Comunicação Publicitária, será utilizada a seguinte metodologia:
13.1.2.1' Raciocínio Básico: Máximo de 140 (quatorzê) pontos, com as seguintes notas máximas:

13.1.2.1.1. Diagnóstico das necessidades de comunicação publicitária da Gmara: 4o (quatro) pontos;
13.1.2.1.2. Compreensão do proponente sobre o objeto da licitação: 6,0 (seis) pontos;
13.1.2.1.3. Desafios de comunicação a serem enfrentados:40 (quatÍol pontos;

13.1.2.2- Estratétia de comunicação publicitária: Máximo de 11,0 (onzel pontos, com as seguintes notas
máximas:

l3.l-2-2,1. Formulação do concêito, dos quais 3,0 (três) pontos pâra a comprêensão do tema hipotético e
3,0 (três) pontos para o desenvolvimento do raciocínio que conduziu ao conceito total: 6,0 (seis) pontos.
13'l '2'2'2' Formulação do tema da comunicação adotado para a rinha de atuação: 5,0 (cinco) pontos.

l3'l'2'3' ldeia criativa: Máximo de 15,0 (quinze) pontos, com as seguintes notas máximas: 13.1.2.3.1.
Estratégia de comunicação que atenda a todos os pontos da campanha: 40 (quatro) pontos;13.1.2.3.2.
cobertura do público envorvido pera linha de atuação contemprada pera estratégia sugerida: s,o (cinco)
pontos;

p1r
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13.1.2.3.3. Originalidade na combinação de seus elementos constitutivos, revelada nas peças

publicitárias que sê apresentarem: 6,0 (seis) pontos.

13.1,2.4. Estratégia de mídia e não mídia: Máximo de 1O,O (dez) pontos, com as seguintes notâsmáximas:

13.1.2.4.1. Estudo de distribuição da verba da linha de atuação, em vista de suas diferentesnecessidades
entre as diversas áreas de serviços da licitante:4,0 (quatro) pontos;

13.1.2.4.2. Consciência e economicidade do plano geral de utilização da verba publicitária da linhadeatuação
simulado na proposta:5,0 (seis) pontos.

13.1.3. No julgamento do Conjunto de lnformações rêferentes ao Proponente, será utilizada aseguinte

metodologia:

13.1.3.1. Capacidadê de Atendimento: Máximo de 10,0 (dezlponto6, com as seguintes notas máximas:13.1.3.1.1.

Capacidade geral de produção revelada pela licitante, considerando a quantidade e aqualificação dos

clientes: 2,0 (dois) pontos;

13.1.3.1.2. Capacidade geral de atendimento revelada pela licitante, considerando a quantidade e a

qualificação dos profissionais colocados à disposição da linha de atuação nos diferentes setores da agência

licita nte: 2,0 (dois) pontos;

13.1.3.1.3. Capacidade geral estrutural revelada pela licitante, considerando a estrutura e os recursos
materiais disponíveis para a execução do contrato:2,0 (dois) pontos;

13.1.3.1.4. Sistemática de atendimento, relevando no julgamento dos quesitos operacionalidade,
segurênça, grâu de liberdade conferido à cliente na escolha de soluções alternativas e presteza no
atendimento às solicitações: 2,0 {dois) pontos;

l3'1.3.1.5. Capacidade geral informativa revelada pela licitante, considerando a discriminação das
informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de circulaçãoe controle
de mídia que colocará regularmente à disposição da câmara, sem ônus adicional, durantea execução do
contrato: 2,0 (dois) pontos;

13.1.3-2. Repertório: capacidade técnica e artística revelada pela licitante no atendimento a outros clientes,
de acordo com as amostrâs de peças incruídas na proposta e aferidas peros quesitos de concepção,
pertinência, clareza, qualidade de execução e acabamento: máximo de 1e0 (dez! pontos.

l3'f3.3. Relatos de soluções de Problemas de Comunicação: capacidade técnica da licitante emdetectar
e delimitar problemas de comunicação, equacioná-los, planejar suâ solução, de sorte a evidênciar perfêita
concatenação entre causa e efeito e, enfim, medir adequadamente os resultados: máximo de 10,0 (dez)
pontos.

13'1'4.4 pontuação finâl de cada Proposta Técnica será definida pela soma das notas atribuídas a cadaum dos
fatores relacionados nos itens supra, completando o total máximo dê gO,O (oitental pontos;
l3' l '5' A nota do quesito será encontrada efetuando-se a média aritmética da pontuação atribuÍda por cada
membro da Comissão permanente de Licitação aos itens acima mencionados;
13'1.6. A comissão permânente de Licitação reavariará a pontuação atribuída a um quesito sempre que adiferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 2s% (vinte e cinco por cento) da pontuâção
máxima do quesito, com o fim de restâbelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidadê com
os critérios objetivos estabelecidos neste instrumento convocatório;
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13.1.7. No caso do item anterior, persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do

quesito, os membros da Comissão Permanente de Licitação, autores das pontuações consideradas

destoantes, deverão registrar em Ata as razões que os levaram ã manter a pontuação atribuída ao quesito

reavaliado, que será assinada por todos os membros da CPL e comporá o processo da licltação, na forma do

item 12.1L destê Edital;

13.1.8. e nota de cada licitante corresponderá à soma das notas dos quesitos;

13.1.9. Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que:

13.1.9.1. Não atenderem às exigências do presente Edital, em especial seu item 8 e sub-itens, e de seus

anexos;

13.1.9.2. Não alcançarem, no total, a nota mínima de 40,0 (quarenta) pontos;

13.1.9.3. Obtiverem nota 0,0 (zero) em quaisquer dos quesitos.

l3.l.l0.Será considerada vencedora da fase do julgamento técnico a licitante que obtiver a maior

pontuação na soma das notas dos quesitos;

13.1.11. 5e houver empate que inrpossibilitr a identiÍicação automática da vencedora desta fase, será

considerada mais bem-classificada a licitante que obtiver as maiores pontuações, sucessivâmente, nos

quesitos correspondentes aos itens 13.1.2.14 13.1.2.4;

13.I.12. Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio em ato público.

13.2. Jultamento da Proposta de PÍeços:

13.2.1. A classificação das propostas de preço será feita mediante a aplicação do critério de julgamento do

mênor preço por item, onde será atribuído um total de 20,0 (vinte) pontos como Nota de Preço à proposta

que ofertar o maior desconto no somatório dos itens 10.1.3.4, 10.1.3.5,

10.1.3.6 e 10.1.3.7, como segue:

13.2.1.1. 1,0 (uml ponto à proposta que oferecer maior repasse do "desconto de Agência", dentro dos
limites do Anexo "B" das Normas-Padrão, levando-se em consideração a dotação orçamentáriã fixada para
esta TOMADA DE PREçOS. Para as demais propostas serão atribuídas notas inversamente proporcionais à

relação entre o respectivo REPASSE PRoPosro (Rp) e o MAtoR REPASSE (MR), de acordo com a seguinte
fórmula:

8 x RP (Repasse Proposto)_ MR
(Maior Repasse)

13.2.f.I.1. Como o valor total previsto Ireste processo está abaixo do critério de repasse paÍcial do
"dêsconto de agência" pago pelos Veículos de comunicação às Agências, atendendo o Anexo Bdas
Normas-Padrão da Atividade Publicitária, todas as propostas apresentadas recêberão ã nota máxima neste
item.

13.2.1.2.5,0 (cinco) pontos para a agência que cobrar os menores valores de custos internos com base na
Tabela de custos lnternos do sindicato das Agências de propaganda do Estado de sergipe (2,0 [dois] pontos
até os primeiros 25% de desconto sobre a referida tabela e 0,5 [zero vírgula cinco] ponto por cada 5% que
ultrapassar esse percentual, limitado o desconto a 50% do valor da tabela), com a seguinte escala:
- 25o/. 2,O pontos (nota mínima)
- 30% 2,5 pontos
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- 35% 3,0 pontos

- 40% 3,5 pontos

- 45% 4,0 pontos
-50% 5,o pontos (nota máxima)

13.2.1.1.1. O percentual ofertado que não esteja situado de forma exata nos intervalos estabelecidos (25-

30-35-40-45-50) será, sempre, considerado, para efeito de pontuação, apenas, como o menor percentual

exato aproximado.

13,2.1.2. 6,0 (seis) pontos para a agência que cobrar os menores honorários oferecidos sobre o custo orçado

iunto a fornecedores especializados, na prestação de sêrviços e de suprimentos externos, nos termos do

subitem 3.6.1 das Normas-Padrão (1,0 [um] ponto para cada 1,0% de desconto sobre os 15% ori8inais, até o

limite de 10% de desconto), com a seguinte escala:

- 15% 1,0 ponto (nota mínima)

- 14% 2,O pontos

- 13% 3,0 pontos

- L2% 4,O pontos

- 11% 5,0 pontos

- 10% 6,0 pontos (nota máxima)

L3.2.2.3, 8,O (oito) pontos para a agência que cobrar os menores honorários oferecidos quando a

responsabilidade da mesma limitar-sê exclusivamente a contratâção ou pagamento do serviço ou

suprimento nos termos do subitem 3.6.2 das Normas-Padrão (1,5 [um virgula cinco] pontos para cadal% de

desconto sobre os 15% originais, até o limite de 10% de desconto), com a seguinte escrla:

- Lso/o O,5 ponto (nota mínima)

- L4% 2,0 pontos

- 13% 3,5 pontos
- 12% 5,0 pontos

- 11% 6,5 pontos
- 10% 8,0 pontos (nota máxima)

13.2.2. A pontuação final de cada Proposta de Preços será definida pela soma das notas atribuídas acada
um dos fatores relacionados nos itens supra, completando o total máximo dê 2O,O (üntel ponto6;

13.2.3. Serão desclassificadas as propostas que:

13.2'3'1. Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especialem seu item 10 e subitens;

13.2.3.2. cotarem descontos que estejam acima do máximo ou abalxo do mínimo permitidos, sendo
considerados aqueles acima inexequíveis, e abaixo de valor irrisório ou simbólico.

13.2.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço, ou vantagem,
baseado em ofertâs de outras licitantes, bem como não se admitirá proposta que apresentepreços simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, ou incompatÍveis com os preços de mercado;

13.2'5. No caso de propostas de mesmo p€rcentuar, serão atribuÍdos os mesmos pontos a ambas;

l3'2'6' será considerada vencedora da fase de julgamento dos preços a licitante que apresentar a maior
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pontuação;

13.2.7, Em caso de empate que impossibilite a identificação automática da vencedora desta fase, a decisão

será feita por sorteio em ato público;

13.2.8. Será assegurado, como critério de desempate, preferência para as microempresas e empresas de

pequeno porte, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até L0% ldez por cento)

superiores à proposta de melhor preço;

13.2.9. Para efeito do disposto no subitem L3.2.8 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os seguintes

procêdimentos:

13.2.9.1, A microempresa ou empresa de pequeno portê mais bem classificâda poderá apresentar proposta

de preço inferior (maiores descontos) àquela considerada vencedora da fase, situação em que será

considerada veocedora da fase;

13.2.9.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

subitem 13.2.9.1. acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótesedo

subitem 13.2.8 dêste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

13.2.9,3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 13.2.8 acima, será realizado sorteio entre elas,

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofêrta;

13.2.9.4. Na hipótese da nâo classificação das propostas nos termos previstos nos subitens 13.2.8a

13.2.9.3 acima, será declarada vencedora da fase a proposta originalmente vencedora;

13,2.10. O disposto nos subitens L3.2.8 a 73.2.9-4 acima somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

13.3, Nota Final:

13.3.1. O julgamento ,inal do certame será levado a efeito aplicando-se a seguinte fórmula:

NF=íNTx50+NpxS0l
1ü)

Onde:

NF= Nota Final NT=

Nota Técnica NP=

Nota de Preços

13.3.I.1. Para efeito de cálculo da nota final serão considerados os seguintes pesos:

Pontos (máximo)

Peso (%)

Nota Técnica

80,0

50,0

Nota de Preço

20,0

50,0

Total
100,0

100,0

^ ^ S.i19: gamaradelaranjeiras.se.gov.brl _ Email: cnrlaranieirasrainfonet.com.br
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133.1.2. Ainda para efeito de cálculo, serão consideradas, no máximo, duas casas decimais após a vírgula,
desprezando-se a terceira casa decimal em diante, acaso ocorra, e também não serão considerados
arredondamentos;

13.3.1.3. A Nota Final máxima possÍvel de ser obtida será de 50,0 (cinquenta) pontos.

13.3.2. As propostas que obtiverem as 02 (duas) primeiras maiores Notas Finais serão as empresas primeira
e segunda classificadas;

13.3'3' gm caso de empate que impossibilite a identificação automática da vencedora final, a decisão será
feita por sorteio em ato público.

13.3.4. As empresas contratadas atuarão consoante convocação da Câmara Municipal de Laranjeiras,
inexistindo exclusividade sobre qualquer das ações, devendo os serviços de publicidade ser executados

indistintamente e independentemente da classificação neste certame.T

llL pos REcuRsos E pAs tMpuGNAcÔEs Ao EptTAL

14,1. Caberá, no prazo de 05 (cinco)dias úteis contados da intimação do ato, recurso nos casos de:
l4.l.l. Julgamento das propostas;

14,1.2. Habilitação ou inabilitação do licitante; Anulação ou revogação da licitação;
14.1.3. Rescisão unilateral do Contrato;

14.1.4. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa.

14.2. Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de
05 (cinco) dias úteis;

14.3.o recurso será dirigido ao presidente da câmara Municipal, por intermédio da cpl, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-ro subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) diasúteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade;

14.4- caberá representação, no mesmo prazo, de decisão reracionada com o objeto da ricitação ou do
contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

l4'5' caberá pedido de reconsideração de decisão da aplicaçâo da sanção de declaração de inidoneidade,
no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato;

l4'6' Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscritapor
procurador não habilitado legalmente no processo pâra responder pela empresã;

l{'7' Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que osautos do processo esteiam com vista franqueada ao interessado;

l4'8' Qualquer cidadão é parte regítima para impugnar o presente Editar, por irreguraridade na apricação
da Lei, devendo protocolar o pedido até os (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento eabertura dos enveropes de proposta Técnica, devendo a comissão permanente de Licitação jurBar e
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responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da represêntação âo Tribunal de Contas

ou aos órgãos integrantes do sistema de controle internocontrâ irregularidades na aplicação da Lei;

14.9. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital perante a Gmara Municipal de

Laranjeiras, o licitante que não o Íizet até o 2" (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de

Proposta Técnica, as falhas ou irregularidades quê viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação

não terá efeito de recurso;

14.10.A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em.iulgado da decisão a ela pertinente;

14.11. A impugnação à comissão Permanente de Licitação está prevista e disciplinada nos itens 9.5 e

seguintes deste Edital.

I§@
15.1. Convocada, a licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato;

15.2. À licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta a assinar o termode

Contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, ser-lhe-ão atribuídas as penalidades previstas êm Lei e neste

Edital, respeitado o direito de recurso;

15,3. A futura Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, respeitadas todas as condições de HABIIITAÇÃO e QUALIFICAçÃO aqui

exigidas;

15.4.A futura Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose

supressões que se fizerem necessários, até os limites fixados em Lei;

15.5' O Contrato decorrente desta Licitação terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, até o limite de 50 (sessenta) meses, nos
termos do art. 57, llda Lei n" 8.666/93;

15.6, Todo serviço a ser prestado pela futurâ Contratada deverá ser precedido da apresentação do
competente projeto de apropriação de custos o qual, aprovado pela câmara, gerará a expedição de ordem
de Execução de Serviços;

15.7, o valor dos serviços será orçado pela futura contratada em cada caso, em função dos custos
respectivos, obedecendo-se, rigorosamente, sob pena de responsabilidade, sua compatibilidade comos
preços de mercado, e deverão ser submetidos à apreciação da Câmara, que decidirá quantoà sua aprovação;

15.8' Todos os serviços realizados serão documentados através da apiesentação dos respectivos
comprovantes de veiculação, cópias das faturas e duplicatas quitadas, emitidas pelos fornecedores;

15.9. Os serviços serão executados pela futura Contratada, com o fornecimento de toda mão de obra,
material e equipamento necessários, sendo permitida a contratação de fornecedores de bens e servrços
auxiliares, se necessários ao cumprimento do objeto ricitado, e desde que previamente submetido à
anuência da contratante; nessa hipótese, a futura contratada será responsável pela administração dos
suprimentos de bens e serviços dos terceiros fornecedores e pera integrar execução dos serviços que
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competirem a ela, Contratada, arcanrio integralmente com os encargosde qualquer naturêza deste,

decorrentes;

15.10. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pela Contratante poderão fornecer ao

Contratado bens ou serviços especializados relacionados com as atividadescomplementares da execução do

ob.ieto do contrato;

15.10.1. O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do acima previsto exigirá

sêmpre a apresentação, pela futura Contratada à Contratante, de 3 (três) orçãmentos,obtidos entre pessoas

que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido;

15.10.2. No caso do item 15.10.1, a futura Contratada procederá à coleta de orçamentos defornecedores

em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob fiscalização da

Contratante, sempre que o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superiora0,5% (cinco décimos por

cento) do valor global do contrato;

15.10.3. Para o fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a RS 35.200,00 (trintae cinco mil

e duzentos reais), está dispensado do procedirnento previsto no item 15.10.2 ãcima.

15.11. Os custos e as despesas de veiculação apresentados à Contratante para pagamento deverãoser
acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela de preços, dadescrição dos
descontos negociados e dos pedidos de inserção coÍrespondentes, bem como derelatório de checagem
de veiculação, a cargo de empresa independente, sempre que possível; 15.11.1.Pertencem à Contratante as

vantagens obtidas em negociação de compra de mídia, diretamenteoupor intermédio de agência de propaganda,
incluídos os eventuais descontos e as bonificações na formadetempo, espaço ou reaplicações que tenham sido
concedidos pelo veículo de divulgação.

15.12. As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços
especializados e veÍculos, serão divulgadas em sítio próprio aberto para o contrato na rede mundialde
computadores, garantido o livre acesso às informações por quaisquer interessados;

l5.12.l.As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de serviçode
fornecedores e de cada meio de divulgação.

15.13. Todas as peças criadas, produzidas, e veiculadas, exibidas, distribuídas, divulgadas ouexpostas,
oriundas do Contrato e efetuâdas em decorrêrrcia do mesmo, realizadas pela futura contratada, sêrão de
propriedade da Câmara, devendo ser entregues cópias das mesmas, mensalmente, à Contabilidade da
câmara Municipar de Laranjeiras, e os ricitãntes já deverão computâr em seus preços propostos êstes
valores, uma vez que não poderão utirizar os mesmos, sem prévia autorizâção por escrito da câmara, de
acordo com o item 10.1.4 deste Edital;

l5'13'l' os originais dos materiais desenvoividos para a execução dos serviços ficarão sob a guarda da
contratada, mas disponíveis a quarquer tempo à câmara, que poderá, a seu critério, requisitar novas cópias
dos originais, para comprovação da prestação do serviço e arquivo próprio, vedada a transferência a agentes
de qualquer espécie ou uso arém das finaricades soricitadas em prano de campanha específica.

15.14. A futu ra agência contratada deverá, durante o período de, no mínimo, 05 (cinco) anos apósa extinção
do contrato, manter acervo comprobatório da totaliriade dos servaços prestâdos e das peçaspublicitárias
produzidas;
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15.15. A agência de propaganda só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos de

divulgação, por conta e por ordem da Câmara, se previamente os identificar e tiver sidopela mesma

expressamente autorizada.

ló. pA ctAssrFrcAcÃo oRCAMENTÁRlA

16.1. para atender as despesas decorrentes do Contrato oriundo desta licitação, serão utilizadas as

seguintes dotações orçamentárias:

. Unidade OÍçamentária: 1001. - Câmara Municipal de Vereadores.

. Projeto/Atividade: 2OOl" - Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores.

. Fonte de Recurso: 15000000 - Proprio.

. Elemento de Despêsa: 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

. Subelemento de Despesa: 68 - Serviços de Publicidade e Propaganda'

16.2. As despesas a serem efetuadas no pró;riino exercício correrão por conta do respectivoorçamento,

dentro da mesma programação tinanceira,

16.3. Serão discriminadas, em caregorias de programação específicas, no projeto e na lei orçamentária

anual, as dotações orçamentárias destinadas às despesas com publicidade institucional e com publicidade

de utilidade pública.

IL DO PAGAMENTO

I 7.1. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços e aceite definltivo do mesmo, no prazo de

até 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da seguinte documentação, hábil à

quitação:

17.1.1, Nota fiscal dos serviços, devidamente aceitos e atestada pelo setor competente desta Câmara

Municipal;

17.1.2. Certidão de Regularidade Fiscal e Trabalhista com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, lNSs

e FGTS, além da CNDT;

17.1.3. Demais documentos relativos à execução dos serviços, especialmente quanto a serviços de
terceiros.

17.2. Para efeito de processamento dos pagamentos devido à Contratada, na forma do item anterior, a

Contratante exigirá apresentâção de documentação fiscal própria, emitida pela Contratada, acompanhada
de cópias das faturas originais de terceiros em geral e respectivos comprovantes, como também dos
demonstrativos de despesas (Resumo de Custo) e respectivos comprovantes referentes à produção, tabelas
de preços e respectivos comprovantes referentes à veiculação, bem como deverão estar preenchidas todas
as exigências legais;

17.3. Os serviços de terceiros, pertinentes ao objeto desta licitação, serão pagos pela Contratada ao
prestador, preenchidas as exigênciâs legais e dispostas neste Edital, sendo esses de inteira responsabilidade
da mesma;

17.4. os honorários sobre os custos comprovados dos serviços autorizados e executados por terceirosnão
deverão incidir sobre os impostos que forern adicionados aos preços desses serviços;
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17.5. Não haverá reajuste de preços, nem compensação financeira, dos serviços prestados, face à

peculiaridade da remuneração da contratada, constituída em percentagem sobre os custos dos trabalhos
aprovados pela Cámara;

17.6. Não haverá pagamento de tributos e outros encargos por parte da Câmara;

17.7. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do IGP- M -medido
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde a data final do período de adimplemento, até a datado efetivo
pagamento. Para o efeito deste item, não serão computados os atrasos atribuíveis à Contratadae os decorrentes

da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda, da não aceitação do serviço;

17.8. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação financeira, em virtude de penalidarie ou inadimplência contratual;

17.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade;

17.10. A Câmara não pagará qualquer espécie iie compromisso que lhe venha a ser cobrado, diretamente,
por terceiros, sejam, ou não, instituiçôes Íinanceiras.

I& DAS PENALIDADES

18.I. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará a Contratada ao pagamentodãmulta
de mora, que será de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da ordem de Execuçãode serviços, por
dia de atraso, sem prejuÍzo de outras penalidades legais. O atraso superior a 3o(trinta)dias consecutivos
será considerado como inêxecução total do Contrato;

18.2. Em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratada será penalizada na forma prevista
em Lei. O valor das multas será de 20% (vinte por cento) e !O% (dez por cento), mantidoo seu caráter não
compensatório e incidindo sobre o valor contratual, ou sobre o valor da parcela inexecutada, conforme o
caso;

18.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho ou assinar o
contrato no prazo estaberecido. o varor da multa, neste caso, será de 10% (dez por cento) do valor
adjudicado, sem pre.iuí2o da aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contrâtar
com a Administração, por periodo a ser definido a critério da Administração, atéomáximo de 02 (dois) anos;
l8'4' As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com demais sanções previstas em Lei, conforme
dispõe a legislação federal em vigor, e pocerão ser descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
contratada, podendo, entretanto, serem inscritas para constituírem dívida ativa do Município, conforme o
caso, na forma da Lei;

l8'5' No caso de aplicação das penalidades, íica garantido à contratada o direito da defesa prévia, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, na forma da Lei;

18'6' A penalidade referente à declaração de inidoneidade para licitar ou cofiratar com a Administração pública
será de competência excrusiva do ordenador de Despesas, facurtada a defesa no prazo de 10(dez) dias, naforma legal' podendo a reabilitação ser requerida mediante ressarcimento dos prejuízoscausados e depois dedecorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois)anos;
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19 DAs DrsPosrcôEs GERATS

19.1. Quaisquer solicitações de informações complementares, ou pedidos de esclarecimentos, que sefaçam

necessários à elaboração das propostas, deverão ser formuladas, por escrito, e protocolados ematé 05 (cinco)

dias úteis antes da data marcada para abertura da Licitação, ficando desde já entendidoque a ausência da

resposta não constituirá motivo para alteração das condições e prazos;

19.2. A Câmara se reserva o direito de:

19.2.1. Revogar esta Licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado, pertinente e suíiciente para justificar tal conduta;

19.2.2.Anu|á-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado, assegurados, em ambos os casos, o contraditório e a ampla defesa; ou

19.2.3. Adiá-la, por sua iniciativa, ou em con:equência de solicitações de esclarecimentos, para modificar

este Edital, sem que isso represente, em todos os casos, motivo para que as empresas participantes

pleiteiem qualquer tipo de inrienização.

19.3. Quanclo da realização desta Tomada de Preços, em havendo indícios de conluio entre as licitantes, ou

de qualquer outro ato de má-fé, a Comissão Permanente de Licitação comunicará os fatos verificados à

Procuradoria Legislativa da Câmara, para as providências cabíveis.iunto ao Ministério Público e outros órgãos
competentes e pertinentes à matériâ;

I9.{. As licitantes devem apresentar suas propostas levando em consideração o Código de Éticados
Profissionais de Propaganda e, em especial, ao contido na Lei n" 12.232/2OLO;

19.5. ocorrendo a concessão de planos de incentivo por veículo de divulgação, é facultativa a sua aceitação
por parte da Contratada, e os frutos deles resultantes constituem, para todos os fins de direito,receita própria da
agência e não estão compreend idos na obrigação prevlsta no su bitem 15.11.1;

19.5.1. A equação econômico-financeira definida nesta licitação e no Contrato dela decorrente nãosealtera
em razão da vigência ou não de planos de iÍcentivo referidos no subitem acima, cujos frutos estão
expressamente excluídos dela;

19.5.2. A contratada não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos interessesda
contratânte, preterindo veÍculos de divulgação que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam,
devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados
técnicos compÍovados;

19'5'3' o desrespeito ao disposto no subitem anterior constituirá grave violação aos deverescontratuais
por parte da agência contratada e a submeterá a processo administrativo em que, uma vez comprovado o
comportamento iniustificado, implicará a aplicação das sanções legais previstas.

19'6' Para fins de interpretação da legislação de regência, valores correspondentes ao desconto- padrão de
agência pela concepção, execução e distnbuiçâo de propaganda, por ordem e conta de clientes anunciantes,constituem receita da agência de pubricidade e, em conseqüência, o veícuro dedivurgação não pode, paraquaisquer fins, faturar e contãbirizar tais varores como receita própria, incrusive quando o repasse do

Site: camaradelaranjc-iras.se.gov.[,r/ _ Email: unrlarcnjeirasri)infonet.com.br
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desconto-padrão à agência de publicidade for efetivado pormeio de veículo de divulgação;

19.7. Os serviços, objêto desta Tomada de Preços, poderão ser contratados no todo ou em parte, sempre
subordinado à existência de recursos;

19.8.A participação nesta Tomada de Preço implica na aceitação, em todos os termos, do presente Edital;

19.9. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes dos serviços obreto desta Licitação, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal,

inexistindo a solidariedade da Câmara, relativamênte a esses encargos, inclusive os que, eventualmente,
advirem de prejuízos causados a terceiros;

19.10. Não havendo expediente na Câmara na data designada para o recebimento dos envelopes, os

mesmos serão recebidos no primeiro dia út il su bseqüente, no mesmo local e hora;

l9.l l. Na contagem dos prazos estabelecidos .1esta Tomada de Preço, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ãc (Ii dias consecutivcs, exceto quando explicitamentedisposto em

contrário, só se iniciando e vencendo ns pra:os errr ciia de expediente na Câmara;

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base as disposições
constantes da Lei Federal n" 72-232, de 29 de ;rbril de 2010, Lei Federal np 8.666/93 de21de junho de 1993
com suas alteráções posteriores, Lei Complementar ne L23/2O;O6, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela

Lei Com plementar Ne 147, de 07 de agosto de 2014, Lei n' 4.680, de L8 de junho de 1965, Decreto n" 57.690,
de 01 de fevereiro de 1966, Decreto n' 4.563, de 31 de dezembro de 2002, pelas Normas-padrão da Atividade
Publicitária do CENP (Conselho Executivo Cas l,lormas-Padrão) e demais disposições legais aplicáveis, os
preceitos do Direito Público e, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do
Direito Privado.

Laranjeiras/Se, XX de yüy\»O« de 2OXX

Hugo Prado Silva
Presidente da CPL

^ ^ Sile: camaradelaranjeiras.se.gov.brl - Enrail: crnlarani(-iras@intbnet.çom.br
Rua Getririo vargas. s n. Laranjeira.iSE. c.x.p.r n" :r*õ+j rõõiãi#lÍir_ ross
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Para efeito de avaliação a licitante devcrá apresentar uma campanha simulada sobre o tema hipotético
'|MPORTÂNCIA DA pARTtCtpAçAO POLU|AR NA ELABORAçÃO DA LDO E LOA", com verba de R5 60.000,00
(sessenta mil reais), e duração de 30 (trinta) dias.

INTRODUÇÃO

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

iá a LDO tem como principal função definir qu:!s são as prioridades governamentais para o próximo exercício
(próximo ano de governo), com base nas metas que foram estabelecidas pelo governo no plano plurianual.

Na lei de diretrizes orçamentárias devern s. t ,rstabelecidas as regras relativas aos valores que o o governo
pretende economizal para investir, os limit€.- rie despesas definidos para cada um dos Poderes (Executivo,
Legislativo e Judiciário) e do Miriisí:éÍiü Púilicr.r, valores para riespesas e pagamentos de pessoal e alterações
tributárias, entre outros.

,rt^ ^' _ ,rrr Aq
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A LDO é elaborada todos os anos pelo governb e Ce,e servir parà garantir que as metas que forma previstas
no PPA possam ser cumpridas e e utilizada ioóo base paia a elaboração da lei orçamentária anual. Assim, a
LDO funciona como uma ligação entre a previsão de metas do plano plurianual e a aplicação do orçamento
definida pela lei orçamentária anual.
ComoéfeitaaLDO?

A lei de diretrizes orçamentárias é elaborada pelo Poder Executivo e deve ser entregue pelo governo até o dia
15 de abril de cada ano. O Poder Legislativo tem até o dia 30 de junho para votar ê aprovar a LDO. Será votada
no Congresso Nacional (federal), nas Assembleias Legislativas (estadual) ou nas Câmaras de vereadores
(mu nicípios).

caso o poder Legislativo não aprove a lei de Cirêtrizes orçamentárias até êsta data, o recesso do mês de julho
poderá ser suspenso até que a LDO seja votada.
Lei Orçamentária Anual - LOA

A LoA precisa conter obrigato.iamênte unr3 5ase da previsSo das receitas orçamentárias que devem serrecebidas pelo governo, principalmentê atrâvés dos tributos pâgos pelos contribuintes. Além disso, deveestabelecer uma programação de gasios para o próximo exercício. A lei orçamentária anuâl é definida atrãvésda aprovação de uma lei especial.

A programação dos gastos deve ser fixada e os gestoÍes públicos devem obedecer rigorosamente à previsãode gãstos que consta na LoA Esta.açáo é importante porque permite o pranejamento e a avariação dorendimento dos recursos públicos e das prioridades de aplicaçào do orçamento.

Na LoA são estaberecidos detarhadamente todos os gastos previstos pero governo para o próximo ano demandato É a lei orçamentária anuâr que per,nite queiejam loà.uo"s em prática as ações pÍetendidas perogoverno que foram estabelecidâs no p!ano plurianual.

- Site: camaradelaranjeiri,s.se.gov-br/ - Email: .lukiltieirrs.ílinlônÊt.com.hr
Rua cerúIio va'sas. s,n. r.aranjeims:sE, c.N.p.J n J:i94Jãm-iãi#;*I_I055
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A LOA abrange os seguintes orçamentos

. Seguridade Social: este orçamento é ligado à garantia de todos os gastos relativos ao funcionamento da

Seguridade Social, o pagamento de contribuições e as polÍticas públicas de saúde, assistência social e

previdência.
. Fiscal: o orçamento fiscal se refere aos órgãos do governo que recebem recursos públicos, como, por

exemplo, as empresas públicas, além dos Três Poderes.
. lnvestimentos de empresas estatais: este orçamento compreende os custos de manutenção das empresas

estatais que são ligadas ao Poder Executivo.

A LOA é dividida por temas, ou seja, são organizados separadamente quais serão os gastos devidos para

investimentos, por exemplo, nas áreas de educação e de saúde. É importante que a previsão destes gastos não

seja superior à previsão de receitas definida na iei.

ComoéfeitaaLOA?

A LOA é elaborada através de um projeto dc lei e deve ser encaminhada ao Congresso Nacional até a data
limite de 31. de agosto de cada ano. Já c Cor,gresso tem prazo até dia 22 de dezembro para aprovar a lei

orçamentária anual.

Nos casos dos estados e municípios, deve ser enviada à Assembleia Legislativâ e à Câmara de vereadores pãra

ser discutida e votada.

PARTICIPAçÂO POPULAR

Por ser o principal instrumento de execução da política fiscal, o orçamento público precisa ser objeto de
participação popular e acompanhamento por parte da sociedade. Todas as etapas do processo orçamentário,
juntamente com as informações contidas no próprio orçamento e na documentação que o acompanha, são de
vital importânciâ para a transparência fiscal. Os cidadãos também precisam contribuir para o melhoramento
da gestão pública inteirando-se e participando igualmente da execução orçamentária, após as etapas de
elaboração, apreciação, votação e aprovação das peças orçamentárias, visto que esse é o momento em que
serão realizados os fins públicos dispostos constitucionalmente.

Essas etapas precisam ser informadas com qualidade e facilidade de entendimento a todos os cidadãos, não
só para obedecer a preceitos legais, mas tâmbém para torná-los mais próximos do Estado e estimular sua
participação e contÍole da gestão a fim de dar-lhe subsídios para seu aperfeiçoamento constante. E essa tarefa
não pode s€r encarada de forma negativa pelos gestores públicos.

o orçamento e sua execução podem e de.rem ser acompanhados pela população, visto que ,,os gastos púbricos
precisam ser analisados e avaliados, visando diminuir o índice de desvios e melhorar o índice de aplicação do
erário pú blico.

Difusão de dados, facilidâde de acêsso e evolução das tecnologias da informaçâo e comunicação estãocontribuindo para a conscientização da população a buscar informações sobre a execução fiscâ|. os cidadãos
brasilêiros estão mais atentos à gestão dos recursos públicos, a qual é considerada por ele necessária eimprescindível. A participação popular deve ser incentivada para que o cidadão possa sentir mais responsávelpelo lugar onde mora,

Mais informações poderão ser obtidas no site oficiar da câmara, através do e-mair
Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ _ Email: cnr laran ieifaíiàinÍbnet.corn.br
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cmlaranjeiras@infonet.com. br ou pelo telefone (79) 3281-1055.

1. SOBRE O PROJETO

1.1. Nome do Projeto: "tMpoRTÂNctA DA pARTtCtpAçAO POLULAR NA ELABORAçÃO DA LDO E LOA..
!.2. Prazo para Entrega do Projeto: 15 (quinze) dias.
1.3. Verba para o Projeto: RS 60.000,00 (sessenta mil reais).
1.4. Prazo de Duração do Projeto:30 (trinta) dias.
Descrição do Projeto: Campanha instituciona I visa ndo oíientar a população sobre â importância da participação
e acompanhamento popular na criação d execução da LDO e LOA.
1.5. Ob1etivos do proieto:
L.5.1. lmagem do cámara para a população * Planejado, organizado e preocupado com participação popular
nas tomadas de decisões sobre o município.
1.5.2. Foco da mensagem da campânha - Fazer todos os cidadãos refletirem sobre a importância de participar
do planejamento adequado para sua cicade.

2. PÚBLICO

2.1. Público-Alvo: toda a população de Larãnj€iras.
2.2. Delimitaçâo geográfica: Sede e po.,,.rados de Laranjeiras.

3. FERRAMENTAS DE COMUNICAçÃO
3.1. Canais de comunicação: Todos os tipos e formas de mídia.
3.2. Peças que darão suporte à veiculação: Anúncios em jornais; banner flash sites e redes sociais; SpOTs de
rádio; outdoor; cartaz; busdoor; banner e panfleto.
3.3. Melhor época para o lançamento: Ol" a 28 de Fêvereiro de 2023.

,riÁ

ESTADO DE SER6IPÊ

CÂMARA MUNtctpAr DE LARANJETRAs

laran ntir conl
Site: canraladelararjeiras.se.gor.br/ _ L.mail:
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I - OB.IETO

Contratação integrada de agência de propaganda, especializada na prestação de serviços de publicidade,

assim compreendidos o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenhampor objetivo o

estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna,a intermediação e a

supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos edemais meios de divulgação,

com o objetivo de difundir ideias e informar o público em geral, observado o carátêr educativo,

infoÍmativo e de orientação social, nos termos do artigo 37, §1e daconstituição da república federativa do

brasil de 1988.

Poderão ser incluídos como atividades complementares os serviços especializados pertinentes ao

planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de

conhecimento sobre o nrercado, o público-a1,,'c, cs meios de divulgação nos quais serão difundidasas peças

e ações publicitárias ou sobre os resultados .Jas campanhas realizadas; à produção e à execução técnica

das peças e projetos publicitários 6riadcs; e à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de

comunicação publicitária, em consonância corn novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das

mensagens e das ações publicirárias.

É vedada a inclusão de quaisquer outras atividedes, ern especial as de assessoria de imprensa,

comunicação e relações públicas ou as que tenham por finalidade a realização de eventos festivosde

qualquer natureza, as quais serão contratadas por meio de procedimentos licitatórios próprios,

respeitado o disposto na legislação em vigor.

As pesquisas e avaliações, previstas no subitem 1.1. como atividades complêmentares, terão a

finalidade específica de aferir o desenvolvirnento estratégico, a criação e a veiculação e de possibilitar a

mensuração dos resultados das campanhas publicitárias realizadas em decorrência da execução do
contrato, sendo vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria estranha ou que não Buârde
pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de prestação de serviços de
pu blicidade.

II - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

A agência de propaganda deverá efetuar, obÍitatoriamente, os setuintes serviços:
r Estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação e

supervisão da execução externa ê d,stribuiçãc de publicidade de quaisquer naturezas para a câmarâ;
o veiculações institucionais, administretivas e de morketing, em caráter informativo, das

atividades da Câmara;

' convocações gerais e demais informativos, todos em mídias eletrônica, impressa e alternativa,
quando necessário.

Os serviços a serem prestados deverão ser realizados da seguinte forma:
. A criação e realização das peças deverão ser efetuadas de acordo com as informâções,

orientações e determinações da Cámara;

' o resultado deverá ser previamente subnretido à anárise e aprovação da câmara;

' A divulgação será realizada nas formas e meios previamente definidos, escolhidos e determinados pela

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.brl - Enrail: cm I it 1t ilas,irlinfonet.corn hr
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Câmara;

. A agência de propaganda só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veÍculosde

divulgação, por conta e por ordem da Câmara, se previamente os identificar e tiver sido pelamesma

expressamente autorizãda.

obrigações da contratada:

. Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade;

. Realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros -
todos os serviços relacionados com o objeto do contrato, de acordo com as especificações estipuladas
pela Contratante;

. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a terceiros e
transferir, integralmente, à Contratante, descontos especiais (além dos normais, previstos emtabelas),
bonificações, reaplicaçôes, prazos especiais de pagamento e outras vantagens, cuja negociação

deverá ter a presença obrigatória de meríbro da Administração Pública;

. Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiÍos e apresentar, no mínimo, três propostas,

com a indicação da mais adequada para sua execução. Se não houver possibilidadede obter três
propostas, a Contratada deve apresentar as justificativas pertinentes, por escrito;

. Obter a aprovação prévia da Contratante, por escrito, para assumir despesas de produção, veiculação
e qualquer outra relacionada com este contrato;

. Submeter a subcontratação de terceiros somente para a execução de serviços objeto do Contrato,
devidamente autorizados no Edital da Tomada de preços, à prévia e expressa anuência da
Contratante. Nesses casos, a Contratada permanece com todas as suas responsabilidades contratuais
perante a Contratante. A contratação de serviços ou compra
de material de empresas em que a Contratada, ou seus funcionários, tenham, direta ouindiretamente,
participação societária, ou qualquer vÍnculo comercial, somente poderá ser realizada após comunicar
à Contratante esse vínculo e obter sua aprovação;

. Entregar à contratante, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, um relatório das despesas de
produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento,estes
com os dados mais relevantes para uma avaliação de seu estágio;

' Registrar em Relatórios de Atendimento todas as reuniões e têlefonêmas de serviço entre a
Contratante e a contratada, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e
também para que ambas tomem as providências necessárias ao desempenho de suas tarefase
responsabilidades. Esses relatórios deverão ser enviados pela Contratada à contratante até oprazo
máximo de dois dias úteis após a reãlizâção do contato. se houver incorreção no registrodos assuntos
tratados, a contratante soricitará a necessária correção, no prazo máximo de doisdias úteis, a contar
da data do recebimento do respectivo relatório;

. Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ouinterrupções de um ou mâis serviços, mediante comunicação da contratante, respeitadas as
obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os honorários da contratada peros serviços
rearizados até a datã dessas ocorrências, desde que não causadas pera própria contratada ou por
terceiros por elâ contratada;

t só divultar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envorva onomeda Contratante, nlediante sua prévia e expressa autorizaçãoj
Site: camaradelaranjeiras.se.gov.brl - Email: gdareqiCtAsjAj!&19lCala,U
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Prestar esclarecimentos à Contrãtãnte sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiadosque

envolvam a Contratada, independentemente de solicitação;

Não manter, na vigência deste contrato, nenhum encargo de publicidade, promoção oucomunicação
de empresa concorrente da Contrâtantei

Submeter píeviamente à Contratante a eventual caução ou utiiização deste Contrato em qualquer

operação financeira;

Manter, durânte a execução deste contrato, todas ãs condições de habilitação exigidas na Tomada de

Preços que deu origem a este ajuste;

Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por

todos os prejuízos decorrentes de infraçóes a que houver dado causa, bem assim, quando for ocaso, a

legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior;

Cumprir a legislação trabalhista e securi'.:ária com relação a seus funcionários e, quando for o caso,

com relação a Íuncionários dc tercêircs ,:ontratados;

Assumir, com exclusividade, todos os irTipcstos e taxas que fo!'em devidos em decorrência doob.ieto

deste contrato, bern como ôs contíibuiçõês devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas,
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos

poderes públicos e outras despesas que se Íizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

Responsabilizar-se por recolhimeritos inrlevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos
de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados;

Apresentar, quando solicitado pela Co0tratânte, a comprovação de estarem sendo satisfêitos
todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais;

Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmâdos com teÍcêiros, bem como
responder por todos os efeitos desses ccnlratos perante terceiros e a própria Contratante. Em casosde
contrataçãodeterceiros, nosestreitGs limites de permissãodo Editalda Concorrência que originouo Contrato,
para a execução, total ou parciai, de serv;ços estipulados neste instrumento, êxigir dos eventuais
contratados, no que couber, as mesmas condições do contrato;

Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dadosque lhe
sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da contratante. A infração a este
dispositivo implicará a rescisão imediala dêste contrato e suieitârá a Contratada às penas legais e às
indenizações das perdas e Canos previstos na legislação ordinária;
Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua
demora, onrissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabiridade, na veicuração de
publicidade ou em quaisquer serviços obJeto deste contrato;
Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa
de custos e que redundem em âumento de despesas ou perda de descontos para a contratante;
Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou
bem como obrigar-se por quaisqueí respoàsab
ser atribuídas por força de lei, relacionadâs co
trabalhista envolvendo os serviços presiados,

dolo de seus empregados, prepostos ê/ou contratados,
ilidades decorrerrtes de ações judiciaisque lhe venham a
nr o cLmprimento do presentecontrato. Se houver ação
a Cor'tratada adotará asprovidências necessárias no

Site: camaraCclararüeiras.se.gcv.b/ _ Ernail:
Rua Getúlio Varga-§, s/rr, Laranjeiras./Su, C.N.p.J n. 32.894 .321 /A00 I -7 3- Fone 32 8 I - I 05 5
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sentido de preservar a Contratante e de nrantê-la a salvo de

reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo,se

houver condenação, reembolsará a Contratante as importâncias quê esta tenha sido obrigadaa pagar,

dentro do prazo improrrogável de dez dias úteis a contar da data do efetivo pagamênto;

. Responder por qualquer âção judicial movida por terceiros com base na legislação de proteçãoà

propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços

objeto deste contrato.

III - PRAZO DE EXECUçÃO

O prazo de execução do serviço será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do Contrato,
podendoser prorrogado até olimitede60 (sessenta) meses, nostermos doart.57, ll daLei n'8.666/93.

IV - PREçO§

Para a consecução do ob.jeto, a Câmera de hranjeiras estabelecerá como valor máximo a ser

disponibilizado com a contrataçâo a quantia iic RS 390.000,00 (trezentos e noventa mil rêais), que será

pago à proporção da realização dc::erviços, sob o regime de empreitada por preço unitário e levando-

se em consideração, quando da apresentação da tlota Fiscal dos serviços,os descontos ofertados.

V
..i&-

i:S1ADO DE SERGIPÉ

CÂMARÂ i\IUNIcIPAL DE LARÂNJEIRAS

Site: camaradelaranieiras-se.pov.brl - Email: cnllaÍaiieiras(Ainfonet.com.br
Rua Cetútio Vargas. s n. Laranieiras'Se . C.N.p.J n" 32.89-í.32lr0OO t-Zg_ f#i8 I_ tOSs
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cÂtúARA MUNrctpAL tlE LARANJETRAs

ANEXO II _ PROCURACÃO

(Modelo)

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procurâção em seu nome

{nome, endereço/razão social, etc.)}.

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado).

OBJETO: RepresentaÍ a OutorBante na TOMADA DE PREÇO n' 00/0000 - Câmara Municipal de Laranjeiras.

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de

documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular

impugnaçôes, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso e assinar todos os atos equaisquer

documentos indispensáveis ao bom e Íiel cumprimento do presente mandato.

de de 2023.

NOME/CARGO

^ -- li19: gamaradelaranjeiras.se.gov.br/ _ Email: cnrlaranieirasrOinfonet.com.br
Rua Cetúlio vargas. s/n. Laranjcirasr'SE. C.x_p.t n.I.ar;rróiõiã:Fone 328t_105s
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DEcLARAçÃo DE REcEBTMENÍo Dos DocuMENTos DA LtctrAçÃo
(Modeio)

Ref.: TOMADA DE PREçO n' OO/OO0O - CÂMARA MUNIC|PAL DE LARANJETRAS.

inscrita no CNP.I n"- por intermédio de seu

representante legal, o(a) 5r.(ê)_ portador da Carteira de ldentidade n"

e do cPt n" DECIÂRA que recebeu daCâmara

Municipal de Laranjeiras toda a documentação relativa à TOMADA DE PREçOS n'

_J2O23, composta do Edital e seus elemerrtos constitutivos, e que tomou conhecimento de todas as

condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, não havendo, portanto, qualquer

fato que obste a sua execução.

de de 2023

(Representante legal)

^ ^ iil:, camaradelaranjciras.se.gov.br/_ Email: crnlaranieiras,@infonet.com.br
Rua Getúlio Vargas, s/n. Laranjeiras.rSE, C.N.p.J n. 3 2.Sg4321106l _7, Fone 3281_ t 05S
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DECTARAçÃO DE EMPREGADOS MENORES

(Modelo)

Ref.: TOMADA DE PREÇO n'00/0000 -CÂMARA MUNICIPAt DE LARANJEIRAS.

inscrita no CNPJ n'---------=- por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr.(3)_ , portador da Carteira de ldentidade n'

e do CPF n" DECTARA para fins do dispostono

inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27de outubro

de 1999, que não emprega menor de 18 (dezcito) anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis ano:.

Ressalva: emprega menor, a partir de rluâiorze ânos, na condição de aprendiz ( ).

(representante legal)

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

x
ESTADO DE SERGIPE

CÂ|úAP3 MUNICIPAL DE LARANJETRAS

^ ^ :i]:, camaradclalanjeiras.s,:.gov.brl - Enraii: cmlaranieirasíôinfonet.com.br
Rua Getúlio Vargas, s/n, LaranjeirasrsE, C.N.p.J n.32.894.j2110õõt_U3_ fone:ZSt-l0SS

Página 35 de 48

__de_de 2023.



jt?_--

ESTADO DE SERGIPE

cÂMÂnÀ MUNIcIPAT DE TARANJEIRAs

Sitc: camaradelaranjeir.as.se.gov.br/ - Email n ltr nr. br
l/0001 -73- Fone 3281-1055

ANEXO V

PLANILHA DE COTAçÃO
(Modelo)

À cÂuaRa vurutcrPAL DE LARANJETRAS

REF: TOMADA DE PREÇO n' 00/0000 - CML.

Vimos apresentar nossa proposta para prestêção de serviços de publicidade para a Câmara de

objeto da ÍOMADA DE PREÇOS n' 00/0000 - CML, deciarando estarmos de acordo com os

termos do instrumento ccnvocatorio e das nornras nele citadas.

Ruâ Getúlio Vargas, s/n, Ldranjeiras/SE. C.N.p.J n. 32.g94.32

Página J6 de 48
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I , OBJETO

l.l. É obleto da licitação a contratação de Agência de Propaganda, especializada na prestação de serviços
de publicidade, assim compreendidos o conjunto de atividades realizadas integradamentêquê tenham por
objetivo o estudo, o planejamento, a cúnceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a

intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidadeaos veículos e demais meios
de divulgação, com o objetivo de difundir ideias ou inÍormar o públicoem geral, observado o caráter
educãtivo, inÍormâtivo e de orientação sociâ1, nos termos do artigo 37,

§1e da Constituição da Repúblicâ Federativa do Brasil de 1988.

1.2. Poderão ser incluídos como atividades complementares os serviços especializados pertinentesao
planêjamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração dê
conhecimento sobre o mercado, o pú blico-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidasas peças
e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à produção e à execução técnica
das peças e projetos publicitários criados; e à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das
mensâgens e das ações publicitárias.

2. PREçO

2.1. Oferecemos a concessão do desconto de _o/o (_por cento) a ser pago pelos
veícu los de comunicação, apurados em relação à Íabela do sindicato das Agências de propagandado Estado
de sergipe, considerando o que dispõe a alínea "a", do item 3.11.2, das Normas padrãoda Ativldade
PublicitáÍia do Conselho Executivo de Normas padrão - CENp.

2'2' oferecemos a concessão do desconto de 

-% 
(-por cento) sobre os custos

internos da agência, apurados em reração à Tabera do sindicato das Agências de propaganda do Estâdo
de Serg:pe, considerando o que dlspõe a arínea "b", do item 3.11.2, das Normas padrão daAtividade
Publicitária do Conselho Executivo de Normas padrão - CENp.

23. Propomos a aplicação da taxa de _% (_por cento) sobre os custos de fornecedores
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ESlADO DE SERGIPE

CÂITARÀ ÍúUNICIPAL DÉ LARANIEIRAS

especializados, na prestação de serviços e de suprimentos externos, nos termos do subitem 3.6.1dasNormas-

Padrão da Atividade Publicitária do Conselho Executivo de Normas Padrão - CENP.

2.4. Propomos a aplicação da tara d e 

-% 
L-poÍ cento) sobre os custos de produção

realizada por terceiros, sobre o custo efetivo dos serviços e suprimênto contratados, quando a

responsabilidade da agência limitar-se exclusivamente a contratação ou pagamento do serviço ou

suprimento nos termos do subitem 3.6.2 das Normas-Padrão da Atividade Publicitáriâ do Conselho

Executivo de Normas Padrão - CENP.

3. DEMAIS DECLARAçÕES

3.1. Declaramos que nos comprometemos a repassar à Câmara de todas as

vantagens (pecuniárias ou não) obtidas nas negociações de preço com os veículos de comunicaçãoe demais

fornecedores e prestadores de serviços.

3.2. Declaramos que os preços c.,tados inciueÍn todos os tributos e despesas com materiais e mão-de-

obra, se.ia qual for a sua natureza, incluindo fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, lSS,

despesas de viagem, locomoção, pernranência, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em

vigor, representando a compensaçáo integÍal pela prestação dos serviçose que, se vier a ser contratada,

esta empresa se responsabilizará integralmente pelos encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e

comerciais incidentes sobre o contrato.

4. pRAZO DE vAUDADE DA pRopoSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da datada entrega dos

envelopes à Comissão Permanente de Licitação.

de de 2023

(Representante legal)

Denominação da empresa

Site: camaradelalanjeiras.se.gov .br/ - Email: cmiara ieirasíôinfon .com.br
io Varsas, s/n. Laranjeiras/SE, C.N.p.J rr" 32.894.121/00õl-73- Fone 3281_1055Rua Cctril
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ÊSTADO DE SERGIPE

CÂMAR MUNtctPAL DE IARANJE|RAS

MINUTA Do CONTRATO

coNTRAÍo DE pREsrAçÃo DÉ sEqvtços QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A CÂMARA

MIINICIPAL DE IARANTEIRAS, E, DO OUÍRO, A

EMPRESA--, DEooRRENTE DA

Í1MAOA DE PREçOS N"-J2023.

a CÂUtenA MUN|C|PAL DE LARANJEIRAS, inscrita no CNPJ sob o np 32.894.32110@1-73, localizada à Rua

Getúlio vargas, s/n, centro Laranieiras/sE, cEP 49170-OOO, doravantedenominada CoNTRATANTE, neste

ato represe-ntada peto seu Presidente, o sr' Adriano santos carvalho'ea Empresa----- inscrita

no CNPJ sob o n.-, localizada à"+, .ioravsnte denominada CoNTRATADA, neste ato representada

peloseu-osr'-têmiustou"*o,aoentresiopresentecontratodePrestaçãodeServiços,acordo
com as disposições regulamentare3 contidas na Lei Federal n'1.2.23?, de 29 de abril de 2010, Leitedêral ne

a.666193 de 71,de junho de 1993, com suas alterações posteriores, Lei complementar ne123/2006, de 14 de

dezembro de 2006, alterada peta Lei complementar Ne 147, de 07 de agosto de2o14, Lei n" 4.680, de 18 de

junho de 1965, Decreto n" 57.690, de 01 de fevereiro de 1966, Decreton' 4.563, de 31 de dezembro de 2002,

pelas Normas-padrão da Ativiclade Publicitária do CENP(Conselhc Exêcutivo das Normas-Padrão) edemais

disposições legais aplicáveis, lnediante cláusulase condições seguintes:

cúUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJFÍO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de Agência de Propaganda, especializada na prestação

de serviços de publicidade, assim compreendidos o conjunto de atividades realizadas integradamente que

tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, acriação, â êxecução interna,

a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição depublicidade aos veículos e demais

meios de divulgação, com o objetivo de difundir idéias ou informar o público em geral, observado o caráter

educativo, informativo e de orientação social, nostermos do artigo 37, §1a da Constituição da República

Federativa do Brasilde 1988, de acordo comas especificações constantes do Edital de TOMADA DE PREçOS

n",/2023 e seus anexos, e propostas da Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,

de acordo com o art.55, Xl da Lei n" 8.666/93, independentementê de suas transcrições.

§1" - Poderão ser incluídos como atividades complementares os serviços especializados pertinentes ao

planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e deBeração de

conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serãodifu ndidas as peças

e ações publicitárias ou sobre os Íesultados das campanhas realizadas; à produção e à execução técnica

das peças e proietos publicitários criados; e à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de

comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expânsão dos efeitos das

mensaBens e dâs ãções publicitárias.

§2" - É vedada a inclusão de quaisquer outras atividadês, em especial as de assessoÍia de imprensa,

comunicação e relações públicas ou as que tenham por finalidade a realização de eventos festivosde
qualquer natureza, as quais serão contratadas por meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado

Site: camaladclararrjr-'iras.se.g cv.br/ - Email: çid114qiri149@ip fonet. com. br

ANEXO VI

Rua Getúlio Vargas. s/n, I-ararrjciras,/SE, C.N.P.J n" 32.894.321/0001-73- Fone 3281-1055
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o disposto na legislação em vigor.

§3" - As pesquisas e avaliações, previstas no §1e como atividades complementares, terão a finalidade

específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação e de possibilitar a mensuração

dos resultados das campanhas publicitárias realizadas em decorrência daexecuçâo do contrato, sendo

vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria estranha ou que não guarde pertinência temática

com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de prestação de serviços de publicidade.

cúUsUtA SE6UNDA - Do REGIME DE EXECUCÂO

A Prestação de Serviços dar-se-á na forma de execução indireta e sob o regime de empreitada por preçounitário

e será efetivada nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento.

cúusULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÕÉS OE PAGAMENTO É DA REMUNERACÃO

As despesas com o presente contrato, pelos primeiros 12 (doze) meses, estão estimadas em RS

39O.OOO,OO (trezentos e noventa mil reais!, não importando que o valor efetivamente utilizado se.ia

inferior ao valor total estimado, ficando claro que somente serão executados e pagos aqueles

serviços prévia e expressamente autorizados, por escrito.

§1'- O pagamento será efetuado após a execução dos serviços e aceite definitivo do mesmo, no prazo de

até 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da seguinte documentação, hábil

à quitação:

a - Nota fiscal dos serviços, devidamente aceitos e atestados pelo setor competente desta Câmara;b -

Certidão de Regularidade Fiscal e Trabalhista para com as Fãzendas Federal, Estadual e Municipal, INSS e

FGTS, além da CNDT;

c-Demais documentos relativosà execuÉo dos serviços, especialmente quanto a serviços detercêiros.

§2" - Para efeito de processamento dos pagamentos devido à Contratada, na forma do parágrafo anterior,
a Contratante exigirá apresentação de documentação fiscal própria, emitida pela Contratada,
acompanhada de cópias das faturas originais de terceiros em geral e respectivos comprovantes, como
também dos dêmonstrativos de despesas (Resumo de Custo) e respectivos comprovantes referentes à

produção, tabelas de pÍeços e respectivos comprovantes referentes à veiculação, bem como deverão
estar preenchidas todas as exigências legais;

§3" - os serviços de terceiros, pertinentes ao objeto deste contrato, serão pagos pela contratada ao
prestador, preenchidas as exigências legais, em especial as previstas no art. 14 da Lei n !2.232/zo1o,e
dispostas no Edital da licitaçâo, sendo esses de inteira responsabilidade dâ mesma;

§4" - A contratante não pagará qualquer espécie de compromisso que lhe venha a ser cobrado,
diretamente, por terceiros, se.,am, ou não, instituições financeiras;

§5" ' Pelos serviços êfetivamente prestados, a contrãtada será remunerada da seguinte forma: percentual
de 20% (vinte por cento) a ser pago pelos veículos de comunicação, apurados em relaçãoà Tabela do sindicato
das Agências de Propaganda do Estado de sergipe, considerando o que dispõea arínea ,,a,,, do item 3.r.1.2,
das Normas Padrão da Atividade pubricitária do conserho Executivode Normas padrão - cENp; pera
concessão do desconto de % or cento) sobre os
custos internos da agência, apurados em reração à Tabera do sindicato das Agências de propagandado

^ ^ S_il:' camaradelaranjeiras.se.gov.b/ - Email: cm laranjeira:(r)in Íbnct.conr.br
Rua Getúlio vargas, s,h, Larênjeires,/sE, C.N.p..l n. :z*{lztroõõt -7l}.one 3281_10s5
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Estado de Sergipe, considerando o que dispõe a alínea "b", do item 3.11.2, das Normas Padrãoda Atividade

Publicitária do Conselho Executivo de Normas Padrão - CENP; pela taxa de_%l_por cento) sobre os

custos de fornecedores especializados, na prestação de serviços e desuprimentos externos, nos termos do

subitem 3.6.1 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária doConselho Executivo de Normas Padrão -
cENP; pela taxa de %l r cento) sobre

os custos de produção realizada poi' terceiros, sobre o custo efetivo dos serviços e suprimento

contratados, quando a responsabilidade da agência limitar-se exclusivamente a contratação ou

pagamento do serviço ou suprimento nos termos do subitem 3.6.2 das Normas-Padrão da Atividade

Publicitária do Conselho Executivo de Normas Padrão - CENP.

§5" - Não haverá Íeajuste de preços, nern compensação íinanceira, dos servlços prestados, face à

peculiaridade da remuneração da Coniratada, constituída em percentagem sobre os custos dos trabalhos

aprovados pela Câmara;

§7" - Não haverá pagamento de tributos e outros encargos por parte da Câmara;

§8'- Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do IGP-M -
medido pela Fundaçâo Getúlio Vargas (FGV), desde a data final do período de adimplemento,até a data do

efetivo pãgamento. Para o efeito deste item, não serão computados os atrasos atribuíveis à Contratada e

os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda,da não aceitação do serviço;

§9" - Nenhum pagamento será efetuâdo à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimp!ência contratual;

§10" - Os eventuais encargos financelros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade;

§11" - Nos preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução
deste Contrato, inclusive custos conr pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza;

§12" - As formas de remuneração aqui estabelecidas poderão ser renegociadas, no interesse da
Contratante, quando da renovação ou prorrogação deste Contrato.

cúUsUI.A oUARTA - DA vIGÊNcIA

O presente Contrato terá vigência Ce 12 (doze) meses, ccntados a partlr da data de sua assinatura,
podendo vir a ser prorrogado por igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos teÍmos doart. 57,
ll da Lei n" 8.666/93.

cúusuta outNTA - pA ExEcucÃo pos sÉRvtcos

A ContÍatada deveÍá efetuar, obrigatoriamente, efetuar os seguintes serviços:
l- Estudo, planejamento, conceituaçâo, concepção, criação, execução interna, intermediação e supervisão
da execução externa ê distribuição de publicidade de quaisquer naturezas para a câmara;ll - Veiculações
institucionais, administrativas e de morketing, em caráter informativo, das atividades da câmara;
lll - convocações gerais, e demais informativos, todos em mídias eletrônica, impressa e alternativa,quando
necessário-

Os sêrviços a serem prestedos deverão ser realizados da seguinte forma:
Site: camaradelaranjeiras.se.gov.t,r/ _ Email: crn laranj eiras,@tiofonet.conr.br
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illo PÁctul,;

I - A criação e realização das peças deverão ser efetuadas de acordo com as informações, orientaçôes e

determinações da Câmara;

II - O resultado deverá ser previamente submetido à análise e aprovação da Câmara;

III - A divulgação será realizada nas formas e meios previamente definidos, escolhidos e determinados
pela Câmara;

IV - A agência de propaganda só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos de

divulgação, por conta e por ordem da Câmara, se previamente os identificar e tiver sidopela mesma

expressamente autorizada.

§1' - Os serviços serão executados pela Contratada, com o fornecimento de toda mão de obra, material e

equipamênto necessários, sendo permitida a contratação de fornecedores de bens e serviços auxiliares,

se necessários ao cumprimento do objeto licitado, e desde que previamente submetido à anuência da

Contratante; nessa hipótese, a Contratada será responsável pela administração dos suprimentos de bens

e serviços dos terceiros fornecedores e pÉi3 integral execução dos serviços que competirem a ela,

Contratada, arcando integralmente conr os encargosde qualquer natureza deste, decorrentes;

§2" - Somente pessoas físicas ou jurídicas prcviámente cadastraCas pela Contratante poderão fornecer à

Contratada bens ou serviços especializadcs relacionados com as atividades complementares da execução

do objeto do contrato;

a - O fornecimento de bens ou serviços especializados na conÍorrnidade do acima previsto exigirásempre

a apÍesentação, pela Contratada à Contratante, de 3 (três) orçamentos, obtidos entre pessoas que atuem
no mercado do ramo do forrrecimento pÍetendido;

b - No caso do item I acima, a Contratada procederá à coleta de orçamentos de fornecedores em
envelopes fechados, que serão abertos em sessão públicâ, convocada e realizada sob fiscalização da
Contratante, sempre que o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cincodécimos
por cento) do valor global deste contrato;
c' Para o fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a RS 35.2OO,OO (trinta e cinco mil ê
duzentos reais), está dispensado do procedimento previsto no item lÍ acima.

§3" - Os custos e as despesas de veiculação apresentados à Contratante para pagamento deverão ser
acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela de preços, da descrição dos
descontos negociados e dos pedidos de inserção correspondentes, bem como de relatório de checagem
de veiculação, a cargo de empresa independente, sempre que possível;

a' Pertencem à contratante as vantagens obtidas em negociação de compra de mídia, diretamenteou por
intermédio de agência de propaganda, incluícios os eventuais descontos e as bonificações naforma de
tempo, espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos pelo veículo de divulgação.

§4" - As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços
especializados e veícuros, serão divurgadas em sítio próprio aberto para o contrato na rede mundiarde
computadores, garantido o livre acesso às informações por quaisquer interessados;
a - As ,nformações sobre varores pagos serão divurgadas peros totais de cada tipo de serviço de
fornecedores e de cada meio de divulgação.

ÊSTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUÍ,ütctpAL DE LARANJETRAs
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§5" - Todas as peças criadas, produzidas, e veiculadas, exibidas, distribuídas, divulgadas ou expostas,

oriundas do Contrato e efetuadas em decorrência do mesmo, realizadas pela Contratada, serão de

propriedade da Contratante, devendo ser entíegues cópias das mesmas, mensalmente, à Assessoria de

Comunicação, e a Contratada já deverá computar em seus preços estes valores, umavez que não poderão

utillzar os mesmos, sem prévia autorização por escrito da Contratada, de acordo com o tratamento dos

Direitos Autorais estabelecidos em Lei;

a - Os originais dos mateÍiais desenvolvidos parâ a execução dos serviços ficarão sob a guarda da

Contratada, mas disponíveis a qualquer tempo à Contratante, que poderá, a seu critério, requisitarnovas

cópias dos originais, para comprovação da prestâção do serviço e arquivo próprio, vedada atransfeÍência

a agentes de qualquer espécie ou uso além das finalidades solicitadas em plano de campanha específica.

§6'- A Agência Contratada deveÍá, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção do

contrato, mãnter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias

produzidas.

§7' - A Agência contratada só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículosde

divulgação, por conta e por ordem Ca Contratante, se previamente os identificar e tiver sido pela mesma

expressamente autorizada.

§8" - Ocorrendo a concessão de planos de incentivo por veículo de divulgação, é facultativa a suaaceitação

por parte da Contratada, e os frutos deles resuitantes constituem, para todos os fins de direito,receita própria

da agência e não estão compÍeendidos na obrigação prevista no subitem 16.3.1;

a - A equação econômico-financeira definida nesta licitação e no Contrato dela decorrente não sealtera

em razão da vigência ou não de planos de incentivo referidos no subitem acima, cujos frutosestão
expressamente €xcluídos dela;

b - A Contratada não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos interesses da

Contratante, preterindo veículos de divulgação que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam,
devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados
técnicos comprovados;

c - O desrespeito ao disposto no subitem ãnterior constituirá grave violação aos deveres contratuaispor
parte da agência contratada e a submeterá a processo administrativo em que, uma vez comprovado o
comportamento injustificado, implicará a aplicação das sanções legais previstas;

§9'- Para fins de interpretação da legislação de regência, valores correspondentes ao desconto- padrão de
agência pela concepção, execução e distribuição de propaganda, por ordem e conta de clientes
anunciantes, constituem receita da egência de publicidade e, em consequência, o veículo de divulgação
não pode, para quaisquer fins, fatular e contabilizar tals valores como receita própria,inclusive quando o
repasse do desconto-padrão à agência de pubiicidade for efetivado por meio deveÍculo de divulgação.

CúUSUTA sExTA - DoTAcÃo oRcAMENTIiEJA

Para atender as despesas deste contrato, serão utirizados os recursos provenientes de:
. Unidade Orçamentária: 1001 - Câmara lvlunicipal de Vereadores.
. Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores.
. Fonte de Recurso: 150O0OOO - pÍoprio.

Site: camaradelaranjeir::s.sc.g ov.brl - Email: cm laran i e irasíà in fon .conr.br
n. Laranjeira-s/SE. C.N.P.J n. 32.894.j21lOO0 t -73- Fo;e 3281_ 1055

Rua Cetúlio Vargas, s/

Página 42 de :18



. Elemento de Despesa: 3390390000 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

. Subelemento de Despesa: 68 - serviços de Publicidade e Propaganda.

cúUSULA sÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, comPÍomete-se a:

I - Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade;

II - Realizar, com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros,

todos os serviços relacionados com o objeto do contrato, de acordo com as especificaçõesestipuladas pela

Contratante;

III - Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a terceiros e

transferir, integralmente, à Contratante, descontos especiais (além dos normais, previstos em tabelas),

bonificações, reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras vantaBens, cuja negociação deverá têr

a presença obrigatória de membro da Administração Pública;

IV - Fazer cotação de preços para rodos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três propostas,

com a indicação da mais adequada para sua execução. Se não houver possibilidade de obter três

propostas, a Contratada deve apresentar as iustificativas pertinentes, por escrito;

V - obter a aprovação prévia da Contratante, por escritc, para assumir despesas de produção, veiculação

e qualquer outra rela:cionada com este contrato;

VI - Submeter a subcontratâção de terceiros somente para a execução de serviços objeto do Contrato,

devidamente autorizados no Editalda TOMADA DE PREçOS, à prévia e expressa anuência da Contratantê.

Nesses casos, a Contratada permanece cóm todas as suas responsabilidades contratuais perânte a

Contratante. A contratação de serviços ou cornpra de material de empresas em que a Contratada, ou seus

funcionários, tenham, direta ou in d iretamente, part icipação societária, ou qualquer vínculo comercial,
somente poderá ser realizadã após comunicar à Contratante esse vínculo e obter sua aprovação;

VII - Entregar à Contratante, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, um relatório das despesas de
produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, estes
com os dados mais relevantes pera uma avaliação de seu estágio;

VIII - Registrar em Relatórios de Atendinrento todas as reuniões e telefonemas de serviço entre a
Contratante e a Contratada, com o ob.ietivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e também
para que amba5 tomem as providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades.
Esses relatórios deverão ser enviâdos pela Contratada à Contrâtante até o prazomáximo dê dois dias úteis
após a Íealização do contato. Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a contratante
solicitará a necessária correção, no prazo máxirno de dois dias úteis, a contar da data do recebimento do
respectivo relatório;

IX - Tomar providências, imediatamente, em casos de arterações, rejeições, canceramentos ou
interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da contratante, respeitadas as obrigações
contratuais já assumidas com terceiros e os honorários da Contratada pelos serviços realizados até a data
dessas ocoÍrências, desde que não causadas pela própria contratada ou por terceiros por ela contratada;
x ' 5ó divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envorva o nome
da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização;

v
'ni

ÊSTADO DE SERGIPE
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XI - Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou Íatos desabonadores noticiadosque
envolvam a Contratada, independentemente de solicitação;

XII - Não manter, na vigência deste contrato, nenhum encargo de publicidade, promoção ou
comunicação de empÍesa concorrente da Contratante;

XIII - Submeter previamente à Contratante â eventualcaução ou utilização deste Contrato em qualquer

operação financeira;

XIV - Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas na

concorrência que deu origem a este ajuste;

XV - Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se

por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso,

a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior;
XVI - Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e, quando foro caso,

com relação a funcionários de terceiros contrútados;

XVII - Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do

objeto deste contrato, bem como as contribuiÇões devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas,
prêmios de seguro e de aciÍlentes de trabalho, os encargos que venhama ser criados e exigidos pelos

poderes pÚblicos e outras despesas que se fizerem rrecessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

XVIII - Responsabilizar-se po!' íecol5:meittos 'indevidos ou pela omissão total ou parcial nos
recolhimentos de tributos que incidarn ou venham a incidir sobre os serviços contratados;
XIX - Apresentar, quândo solicitado pela Contratante, a co,rrprovação de estarem sendo satisfeitostodos
os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscâis;

XX - Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bemcomo
responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria contratante. Emcasos de
contratação de terceiros, nos estreitos limites de permissão do Edital da Tomãda de preços que originou o
Contrato, para a execução, total ou parcial, de serviços estipulados neste instrumento,exigir dos eventuais
contratados, no que couber, as mesmas condições do contrato.
XXI - Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados
que lhe sejam foínecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da contratante. A infração a este
dispositivo implicará a rescisão imediata deste contrato e sujeitará a Contratada àspenas legais e às
indenizações das perdas e danos previstos na legislaçâo ordinária;
XXII - Responder perantê a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes desua
demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabiridade, na veicuração depubricidade
ou em quaisquer serviços objeto deste contrato;
XXIII - Responsabirizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na eraboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de dêspesas ou perda de descontos p/ a contratante;xxrv
- Responsabilizar-se pero ônus resurtante de quaisquer ações, demandas, custos e despesasdecorrentes
de danos causados por curpa ou doro de seus empregados, prepostos e/ou contratados,bem como obrigar-
se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por
força de rei, reracionadas com o cumprimento do presente contrato. se houver ação trabarhista
envolvendo os serviços prestãdos, a Contratada adotará as providências necessárias no sentido de

it til 1.co11l
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preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de reivindicaçôes, demandas, queixas ou representações

de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará a Contratante âs

importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias úteis a

contãr da data do efetivo pa8amento;

XxV - Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com bas€ na legislação de proteção à

propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto

deste contrato.

A CONTRATANTE, duÍante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:l - Cumprir

todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

lI - Comunicar, por escrito, à Contratada, toda e qualquer orientação acerca dos serviços,excetuados os

entendimentos orais determinados pela ur8ência, que deverão ser confirmados, porescrito, no prazo de

vinte quatro horas úteis;

III - Fornecer e colocar à dispcsição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem

necessários à execução dos serviços;

IV - Proporcionâr condições para a boa execução dos serviços;

V - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no

cumprimento deste contrato;

VI - Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisqueÍdébitos

de sua responsabilidade;

VII - Suspender o pagamento da Contratada quândo identificado atraso superior a 10 (dez) dias no

pagamento/repasse a terceiros, de valores desembolsados pela Contratante. A Contratante notificará a

Contratada, por escrito, quando desta suspensão de pagamêntos. A Contratante retomará a normalidade
nos pagamentos apenas quando da comprovação da regularização da situação da Contratada com relação

a terceiros;

.- ^ ii::, camaradelaranjeiras.se.gov.brl - Email: cmlaranieiras(ôinfonet.conr.br
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cúusutA ortAvl - oAs peruauonoes e ruuttes
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,

conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas em Lei, e

garantida a prévia deíesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - Advertência;

II - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o rnáximo de 10% (dez por cento) sobreo valor

do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no serviço;

lll - M ulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste contrato, e 10% (dez por cento), sobreo valor

da parcela inexecutada, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo, conforme o caso;lV - Suspensão

temporária dê participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratânte,

pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUsUtA NoNA . DA REscIsÃo

A inexecução, totalou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da Cláusula anterior,ensejará

a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisosl a Xll e XVlll do

art. 78 da Lei n" 8.666/93, na forma do art.79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xlllâ XVll do art. 78 da Leisupracitada,

sem que tenha havido culpa da Contratada, 5erá esta ressarcida dos prejuízos, regularmentecom provados, que

houver sofrido, conforme preceitua o § 2e Co art. 79 do mesnro diploma legal.

cúusur.Â pÉcrMA-pos ptREtros oo CoNTRATAT{ÍE No cAso pE REsctsÃo

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direitoda
Contratante de adotar, no que couberem, as medidâs previstas no a rtigo 80 da Lei ns g.666/93.

cúusur-A pÉctMA pRtMEtRA- pA rEGtsrAcÃo ApLtcÁvELÀ ExEcucÃo DocoNTRATo E os cAsos
oMtssos
O presente Contrato fundamenta-se:

I - Nos termos da TOMADA DE pREÇ OS n" 2023 - CML que, simultaneamente
a - constam do Processo Administrativo que a originou;

b - não contrariem o interesse público;

II - Nas demais determinaçõês das Leis nes 12.232110 e 9.666/93;
III - Nos preceitos do Direito público;

Iv -supletivamente, nos princípios da Teoria Gerardos contratos e nas disposições do Direito privado.

Parágralo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrênciadêste
Contrato, serão acordados entre as partês, lavrando_se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúUsUtA DÉCIMA sEGUNDA - DAs ATTERACÕES

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 daLei n9
8.666/93, desde que devidamente comprovados.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cm laran ieirasG)infonet.conr.br
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§1'- A ContÍatada fica obrigada ã aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões

que se fizerem necessários, até o hmite legal previsto no art. 65, §le da Lei ne 8.666/93,calculado sobre o

valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvoas

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2e, ll da lei n"

8.666/93.

cúusutA DÉctMA TERcEtRA - Do AcoMPANHAMENTo. DA FlscALlzAcÃo E AcElrAcÃo

A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das

especificações técnicas, podendo re.ieitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao

deserado ou especificado.

§1'- A fiscalização dos ser,,-iços será exercida pela Contratante, através de comissão constituída

exclusivamente para tal fitr, que tÊtá poderes, entre outros, para notificar a Contratada sobre as

irregularidades ou falhas que pcrv\:ntüra venhanl a ser encontradas na execução deste contrato.

§2' - A fiscalização pela Contràt3nte em Íraiia restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva, da

Contrâtada pela perfeita execução d05 sêrviços.

§3" - A Contrâtada somente pode!'á executat q..:alquer tipc de serviço após a aprovação formal da

Contratante.

§4" - A não-aceitação de algum se^ iço, no tolio ou em parte, não implicará a dilação do prazo deentrega,

salvo expressa concordância da Corrtratante.

§5' - A Contratada adotará as provrdê'rcias decessarias para que qualquer serviço, incluído o de

veiculação, consicierado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou reparado, as suas expensas e

nos prazos estipulados pela fiscal'zação.

§6" - A aprovação dos serviços executados pela Contratada ou por seus contratados não a desobrigará de

sua responsabilidade quanto à peÉ€ita execução dos serviços contratados.

§7'- A ausência de comunicacão por pane da Contratante, referente à irregularidade ou falhas, não exime
a Contratada das responsabilidades determinadas neste contrato.

§8" - A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante avigência
deste contrato, fornecendo informaçõe:, propiciando o acesso à documentação pertinente e aosserviços em
exêcução e atêndendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

§9' - A Contratada se obriga a permitir que a auditoria internâ da Contratante e/ou auditoria externapor ela
indicadâ tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados à contratante.

§10" - À Contratante é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste contrato,
juntamente com representantê credenciado pela Contratada.

§11' 'A Contratante realizará, semest!'alrÍrente, avaliação da qualidade do atendimento, do nível técnico
dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços de comunicação sugeridos pela contratada, da
diversificação dos serviços prestados e dos benefícios decorrentes da porítica de preços por era
praticada. A avaliação semestral será considerada pela Contratante para aquilatar a necessidade de
solicitar à contratada que melhore a qualidade dos serviços prestados; para decidir sobre a conveniência

Site: camaradclaranjeiras.se.gov,brl - Êmail: crnlaranieirasíâiulon .conr.br
argas, s,h, Laran jeiras/SE, C.N.p.J n. 32.894.321 /OOOI _.13- Fonç 328 i -1055Rua Cetúlio V
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iSIÀDO DE SÊRGIPE

cÂMARq MUNtctPAL DE LARAN.JEIRAS

de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato; para fornecer, quando solicitado pela

Contratada, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de Capacitação técnica em

licitações.

cúUsuTA DÉCIMA QUARTA- DO RECEEIMENTO DO OBJEÍO

o objeto deste contrato será recebido de acordo com o disposto an. 73, l, o e b da Lei n" 8.666/93.

cúUsUtA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o toro da Cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, como único competente

para dirimir as questões que porventura suÍgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa

por qualquer outro.

E, por estarem assim, ju§tas e Contratadas, âs partes êssinanl este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos iegais.

CON RATANTE

TESTEMUNHAS:

CP F:

lI- CP F:

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Enrail Iaran ci conl
argas, s/n, Laranjeiras/SE, C.r.\.P.J n.32.89,1.32110001-73- Fone 3281_1055Rua Getúlio V
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Parecer no 05/2023
Solicitante: Comissão Permanente de Licitação.

Tomada de Preço

PARECER JURÍDICO

A ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE LARANJEIRAS, por meio deste signatário, fora provocada pela

comissão Permanente de Licitação para apresentar parecer jurídico
acerca do processo referente à Tomada de preços no Ot/2023, que tem como
finalidade a contratação integrada de agência de propaganda, especializada
na prestação de serviços de publicidade, que compreende várias atividades,
conforme docu mentação a nexa.

Inicialmente convém ressaltar que esta análise prende-
se aos aspectos eminentemente jurídicos, visto ser este o tema sobre o qual

o subscritor detém competência para opinar.

Dessa forma, diz-se que todos os aspectos técnicos
relativos à escolha para prestação do serviço são de competência exclusiva
da Câmara, através de profissional habilitado.

"Art. 37- A administração púbtica direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, tambem, ao
seg u inte:

1

i,,l lÁ(l l,'.):6j-
ÍtuBRICA:JP-

ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei,,.

(...)

@
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XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo
de llcitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulasque estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualiFicação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações".

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado
com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

Pará9rafo único, As minutas de editais de Iicitação,
bem como as dos contratos, acordos, convênioi ou
ajustes devem ser previamente examinadas e
aprovadas por assessoria jurídica da
Administração.

Analisando criterÍosamente a minuta, a modalidade de
licitação escolhida foi a Tomada de preços.

Quanto à adoção da modalidade Tomada de preços, há
que se registrar algumas consideraçôes.

O artigo 22, g 2.o da Lei 8.666/93109 da Lei 8.666/93,

"Art. 22. São modalidades de ticitação: (...)

2

determina:

II - tomada de preços; (...)

@

Verificamos pelos documentos constantes dos autos que
os procedimentos iniciais para abertura de procedimento licitatório foram
corretamente observados.
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RR ADVOCACIA,

§ 2o Tomada de preços é a modalidade de licitação entre

interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a

todas as condiçôes exigidas para cadastramento até o terceiro

dia anterior à data do recebimento das propostas, observada

a necessária q ua llfjcação. "

A Comissão Permanente de Licitações optou pela

utilização da modalidade Tomada de Preços, que pode ser aplicada no

presente caso, pois há autorizaçâo legal prevista no art. 23, II, b da Lei no

8.666, de 1993.

Diante da análise dos documentos acostados, combinado

com as diretrizes da Lei 8.666/93, a modalidade escolhida pela Comissão

Permanente de licitação está correta;

A Minuta do Edital e seus anexos, esta condizente com

as normas da Lei 8,666/93, e demais legislação que rege a matéria.

Nesse sentido, observa-se que os procedimentos legais

foram adequadamente adotados, não restando qualquer ímpedlmento.

Considerando que até então o procedimento não

apresenta irregularidades que possam macular o certame e que segue os

preceitos legais que regem a matéria, opinamos pelo prosseguimento do

processo licitatório em seus ulteriores atos.

Porém, deve-se prestar atenção aos documentos que

são suscetíveis de analise desta Assessoria Jurídica, Lembre-se que é de

grande importância as assinaturas nos documentos oficiais, pois sem

assinatura o documento perde sua validade, com exceção à minuta

contratual, por se tratar tão somente de um "modelo". Assim, e válido

3

@
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lembrar que as solicitações para abertura de procedimento devem estar

devidamente assinadas.

Por fim, e de bom alvitre salientar que a veracidade de
todas as informacões, bem como o conteúdo de toda documentação
apresentada são de inteira resoonsabilidade dos administradores
o ú b licos.

Neste passo/ convém chamar a atenção para a

possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, administrativa,
civil, pecuniária e penal, em caso de malversacão da verba pública,
decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n.o 9,429/92, com
a edição da Lei de respon sa bilidade Fiscal, complementada pela Lei n.o

10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças

públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucíonais da

Administração Pública (art. 37, CF/88).

Ante o exposto, esta assessoria jurídica, opina pelo

prosseguimento do processo licitatórío em seus ulteriores atos, após

atendimento das recomendações acima mencionadas, pela Comissão de

Lícitação, a qual deve observar durante todo o procedimento licitatório.

E o nosso pa rece r,

Laranjeiras/SE,07 de fevereiro de 2023.

-ft---
P.

,\ tiL l^
THIAGO RIBEIRO REZENDE

oAB/SE No 6.355

4
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Descontos em Viagens

f4arcar Mensagens

Dâta: Hoje, 11:36:48 BRT

De: senolicias notícias < senoticias@gmail.com > Ç
Parã: cmlaranjeirâs@infonet.com.br t

Assunto: Re: Comunicado de Cont ão de ência de Publicidade

jS Pa'te terto 1z ret ;$ §

Bom dia. confirmo o rccebimcnto.

Att. José Orácio de Oliveira

Em qua.. 8 de [ev. de 2023 às 20:39, <çm.lara-nigl4gfa;infonet.com.br> escreveu:

Prezado Sr.Jose Oracio.

A câmara de Laranjeiras, vem comunicar que irã conhatar Agência de
Publicidade e vem convidar para que possa fazer parte da Comissão
.lulgadora .

Seguc cornunicado em anexo

I avor confi rmar recebimento-

Attl

Câmara Munioipal de Laranjeiras

"O Segredo da Criatividade á sobar escondcr as fontes,,

[Álbert Eistein]

Marcar Mensagens em para vEsta mensa

j.*' :'..''r, -.J-á- 
;" 

-

KUBRICA: ffi'-f-- ABRIR

Rê: Cômuiricâdo dê Contratação dê Agência dê Publicidâdê (1 de 57)

ÊXcluir rRespôndet§

Retomal para Entrêda

Elqqfreados Rqmetqntes Perrnltrdos i

Forte da Uensageà Gràvar como lReportar como Anexos t

Remeteôtei Pe.rnitidos i
Ffclur Responder -

iCabeçôlhost,Anexoi'
RetomaÍ para entrada § Ç
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V
ESTADO DE SERGIPE

cÂMARA MUNtctPAL DE LARANIEtRAS

Prezado Sr. José Orácio de Oliveira (Radialista)

A Câmara Municipal de Laranjeiras irá contratar empresa especializada em agenciamento de
publicidade para esta casa Legislativa.

Ocorre que para a realização do iulgamento das Propostas Técnicas, a Lei 12.232/20].0, que "Dispõe
sobre as normas gerais para licitação e contratação pela administração pública de serviços de
publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda e dá outras providências",

estabelece a criação de uma Subcomissão Técnica (Art. 10). Esta Subcomissão será formada por, pelo
menos,3 (três) membros que sejam formados em comunicação, publicidâde ou marketing ou que

atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles não poderão manter
nenhum vÍnculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou a entidade responsável
pela licitação.

Em seu § 2', a Lei estabelece que "A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por

sorteio, em sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o triplo do número
de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados, e será composta por, pelo menos, 1/3 (um

terço)".

Dessa forma, solicitamos a inclusão do seu nome entre aqueles que irão para o sorteio em sessão
pública para a escolha dos três integrântes da subcomissão técnica. Em caso de positivo, favor
confirmar com o encaminhamento, através de e-mail, do comprovante de registro e/ou formação
profissional.

Laranjeiras/SE,08 de fevereiro de 2023

.J,\-*-r\..Lr*.^l àrr.e
Mârcos Ribeiro Leite

Diretor Geral

Site: camaradelaranjeiras.se-g o\,.bÍ' - Irrn ail: cm laranicirasti inlirnel.corr. hr
Rua Getúlio Vargas. ín. Laranjeiras/SL, C.N.p.J n.32.894.321/000t-73- F'one 3281-1055
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Compre passagem aérea barata com nossas
*6 milhas. Acesse para pesquisar seu voo!

ABRIR

Marcar Men ens
I

Datar 09-02- 09:48:32
Dê: MGA COIVIUNICA < mgacomunicacaose@gmail.com > a

Pãra : cmlaranjeiras@infonet.com. br a
Assunto: Re: comunicado de contratação de Agência de Publicidade

p rane t*rts it ,ia.t & &;

Aceito !

Muito obrigado !!!

v E- quu., 8 de fev. de 2023 às 20:37 , <çmlgga$jçu§@tnfarclssÍn bP escreveu:

Prczado Geancarlo!

A câmara de Laranjeiras, vem comunicar que irã contratar Agência de
Publicidade e vem convidar para que possa fazer paÍe da Comissão
Julgadora.

Segue comunicado ern anexo.

Favor confi rmar recebimento-

Att;

Câmara Municipal de Laranjeiras

Eirtrâdâ! Rerr,Com.unicâdo de Côntratâção dê Agên.iâ de Publicidade (20 dê 65) : -

Excluir Responder v rEncêmlnhãr- ECltar €omo Novo

EÀcluiri Re-gronder - Redirecionár Remetentês Pêrmitidoç :

Fonte.da
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANIEIRAS

Prezado 5r. Giancarlo Celentano da Costa e Silva Filho (Publicitário)

A câmara Municipal de Laranjeiras irá contrater empresa especializada em agenciamento de
publicidade para esta casâ Legislativa.

Ocorre que para a realização do julgamento das Propostas Técnicas, a Lei L2.232/201O, que "Dispôe

sobre as normas gerais para licitação e contrataçâo pelâ âdministração pública de serviços de

publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda e dá outras providências",

estabelece a criação de uma Subcomissão Técnica (Art. 10). Esta Subcomissão será formada por, pelo

menos,3 (três) membros que sejem formados em comunicação, publicidede ou marketing ou que

atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles não poderão manter
nenhum vÍnculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou a entidade responsável
pela licitação.

Em seu § 2", a Lei estabelece que "A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por

sorteio, em sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o triplo do número
de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados, e será composta por, pelo menos, 1/3 (um

terço)".

Dessa forma, solicitamos a inclusão do seu nome entre aqueles que irão para o sorteio em sessão
pública para a escolha dos três integrantes da subcomissão técnica. Em caso de positivo, favor
confirmar com o encaminhamento, através de e-mail, do comprovante de registro e/ou Íormação
proÍissional.

Laranjeiras/sE,08 de fevereiro de 2023

v

j,t"*-'\&"-o I"Jí
Marcos Ribeiro Leite

Diretor Geral

Site: camaradelaraniciras.se.go v.br/ - Email: crnI icirustil in lonct-com.br
Rua Cetúlio Vargas. yn. Laranieiras/SE, C.N.p.J n.32.894.321/0001-73- Fone 3281-10S5
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Economize Hoje na Sua Viagemú)
x

Esta mênsagem para ./i4arcar Mênsagens

uir Rêsp

Fontê da Mênsâ

Datâ; Hoje, 08:22:20 BRT

De: Olhar Digital <olhardigitall@hotmail.com> t
Para : cmlaranJeiras@infonet.com.hr <cmlarãnjeiras@infonet.com. br>

Assunto: RE: comunicado de contratação de Agência de Publicidade

@ earte texto 1z re; 6§ §

Recebido.
estou a d iposição

De: cm la ran jeira s(ô infonet. co m. br <cmla ranjeiras@ infonet.com. b r>v 
Enviado: sexta-fêira, 10 de fevereiro de 2023 03:35

Para: olha rdig!1al!@IE!maikq!0 <olhardigital l@hotmail.com>
Assunto: comunicado de Contratação de Agência de Publicidade

Prezado Sr Djone, Bom dia!

A câmara de Laranjeiras, vem comunicar que irã contÍatar Agência de
Publicidade e vem convidar para que possa fazer parte da Comissão
Julgadora -

Afi:

v 
Cânrara Municipal de t.aranjciras

EÀclu,r Responde. v Encaminhar-
Fonte da ltensa
Marcâr Mensagens Esta mensagem para w

Mover lCop ior

I Redireçionar EditaI como I

Segue comunicado cm anexo.

Favor confi rmar recebimento.

Remetentes Permitrdos i

Mover
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Píezado sr. Djone Everton dos Santos Farias.(Cinegrafista)

A Câmara Municipal de Laranjeiras irá contratar empresa especializada em agenciamento de

publicidade para esta casa Legislativa.

Ocorre que para a realização do julgamento das Propostas Técnicas, a Lei 12.23212010, que "Dispõe

sobre as normas gerais para licitação e contratação pela administração públicâ de serviços de
publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda e dá outras providências",

estabelece a criação de uma Subcomissão Técnicâ (Art. 10). Esta Subcomissão será formada por, pelo

menos,3 (três) membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que

atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles não poderão manter

nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou a entidade Íesponsável
pela licitação.

Em seu § 2", a Lei estabelece que "A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por

sorteio, em sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o triplo do número
de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados, e será compostâ por, pelo menos, 1/3 {um
terço)".

Dessa forma, solicitamos a inclusão do seu nome entre aqueles que irão para o sorteio em sessão
pública para a escolha dos três integrantes da subcomissão técnica- Em caso de positivo, favor
confirmar com o encaminhamento, através de e-mail, do compÍovante de registro e/ou formação
profissional.

Laranreiras/SE, 08 de fevereiro de 2023.

\r
:i&{.:

;-5

ESTADO DE SERGIPE

CÀMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

-\,t"*^^\L-^,: Jr*lÍ
Marcos Ribeiro Leite

Diretor Geral

Site: camaradelaranjeiras.se.go v.br/ - Email: cmlaranici in li)nct.çom.hr
Rua Getúlio Vargas. s/n. Laranjeiras/SE, C.N.P.J n" 32.894.321lOO0l -73- Fone 3281-1055
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N,larcar Mensagens

Data: Hoje, 08:21:29 BRT

De; PLACIDO SANTOS LYRA < lyraplacido.se@gmail.com > §
Para: cmlaranjeiras@infonet.com.br d7

Assunto: Comunicado de Contrataçâo de Agência de Publicidade
Anexos: @Comunicaclo - Plácido.pdf226 KBdbQ

§ eu.t. terto (1 KB) db B

Prezados,born dia.

- Acusamos o recebir.nento e aceitamos o convite para fazer partc da Comissão
Julgadora do processo para contratação de empresa de publicidade .

Att;

Plácido Santos Lyra
.lomalista SRTR n' 1522/SF.

.& E a;;";;";; - ,á.,;;;;,;; ;;t áry 8l

lvlarcar Mensãgens Esta mensagem pãra v

RUBRTCA'. #-

Mover: Cop

:Xcluir ReSponder v r Encaminhar- Redirecionar , Editar como Novo Rem€tentes Permltidos

Eàclujr Responder Y Encaminbar§ rRedirecjonar Editar com! Novo Yer Discussâo i Remetentes Blogueados Remetentes Permitidost

Mover RetornêI para eniraaa (a $
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ESTADO DE SERGIPE

cÂMARA MUNTcTPAL DE IARANIÊtRAs

Prezado Sr. Placido Santos Lyra (Jomalista)

A Câmara Municipal de Laranjeiras irá contratar empresa especializada em agenciâmento de

publicidade para esta casa Legislativa.

Ocorre que para a realização do julgamento das Propostas Técnicãs, a Lei 12.232/2010, que "Dispõe

sobre as normas gerais para licitação e contratação pela administração pÚblica de serviços de

publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda e dá outras providências",

estabelece a criação de uma subcomissão Técnica (Art. 1o)' Esta subcomissão será formada por, pelo

menos, 3 (três) membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que

atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles não poderão manter

nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou a entidade responsável

pela licitação.

Em seu § 2", a Lei estabelece que "A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por

sorteio, em sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mÍnimo, o triplo do número

de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados, e será composta por, pelo menos, 1/3 (um

terço)".

Dessa forma, solicitamos a inclusão do seu nome entre aqueles que irão para o sorteio em sessão

pública para a escolha dos três integrantes da subcomissão técnica. Em caso de positivo, favor

confirmar com o encaminhâmento, através dê e-mâil, do comprovante de registro e/ou formação
profissional.

''
"§:..' '

5f, .-t-r.\!.r*.^t àrtX
MaÍcos Ribeiro Leite

Diretor Geral

Site: camaradelaranjciras.se.g ov.br,/ - Email : çnlgralieirasifl inlbnet.com.br
Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SLl, C.N.P.J n.32.894.32110001-73- Fone 3281-1055

Laranjeiras/sE,08 de fevereiro de 2023.
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m Para vEsta mensa[4arcar Mensagens
Remetentes PeI.lnlti CosÉxclu lr

FoFte da

Data:12-02-2023 ( 12:59:03 BRT)

De: Luciana DÍas Andrade < lucianacomunicacaoT2@gmail' com > dl
Para: cmlaranj-.iras@infonet.com, br §

Assunto: Re: comunicado de contratação de Agência de Publicidade

@ earte texto 1r KB) êb §l ;

Confirmo recebimento !

Em qua,, 8 de fev. de 2023 às 20:31, <çmlaraljgu4§@,i!Íag§!Sou0.h(> escreveu:

Prezada Luciana, Boa Tarde!

A câmara de Laranjeiras, vem comunicar que tã contratar Agência de

Publicidade e vem convidar para que possa fazer parte da Comissâo
Julgadora .

Segue comunicado em anexo

Favor confi rmar recebimento.

A1t:

Câmara Municipal de Laranjeiras

-ilcluir
Fonte da

14arca r Mensagens

hü3Àlü:-,,P --

65) ': -Publicid.dê

Gravar como lRepottar como Spam cabeç.ê;hos v

mover cop,a. [Êsta ;e"ran";;r. -l

RemeteitesEloqueados Rerretentê5 periritldos

Retomaf para Entnda f f
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ESTADO DE SERGIPE

cÂMARA MUNTctPAL DE tARAN.lElRAs

Prezada sra. Luciana Dias Andrade (Jomalista)

A Câmara Municipal de Laranieiras irá contratar empresa especializada
publicidade para esta casa Legislativa.

em agenciâmento de

Ocorre que para a realização do julgamento das Propostas Técnicas, a lei 72.232/2OLO, que "Oispõe

sobre as normas gerais para licitação e contratação pelâ administração pública de serviços de
publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda e dá outras providências",

estabelece a criâção de uma subcomissão Técnica (Art. 10). Esta Subcomissão será formada por, pelo

menos,3 (três) membros que se.iam formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que

atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles não poderão manter
nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou a entidade responsávêl
pela licitaçâo.

Em seu § 2", a Lei estabelece que "A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por

sorteio, em sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o triplo do número
de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados, e será composta por, pelo menos, 1/3 (um

terço)".

Dessa forma, solicitamos a inclusão do seu nome entre aqueles que irão parâ o sorteio em sessão
pública para a escolha dos três integrantes da subcomissão técnica. Em caso de positivo, favor
confirmar com o encaminhamento, através de e-mail, do comprovante de registro e/ou formação
profissional.

j-1.-<-r\^!.r=-tl àrt&
Marcos Ribeiro leite

Diretor Geral

Site: camaradelaranieiras.se.gov .hr/ - Email: cmlaraniei inli)nct.c()rn.hr
l{ua Getúl io Vargas, s/n, LaÍanjeiras/SFl. C.N.P.J n.32.894.32t1000t-73- trone 3281-1055

Laranjeiras/SE, 08 de fevereiro de 2023.
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Marcar Men ens ++
PermitidosEXcluir

Fonte da

Datã: 10-02-2023 (09:08:06 BRT)

De: Carlos Henriqüe < caranguejol6T@hotmail.com> Ç
Para: cmlaranjeirâs@infonet.com. br <cmla.anjeiras@infonet.com.br> Ç

Assunto: Re: Comunicado de contratação de Agência de Publicidade

Reccbido.
Bom dia Prefeitura Municipal de Laranjeiras!
Confinno o recebimento do e-mail.

De; cmlaranjeiras(ainfonet.com. br <cmlaranjeiras@iníonet.com.br>
Enviado: quarta-feira, I dê Íevereiro d e 2023 2Oi34

Para: çê-tê!CUSjq-L6Z@irp!mê!l=çg!Ê <cêrangq_êjo167 @hotmail.com>
Assunto: Comunicado de Contratação de Agência de Publicidade

Prezado Carlos Henrique,

A câmara de Laranjeiras. vem comunicar que irã côntratar Agência de
Publicidade e vem convidar para que possa fazer parte da Comissão
Julgadora.

Segue comunicado em aflexo

Favor conhrmar recebimento

All:

Cânrara Municipal de Laranjeiras

Marcar Men ens

Fonte dã Ue

NOVo

lGrãvaÍ comô Anexos -

S narte texto 1t Ksi6§8

Bloq uêados , Reffetentes Permitidos i

RetoíÍal parô Êntra<la f $
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ESTADO DE SERGIPE

cÂMARA MUNIctPAL DE IARANI EtRAs

Prezado Sr. Carlos Henrique Vieira de Oliveira (Cinegrafista)

Ocorre que para a realização do julgamento das Propostas Técnicas, a Lei t2.232/2O1O, que "Dispõe
sobre as normas gerais para licitação e contratação pela administrâção pública de serviços de
publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda e dá outras providências",
estabelece a criação de uma Subcomissão Técnica (Art. 10). Esta Subcomissão será formada por, pelo

menos,3 (três) membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que

atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles não poderão manter
nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgâo ou a entidade responsável
pela licitação.

Em seu § 2", a Lei estabelece que "A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por

sorteio, em sessão pública, entre os nomes de umâ relação que terá, no mínimo, o triplo do número
de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados, e será composta por, pelo menos, 1/3 (um

terço)".

Dessa Íorma, solicitamos a inclusão do seu nome entre aqueles que irão para o sorteio em sessão
pública para a escolha dos três integrantes da subcomissão técnica. Em caso de positivo, favor
confirmar com o encaminhamento, através de e-mail, do comprovante de registro e/ou formação
profissional.

LaÍânjeiras/SE,08 de fevereiro de 2023.

3§"..-

P\r

jrf,."x.r, \-,.!.r*^^: àt ta
Marcos RibeiÍo Lêite -

Diretor Geral

Sitc: camaradclaranieiras.se-g or'.br/ - Email: cmlara jciras,linri,n corr.hr
ItLra (ictúlio Vargas. s/n, Laranjeiras/SE. C.N.P.J n. 32.894.32 1 /0001 -73- Fone 328 1- 1 055

A Câmara Municipal de Laranieirâs irá contratar empresa especializada em agenciamento de
publicidade para esta casa Legislativa.
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Em <urnprimento da lei, a qual exige que o
munkÍplo, atravÉs de seu Gestgr, publique
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ESTÁDO DT, SERGíT'Ê
(.i§t+nl muxlcrpaL D§ LÀlRAN.lElR-{s

poRrARtA e 180/208

O PRÉSIDENÍE DÂ CÁ,$ARA MUNICIPAI DE TARAN'EIRÂS, NO USO dC SUAs ôtTibUiçô€S' C CONSIDEBANDO O

di§po§tÔnoàúigox0daLêi12.232.de29deabfildC2010,quetratadasnorma§Eêraisparalicitàçãoe
.à"tr"irçao de serviços dê publicidadê p€la administreçâo pÚbli'ã' preslados poÍ irtermédio de agên'iâs d€

propagandã, resoiYe:

Art.ls.TomerpúblicaarelaÉodenomesdosrepr€sentantesparàâe§colhadosm€mbrosdasubcornissão
técflica, resp9í9ável pelo iqlgamento das proPostas técnicas relãtivas à Tomada de Preços para (ontr3tação dê

Aaêncir de Publicidadê, cooÍoÍme rela!,ão âbaixo:

PROf,S§IONAIS SEM VÍNCULO COM O MUÍ{IGíHO

Dione EveÉon dos santos Farras (CineSraÍsta - 1042 SRT-SE);

.losé orãcio de oliveiÍa iRadialistâ 1682 SiT'SE)

Lucianâ D1às Aôdrade llornalista - DRTi 822' Uv- 05- 66)

Plá{ido dos santos lyÍã (.}ornali§ta - SRTt Ne f522lSE)

Grancarlo Celênta no da Costâ ê Silva Filho (PubliciráÍio t{ivd §upsrior - U NIT)

Carlos HenÍique vleira de Ollvelre (Cin€grâfista - 4976 SRT'sE)

Art- 2q - A ãsrolhâ dos memb{os da subcomissão téçnica dEí-sÊ.á por soneio, que 5erá realizado em sês!ão

públiça nq diô 28 de feverêiro dc 2023; à5 O8:3Ohs (oito hords e trinta minutos), no Setor de Lidtações de5ta

Cãsã Legislatin'a, sitlJado a Rua Getúlio va.Bas, s/n - Cenúo, LaranieiÍa§/SE,

Ârt. 3e - A subcômissão técnice s€rá formada poí 03 {três} mêmbros, cujos nomes estão listâdor Do Art. 19 -
dêstâ Portâr!e-

Art. 4e - A lmpugnaÉo dê que trata o § Se, art, 10, dô çitâda lei, poderá seÍ arreeentêda, formalmente e com
os devido5 lundÉmêntor jurldÍcos, ate 48 ( rentâ e oito) hôrâs da dâta da reâlÍraçãô da sessão pública
destinêda êo 50Éeio, em horário comercial, PÍoto€olo da sedê deste Consplho.

Esta Pôrtaria entra em vigor nesta datâ

Laranielras/SE, 13 dê fêverêiro de 2023

Adri

^ _ Sjte: i;aroar'ldela'{nloirur.«,i..gov.hl _ Emait cn1tsrúnjcíIE({iinroo{.çlgúJ
RrLÍC.túliô \rrrgas, s1rr. L{Írurjcirai.rsE. (:.N.1,,1n, fZSSalt;-,,ú;1.,1:-;-[j;rr, ,or

Gestor: ADRIANO SANTOS CARVALHO - Endereço: CALÇADÂO GE
CEP: 49. 1 70-000 LARANJETRAS

TULIO VARGAS No: 24, Bairro CENTRO
/SE

CERTIFIC O DlclTAL: D9A30DA BE8O7FOAC2D9D15

RüBRlcA: -42 -

I
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRÀS

fi::n*,,Vlll-L.:
frLiBrucÂr-..f_

PORTARIA N9 L&OI2O23

o pREstDENTE oa cÂfuane MUNtctpAt DE LARANJEIRAS, no uso de suas atribuições, e CoNSIDERANDO o

disposto no artigo 10 da Lei L2.232, de 29 de abril de 2010, que trata das normas gerais para licitação e

contratação de serviços de publicidade pela administração pública, prestados por intermédio de agências de

propaganda, resolve:

Art. 1e - Tornar pública a relação de nomes dos representantes para a escolha dos membros da subcomissão

técnica, responsável pelo julgamento das propostas técnicas relativas à Tomada de Preços para contratação de

Agência de Publicidade, conforme relação abaixo:

PROFISSIONAIS SEM VíNCULO COM O MUNICíPIO

Djone Everton dos santos Farias (Cinegrafista - 1042 SRT-SE);

José Orácio de Oliveira (Radialista - 1682 SRT-SE)

Luciana Dias Andrade (Jornalistê - DRT: 822- Liv- 05- 66)

Plácido dos Santos Lyra (Jornalista - SRTE Ne L522/SE\

Giancarlo Celentano da Costa e Silva Filho (Publicitário Nível Superior - UNIT)

Carlos Henrique Vieira de Oliveira (Cinegrafista - 4976 SRT-SE)

Art. 2s - A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, que será realizado em sessão
pública no dia 28 de fevereiro de 2023; às 08:30hs (oito horas e trinta minutos), no Setor de Licitações desta
Casa Legislativa, situado a Rua Getúlio Vargas, s/n - Centro, Laranjeiras/SE.

Art. 3e - A subcomissão técnica será formada por 03 (três) membros, cujos nomes estão listados no Art. 1e -
desta Portaria.

Art. 4e - A impugnação de que trata o § 5e, art. 10, da citada Lei, poderá ser apresentada, formalmente e com
os devidos fundamentos jurídicos, até 48 ( uarenta e oito) horas da data da realização da sessão pública
destinada ao sorteio, em horário comercial, n Protocolo da sede deste Conselho

Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Laranjeiras/SE, 13 de fevereiro de 2023.

Adria rvalho

Site: camaradelaranjeiras.se. gov.br/ - Email: cml lelras là)n fonet-côfi hr

ntos
ide

Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n. 32.894.321/0001-73- Fone 3281_1055

/i\
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNtctPAt DE LARANJETRAS

EDITAT

TNSTRUMENTo corlvocarónro DE rqMAea Dr?BEçqs x: o1l2023i!M!

A Câmara Municipal de Laranjeiras, atraves de sua Comissão Permanente deLicitação, instituída pela

Portaria n" 84/2023, de 17 de janeiro de 2023, comunica Vossa(s) Senhoria(s) que receberá e iniciará a

abertura dos envelopes, contendo a documentação e propostaalusivas à esta licitação pâra contratação de

agência de publicidade, que se processará sob o regimeda Lei Federal n' t2.232, de 29 de abril de 2010, Lei

Federal ne 8.666/93 de 21 de lunho de 1993com suas alterações posteriores, Lei Complementar ne

123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar ne 147, de 07 de agosto de 2014,

Lei n'4.680, de 18 de junho de1965, Decreto n" 57.690, de 01 de fevereiro de 1966, Decreto n'4.563, de

31 de dezembro de 2002, pelas Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CENP (Conselho Executivo das

Normas-Padrão) e demais disposições legais aplicáveis, da seguinte forma:

1, DA IDENTIFICACÃO DA TICITACÃO

l.l. MODATIDADE: Tomada de Preços n'01/2023.

1.2. TIPO: Técnica e Preço.

1.3. FORMA DE EXECUçÃO e REGIME: Execução lndireta, em Regime de Empreitada por Preço Unitário.

1.4. ÓRGÂo INTERESSADO: Câmara Municipal de Laranjeiras.

1.5. CNPJ: 32.894.321/ 0007 -73.

a po oBJETO

2.1. É objeto da licitação a contratação integrada de agência de propaganda, especializada na prestação

de serviços de publicidade, assim compreendidos o conjunto de atividades realizadas integradamente que

tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, acriação, a execução interna,
a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais
meios de divulgação, com o objetivo de difundir ideias e informar o público em geral, observado o caráter
educativo, informativo e de orientação social, nos termos do artigo 37, §1e da constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, detalhadosno briefing e na forma do projeto básico, integrantes deste edital,
conforme especificado no ANEXO ldeste instrumento.

2.1.1. Poderão ser incluídos como atividades complementares os serviços especializados pertinentes ao

planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e degeração de

conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serãodifundidas as peças

e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à produção e à execução técnica
das peças e projetos publicitários criados; e à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das
mensagens e das ações publicitárias;

2.1.2, É vedada a inclusão de quaisquer outras atividad€s, em especial as de assessoria de imprensa,
comunicação e relações públicas ou as gue tenham por finalidade a realização de eventos festivosde
qua lquer natureza, as quais serão contratadas por meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado

Site: camaradelaranjeiras.se.go v.brl - Email: crnlaranieiras inÍbnet.conr.br

V

'fl'Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n" 32.894 .32llOOOl-73- Fone 32Bt-1055
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ESTÂDO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE TARAN'EIRAS

o disposto na legislação em vigor;

2.1.3. As pesquisas e avaliações, previstas no subitem 2.1.1 como atividades complementares, terão a

finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação e depossibilitar a

mensuração dos resultados das campanhas publicitárias realizadas em decorrência da execução do

contrato, sendo vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria estranha ou que não guarde

pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de prestação de serviços de

publicidade.

3. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

3.1. DATA: 17/03/2023 (dezessete de março de dois mil e vinte e três).

3.2. HoRÁRto: 09h00 (nove horas).

3.3. LOCAL: Setor de Licitação da Câmara Municipal de Laranjeiras, situada à Rua Getúlio Vargas s/n -
Centro - Laranjeiras/SE.

4. DOS ANEXOS

4.1. lntêgram o instrumento convocatório:
4.1.1. ANEXO l- BrieÍing e Projeto Básico.

{.1 .2. ANEXO ll - Modelo de Procuração.

4.1.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração de Recebimento dos Documentos da Licitação

4.1.4. ANEXO lV- Modelo de Declaração de Empregados Menores.

4.1.5, ANExo v - Modelo de planilha de Cotação.

4.1.6. ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

§: pAs TNFoRMACÔES

5.1. os interessados poderão obter quaisquer informações através da Comissão Permanentê de Licitação

- CPL, de Segunda à Sexta-feira, das 08h00 (oito horas) às 12h00 (doze horas), no endereço supra indicado,
ou pelo telefone:(79) 3281-1055;

5.2. O valor total estimado desta TOMADA DE PREçOS é de RS 390.000,00 (trezentos e noventamil reais),
para um período de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação por igual período, em observância
à legislação pertinente, compreendendo:

5.3. 0 valor total previsto no item anterior, consta do orçamento do Poder Executivo, de acordo com o
disposto no Plano Plurianual vigente, e com as previsões e dotações orçamentárias da Câmara Municipal
de LARANJEIRAS.

5.4. A Câmara se reserva ao direito de, a seu critério, utilizar, ou não,a totalidade da verba previstae
contratada, de acordo com sua necessidade; em face da peculiar natureza do contrato de prestação de
serviços a ser celebrado, a não utilização dos recursos previstos não gera qualquer direito ao contratado,
seja de que natureza for, inclusive indenizatória;

5.5. A Câmara se reserva, ainda, ao direito de proceder a licitações distintas, para realizações de eventos 
\

Site: camaradelaranjetas.se.gov.br/ - Email: cmiaranjeiras@infonet.com.trr
Rua Getúlio Vargas, s/n, LaÍanjeiras/SE, C.N.p.J n" 32.894.32 1/0001_73_ Fone 3281-l055

pígina 2 de 48

I}



Y
§.

ESTADO DE SERGIPE

cÂMARA MUNIcIPAL DE LARANJEIRAs

especíÍicos e eventuais, do interesse da municipalidade.

6. DA PARTICIPACÃO

6.1. poderão participar da licitação quaisquer Agências de Propaganda - pessoa jurídica - que satisfaçam a

definição de "agência de propaganda", constante do artigo 3" da Lei n" 4.680/65, constituída ou em regular

funcionamento no Brasil, e que, na fase de habilitação, comprovem possuirosrequisitos de qualificação exigidos

neste edital, conforme o art. 22, §2e da Lei n" 8.666/93;

6.2. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se, solicitar
êsclarecimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as impugnações e interpor os

recursos previstos em lei:

6,2.1. ntravés de seu representante legal da pessoa jurídica, o qual deverá apresentar o Contrato Social,

Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a sua representação;

6.2.2. Através de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe confirapoderes para

a prática dos atos supramencionados, conforme consta no ANEXO ll deste Edital.

6.3. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá apresentar documento de
identidade de fé pública;

6..1. A procuração por instrumento particular (ANEXO lt), outorgada por pessoa jurÍdica, deverá ser
acompanhada do respectivo Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a

representação legal do seu signatário;

6.5. o Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada, substitui a necessidade de
apresentação das alterações anteriores;

6.6. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se manifestar, resguardado,
apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes;

6.7. Não serão admitidos a esta Iicitação os casos previstos no art. 9e da Lei ne 8.666/93, os suspensos,
declarados inidôneos ou impedidos de licitar; os que estiverem em regime de falência, concordata ou
insolvência civil; e os consórcios de empresas;

6.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da prerrogativa descrita nos subitens
11.5.6 â 11.5.6.3 deste Edital, deverão apresentar, juntamente com o credenciamento, DECLARAçÃO
conforme a rt. 13, § 2e do Decreto Federalnp 8.538/2015.

zr pA APRESENTACÃO pA pROposTA E DOCUMENTACAO

7'1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local indicado no item 03 deste Edital, até o dia
e horário fixados para o recebimento dos mesmos, em 05 (cinco) envelopes - um sem identificação e os
demais A, B, C e D - separados, fechados e lacrados, da seguinte forma:

Envelope A - Proposta Técnica/plano de comunicação publrcitária da (nome do Empreso)ToMADA
DE PREÇOS n" 01/2023 - Câmara Municipal dê Laranjeiras.

Envelope B - Proposta Técnica/Conjunto de lnformaç ões da (nome da Empresal
TOMADA DE PREÇOS n'01/2023 - Câmara Municipal de Laranjeiras.
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Envelope c - Proposta Comercial da (nome da Empresa)

TOMADA DE PREçOS n" 01/2023 - Câmara Municipal de Laranjeiras.

Envelope D - Documentos de Habilltação da (nome da Empresa)TOMADA DE PREçOS n"01'/?022 -
Câmara Municipal de Laranjeiras.

Envelope sem IDENTIFICAçÃO

7.2. O envelope sem identificação é destinado à apresentação da via não identificada do Plano de

Comunicação Publicitária, e será padronizado e fornecido, previamente, pela Câmara.

7.3. o envelope será fornecido até 24h antes da sessão de abertura e sua apresentação é obrigatória, não

sendo aceito que ele seja obtido no dia da sessão.

8. DA PROPOSTA TÉCNICA

8.1. A Proposta Técnica será composta de um Plano de Comunicação Publicitária (Envelope sem

identificação e Envelope A), pertinente às informações expressas no brieling, Anexo deste Edital, e de um

Conjunto dê lnformãções referentes ao proponente (Envelope B);

8.2. Para efeito de avaliação a licitânte deverá apresentãr uma campanha simulada sobre o tema hipotético

"rMpoRTÂNCIA DA PART|CtPAçÃO POLUTAR NA ELABORAçÃO DA LDO E LOA", com verba dê Rs 50.O0O,OO

(sessenta mil reais), e duração de 30 (trinta) dias;

8.2.1. Oesta simulação os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela cheia,

vigentes na data de publicação do Aviso de Licitação;

8.2.2. Devem ser desconsiderados os custos internos de agência (criação e finalização) e oshonorários

sobre todos os serviços de fornecedores;

8.2.3. A critério da Câmara, a campanha publicitária da licitante vencedora poderá, ou não, vir aser
produzida, e veiculadâ, com ou sem modificações, na vigência do Contrato.

8.3. O Plano de Comunicação Publicitária - Envelope sem identificação - versará sobre os seguintes

tópicos:

8.3.1. Raciocínio básico: composto sob a forma de texto, que apresentará um diagnóstico das necessidades

de comunicação publicitária da Câmara, a compreensão do proponente sobre o objetoda licitação e os

desafios de comunicação a serem enfrentados;

8.3.2. Estratégia de comunicação publicitária: composta sob a forma de texto, que indicará e defenderá as
linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação dese.jadas
pela Câmara;

8.3'3. ldeia criâtiva: sob a forma de exemplos de peças publicitárias, que corresponderão à resposta
criativa do proponente aos desafios e metas por ele explicitados na estratégia de comunicação publicitária;

8.3.4. Estratégia de mídia e não mídia: texto em que o proponente explicitará e justificará a estratégiaeas táticas
recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em função da
verba disponível indicada neste instrumento convocâtório, apresentada sob a forma detextos, tabelas,
gráficos, planilhas e por quadro resumo que identificará as peças a serem veiculadas oudistribuídas e suas
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respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção e de veiculação. Desta simulação deverá

constar um resumo geral com informações sobre:

a) O período de distribuição das peças e/ou materiais;

b) As quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação.

8,3.5.O Plano de Comunicação Publicitária consistirá, assim, de um conjunto de textos e exemplos.

8.3.5.1. Os textos, no total, não poderão exceder a 20 (vinte) laudas, e deverão, obrigatoriamente,ser

confeccionados da seguinte forma:

. Papel: A4 Branco, 90g;

. Margens superior e esquerda:3,0 cm (três centÍmetros);

. Margens inferior e direita:2,0 cm (dois centímetros);

. Orientação: Retrato;

. Cabêçalho e Rodapé: 1,0 cm (um centímetro);

o Fonte: Arial;

r Tamanho: 10 {dez);

. Alinhamento: Justificado;

o Recuos esquerdo e direito: 0 cm (zero centímetro);

. Espaçamentos antes e depois:0 pt (zero ponto);

. Entre linhas: 1,5 linha (uma linha e meia);

. Numeração: fim de página (rodapé), alinhamento à direita, na mesma fonte e tamanho do texto.

8.3.5.2' Os exemplos não serão em número superior a 10 (dez), limitados a 02 (dois) para cada tipode peça,
podendo ser anexados /oy outs, story boords, monstro de rádio, etc.

8.3.6. para a elaboração das tabelas, planilhas e gráficos integrantes da estratégia de mídia e não mídia -
item 8.3.4, os proponentes poderão utilizar as fontes tlpográficas que julgarem mais adequadas para sua
apresentação;

8.3.7. É vedada a aposição, em qualquer parte da via não identificada do Plano de Comunicação publicitária,

de marca, sinal ou palavra que possibilite a identificação do seu proponente antes da abertura do invólucro
da via identificada;

8.3.8. n via identificada - Envelope A - do Plano de Comunicação Publicitária terá o mesmo teordavia não
identificada, sem os exemplos de peças referentes à ideia criativa;

8.4. O Conjunto de lnformações referentes ao proponente - Envêlope B - versará sobre os seguintes
tópicos:

8.4.1. Capacidade de Atendimento: tanto geral, considerando-se a totalidade dos sêtores da licitante,
quanto específica, no que diz respeito ao setor de atendimento propriamênte dito. Este tópico, a ser
abordado sob a forma de textos, sem exemplos, inclui:

8.4.1.1. Relação nominãl dos principais clientes atendidos pela licitante à época da apresentação dos
documentos de hâbilitação, devidamente comprovada, com a especificação do período de atendimento
de cada um deles;
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8.4.1.2. Quantificação e qualificação dos profissionais que serão postos à disposição da linha de atuação,

dê maneira discriminada, por setor da licitante (estudo e pesquisa, planejamento, criação, produção de

rádio, cinema e televisão, produção gráfica, mídia e atendimento, etc.), devendo a licitante indicar, caso a

caso, quantos profissionais de cada nível servirão à linha de atuação;

8.4.1,3. As instalações, a estrutura e os recursos materiais disponíveis para a execução do contrâto;

8.4.1.4. A sistemática dê atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridas pela licitante, na

execução do contrato, incluídos os prazos a serem praticados desde o momento da solicitação dos serviços

até sua criação, produção e veiculação, em condições normais de trabalho,nacriação de peça avulsa ou de

campanha e na elaboração de plano de mídia;

8.4.1.5. A discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiênciaeda

auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à dísposição da Câmara, sem ônus

adicional, durante a execução do contrato.

8.11.2. Repertório: A ser apresentado sob a forma de texto, que indique o desempenho do proponente na

prestação de serviços publicitários a outros clientes, tanto do setor público quanto dosetor privado,

acompanhado de exemplos, da seguinte forma:

8.4.2.l.Poderão ser apresentadas ãté 36 (trinta e seis) peças/exemplos, assim distribuídas: até 06 (seis)peças

para anúncios de TV (vídeos); até 06 (seis) peças para anúncios de rádio (spots e/oujinglesl; atéO4(quatro) peças

para anúncios de internêt; e até 20 (vinte) peças para anúncios gráficos, sendo essas atéo4(quatro) peças para

cada tipo (jornais, revistas, outdoor/busdoor, cartaz e folder) todas veiculadas, exibidas, distribuídas,

divulgadas ou expostas a partir do ano 2022 (dois mil e vinte e um);

8.4,2.2. Para cada peça deve ser apresentada uma ficha técnica, com a indicação sucinta do problema que

cada peça se propôs a resolver, título, data de produção, período de veiculação, exibição, distribuição,
divulgação ou exposição e menção de pelo menos um veículo, meio ou espaço que a veiculou, exibiu,
distribuiu, divulgou ou expôs;

8'4.2.3. os vídeos deverão ser fornecidos em DVD; os spots e/ou jingles, em cD; as peças de lnternet, em
cD-RoM; as peças gráficas (anúncios em jornais, revistas ou outdoorl, em proporções que preservem suas
dimensões originais e sua leitura em papel A4. No caso de /o/der,seapresentado em A4 frente e verso será
considerado como 02 (duas) peças;

8.4.3. Relatos de soluções de Problemas de Comunicação: Apresentar até 02 (dois) coses sto,es, sobaforma de
texto descritivo, dos problemas enfrentados, das soluções encontradas e dos resultados alcançados. Os coses
sto/'/es deverão, necessariamente, ser endossados pelos respectivos anunciantes, devendo estar claramente
assinalado o nome e o cargofunção daquele que assinou o cose;

8.4.4. O Conjunto de lnformações referentes ao proponente consistirá, assim, de um conjunto de textos e
exemplos.

8.4.4.1. Os exemplos deverão ser apresentados na forma dos itens g.4.2.1 a g.4.2.3.

9T DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS
9.1. As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica, constituída por 03 (três)
membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing, ou que atuem em uma dessas
áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles não poderá manter nenhum vínculo funcional ou
contratual, direto ou indireto, com esta Casa Legislativa;
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9.2. A escolha dos 03 (três) membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública a ser
realizada em 2a/o2/2o23 (vinte e oito de fevereiro de dois mil e vinte e três), às 08h30min (oito horas e

trinta minutos), na Sala da Comissão Permanente de Licitação desta Casa Legislativa, localizada na Rua

Gétulio Vargas, s/n - Centro, Laranjeiras/SE, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, 6 (seis)

integrantes, entre os nomes da relação estabelecida pela Portaria ne 180 de trêze de fevereiro de 2023, e

será composta por profissionais que não mantem nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou
indireto, com a Prefeitura e órgãos integrantes;

9.3. A relação dos nomes referidos no item 9.2 será publicada na imprensa oficial desta Câmara, em
28/02/2023 (vinte e oito de fevereiro de dois mil e vinte e três), com prazo não inferior a 10 (dez) dias da

data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio;

9.4. Até 48h (quarenta e oito horas) antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado
poderá impugnar pessoa integrante da reiação a que se referem os itens 9.2 e 9.3, mediante Íundamentos
jurídicos plausíveis;

9.5. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de se abster de atuar na subcomissão técnica,
declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente;

9.6. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada da
autoridãde competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome
impugnado, respeitado o número mínimo exigido;

9.7. A sessão pública será realizada após a decisão motivada da impugnação, em data previamente
designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no item 9.3 e a possibilidade de fiscalização
do sorteio por qualquer interessado;

9.8. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da subcomissão técnica, de
acordo com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vínculo com esta Casa
Legislativa, nos têrmos dos itens 9.1 e 9.2.

l0r DA pRopoSTA DE pREcos - Envetope c
10.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via, em papel timbrado da
licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente assinada e rubricada emtodasas
folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá conter:
10.1.1, Razão social, endereço e CNpJ da licitante;
10.1.2.A classificação das propostas de preço será feitâ mediante a aplicação do critério de julgamentodomenor
preço por item, onde será atribuÍdo um total de 2o,o (vinte) pontos como Nota de preço à proposta que
ofertar o maior desconto no somatório conforme item 13.2 em diante.

10.1.3. A completa política de Negociação, contendo:

10.1.3.1. Política de negociação de preços e de condições de pagamentojunto aos fornecedores e veículos,
especialmente em relação a descontos;

10.1.3.2. Política de negociação de preços a serem pagos pela licitante a atores ou modelos na reutilização
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de peças por novos períodos iguais ao inicialmente pactuados;

10.1.3.3. Política de negociação de preços a serem pagos pela licitante a autores de obras artísticas

preexistentes, aproveitadas em peças publicitárias, na reutilização dessas peças por novos períodos iguais

ao inicialmente pactuado;

10.1.3.4. O critério de apropriação e repasse de custos internos da Contratada para a Câmara, em

percentual não superior a 50% (cinquenta por cento) dos preços constantes da Tabela de Custos Internos do

Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Sergipe;

10.1.3.5. O critério de concessão de desconto sobre a remuneração da Agência, decorrente de trabalhos

de produção/suprimentos externos, levando-se em consideração o eventual volume expressivo da verba

publicitária, permitindo-se o pagamento do percentual de LO% a 15% sobre o valor do custo de

produção/suprimento externo;

10.1.3.6, O critério de concessão de desconto sobre a remuneração da Agência, decorrente de trabalhos

de produção/suprimentos externos, nos casos em que a responsabilidade da Agência limitar-se à

contratação do serviço ou suprimento, levãndo-se em consideração o eventual volume expressivo da verba

publicitária, permitindo-se o pagamento do percentual de 05% a 10% sobre o valor do custo de

produção/suprimento exteÍno.

10,1.4. o Tratamento dos Direitos Autorais, estabelecendo:

10,1.4.1. A cessão totâl e definitiva dos direitos patrimoniais de uso das idéias/autoria intelectual (criação,

textos, produção, direção, trilha sonora original, arte-finalização e assemelhados, incluindoosestudos, análises

e planos, etc.) peças, campanhas e demais materiais de publicidade, de sua propriedade, concebidos, criados

e produzidos em decorrência da presente licitação, sem qualquer remuneração adicionalou especial, mesmo

após a vigência do contrato respectivo;

10.1.1.2. O compromisso de quando a Contratante optar pela cessão total e definitiva dos direitosde
imagem (atores e modelos) e para os direitos de uso de obras artísticas preexistentes (ou de sua

reprodução), de fazer constar dos ajustes que vierem a ser celebrados com esses terceiros, para produção
de peças e campanhas e a prestação de outros serviços, cláusulas escritâs que: 10.1.4.2.1, Explicitem a

cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de uso sobre trabalhos de arte, e outros
protegidos pelos direitos autorais ou conexos, aí incluídos acriação, produção e direção, a composição,
arranjo e execução de trilha sonora, as matrizes, osfotolitos e demais trabalhos assemelhados;

1O.L.4.2.2. Estabeleçam que a Contratante pcderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamenteou por
intermédio de terceiros, com ou sem modificêções, durante a vigência do contrato e mesmo após seu
término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes dessês direitos;
Considerar-se-á como já incluído no custo da produção qualquer remuneração devida a terceiros em
decorrência da cessão de direitos, por tempo limitado, ou total e definitiva.

10.1.4.3. o compromisso de fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de produção de peças,
os valores dos cachês, os licenciamentos de uso de obras artísticas preexistentes e cessão de direitos de uso
de obras consagradas, incorporadas à peça, e os de cessão dos demais direitos;

10.1.4.4, o compromisso de sempre negociar melhores condições de preço para os direitos de imagem e
som, de voz (atores e modelos) e sobre obras ccnsagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias
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10.1.5. O compromisso de que, quando os serviços a serem desenvolvidos envolvam a contrataçãodebens ou

serviços de terceiros, essa contratação ocorra em conformidade com as exigências contidas no artigo L4, e

seus parágrafos, da Lei n" 12.232/20tO.

10.2. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos e despesas com materiais e mão-de-obra,

seja qual for a sua natureza, incluindo fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, l5s,despesas de

viagem, locomoção, permanência, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação emvigor, representando

a compensação integral pela prestaçãodos serviços, havendo, ainda, o compromissode repassar à Câmara todas as

vantagens (pecuniárias ou não) obtidas nas negociações de prêço com osveículos de comunicação e demais

fornecedores e prestadores de serviços;

10.3. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para o mesmo produto;

10.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura
dos envelopes respectivos;

10.5. Os preços constados nas propostas sãc definitivos, não sendo aceita qualquer comunicação posterior,

por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do licitante ou de seus prepostos;

10.6. Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total será corrigido,
de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor submetido a cálculo de correção a

ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, também, divergência entre os preços em algarismos e
por extenso, prevalecerá este último, após as devidas correções, de forma a ser compatível com o valor
correto;

10.7. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variaçãodecustos.

J! DA HABILITACÃO - Envetooe D

ll.l.Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços, os licitantes deverão apresentar os seguintes
documentos:

I 1.2. Habilitação Jurídica:
I1.2.I. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
ll'2'2, nto constitutivo, Estatuto ou contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de socíedade por ações, acompanhado de documentosdeeleição de seus
administradores;

ll'2'3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em
exercício;

11'2'4' Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de rêgistro ou autorização para funcionamento expedido pero órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

I 1.3. Qualificação Técnica:
l1'3'l' comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatíver em
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características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto dalicitação, bem

como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos,

da seguinte forma:

11.3.1.1. Atestado(s) ou certidão(ões) Ce serviço(s) similar(es) de complexidade tecnológica e operacional

e equivalente ou superior, em nome da licitante, fornecidos por clientes - pessoas jurídicas de direito público

ou privado - onde conste que a licitante manteve, ou mantém, contrato e que executou, ou está executando,

a contento, serviços pertinentes e compatíveis, em carãcterÍsticas, com o objeto desta licitação, devendo

estar clãramente assinalado o cargo/função daquele que assinou o atestado em favor da proponente;

11.3.1.2. Declaração com a descrição dêtalhada das instalações físicas e do instrumental técnico de que

dispõe a licitante para atender os serviços descritos neste edital, e a sua formal disponibilidade, na data

prevista para êntrega da pÍoposta-

fl3.1.3. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cuinprimento das obrigações objeto da licitação, na forma do

ANEXO I ;

11.3,1..1. Certificado de Qualificação Técnica de Funcionamento, concedido pelo Conselho Executivo das

Normas-Padrão - CE NP, atestando que o licitante tem êstrutura profissional técnicaede conjunto mínimo de

informações e dados de mídia, na configuração estãbelecida pelo Anexo"A"das Normas-Padrão, e conforme

item 2.5.3 das mesmas Normas;
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I 1.4. Qualificação Econômico-FinanceiÍa:

11.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

11.4.2. Comprovação, na forma da lei (devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial ouem
cârtório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas), de possuir, até a data de aprêsentação da proposta,capitat

mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado desta TOMADA DE pREÇOS.

11.5. Regularidadê Fiscal e Trabalhista:

I1.5.1. prova de inscrição no Cadastro Geral cie Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa iurídica (CGC

ou CNPJ), conforme o caso;

I1.5.2. Prova de inscrição no cadastro cie contribuintes estaciual, ou municipal, se houver, relativo aodomicílio
ou sêde do licitante, pertinentê ao seu ramo de atividade e compãtívelcom o objeto contratual;

11.5.3. Prova de regularidade para coro as Fazendas:

11.5.3.1. Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos
Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria
da Receita Federal;

11.5.3.2. Estadual, mediante a apresentaçâo da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela
Fazenda Estadual do respectivo do domicílío ou sede do licitante;

1f .5.3.3. Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela
Fazenda Municipal do respecrivo do domicílio ou sede do licirante.
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11.5.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (1N55) e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGÍS), mediante apresentação, respectivamentê, da Certidão Negativa de Débito - CND e do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

11.5.5, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

âpresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (art. 29, V da Lei n" 8.666/93).

1l,5.6, A comprovação de regularidade fiscal e trabalhita das microempresas (M E's) e empresas depequeno
porte (EPP's) somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, paraefeito de

assinatura do Contrato;

I 1.5.6.1. As microem presas e EPP's deverão, no entanto, a presentar os documentos elencados nos subitens

11.5.1a 11.5.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição;

I 1,5.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigidas nesteEdital,

será(ão) assegurado(s), à(s) ME's e EPP's âdjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) diasúteis, contados a

partir do momento em que for(em) declaraciais) a(s) üe:;cedora(s), prorrogável por igualp€ríodo, a critério da

Administração, para a regularização da doc.rmentâçãc, paSamento ou parcelamêntodo débito, e emissão de

eventuais certidõês negativasou positivas com efeito de certidão negativai

11.5.6.3. A não regularização da documentãçâo, no prazo previsto no subitem 11.5.6.2, implicará

decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado à

Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebra(em) a(s)

contratação(ões), ou Íevogar a licitação.

I 1.6. Cumprimento do disposto no inc. X)«ttt do art. 7e da Constituição Federal:

11.6.1. Declaração que não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na forma do ANEXO lv.

I 1.7. Os documentos de HABILITAÇÃO poderão ser apresentados em:
I1.7.1. Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo;

I 1.7.2. fotocópias autenticadas;

11.7.3. Fotocópias não autênticadas, acompanhadas dos originais, os quais serão devolvidos após
conferência; ou ainda

11.7.4. Por publicação em órgão de imprensa oficial.

11.8. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua emissão, salvose
consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente;

1l'9. Os documentos de habilitaçãc serão apresentados somente pelos licitantes classiflcados no
julSamento final das propostas; todavia, devarão os mesmos já estar válidos à data dê apresentação das
propostas.

IL DO PROCESSAMENTO DA LICITACÃO

12.1. No dia, hora e local indicados no item 3 deste Editâ1, realizar-se-á a sessão pública onde os Licitantes
interessados deverão entregar à Comissão Permãnente de Licitação os envelopes de PROPOSTATÉCNICA
e o de PROPOSTA DE pREÇOS, em invólucros distintos e separados;

12.2. Quando da entrega dos envelopes PRoPosrA TÉcNlcA e pRoposrA DE pREços, o licitante, ou seu
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representante legal, deverá apresêntar, separadamente, à Comissão Permanente de Licitação, seu

credenciamento, na forma do item 6.2, seus respectivos subitens, e seguintes, deste Edital;

12.3. Os invólucros padronizados com a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitáriasósêrão

recebidos pela Comissão Permanente de Licitação se não apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer

outro elemento capaz de identificar a licitante;

I2.4. A Comissão Permanente de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou marca nosinvólucros

padronizados nem nos documentos que compõem a via não identificada do Plano de Comunicação

Publicitária;

12.5. Em seguida, proceder-se-á à abertura do invólucro com a via não identificada do Plano de

Comunicação Publicitária, e lacre dos invólucros contendo a via identificada do Plano de Comunicação

Publicitária e ê Proposta de Preços, nessa sessão pública, pela Comissão PermanentedeLicitação; ato contínuo

serão abertos os invólucros contendo o Conjunto de lnformações referentes ao proponente;

12.6. O descumprimento do disposto nos itens 12.4 e X.2.5, destinados a garantir o julgamento do Plano de

Comunicação Publicitária sem o conhecimento de sua autoria, até a abertura dos invólucros com a via

identificada do Plano de Comunicação Publicitária, implicará na anulação do certame, sem pre.juízo da

apuração de eventual rêsponsabilidade administrati'/a, civil ou criminal dos envolvidos na irregularidade;

12.7. Arc contínuo, a Comissão Permanente de Licitação encerrará a sessão, da qual será lavrada Ata e
assinada por todos os presentes;

12.8. rm sessão separada, a Comissão Permanente de Licitação promoverá a análise individualizada e

julgamento do Plano de Comunicaçâo Publicitária, desclassificando-se os que desatenderêm as exigências
legais e as estabelecidas neste instrumento convocatório, e desclassificando-se, ainda, aqueles que
contenhamaaposição, em qualquer parte da via não identificada do Plano de Comunicação publicitária, de
marca, sinal ou palavra que possibilite a identificação do seu proponente;

12.9. n CPL promoverá, também, a aná lise ;ndivid ualizada ejulgamento do Conjunto delnformações referentes
ao proponente, descla ss ifica ndo-se os que desatenderem quaisquer das exigências Iegais e as estabelecidas
neste instrumento convocatório, e desclassificando-se, ainda, aqueles que contenham a aposição ao invólucro
do Conjunto de lnformações referentes ao proponente,assim como dos documentos nele contidos, de marca,
sinal, etiqueta ou qualquer outro êlemento queidentifique a autoria do plano de Comunicação publicitár;a;

12.10' Após a análise individualizãda e julgamento do Plano de Comunicação publicitária e do conjunto de
lnformações referentes ao proponente, a cPL elãborará Ata de Julgamento do plano de Comunicação
Publicitária e Ata de Julgamento do conjunto de lnformações referentes ao proponente, distintas, e fará o
encaminhamento dessas Atas à comissâo permanente de Licitação, juntamentê com as propostas, as
planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razõês que as fundamentaram, em cada caso;

12'll. se houver desclassificação de alguma proposta técnica por descumprimento de disposições deste
instrumento convocatório, ainda assinr será atribuída pontuação aos seus quesitos, a ser lançada em
planilhas que ficarão acondicionadas em invólucro fechado e rubricado no fecho pelos membros da CpL, até
que expirem todos os prazos para interposição de recursos, ou haja sua renúncia,relativos a essa fase da Iicitação,
exceto nos casos em que o descumprimento resulte na identificação doproponente antes da abertura do invólucro
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com via identificada do Plano de Comunicação Publicitária;

l2.12,Realizado o juigamento das propostas técnicas dos licitantes,a Comissão Permanente de Licitação

designará dia e hora visando à realização de sessão pública paraapuração e publicação do resultado geral das

propostas técnicas, com os seguintes procedimentos:

12.12.1. Abertura dos invólucros com a via identificada do Plano de Comunicação Publicitária;

12.12.2, Coteio entre as vias identificadas e não identificadas do Plano dê Comunicação Publicitária, para

identificação de sua autoria;

12.12.3. Elaboração de planilha geral com as pontuações atribuÍdas a cada um dos quesitos de cada

proposta tecnica;

12,12.4. Proclamação do resultado do julgamento geral da Proposta Técnica, registrando-se em ata as

propostas desclassificadas e a ordem de classificação.

12.13. Publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação dos proponentes

desclassificados, verificado o disposto no item 12.18, e da ordem de classificação, organizada pelo nome dos

licitantes, abrindo-se prazo para interposição de recurso. Havendo desistência expressa do direito de

recorrer por parte de todos os licitantes, a sessão prosseguirá, imêdiatamente, com a realização do ato do

item seguinte;

12.14. Devolução dos envelopes lacrados com a proposta de preços dos licitantes desclassificadose abertura
dos invólucros com as propostas de preços dos licitantes classificados, em sessão pública, após transcurso
do prazo sem interposição de recurso, sua renúncia ou o seu julgamento,onde será feita a avaliação e a

valorização das mesmas, de acordo corn critérios objetivos preestabelecidos neste instrumento
convocatório;

12.15. A classificação dos proponentês far-se-á de acordo com a média das valorizações das propostas
técnicãs e de preço, mediante uma nota final e de acordo com os cálculos e pesos preesta belecidos neste
instrumento convocatório;

12.1ó. eublicação do resultado do julgamento final das propostas, abrindo-se prazo para interposiçãode
recurso. Havendo desistência expressa cio direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a sessão
prosseguirá, imediatamente, com a realização do ato previsto no item 12.19;

12.17. A critério exclusivo da Câmara, no caso de desclassificação de todas as propostas, emambos
os casos - técnica e/ou de preço, poderão ser convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias
úteis, apresentarem novas propostas, conforme o caso, escoimadas das causas de sua desclassificação;

12.18. Convocação dos licitantes classificados no .iuigamento final das propostas, após transcurso do prâzo
sem interposição de recurso, sua renúncia ou o seu julgamento, para apresêntação dos documentos de
ha bilitação;

12.19. Recebimento e ãbertura do invóluc;-o com os documentos de habilitação dos licitantes classificados
no julgamento final das propostas, em sessão púhlica, para análise da sua conformidadecom as condições
estabelecidas na legislação em viEor e neste instrumento convocatório, onde serãoosmesmos rubricados pelos
licitantes presentes e Comissão permanente de Licitação;
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12.20. Decisão quanto à habilitação ou inabilitação dos liiitantes classificados no julgamento final das

propostas e abertura do prazo paÍa interposição de recurso. Havendo desistência expressa do direito de

recorrer por parte de todos os licitantes, a sessão prosseguirá, imediatamente, com a realização do ato
previsto no item 12.23;

12.21, A critério exclusivo da Câmara, no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser convocados

os mesmos para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentãrêm novâ documentação;

12.22. Reconhecida a habilitação dos licitantes, após transcurso do prazo sem interposição de recurso,sua

renúncia ou o julgamento, será homologado o procedimento e adjudicado o objeto licitado;

12.23. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover quaisquer

diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação necessária à instrução do processo Iicitatório,
vedada à inclusão posterior de documentos, ou de informações que deveriam constar, originariamente, das

respectivas propostas;

12.24, Após a fase de habilitação, não cabe desistênciade proposta, assim como não cabe descla ssifica r os

licitantes por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento;

12.25. Todas as propostas serão rubricadas pelos licitantes presentes e Comissão Permanente de Licitação,

após a finalização de suas respectivas fases e publicação do resultado dos seus.julgamentos.

lL po JULGAMENTO

13.1. Julgamento da Proposta Técnica:

13.1.1. Na apreciação das Propostas Técnicas (Plano de Comunicação Publicitária + Conjunto de
lnformações referentes ao Proponênte) será considerada a linha de atuação desenvolvida, sendo certo que
receberá um máxlmo de 80,0 (oitenta) pontos, distribuídos entre os diversos tópicos de julgãmento, da
seguinte forma:

l-3.1'2. No iulgamento do Plano de Comunicação Publicitária, será utilizada a seguinte metodologia:
13.1.2.1. Raciocínio Básico: Máximo de 14,0 (quatorze) pontos, com âs seguintes notas máximas:

13.1.2.1.1. Diagnóstico das necessidaclcs de comunicação publicitária da Gmara:40 (quatro) pontos;
LiJ.1.2.L.2. Compreensão do proponente sobre o objeto da licitâção: eO (seis) pontos;
13.1.2.1.3. Desafios de comunicação a seren] enfi.entados: 4,0 (quatÍo) pontos;

13.1.2-2. Estraté8ia de comunicação publicitária: Máximo de 11,0 (onze) pontos, com as seguintes notas
máximas:

13.1.2.2.1. Formuração do conceito, dos quais 3,0 (três) pontos para a compreensão do tema hipotético e
3,0 (três) pontos para o desenvolvimento do raciocínio que conduzíu ao conceito total:6,0 (seis) pontos.
l3.l-2.22. Formulação do tema da comunicação adotado para a rinha de atuação: 5,0 (cinco) pontos.

l3'l'2'3' Ideia criativa: Máximo de 15,0 (quinze) pontos, com as seguintes notas máximas: 13.1.2.3,r.
Estratégia de comunicação que atenda a todos os pontos da campanha: Ç0 (quatro) pontos; 13.1.2.3.2.
cobertura do público envorvido pera rinha de atuação contemprada perâ estratégia sugerida:5,0 (cinco)
pontos;
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13.1.2.3.3. Originalidade na combinação de seus elementos constitutivos, revelada nas peças

publicitárias que se apresentarem: 6,0 (seis) pontos.

13.1.2.4. Estratégia de mídia e não mídia: Máximo de 10,0 (dez) pontos, com as seguintes notasmáximas:

13.1.2.4.1. Estudo de distribuição da verba da linha de atuação, em vista de suas diferentesnecessidades

entre as diversas áreas de serviços da Iicitante: 4,0 (quatro) pontos;

13.1.2.4,2. Consciênciã e economicidade do plano geral de utilização da verba publicitária da linhadeatuação

simulado na proposta:6,0 (seis) pontos.

13.1.3. No julgamento do Conjunto de lnformações ÍeÍerentês ao Proponente, será utilizada aseguinte

metodologia:

13.1.3.1. Câpacidade de Atendimento: Máximo de 10,0 (dez) ponto6, com asseguintes notas máximas:13.1.3.1.1.

Capacidade geral de produção revelada pela licitante, considerando a quantidade e aqualificação dos

clientes: 2,0 (dois) pontos;

13.1.3.1.2. Capacidade geral de atendimento revelada pela licitante, considerando a quantidade e a

qualificação dos profissionais colocados à disposição da linha de atuação nos diferentes setores da agência

licitante: 2,0 (dois) pontos;

13,1,3.1.3. Capacidade geral estrutural revelada pela licitante, considerando a estrutura e os recursos

materiais disponíveis pâra a execução do contrato:2,0 (dois) pontos;

13.1.3.1..i1, Sistemática de atendimento, relevando no julgamento dos quesitos operaciona lidade,
segurança, grau de liberdade coníerido à cliente na escolha de soluções alternativas e presteza no
atendimento às solicitações: 2,0 (dois) pontos;

13,1,3,1.5. Capacidade geral informativa revelada pela licitante, considerando a discriminação das

informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de circulaçãoe contÍole
de mídia que colocará regulaímente à disposição da Câmara, sem ônus adicional, durantea execução do
contrato: 2,0 (dois) pontos;

13.1.3.2. Repertório: capacidade tócníca e artística revelada pela licitante no atendimento a outros clientes,
de acordo com as amostras de peças incluícias na proposta e aferidas pelos quesitos de concepção,
pertinência, clareza, qualidade de execução e acabamento: máximo de 1O,O (dez) pontos.

13.1.3.3. Relatos de Soluçôes de Problentas de comunicação: capacidade técnica da licitante emdetectar
e delimitar problemas de comunicação, equacioná-los, planejar sua solução, de sorte a evidenciar pêrfeita
concatenação entre causa e efeito e, enfim, medir adequadamente os resultados: máximo de 1e0 (dez)
pontos.

13.1'4.A pontuação final de cada Proposta Técnica será definida pela soma das notas atribuídas a cadaum dos
fatores relacionados nos itens supra, completando o total máximo de go,o (oitenta) pontos;

13.1.5. A nota do quesito será êncontrãda efetuando-se a média aritmética da pontuação atribuída por cada
membro da Comissão Permanente de Licitação aos itens acima mencionados;

13.1.6. A Comissão Permanente de Licitação reavaliará a pontuação atribuída a um quesito sempre que a
diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 25% (vinte e cinco por cento) da pontuaÇão
máxima do quesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com
os critérios objetivos estabelecidos neste instrumento convocatório;
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13.1.7. No caso do item anterior, persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do
quesito, os membros dã Comissão Permanente de Licitação, autores das pontuaçõês consideradas

destoantes, deverão registrar em Ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito

reavaliado, que será assinada por todos os membros da CPL e comporá o processo da licitação, na forma do
item 12.11. deste Edital;

13.1.8. A nota de cada licitante corresponderá à soma das notas dos quesitos;

13.1.9. Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que:

13.1.9,1. Não atenderem às exigências do presente Edital, em especial seu item 8 e sub-itens, e de seus

anexos;

13.1.9.2. Não alcançarêm, no total, a nota mínima de 4O,O (quarenta) pontos;

13.f.9.3, Obtiverem nota 0,0 (zero)em quaisquer dos quesitos.

13.1.10. Será consi{erada vencedora da fase do julgamento técnico a licitante que obtiver a maior
pontuação na soma dls notâs dos quesitos;

13.1.11. Se houver empate que inrpossibilite a identiÍicação automática da vencedora desta fase, será

considerada mais bem-classificada a licitante que obtiver as maiores pontuações, sucessivamente, nos
quesitos correspondentes aos itêns 13.1.2.1 a 13.1.2.4;

13.1.12. Persistindo o empate, a decisão será feita for sorteio em ato público.

13.2. Julgamento dâ PÍoposta de Preços:

13.2.1. A classificação das propostas de preço será feita mediante a aplicação do critério de julgamento do
menor pÍeço por item, onde será atribuído um total de 20,0 (vinte) pontos como Nota de Preço à proposta
que ofertar o maior desconto no somatório dos itens't0.1.3.4, 10.1.3.5,

10.L.3.6 e 10.1.3.7, como segue:

13.2.1.1.1,0 (um) ponto à proposta que oferecer maior repasse do,desconto de Agência,,, dentro dos
limites do Anexo "B" das Normas-Padíão, levando-se em consideração a dotação orçamentária fixada para
esta TOMADA DE PREÇOS. Para as demais propostas serão atribuídas notas inversamente proporcionais à
relação enÚe o respectivo REPASSE pRoposi'o (Rp) e o MAtoR REPASSE (MR), de acordo com a seguinte
fórmula:

3 x RP (Repasse proposto)_ MR

(Ivlaior Repasse)

13.2.1.1.1. Como o valor total previsto neste processo está abaixo do critério de repasse parcial do
"desconto de agência" pago pelos r/eÍculos de comunicação às Agências, atendendo o Anexo Bdas
Normas-Padrão da Atividade Publicitáriâ, todês as píopostas apresentadas receberão a nota máxima neste
item.

l3'2'l'2' 5,0 (cinco) Pontos para a agência que cobrar os menores valores de custos internos com base na
Tabela de custos lnternos do sindicato das Agências de Propaganda do Estãdo de sergipe (2,0 [dois] pontos
até os primeiros 25% dê desconto sobre a referida tabera e 0,5 [zero vírgura cinco] ponto por cada 5% que
ultrapassar esse percentuar, limitado o dêsccrlto a 50% do valor da tabela), com a seguinte escala:
- 25Yo 2,0 pontos (nota mínima)
- 30% 2,5 pontos

t-\
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- 35% 3,0 pontos

- 40% 3,5 pontos
- 45% 4,0 pontos
- 50% 5,O pontos (nota máxima)

13.2,1,1.1. O percentual ofertado que não esteja situado de forma exata nos intervalos estabelecidos (25-

30-35-40-45-50) será, sempre, considerado, para efeito de pontuação, apenas, como o menor percentual

exato aproximado.

13.2.1.2. 6,0 (seis) pontos para a agência que cobrar os menores honorários oferecidos sobre o custo orçado
junto a foÍnecedores especializados, na prestação de serviços e de suprimentos externos, nos termos do
subitem 3.6.1 das Normas-Padrão (1,0 [um] ponto para cada 1,0% de desconto sobre os 15% originais, até o
limite de 10% de desconto), com a seguinte escala:

- 15% L,O ponto (nota mínima)

- 14% 2,0 ponlos

- 13% 3,0 pontos

- 12% 4,0 pontos

- 11% 5,0 pontos

- 10% 6,0 pontos (nota máxima)

L3.2.2.3. 8,0 (oito) pontos para a agência que cobrar os menores honorários oferecidos quando a

responsabilidade da mesma limitar-se exclusivamente a contratação ou pagâmento do serviço ou
suprimento nos termos do subitem 3.5.2 das Normas-Padrão (1,5 [um virgula cinco] pontos para cadaT/o de
desconto sobre os 15% originais, até o limite Ce 10% de desconto), com â seguinte escala:
- L5o/o 0,5 ponto (nota mínima)

- 14% 2,0 pontos

- 13% 3,5 pontos
- 12% 5,0 pontos

- 11% 6,5 pontos
- L0% 8,0 pontos (nota máxima)

73.2-2. A pontuação final de cada Propcsta de Preços será definida pela soma das notas atribuídas acada
um dos fatores relacionados nos itens supra, completando o total máxímo de zo,0 (vinte) pontos;

13.2.3. Serão desclassificadas as propostãs que:
13.2.3.I' Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial em seu item 10 e subitens;
13,2.3.2. cotarem descontos que estejam acima cjo máximo ou abaixo do mínimo permitidos, sendo
considerados aqueles acima inexequíveis, e abaixo de valor irrisório ou simbólico.

l3'2''Í' Não se considerará quarquer oferta de vantagem não prevista no Editar, nem preço, ou vantagem,
baseado em ofertas de outras liclta ntes, bem como não se admitirá proposta que apresentepreços simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, ou incompâtilveis com os preços de mercado;

13.2.5. lto caso de propostas de mesmo percentuar, serão atribuídos os mesmos pontos a ambas;
l3'2'6' será considerada vencedora da fase de iulgamento dos preços a licitantê que apresentar a maior

\cnri cl in fon conr.br
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pontuação;

13.2,7 , tm caso de empate que impossibilite a identificação automática da vencedora desta fase, a decisão

será feita por sorteio em ato público;

13.2.8. Será assegurado, como úritério de desempate, preíerência para as microempresas e empresas de

pequeno porte, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)

superiorês à proposta de melhor preço;

13.2.9. Para efeito do disposto no subitem 13.2.8 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os seguintes

procedimentos:

13.2.9.1, A microempresa ou empresa de pequêno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta

de preço inferior (maiores descontos) àquela considerada vencedora da fâse, situação em que será

considerada vencedora da fase;

13.2.9.2. Não ocorrendo a contratação da rnici'oemprêsa ou empresa de pequeno porte, na forma do

subitem 13.2.9.1 acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótesedo

subitem 13.2.8 deste Edital, na ordem classiflcatória, para o exercício do mesmo direito;

13.2.9,3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 13.2.8 acima, será realizado sorteio entre elas,

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

13.2.9.4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos subitens 13.2.8a

13.2.9.3 acima, será declarada vencedora da fase a proposta originâlmente vencedora;

13.2.10. O disposto nos subitens !3.2.8 a 73.2.9.4 acima somente se aplicará quando a melhor oferta inicial

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

13.3. Nota Final:

13.3.1. O julgamento final do certame será levado a efeito aplicando-se a seguinte fórmula:

NF=íNTx50+NPx50)
100

Onde:

NF= Nota Final NT=

Nota Técnica NP=

Nota de Preços

1

W.

Pontos (máximo)
Peso (%)

Nota Técnica

80,0

50,0

Nota de Preço

20,0

50,0

Total

100,0

100,0 q
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133.1.2. Ainda para efeito de cálculo, serão consideradas, no máximo, duas casas decimais após a vÍrgula,

desprezando-se a terceira casa decimal em diante, acaso ocorra, e também não serão considerados

a rredonda m e ntos;

13.3.1.3. A Nota Final máxima possível de ser obtida será de 50,0 (cinquenta) pontos.

13.3.2. as propostas que obtiverem as 02 (duas) primeiras maiores Notas Finais serão as empresas primeira

e segunda classificadas;

13.3.3. Em caso de empate que impossibilite a identificação automática da vencedora final, a decisão será

feita por sorteio em ato público.

13.3.4. As empresas contratadas atuarão consoante convocação da Câmara Municipal de Laranjeiras,

inexistindo exclusividade sobre qualquer das ações, devendo os serviços de publicidade ser executados

indistintamente e independentemente da classificação neste certame.T

lIt DOS RECURSOS E DAS IMPUGNACÔES AO EDITAT 
.

14.1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) dlas úteis contados da intimação do ato, recurso nos casos de:

l4.l.l. Julgamento das propostas;

14.1.2. Habilitãção ou inabilitação do licitante; Anulação ou revogação da licitação;

14.1.3. Rescisão unilateral do Contrato;

14.1.4. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa.

14.2. oo recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de
05 (cinco) dias úteis;

14.3.O recurso será dirigido ao Presidênte da Câmara Municipal, por intermédio da CPL, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo dê 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) diasúteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade;

14.4. Caberá representação, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto da licitação ou do
contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

I4.5. Caberá pedido de reconsideração de decisão da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade,
no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato;

14.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscritapor
procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa;

14.7. wenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os
autos do processo estejam com vista franqueada 3o interessâdo;

l'l'8' Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação
da Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixâda para o recebimento e
abertura dos envelopes de Proposta Técnica, devendo a comissão permanente de Licitação julgar e
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responder à impugnação em até 03 (três) diâs úteis, sem prejuízo da representação ao Tribunal de Contas

ou aos órgãos integrantes do sistema de controle internocontra irregularidades na aplicação da Lei;

14.9, Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital perante a câmara Municipal de

Laranjeiras, o iicitante que não o fizer até o 2" (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de

Proposta Técnica, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação

não terá efeito de recurso;

l4.l0.A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

l4.ll, A impugnação à Comissão Permanente de Licitação está prevista e disciplinada nos itens 9.5 e

seguintes deste Edital.

J5: DO CONTRATO E DA SUA EXECUCÂO

15.1. Convocada, a licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco)dias úteis para assinar o Contrato;

15.2. A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta a assinar o termode

Contrato, vir a desistir de assinar o Ínesmo, ser.lhe-ão atribuídas as penalidades previstas em Lei e neste

Edital, respeitado o direito de recurso;

15.3. A futura Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, respeitad3s todas as condições de HABILITAçÃo e QUAL!FIcAÇÃo aqui

exigidas;

15.4.A futura Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose

supressões que se fizerem necessários, até os limites fixados em Lei;

15.5. O Contrato decorrente desta Licitação terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos

termos do art. 57 , ll da Lei n" 8.666/93;

15.6. Todo serviço a ser prestado p.la iutura Contratada deverá ser precedido da apresentação do
competente projeto de apropriação de custos o qual, aprovado pela Câmara, gerará a expedição de Ordem
de Execução de Serviços;

15.7' O valor dos serviços será orçado pela futura Contratada em cada caso, em função dos custos
respectivos, obedecendo-se, rigorosâmente, sob pena de responsabilidade, sua compatibilidade comos
preços de mercado, e deverão ser submetidos à apreciação da Câmara, que decidirá quantoà sua aprovação;

15.8. Todos os serviços realizados serõo documentados através da apresentação dos respectivos
comprovantes de veiculação, cópias das faturas e duplicatas quitadas, emitidas pelos fornecedores;

15.9. Os serviços serão executados pela futr;:'a Contratada, com o fornecimento de toda mão de obra,
material e equipamento necessários, senclo pêrmitidã a contrateção de fornecedores de bens e servrços
auxiliares, se necessários ao cumprimento do objeto licitado, e desde que previamente submetido à
anuência da contratante; nessa hipótese, a futura contratada será respcnsável pela administração dos
suprimentos de bens e serviços dos terceiros fornecedores e pela integral execução dos servrços que
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competirem a ela, Contratada, arcando inregralmente com os encargosde qualquer natureza deste,
decorrentes;

15.10. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pela Contratante poderão fornecer ao

Contratado bens ou serviços especializados relacionados com as atividadescomplementares da execução do

objeto do contrato;

15.10.1. O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do acima previsto exigirá

sempre a apresentação, pela futura Contratada à Contratante, de 3 (três) orçamentos,obtidos entre pessoas

que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido;

15.10.2. ttto caso do item 15.10.1, a futura ContÍatada procederá à coleta de orçamentos defornecedores

em envelopes fechados, que serão abertos cm sessão pública, convocada e realizada sob fiscalização da

Contratante, sempre que o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superiorao,s% (cinco décimos por

cento) do valor globaldo conti'ato;

15.10,3. Para o fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a RS 35.200,00 (trintae cinco mil

e duzentos reais), está dispensado do procedimento previsto no item 15.10.2 acima.

15.11. Os custos e as despesas de veiculação apresentados à Contratante para pagamento deverãoser
acompanhados da dernonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela de preços, dadescrição dos
descontos negociados e dos pedidos de inserção correspondentes, bem como derelatório de checagem
de veiculação, a cargo de empresa independente, sempre que possível; 15.11.1.Pertencem à Contratante as

vantagens obtidas em negociação de conrpra de mídia, diretamenteoupor intermédio de agência de propaganda,

incluídos os eventuais descontos e as bonificações na formadetempo, espaço ou reaplicações que tenham sido
concedidos pelo veÍculo de divulgação.

15.12. As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços
especializados e veículos, serão divulgadas ern sítio próprio aberto para o contrato na rede mundialde
computadores, garantido o livre acesso às informações por quaisquer interessados;

15.12.1. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de serviçode
fornecedores e de cada meio de divulgação.

l5'13. Todas as peças criadãs, produzidas, e veiculadas, exibidas, distribuídas, divulgadas ouexpostas,
oriundas do Contrato e efetuadas em decorrência do mesmo, realizadas pela futura Contratada, serão de
propriedade da Câmara, devendo ser entregues cópias das mesmas, mensalmênte, à Contabilidade da
câmara Municipal de Laranjeiras, e os licitantes já cieverão computâr em seus preços propostos estes
valores, uma vez que não poderão utilizaÍ os mesmos, sem prévia autorização por escrito da Cámara, de
acordo com o item 10.1.4 deste ECital;

15.13.1. os originais dos materiais rJesenvolvrdos para a execução dos serviços ficarão sob a guarda da
contratada, mas disponíveis a qualquer tempo à Câmara, que poderá, a seu critério, requisitar novas cópias
dos originãis, para comprovação da prestação clo serviço e arquivo próprio, vedada a transferência a agentes
de qualquer espécie ou uso arém das finaridades soricitadas em prano de campanha específica.

l5' 14. A futura agência contratada deverá, durante o período de, no mínimo, os (cinco) anos apósa extinção
do contrato, manteT acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peçaspublicitárias
p rod uzida s;
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15.15. A agência de propaganda só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos de

divulgação, por conta e por ordem da câmara, se previamente os identificar e tiver sidopela mesma

expressamente autorizada.

IÁ pA crAssrFrcAcÃo oRCAMENTÁR|A

16.1. Para atender as despesas decorrentes do Contrato oriundo desta licitação, serão utilizadas as

seguintes dotações orçamentárias:
. Unidadê Orçamentária: 1001. - câmara Municipal de Vereadores.

. Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção da câmara Municipal de Vereadores.

. Fonte de Recurso: 15000000 - Proprio.

. Elemento de Despesa: 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

. Subelemento de Despesa: 68 - Serviços de Publicidade e Propaganda.

16.2. As despesas a serem efetuadas no próximo exercício correrão por contê do respectivoorçamênto,

dentro da mesma programação finênceira;

16.3. Serão discriminadas, em categorias de programação específicas, no projeto e na lei orçamentária

anual, as dotações orçamentárias destinadas àsdespêsas com publicidade institucional e com publicidade

de utilidade pública.

Jlt po PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços e aceitê definitivo do mesmo, no prazo de

até 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da seguinte documentação, hábil à

quitação:

17.1.1. t'tota fiscal dos serviços, devidamente aceitos e atestada pelo setor competente desta Câmara

Municipal;

17.1.2. Certidão de Regularidade Fiscal e-trabalhista com as Fazendas Êederal, Estadual e Municipal, INSS

e FGTS, além da CNDT;

17.1.3. Demais documentos relativos à execução dos serviços, especialmente quanto a serviços de
terceiros.

17.2. Para efeito de processamento dos pagamentos devido à Contratada, na forma do item anterior, a

Contratante exigirá apresentação de documcntação fiscal própria, emitida pela Contratada, acompanhada
de cópias das faturas originais de terceiroi enr geral e respectivos comprovantes, como também dos
demonstrativos de despesas (Resumo de Custo) e respectivos comprovantes referentes à produção, tabelas
de preços e respectivos comprovantes referentes à veiculação, bem como deverão estar preenchidas todas
as exigências legais;

17.3. Os serviçcs de terceiros, pertinentes ão objeto desta licitação, serão pagos pela Contratada ao
prestador, preenchidas as exigéncias legaie e dispostas neste Edital, sendo esses de inteira responsabilidade
da mesma;

17.'1. Os honorários sobre os custos conrprovados dos serviços autorizados e executados por terceirosnão
deverão incidir sobre os impostos que forem adicionados aos preços desses serviços;
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17.5. Não haverá rea.iuste de preços, nern compensação financeira, dos serviços prestados, facê à

peculiaridade da remuneração da Contratâda, ccnstituída em percentagem sobre os custos dos trabalhos

aprovados pela Câmara;

17.6. Não haverá pagamento de tributos e outros encargos por parte da câmara;

17.7. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do IGP- M -medido
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde a data final do período de adimplemento, até a datado efetivo

pagamento. Para o efeito deste item, não serão computados os atrasos atribulveis à Contratadae os decorrentes

da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda, da não aceitação do serviço;

17.8. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

l7.9,Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

Contratadã, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsa bilidade;

17.10. A Câmara não pagará qualquer espécie de compromisso que lhe venha a ser cobrado, diretamente,

por terceiros, sejam, ou não, instituições financeiras.

I8, DAS PENALIDADES

18.1, O atraso no cumprimento de quaiquer obrigação assumida sujeitará a Contratada ao pa8amentodamulta

de mora, que será de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da Ordem de Execuçãode Serviços, por

dia de atraso, sem prejuÍzo de outras penalidades lêgais. O átraso superior a 3o(trinta)dias consecutivos

será considerado como inexecução total do Contrato;

18.2. Em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratada será penalizada na forma prevista

em Lei. O valor das multas será de 20% (vinte por cento) e lO% (dez por cento), mantidoo seu caráter não
compensatório e incidindo sobre o valor contratual, ou sobre o valor da parcela inexecutada, conforme o
caso;

18.3. titas mesmas penalidades incorrerá o ad.judicatário que não retirar a nota de empenho ou assinar o
contrato no prazo estabelecido. o valor da multa, neste caso, será de 10% (dez por cento) do valor
adjudicado, sem prejuízo da aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar
com a Administração, por período a ser definido a critério da Administração, atéomáximo de 0Z (dois) anos;

18.4. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com demais sanções previstas em Lei, conforme
dispõe a legislação federal em vigor, e poderão ser descontadas dos pagamentos a serem efetuados à

Contratada, podendo, entretanto, serem inscritôs para constituírem dívida ativa do Município, conforme o
caso, na forma da Lei;

18.5. No caso de aplicação das penalidarjes, fica garantido à contratada o direito da defesa prévia, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, na forma da Lei;

18.6. A penalidade referente à declaração cle inidonejidade para licitar ou contratar com a Administração pública
será de competência exclusiva do ordenador cie Despesas, facultada a defesa no prazo de 1o(dez) dias, na
forma legal, podendo a reabilitação sor iequerida mediante ressarcimento dos prejuízoscausados e depois de
decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (cjois)anos;
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18.7. As penalidades aplicadas deverão ser registradas no cadastro da Contratada, quando for o caso.
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19.1. Quaisquer solicitações de informações complementares, ou pedidos de esclarecimentos, que sefaçam

necessários à elaboração das propostas, deverão ser formuladas, por escrito, e protocolados ematé 05 (cinco)

dias úteis antes da data marcada para abertura da Licitação, ficando desde já entendidoque a ausência da

resposta não constituirá motivo para alteração das condições e prazos;

19.2. A Câmara se reserva o direito de:

19.2.1. Revogar êsta Licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

l9.2.2.Anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado, assegurados, em ambos os casos, o contraditório e a ampla defesa; ou

19.2.3. Adiá-la, por sua iniciativa, cu em con:equênciê de solicitações de esclarecimentos, para modificar

este Edital, sem que isso represente, em todos os casos, motivo para que as empresas participantes

pleiteiem qualquer tipo de indenização.

19.3. Quando da realização desta Tornada de Preços, em havendo indícios de conluio entre as licitantes, ou

de qualquer outro ato de má-fé, a Comissão Permanente de Licitação comunicará os fatos verificados à

Procuradoria Legislativa da câmara, para as providências cabíveisjunto ao Ministério Público e outros órgãos

competentes e pertinentes à matéria;

I9.4, As licitantes devem apresentar suas propostas levando em consideração o Código de Éticados

Profissionais de Propaganda e, em especial, ao contido na Lei n' !2.232/ZOLO;

19.5. ocorrendo a concessão de planos de incentivo por veículo de divulgação, é facultativa a sua aceitação
por parte da Contratada, ê os frutos deles resultantes constituem, para todos os fins de direito,receita própria da
agência e não estão compreendidos na obrigêção prevista no subitetn 15.11.1;

l9'5.1. A equação econôm ico-financeira ciefinida nesta licitação e no Contrato dela decorrente nãosealtera
em razão da vigência ou não de planos de incentivo referidos no subitem acima, cujos frutos estão
expressamente excluídos dela;

19.5'2. A Contratada não poderá, enr ttenlrum caso, sobrepor os planos de incentivo aos interessesda
contratante, preterindo veículos de divulgação que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam,
devendo sempre conduzir-se na orientaçã.J da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados
técnicos comprovados;

19.5.3. O desrespeito ao disposto no subitem anterior constituirá grave violação aos deverescontratuais
por parte da agência contratada e a submeterá a processo administrativo em que, uma vez comprovado o
comportamento injustificado, implicará a aplicação das sanções iegais previstas.

I9.6. Para fins de interpretação da legislação de regência, valores correspondentes ao desconto- padrão de
agência pela concepção, execução e distribuição de propaganda, por ordem e contâ de clientes anunciantes,
constituem receita da agência de pubricidade e, em conseqüência, o veícuro dedivurgação não pode, para
quaisquer fins, faturar e contabilizar tais yalores como receita própria, inclusive quando o repasse do
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desconto-padrão à agência de publicidade for efetivado pormeio de veículo de divulgação;

19.7. Os serviços, objeto desta Tomadâ de Preços, poderão ser contratados no todo ou em parte, sempre

subordinado à existência de recursos;

19.8.A participação nestaTomadade Preço implica na aceitação, em todos os termos, do presente Edital;

19.9. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes dos serviços objeto desta Licitação, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal,

inexistindo a solidariedade da Câmara, relativamente a esses encargos, inclusive os que, eventualmente,

advirem de prejuízos causados a terceiros;

19.10. Não havendo expediente na Câmara na data designada para o rêcebimento dos envelopes, os

mesmos serão recebidos no primeiro dia útil subseqúente, no mesmo local e hora;

l9.ll.Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preço, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamentedisposto em

contrário, só se iniciando e vencendo os prazos e;n dia de expediente na Câmara;

19,12. os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base as disposições

constantes da Lei Federal n" 12.23?, de 29 de'abril'àb 2010, Lei Fêderal ne 8.666/93 de21de junho de 1993

com suas alterações posteriores, Lei complementar np 723/20O6, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela

Lei Complementar Ne 147, de 07 de agosto de 2014, Lei n" 4.680, de 18 de junho de 1965, Decreto n' 57.690,

de 01 de fevereiro de 1966, Decreto n' 4.563, de 31cje dezembro de 2002, pelas Normas-Padrão da Atividade

Publicitária do CENP (Conselho Executivo das Normas-Padrão) e demais disposições legais aplicáveis, os

preceitos do Direito Público e, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do

Direito Privado.

lva
CPL
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ANEXO I- SRIEFING

Para efeito de avaliação a licitante deverá apresentar uma campanha simulada sobre o tema hipotético
"|MPORTÂNC|A DA PARTIC|PAçAO POLULAR NA ETABORAçÃO DA LDO E LOA", com verba de RS 60.000,00
(sessenta mil reais), e duração de 30 (trinta)dias.

INTRODUÇÃO

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

Já a LDO tem como principal função definir quais são as prioridades governamentais para o próximo exercício
(próximo ano de governo), com base nas metas que foram estabelecidas pelo governo no plano plurianual.

Na lei de diretrizes orçamentárias derrem ser estabelecidas as regras relâtivas aos valores que o o governo
pretende economizar pãrâ investir, os lrmites de despesas definidos para cada um dos Poderes (Executivo,

Legislativo e Judiciário) e do Ministéi'io Público, valores para despesas e pagamentos de pessoal e alterações
tributárias, entre outros.

A LDO é elaborada todos os anos pelo governo e deve servir para garantir que as metas que forma previstas
no PPA possam ser cumpridas e é utilizada corno base para a elaboração da lei orçamentária anual. Assim, a

LDO funciona como uma ligação entre a previsão de metas do plano plurianual e a aplicação do orçamento
definida pela Iei orçamentária anual.
ComoéfeitaaLDO?

A lei de diretrizes orçamentárias é elanorada pelo Poder Executivo e deve ser entregue pelo governo até o dia
15 de abril de cada ano. O Poder Legislativo tem até o dia 30 de junho para votar e aprovar a LDO. Será votada
no Congresso Nacional (federal), nas Assembleias Legislativas (estadual) ou nas Câmaras de vereadores
(municípios).

caso o Poder Legislativo não aprove a lei de diretrizes orçamentárias até esta data, o recesso do mês de julho
poderá ser suspenso ãté que a LDO seja votada.
Lei Orçamentária Anual - LOA

A LOA precisa conter obrigatoriamente uma base da prev;são das receitas orçamentárias que devem ser
recebidas pelo governo, principalmente através dos tributos pagos pelos contribuintes. Além disso, deve
estabelecer uma programação de gastos para o próximo exercício. A lei orçamentária anual é definida através
da aprovação de uma lei especial.

A programação dos gastos deve ser fixada e os gestores públicos devem obedecer rigorosãmente à previsão
de gastos que consta na LOA. Esta ação é importante porque permite o planejamento e a avaliação do
rendimento dos recursos públicos ê dãs prioridcdes cle aplicação do orçamento.

Na LoA são estabelecidos detaihadãmerlte tcdcs os gastos previstos pelo governo para o próximo ano de
mandato' É a lei orçamentária anual que permite que sejam colocadas em prática as ações pretendidas pelo
governo que foram estabelecidas no plano plurianual.

Site: cantaradelaran jeiras.se.gtrv.bv' - Email: cr stá-tinlorer.c

w
,a;i

ESTADO DE SERGIPE

cÂMARA MUNIcIPAL DE TARANJEIRÀs

rrlarari!.ira

{05_
ii,l,ilCÀ:

rrn.bl'
Rua Getúlio Valgas. s/n. t.aranjeiras,'S}!, C.N.P.J n. 32.694.32 t/0001-73_ Fone 328 l- 1055

Página 26 de 48

L\



\-.rrys
ESTADO OE SER6IPE

CÂMARA MUNIcIPÂT DE TARANJEIRAS

. Seguridade Social: este orçamento é jigado à garantia de todos os gastos relativos ao funcionamento da

Seguridade Social, o pagamento de contribuições e as políticas públicas de saúde, assistência social e
previdência.
. Fiscal: o orçamento fiscal se refere aos órgãos do governo que recebem recursos públicos, como, por

exemplo, as empresas públicas, além dos Três Poderes.
. lnvestimentos de empresas estatais: este orçamento compreende os custos de manutenção das empresas

estatais que são ligadas ao Poder Executivo.

A LOA e dividida por temas, ou seja, são organizados separadamente quais serão os gâstos devidos para

investimentos, por exemplo, nas áreas de educação e de saúde. É importante que a previsão destes gastos não

seja superior à previsão de receitas definida na !ei.

ComoéfeitaaLOA?

A LOA é elaborada através de um projeto de iei e deve ser encaminhada ão Congresso Nacional até a data

limite de 31 de agosto de cada ano. Já o Congresso tem prazo até dia 22 de dezembro para aprovar a lei

orçamentária anual.

Nos casos dos estados e municípios, deve ser enviada à Assembleia Legislativa e à Câmara de vereadores para

ser discutida e votada.

PARTICIPAÇÃO POPULAR

Por ser o principal instrumento de execução da política fiscal, o orçamento público precisa ser objeto de
participação popular e acompanhamento por parte da sociedade. Todas as etapas do processo orçamentário,
juntamente com as informações contidas no próprio orçamento e na documentação que o acompanha, são de
vital importância para a transparência fiscal. Os cidadãos também precisam contribuir para o melhoramento
da gestão pública inteirando-se e participândo igualmente da execução orçamentária, após as etapas de
elaboração, apreciação, votação e aprovação das peças orçamentárias, visto que esse é o momento em que
serão realizados os fins públicos dispostos ccnstitucionatmente.

Essas etapas precisam ser informadas com qualidade e facilidade de entendimento a todos os cidadãos, não
só para obedecer a preceitos legais, mas também para torná-los mais próximos do Estado e estimulãr sua
participação e controle da gestão a fim de dar-lhe subsídios para seu aperfeiçoamento constante. E essa tarefa
não pode ser encarada de forma negativa pelos gestores públicos.

O Orçamento e sua execução podem e devem ser acompanhados pela população, visto que "os gastos públicos
precisam ser analisâdos e avaliados, visando diminuir o índice de desvios e melhorar o índice de aplicação do
erário público.

Difusão de dados, facilidade cle acesso e evolução das tecnologias da informação e comunicação estão
contribuindo para a conscientização da população a buscar informações sobre a execução fiscal. os cidadãos
brasileiros estão mais atentos à gestão dos recursos públicos, a qual é considerada por ele necessária e
imprescindível. A participação popular devc ser incentivada para que o cidadão possa sentir mais responsável
pelo lugar onde mora.

informações poderão ser obtidas no site oficial da câmara, através do e-mail
Iras in lonet.cunt br q

Ma is

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Emaii: cnriararúe
Rua Getúlio Vargas. s/n, t.aranjeiras/SE, C.N.p.J n" 32.g9a.jj 1i000 l -73- Fone 328t-1055

Página 27 de 48

A LOA abrange os seguintes orçamentos:



\rr -'.i3
LsÍADO DE SERGIPE

CÂM}rTâ MU''IICIPAL DE LÂRANJEIRAS

',:,-fO1:
i,- -;Âlc;r -ry--

cmla ranjeiras@infonet.com.br ou pelo telefone (79) 3281-1055

1. SOBRE O PROJETO

1.1.. Nome do Projeto: "IMPORTÂNCIA DA PARTICIPAÇAO POLULAR NA ELABORAÇÃO DA LDO E LOA".
'1,.2. P"azo para Entrega do Projeto: 15 (quinze) dias.

1.3. Verba para o Projeto: RS 60.000,00 (sessenta mil reais).
7.4. Prczo de Duração do Projeto: 30 (trinta) dias.

Descrição do Projeto: Campanha institucional visando orientar a população sobre a importância da participação

e acompanhamento popular na criação d execução da LDO e LOA.

1.5. Objetivos do projeto:
1.5.1. lmagem do Câmara para a população - Planejado, organizado e preocupado com participação popular

nas tomadas de decisões sobre o município.
1.5.2. Foco da mensagem da campanha - Fazer todos os cidadãos refletirem sobre a importância de participar

do planejamento adequado para sua cidade.

2. PÚBLICO

2.1. Público-Alvo: toda a popuiação cle Larânjeirãs.

2.2. Delimitação geográfica:Sede e povoados Ce Laranjeiras.

3. FERRAMENTAS DE COMUNTCAçÃO " " '' '
3. L. Canais de comunicação: Todos os tipos e íormas de mídia.
3.2. Peças que darão suporte à veiculação: Anúncios em jornais; banner flash sites e redes sociais; SPOTs de

rádio; outdoor; cartaz; busdoor; banner e panfleto.
3.3. Melhor época para o lançamento: 01. a 28 de Fevereiro de 2023.
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I - OBJETO

Contratação integrada de agência de propaganda, especializada na prestação de serviços de publicidade,

assim compreendidos o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenhampor objetivo o

estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna,a intermediação e a

supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos edemais meios de divulgação,

com o objetivo de difundir ideias e informar o público em geral, observado o caráter educativo,

informativo e de orientação social, nos termos do artigo 37, §1e daconstituição da república federativa do

brasil de 1988.

Poderão ser incluídos como atividacies complementares os serviços especializados pertinentes ao

planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de

conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidasas peças

e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizaclas; à produção e à execução técnica

das peças e projetos publicitários criados; e à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de

comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos dâs

mensagens e das ações publicitárias.

É vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em especial as de assessoria de imprensa,

comunicação e relações públicas ou as que tenham por finalidade a realização de eventos festivosde

qualquer natureza, as quais serão contratadas por meio de procedimentos licitatórios próprios,

respeitado o disposto na legislação em vigor.

As pesquisas e avaliações, previstas no subitem 1.1 como atividades complementares, terão a

finalidade específica de aferir o desenvolvirnento estratégico, a criação e a veiculação e de possibilitar a

mensuração dos resultados das campanhas publicitárias realizadas em decorrência da execução do
contrato, sendo vedada a inclusão na3 pesquisas e avaliações de matéria estranha ou que não guarde
pertinência temática com a ação publicitária ou com o obieto do contrato de prestação de servÍços de
publicidade.

II - PROCEDIMENTOS OPERACIONA!S

A aBência de propaganda deverá efetuar, obrigatoriamente, os seguintês serviços:
. Estudo, planejamento, conceituâção, concepção, criação, execução interna, intermediação e

supervisão da execução externa e distribuição de publicidade de quaísquer naturezas para a 66mara;
. veiculações institucionais, administrativas e de morketing, em caráter informativo, das

atividades dã Cámara;

' Convocâções gerais e demais inforrnativos, tcdos em mídias eletrônica, impressa e alternativa,
quando necessário.

Os serviços a serem prestados deverão ser realizados da seguinte Íorma:

' A criação e realização das peças ceverõo ser efetuadas de acordo com as informações,
orientações e determinações da Câmara;

. O resultado deverá ser previamente submetido à análise e aprovação da Câmara;

' A divulBação será realizada nas formas e meios previamente definidos, escolhidos e determinados pela
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Câmara;

A agência de propaganda só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículosde

divulgação, por conta e por ordem da Câmara, se previamente os identificar e tiver sido pelamesma

expressamente autorizada.

Obrigações da Contratada:

r operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade;

o Realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros -
todos os serviços relacionados com o objeto do contrato, de acordo com as especificações estipuladas

pela Contratante;

o Envidar esforços no sentido de obter as melhores condiçõês nas negociações junto a terceiros e

transferir, integralmente, à Contratante, descontos especiais (além dos normais, previstos emtabelas),

bonificações, reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras vantagens, cuja negociãção

deverá ter a presença obrigatória de membro da Adrninistração Pública;

. Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três propostas,

com a indicação da mais adequada para sua exêôução. Se não houver possibilidadede obter três

propostas, a Contratada deve apresentar as justificativas pertinentes, por escrito;

. Obter a aprovação prévia da Contratânte, por escrito, para assumir despesas de produção, veiculação

e qualquer outra relacionada com este contrato;

. Submeter a subcontratação de terceiros somente para a execução de serviços objeto do Contrato,
devidamente autorizados no Edital da Tomada de Preços, à prévia e expressa anuência da

Contratante. Nesses casos, a Contratada permanece com todãs ãs suas responsabilidades contratuais
perante a Contratante. A contratação de serviços ou compra
de material de empresas em que a Contratada, ou seus funcionários, tenham, direta ouindiretamente,
participação societária, ou qualquer vínculo comercial, somente poderá ser realizada após comunicar
à Contratante esse vínculo e obter sua aprovação;

. Entregar à Contratante, até o dia 10 (dez) do més subseqüente, um relatório das despesas de
produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento,estes
com os dados mais relevantes para uma avaliação de seu estágio;

. Registrar em Relatórios de Atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço entre a

Contratante e a Contratada, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e
também para que ambas tomem as providências necessárias ao desempenho de suas tarefase
responsabilidades. Esses relatórios deverão ser enviados pela Contratada à Contratante ate oprazo
máximo de dois dias úteis após a realizaçâo do contato. Se houver incorreção no registrodos assuntos
tratados, a contratante solicitará a necessária correção, no prazo máximo de doisdias úteis, a contar
da data do recebimento do respectivo relatório;

' Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou
interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da contratante, respeitadas as
obrigações contratuais iá assumidas ccm terceiros e os honorários da Contratada pêlos serviços
realizados até a datâ dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria contratada ou por
terceiros por ela contratada;

' só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolva onome
da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização;

Site: camaradelaranjeiras.se.sov.brl - Email: cnrlaranieirasaírintbnet conr.br
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Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiadosque

envolvam a Contratada, independentemente de solicitação;

Não manter, na vigência deste contrato, nenhum encargo de publicidade, promoção oucomunicação

de empresa concorrente da Contratante;

Submeter previamente à Contratante a eventual caução ou utilização deste Contrato em qualquer

operação financeira;

Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas na Tomada de

Preços que deu origem a este ajuste;

Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for ocaso, a

legislação estrangeira com relaçào a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior;

Cumprir a legislação trabalhista e securitáriã com relação a seus funcionários e, quando for o caso,

com relação a Íuncionários de terceiros contratados;

Assumir, com exclusivldade, todl.s os irÍrpostos e táx3s que forem devidos em decorrência doobjeto

deste contrato, bem corno as contril-'ulções devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas,
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos

poderes públicos e outras despesâs que serfizelem necessárias ao cumprimento do objêto pactuado;

Responsa biiiza r-se por recolhimentos indevicios ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos
de tributos que incidam ou venhanr a incidir sobre os serviços contratados;

Apresentar, quando solicitadc pela Contratantê, a comprovação de estarem sendo satisfeitos
todos os seus encargos e obrigâções trabalhistas, previdenciários e fiscais;

Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem como
responder por todos os efeitos desses contratos pêrante terceiros e a própria Contratante. Em casosde
contrataçãodeterceiros, nosestreitos !imitesdê permissãodo Editalda Concorrência que originouo Contrato,
para â execução, total ou parcial, de serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais
contratados, no que couber, as mesmas condicôes do contrato;

Manter, por si, por seus prepostos e iontratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dadosque lhe
sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da contratante. A infração a este
dispositivo implicará a rêscisão imediata deste contrato e sujeltará a Contratada às penas legais e às
indenizações das perdas e danos previstos na legislação ordinária;
Responder perante a Contratante e tc,c.iraj cor eventuais pre.luízos e danos decorrentes de sua
demora, omissão ou erro, na condução cios serviços de sua responsa bilida de, na veiculação de
publicidade ou em quaisquer serúiços ol.rjeto deste contraio;
Responsabilizar-se por quaisquer ôr.iu5 dê:o:rentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa
de custos e que redundem em aumenio de despesas ou perda de descontos para a contratante;
Responsabilizar-se pelo ônus resurtante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por curpa ou rjoio de seus empregados, prepostos e/ou contratados,
bem como obrigar-se por quaisquer resporrsabilidades decoi,rentes de ações judiciaisque lhe venham a
ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presentecontrato. se houver ação
trabalhista envolvendo os serviços prestados, a contrarada adotará asprovidências necessárias no
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sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de

reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo,se

houver condenação, reembolsará a Contratante as importâncias que esta tenha sido obrigadaa pagar,

dentro do prazo improrrogável de dez dias úteis a contar da data do efetivo pagamento;

. Responder por qualquer ação judicial movlda por terceiros com base na legislação de proteçãoà

propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços

objeto deste contrato.

III - PRAZO DE EXECUçÃO

O prazo de execução do serviço será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do Contrato,

podendo ser prorrogado até olimitede60 (sessentâ) mêses, nostermosdo art.57, llda Lei n" 8.666/93.

lv - PREçOS

Parâ a consecução do ob.jeto, a Câmara de Laranjeiras estabelecerá como valor máximo a ser

disponibiiizado com a contratação a quantia de RS 390i000,00 (trezentos e noventa mil reais), que será

pago à proporção da realização dos senriços, sob o regime de empreitada por preço unitário e levando-

se em consideração, quando da apresentaÉo da Nota Fiscal dos serviços,os descontos ofertados.

Site: camaradclarar-ieiras.sc.gov.br/ - Ernail lararr [] om.br
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ÉSTADO DE SERGIPE

cÂMARA MUNIcIPAL DE LARANJEIRAS

ANEXO II - PROCURACÃO

(Moclelo)

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em seu nome

(nome, endereço/razão socia l, etc.)).

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado)

OBJETO: Representar a Outorgante na TOMADA DE PREÇO n' 01/2023 - Câmara Municipal de Laranjeiras.

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de

documentação de habilitação e de propostas, assiRar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular

impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso e assinar todos os atos equaisquer

documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

de de 2023

NOrúE/CARGO

tr" FAG|lrtA: {'lL\r nl.'erucÀ-rP-
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CÂMÀRA rduNrctPAL DE LARANJETRAS

DEcLARAçÃo DE REcEBTMENTo Dos DocuMENTos ol t-tctraçÃo
(Modelo)

RCf.: TOMADA DE PREÇO N" O1l2023 - CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

inscrita no CNPJ n'_, por intermédio de seu

representante legal, o(a) 5r.(ê)- portador da Carteira de ldentidade n"

e do CPF n' DECTARA que recebeu daCâmara

Municipal de Laranjeiras toda a docunrentação relativa à TOMADA DE PREçOS n"

-J2023, composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que tomou conhecimento de todas as

condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, não havendo, portânto, qualquer

fato que obste a sua execução.

de de 2023

(Representa nte legal)

w
..'.'

^ ^ 
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ESTADO DE SERGIPE

cÂMARA MUNIcIPAt DE LARANJEIRAS

DECTARAçÃO DE EMPREGAOOS MENORES

(Modelo)

inscrita no CNPJ n"_, por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr.(e)- portador da Carteira de ldentidade n'

e do CPF n' DECLARA, para fins do dispostono

inciso V do art.27 da Lei n" 8.666, de 21 de lunho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27de outubro

de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

_,_de

x^ tr,jiiiÀ: {\! -
RUÊRlc,rrP--

de 2023.

(representante legal)

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

^ _ Sil:: camaradelaranjeirzs.se.gov.br/ - Email: crü larânj eirasr.A in fonet.com. br
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ESTADO DE SERGIPE

cÂMAkÁ t"tuN tctpAL DE LÂRANJEtRAS

ANEXO V

PLANITHA DE COTAçÀO

{Modelo)

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARAN]EIRAS

REF: TOMADA DE PREçO n'01/2023 - CML.

I. OBJETO

1.1. É objeto da licitação a contratação de Atência de Propaganda, especializada na prestação de serviços

de publicidade, assim compreendidos o conjunto de atividades realizadas integradamenteque tenham por

objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a

intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidadeaos veículos e demais meios
de divulgação, com o objetivo cle difundir ideias ou informar o públicoem geral, observado o caráter
educativo, informativo e de orientação social, nos termos do artigo 37,

§1e da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

1.2. Poderão ser incluídos como atividades complementeres os serviços especializados pertinentesao
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de
conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidasas peças
e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à produção e à execução técnica
das peças e projetos publicitários criados; e à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das
mensagens e das ações publicitárias.

2. PREço

2.1. Oferecemos a concessão do desconto de __%
veículos de comunicação, apurados em relação à Tabela
de Sergipe, considerando o que dispõe a alínea ,,a,,,

or cento) a ser pago pelos
do Sindicato das Agências de propagandado Estado
do item 3.11.2, das Normas padrãoda Atividade

Publicitária do Conselho Executivo de Normas padrão _ CENp

2.2. Oferecemos a concessão do desconto de o/. por cento) sobre os custos
internos da agência, apurados em relação à Tabela do sindicato das Agências de propaganda do Estado
de sergipe, considerando o que dispõe a arínea "b,,, do itenr 3.11.2, das Normas padrão daAtividade
Publicitária do Conselho Executiyo de Normas pádrão - CENp.

2.3. Propomos a aplicação da taxa d e___%l or cento) sobre os custos de fornecedores

_ _ Si!:: camaradelaraajeins.se.gov.brl - Emaii: cmlaranjeiras@infonet.com.br
Rua Getútio vargas, s/n, Laranjeirasl_cE, c.N.p..l ,..rãrsalrõõiãã;;J;r_ross
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Vimos apresentar nossa proposta para prestação de serviços de publicidade para a Câmara de

objeto da TOMADA DE PREÇOS n" AL/2023 - CML, declarando estarmos de acordo com os

termos do instrumênto convocatório e das normas nele citadas.
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ISTADO DE SÊRGIPE

CÂNTARA MUNICIPAi DE LARANJEIRAS

especializãdos, na prestação de serviços e de suprimentos externos, nos termos do subitem 3.6.1dasNormas-

Padrão da Atividade Publicitária do Conselho Executivo de Normas Padrão - CENP.

2.4. Propomos a aplicação da taxa de _ %l por cento) sobre os custos de produção

realizada por terceiros, sobre o custo efetivo dos serviços e suprimento contratados, quando a

responsa bilidade da agência limitar-se exclusivamente a contratação ou pagamento do serviço ou

suprimento nos termos do subitem 3.6.2 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária do Conselho

Executivo de Normas Padrão - CENP.

3. DEMATS DEcLARAçÕES

3.l.Declaramosquenoscomprometemosarepassaràcâmarade-todasas
vantagens (pecuniárias ou não) obtidas nas negociações de preço com os veículos de com unicaçãoe demais

fornecedores e prestadores Ce serviços.

3.2. Declaramos que os prcços cotadils inclu€m tôdos os trlbutos e despesas com materiais e mão-de-

obra, se.ja qual for a sua natureza, incluindo íretes,' se8u ros, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, lss,

despesas de viagem, locomoção, pernranência, alimehtação e quaisquer outras, segundo a legislação em

vigor, representando a compensação integral peia prestação dos serviçose que, se vier a ser contratada,
esta empresa se responsabilizará integralmente pelos encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e

comerciais incidentes sobre o contrato.

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:60 (sessenta)dias consecutivos, contados da datada entrega dos
envelopes à Comissão Permanênte de Licitação.

dc de 2023.

{Representante legal)

Denominação da empresa

t" Fr-3iiü:;!!.,§-
RUBRicÀ P

^ ^ Sil:: canraradclaranjeir.a:.::.,qo i . brl _ Email: cnr laran ieirasíiil in fonet.con.br
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ÀNEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

coNTRATo DE pREsÍAçÁo DE sERvtços euE
ENTRE st aELEBRAM, DE uM LADo, a cÂuaaa
MUNICIPAL DE LARANIEIRAS, E, DO OUTRO, A

EMPRESA-, DECORRENÍE DA

TOMADA DE PREçOS N"_J2023.

A CÂMARA MUNICIPAI DE LARANJEIRAS, inscrita no CNPJ sob o ns 32.894.327/0001-73, localizada à Rua

Getúlio Vargas, s/n, Centro Laranjeira3/SE, CEP 49170-000, doravantedenominada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo seu Presidente, o Sr. Adriano Santos Carvalho,ea Empresa inscrita
no CNPI sob o n". localizada à doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
peloseu- osr.- têm justo e acúrdado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo
com ãs disposições regulamentares contidas na Lei Federal n' L2.232, de 29 de abril de 2010, LeiFederal ne

8.666/93 de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, Lei Complementa r ne!23/2006, de !4 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Ne 147, de 07 de agosto de2o14, Lei n'4.680, de 18 de
junho de 1965, Decreto n'57.690, de 01de íaveràiro de 1966, Decreton' 4.563, de 31 de dezembro de 2002,
pelas Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CENP(Conselho Executivo das Normas-Padrão) e demais
disposições legais aplicáveis, mediante cláusulase condições seguintes:

CúUSUI.A PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Contrato têm por objeto a contratâção de Agência de Propaganda, especializada na prestação
de serviços de publicidade, assim compreendidos o conjunto de atividades realizadas integradamente que
tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, acriação, a execução interna,
a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição depublicidade aos veículos e demais
meios de divulgação, com o objetivo de difundir idéias ou informaro público em geral, observado o caráter
educativo, informativo e de orientação social, nostermos Co artigo 37, §le da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, de acordo comas especificações constantes do Edital de ToMADA DE pREÇoS

n" J2023 e seus anexos, ê propostas da contratada, que passam a fazer partê integrante deste instrumento,
de acordo com o art.55, xr da Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

§1' - Poderão ser incluídos como ativiCades complementares os serviços especializados pertinentes ao
planejamento e à execução de pesquisas e <ie outros instrumentos de avariação e degeração de
conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serãodifundidas as peças
e ações publicitárias ou sobre os resultados cas campanhas realizadas; à produção e à execução técnica
das peças e projetos publicitários criedos; e à criação c ao desenvolvimento de formas inovadoras de
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das
mensagens e das ações publicitárjas.

§2" - É vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em especial as de assessoria de imprensa,
comunicação e relações públicas ou as que tenham por finalidade a realização de eventos festivosde
qua lquer natureza, as quais serão contratadas por meio de procedimentos Iicitatórios próprios, respeitado

Site: camaradelaranjeiras.sc,gw.br/-.Email:Ullranjeirasainfbnet.com.br 
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o disposto na legislação em vigor.

§3" - As pesquisas e avaliações, previstas no §l-e como atividades complementares, terão a finalidade

específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação e de possibilitar a mensuração

dos resultados das campanhas publicitárias realizadas em decorrência daexecução do contrato, sendo

vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria estranha ou que não guarde pertinência temática

com a ação publicitária ou com o objeto do contrãto de prestação de serviços de publicidade.

cúUsUTA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO

A Prestação de Serviços dar-se-á na forma de execução indireta e sob o regime de empreitada por preçounitário

e será efetivada nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento.

CúUSULA TERCEIRA - Do PRECo. DAS CONDICÕES OE PAGAMENTO E DA REMUNERACÃO

As despesas com o presente Contrãto, pelos primeiros 12 (doze) meses, estão estimadas em RS

390.000,00 (tÍezentos e noventa mil reais), não importando que o valor efetivamente utilizado seja

inferior ao valor total estimado, ficando claro que somente serão executados e pagos aqueles

serviços prévia e expressamente autorizados, por escrito.

§1'- O pagamento será efetuado após a execüção dos serviços e aceite definitivo do mesmo, no prazo de

até 30 (trinta) dias da apresentação, no frroicÊoià do órgão interessado, da seguinte documentação, hábil

à quitação:

a - Nota fiscal dos serviços, devidamente aceitos e atestados pelo setor competente desta Câmara;b -

Certidão de Regularidade Fiscal e Trabalhista para com as Fazendas Federai, Estadual e Municipal, INSS e

FGTs, além da CNDT;

c - Demais documentos relatívos à execução dos serviços, especialnrente quanto a serviços de terceiros.

§2'- Para efeito de processamento dos pagamentos devido à Contratada, na forma do parágrafo anterior,
a contratante exiBirá apresentação de documentação fiscal própria, emitida pela contratada,
acompanhada de cópias das faturas originais de terceiros em geral e respectivos comprovantes, como
também dos demonstrativos de despesas (Resumo de Custo) e respectivos comprovantes referentes à

produção, tabelas de preços e respectivos aomprovantes referentes à veiculação, bem como deverão
estar preenchidas todas as exigências legais;

§3'- os serviços de terceiros, pertinentes ao objeto deste Contrato, serão pagos pela Contratada ao
prestador, preenchidas as exigências legais, em especial as previstas no art. 14 da Lei n. !2.232/zoro, e
dispostas no Edital da licitação, sendo esses Ce inteira responsabilidade da mesma;

§4" - A contratante não pagará qualquer espécie de compromisso que lhe venha a ser cobrado,
diretamente, por terceiros, sejam, ou não, instituições finânceiras;

§5" - Pelos serviços efetivamente prestados, a contratada será remunerada da seguinte forma: percentual
de 20% (vinte por cento) a ser pago pelos veícqlos de comunicação, apurados em relaçãoà Tabela do sindicato
das Agências de Propaganda do Estado de sergipe, considerando o que dispõea arínea,,a", do item 3.r.1.2,
das Normas Padrão da Atividade Publicitária do Conselho Executivode Normas padrão - cENp; pela
concessão do desconto de por cento) sobre os%(_
custos internos da agência, apurados em reração à Tabera do sindicato das Agências de propagandado
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Estado de Sergipe, considerando o que dispõe a alínea "b", do item 3.11.2, das Normas Padrãoda Atividade

Publicitária do Conselho Executivo de Normas Padrão - CENP; pela taxa de-%(-por cento) sobre os

custos de fornecedores especializados, na prestação de serviços e desuprimentos externos, nos termos do

subitem 3.6.1 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária doConselho Executivo de Normas Padrão -
CENP; pela taxa d e-% l por cento) sobre

os custos de produção realizada por terceiros, sobre o custo efetivo dos serviços e suprimento

contratados, quando a responsabilidade da agência Iimitar-se exclusivamente a contratação ou

pagamento do serviço ou suprimento nos termos do subitêm 3.6.2 das Normas-Padrão da Atividade

Publicitária do Conselho Executivo de Normas Padrão - CENP.

§6" - Não haverá reajuste de preços, nem compensação íinanceira, dos serviços prestados, face à

peculiaridade da remuneração da Contratada, constituída em percentagem sobre os custos dos trabalhos

aprovados pela Câmara;

§7" - Não haverá pagamento de tributos e outros encargos por parte da Câmara;

§8" - Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasadar será atualizada segundo a variação do IGP-M -
medido pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), desde a data final do período de adimplemento,até a data do

efetivo pagamento. Para o efeito deste item,'não. serãó computados os atrasos atribuíveis à Contratada e

os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda,da não aceitação do serviço;

§9" - Nenhum pagamento será eÍetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

§10" - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade;

§11" - Nos preços estão incluídas todas as despesas que, dirêta ou indiretamente, decorram da execução

deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administração, tributos, emolumentcs e ccntribuições de qualquer natureza;

§12" - As formas de remuneração aqui estabelecidas poderão ser renegociadas, no interesse da

Contratante, quando cia rencvação ou prorrogação deste Contrato.

cúusuLA oUARTA - DA uGÊNctA

O presentê Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo vir a ser prorrogado por igual períocio, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos doart. 57,
llda Lei n" 8.666/93.

cúUsULA QUINTA - DA ExEcUcÃo Dos sERv]cos

A Contratada dêverá efetuar, obÍigatoriamente, efetuar os seguintes serviços:
l- Estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação e supervisão
da execução externa e distribuição de publicidade de quaisquer naturezas para a Câmarâ;ll - Veiculações
institucionais, administrativas e de marketing, em caráter informativo, das atividades da câmara;
lll - convocações Serais, e demais informativos, todos em mídias eletrônica, impressa e alternativa,quando
necessário.

Os serviços a serem prestados deverão ser realizados da seguinte foÍma:
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I - A criação e realização das peças deverão ser efetuadas de acordo com as informações, orientações e

determinações da Câmara;

lI - O resultado deverá ser previamente submetido à análise e aprovação da Câmara;

III - A divulgação será realizada nas formas e meios previamente definidos, escolhidos e determinados

pela Câmara;

IV - A agência de propaganda só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos de

divulgação, por conta e por ordem da Cârnara, se previamente os identificar e tiver sidopela mêsma

expressamente autorizada.

§1. - Os serviços serão executados pela contratada, com o fornecimento de toda mão de obra, material e

equipamento necessários, sendo permitida a contratação de fornecedores de bens e serviços auxiliares,

se necessários ao cumprimênto do oir.ieto iicitado, e desde que previamente submetido à anuência da

Contratante; nessa hipótese, a Contíatada será ;'esponsável pela administração dos suprimentos de bens

e serviços dos terceiros fornecedores e pela integral execução dos serviços que competirem a ela,

Contratada, arcando integralmente com os encari;osde qualquer natureza deste, decorrentes;

§2. - Somente pessoas física: ou jurídicas pl evienrente câclastradas pela Contratante poderão fornecer à

Contratada bens ou serviços especializados. relacionacJos corn as atividades complementares da execução

do ob.jeto do contrato;

a - O fornecimento de bens ou serviços especializadcs na conformidade do acima previsto exigirásempre

a apresentação, pela Contratada à Contrátante, de 3 (três) orçamentos, obtidos entre pessoas que atuem

no mercado do ramo do fornecimento preter:Ciiú;

b - No caso do item I acima, a Contratade procederá à coleta de orçamentos de fornecedores em

envelopes fechados, que serão abertos ênr sessão pública, convocada e reãlizada sob fiscalização da

contratante, sempre que o fornecimento de berrs ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cincodécimos

por cento) do valor global deste contráto;

c - Para o fornecimento de bens ou seruiços de valor igual ou inferior a RS 35.200,00 (trinta e cinco mil e

duzentos reais), está dispensado cio procedimento previsto no itern ll acima.

§3" - Os custos e as despesas de veicuiação apresentados à Contratante para pagamento deverão ser

acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela de preços, da descrição dos

descontos negociados e dos pedidos cie inserção correspondentes, bem como de relatório de checagem

de veiculação, a cargo de empi'esa indepêndente, sempre que possível;

a - Pertencem à Contratante as var'tagens obtidas em negociação de compra de mídia, diretamenteou por

intermédio de agência de propaganda, incluídos os eventuais descontos e as bonificações naforma de

tempo, espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos pelo veículo cie divulgação.

§4'- As informações sobre a execuçâo do cántrato, com os nomes dos fornecedores de serviços
especializados e veículos, serão divulgadas em sítio próprio aberto para o contrato na rede mundialde
computadores, garantido o livre acesso às informêções por quaisquer interessados;
a'As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de serviço de
fornecedores e de cada meio Ce divulgação.
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§5'- Todas as peças criadas, produzidas, e veiculadas, exibidas, distribuídas, divulgadas ou expostas,

oriundas do Contrato e efetuadas em decorrência do mesmo, realizadas pela Contratada, serão de

propriedade da Contratante, devendo ser entregues cópias das mesmas, mensalmente, à Assessoria de

Comunicação, e a Contratada.iá deverá Computar em seus preços estes Valores, umavez que não poderão

utilizar os mesmos, sem prévia autorização por escrito da Contratada, de acordo com o tratamento dos

Direitos Autorais estabelecidos em Lei;

a - Os originais dos materiais desenvolvidos para a execução dos serviços ficarão sob a guarda da

Contratada, mas disponÍveis a qualquer tempo à Contratante, que poderá, a seu critério, requisitarnovas

cópias dos originais, para comprovação da prestação do serviço e arquivo próprio, vedada atransfêrência

a agentes de qualquer espécie ou uso além das finalidades solicitadas em plano de campanha específica.

§6" - A Agência contratada deverá, dr:rante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção do

contrato, manter acervo comprobatório cja totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias

produzidas.

§7" - A Agência contratada só poderá reservar e complar espaço ou tempo publicitário de veículosde

divulgação, por conta e por ordem Ca Contratante, se previamente os identificar e tiver sido pela mesma

expressamente autorizada.

§g" - Ocorrendo a concessão de planos de incentivo por veículo de dlvulgação, é facultativa a suaaceitação

por parte da Contratada, e os frutos deles resultantes constituem, para todos os fins de direito,receita própria

da agência e não estão compreendidos ne obrigaçâo prevista no subitem 16 3.1;

â - A equação econômico-financeira deíinida nesta licitação e no Contrato dela decorrente não sealtera

em razão da vigência ou não de planos de incentivo referidcs no subitem acima, cujos frutos estão

expressamente excluÍdos dela;

b - A Contratada não poderá, em r:enhum caso, sobrepor os planos de incentivo âos interesses da

Contratante, preterindo veículos de divulgação que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam,

devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas ê dados'

técnicos comprovados;

c - O desrespeito ao disposto no subitem anterior constituirá grave violação aos deveres contratuaispor
parte dâ agência contratada e a submeterá a processo administrativo em que, uma vez comprovado o
comportamento injustificado, implicará a aplicação das sanções legais previstas;

§9" - Para fins de interpretação da legislação Ce regência, valores correspondentes ao desconto- padrão de

agência pela concepção, execução e distribu;ção de propaganda, por ordem e conta de clientes
anunciantes, constituem receita da agência de publicidade e, em consequência, o veículo de divulgação
não pode, para quaisquer fins, fãturar e contabilizar tais valores como receita própria,inclusive quando o
repasse do desconto-padrão à agência de publicidadc for efetivado por meio deveículo de divulgação.

CLÁUSULA EXTA - DOTACÀO OR MENTÁRIA

Para atender as despesas deste Contrato, serão utilizados os recursos provenientes de
. Unidade Orçamentária: 1001- Câmara Munlcipal de Vereadcres.
. Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção da Cámara Municipal de Vereadores.
. Fonte de Recurso: 15000000 - Proprio.

Site: camaradelaranjeiras.se.grlv.br/ - Email; cr rú Íiln ç 1ra ln corn.br
io Varsas. sr'n. Laran-leiras./SE, C.N.P.J n. i2.89.1.321/0001-71- Fone 32gl-1055Rua Getúl

Página 42 de 48

q

\tc RjS$C& f



ESTADO DE SERGIPE

cÂT'TÂRÁ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

. Elemento de Despesa: 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa .Jurídica.

. Subelemento de Despêsa: 68 - Serviços de Publicidade e Propaganda.

CLÁUSU LA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABI LIDAqE.DÂ5-PABIES

A Contratada, durante a vigência dêste Contrato, compromete'se a:

I - Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade;

II - Realizar, com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros,

todos os serviços relacionados com o ob.jeto do contrato, de acordo com as especificaçõesestipuladas pela

Contratante;

III - Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a terceiros e

transferir, integralmente, à contratante, cescontos especiais (além dos normais, previstos em tabelas),

bonificações, reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras vantagens, cuja negociação deverá ter

a presença obrigatória de membro da Admlnistração Pública;

IV - Fazer cotação de preços para todos os serviços de tcrceiros e apresentar, no mínimo, três propostas,

com a indicação da mais adequada parã sua execução. se não houver possibilidade de obter três

propostas, a Contratada deve apresentar as justificativas pertinentes, por escrito;

V - Obter a aprovação prévia da Contratante, por escrito, para assumir despesas de produção, veiculação

e qualquer outra relacionada com este contrato;

VI - submeter a subcontratação de terceiros somente para a execução de serviços objeto do Contrato,

devidamente autorizados no Edital da TOMADA DE PREçOS, à prévia e expressa anuência da Contratante.

Nesses casos, a Contratada permanece com todas as suas responsabilidades contratuais perante a

Contratante. A contratação de serviços ou conrpra de material de empresas em que a Contratada, ou seus

funcionários, tenham, direta ou indiretamehte, úarticipação societária, ou qualquer vínculo comercial,

somente poderá ser realizada após cotnunicar à Contratante esse vínculo e obter sua aprovação;

VII - Entregar à contratante, ate o dia 10 (dez) do mês subsequente, um relatório das despesas de

produção e veiculação autorizadas nc, mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, estes

com os dados mais relevantes paía umã avaliação de seu estágio;

VIII - Registrar em Relatórics de Atendirnento todas as reuniões e telefonemas de serviço entre a

ContÍatante e a Contratada, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e também

para que ambas tomem as providênciês necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsa bilidades.

Esses relatórios deverão ser enviados pe13 Contratada à Ccntratante até o prazomáximo de dois dias úteis

após a realização do contato. Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a contratante
solicitará a necessária correção, no prazo máximo de dois dias úteis, a contar da data do recebimento do
respectivo relatório;

IX - Tomar providências, irnediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou
interrupções de unr ou mais serviços, mediante comunicação da Contratante, respeitadas as obrigações

contratuais já assumidas com terceiros e os honorários da Contratada pelos serviços realizados até a data
dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria Contratada ou por terceiros por ela contratadâ;
X - Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolva o nome
da Contratante, mediante sua prévia e sxpressa autorização;
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XI - Prestar esclârecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiadosque

envolvam a Contratada, independentemente de solicitação;

XII - Não manter, na vigência deste contrato, nenhum encargo de publicidade, promoção ou

comunicação de empresa concorrente da Contratante;

XIII - Submeter previamente à Contratante a eventual caução ou utilização deste Contrato em qualquer

operaÇão financeira;

XIV - Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas nâ

concorrência que deu origem a este ajuste;

XV - Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsa biliza r-se

por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso,

a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior;

XVI - Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e, quando foro caso,

com relação a funcionários de terceiros contratados;

XVll - Assumir, com exclusividade, todos os impostbs e taxas que forem devidos em decorrência do

objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas,

prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venhama ser criados e exigidos pelos

poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do obieto pactuado;

XVIII - Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos

recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados;

XIX - Apresentar, quando solicitado pela Contratante, a comprovação de estarem sendo satisfeitostodos

os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais;

XX - Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bemcomo

responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria Contratante. Emcasos de

contratação de terceiros, nos estreitos limites de permissão do Edital da Tomada de Preços que originou o

Contrato, para a execução, total ou parcial, de serviços êstipulados neste instrumento,exigir dos eventuais
contratados, no que couber, as mesmas condições do contrato.

XXI - Manter, por si, por sêus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados
que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da Contratante. A infração a este
dispositivo implicará a rescisão imediata dcste contrato e sujeitará a Contratada àspenas legais e às

indenizações das perdas e danos previstos na legislação ordinária;

XXII - Responder perante a Contratante e terce;ros por eventuais prejuízos e danos decorrentes desua
demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação depublicidade
ou em quaisquer serviços objeto deste contrato;

XXIII - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos p/ a Contratante;XXIV
- Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesasdecorrentes
de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados,bem como obrigar-
se por quaisquer responsa bilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuÍdas por
força de lei, relacionadas com o cumprimento clo presente contrato. Se houver ação trabalhista
envolvendo os serviços prestados, a contratada adotará âs providências nêcessárias no sentido de
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preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou representações

de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará a Contratante as

importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias úteis a

contar da data do efetivo pagamento;

xxv - Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à

propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto

deste contrato.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:l - Cumprir

todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

[I - Comunicar, por escrito, à Contratada, toda e qualquer orientação acerca dos serviços,excetuados os

entendimentos orais determinados pelâ urgência, que deverão ser confirmados, porescrito, no prazo de

vinte quatro horas úteis;

III - Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem

necessários à execução dos serviços;

lV - Proporcionar condições para a boa erecução dos serviços;

V - Notificar, formal e tempestivamcr,te, 
. 
a -Contratada . 

sobre as irreguiaridades observadas no

cumprimento deste contrato;

VI - Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquerdébitos

de sua respo nsa bilidade;

VII - Suspender o pagamento da contratacla quando identificãdo atraso superior a 10 (dez) dias no

pagamento/repasse a terceiros, de valores desembolsados pela Contratante. A Contratante notificará a

Contratada, por escrito, quando desta suspensão de pagamentos. A Contratante retomará a normalidade

nos pâgamentos apenas quando da comprovação da regularização da situação da Contratada com relação

a tercêiros;
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cÂrúARA MUNrcrPAt DE LARANJETRAS

cúusuLA otrAvA - DAs pENAUDADES E Ívtu_lTAS

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,

conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas em Lei, e

garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - Advertência;

II - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobreo valor

do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no serviço;

Ill - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste contrato, e 10% (dez por cento), sobreo valor

da parcela inexecutada, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo, conforme o caso;lV - Suspensão

temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratante,

pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

V - Dêclaração de inidoneidacie parâ iicitar ou contÍatar com a Administração Pública.

CúUSULA NONA. DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da Cláusula anterior,ensejará

a sua rescisão por ato unilateral e escr;to da Contrêta nte, nos casos enumerados nos incisosl a Xll e XVlll do

art. 78 da Lei n'8.666/93, na forma do art,79 da mesma Lei.

ParágraÍo único - Quando a rescisão occrrer, com base nos incisos Xlll a XVII do art. 78 da Leisupracitada,

sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regulãrmentecomprovados, que

houver sofrido, conforme preceitua o § 2e do.art, 79 Co mesmo diploma legal.

cúusur.Â pÉqMA- oos DrRErros poloNrRI\TANTE No cAso DE REsctsÂo

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direitoda

Contrâtante de adotar, no que couberent, as medidas previstas no artigo 80 da Lei ne 8.666/93.

cúusuLA pÉcrMA pRtMEtRA- p.A LEGtsrÂrÃo ApLtcÁvEtÀtxEcucÂo pocoNTRATo É os cAsos
oMtssos
O presente Contrato Íundamenta-se:

I - Nos termos da TOMADA DE PREçOS n" 2023 - CML que, simultaneamente

a - constam do Processo Administrativo que a originou;

b - não contrariem o interesse p(lblico;

II - Nas demais determinações d3s Leis nss 12.232110 e 8.6ti6/93;

III - Nos preceitos do Direito púbiico;

IV - Supletivamente, nos princípios dã Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito privado.

ParágraÍo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrênciadeste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúusutA DÉctMA sEGUNDA - pAs ALTERACÕE§

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 daLei nq
8.666 / 93, desde que devidãmente comprovaclos.
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ESTADO DE SERGIPE

cÂMARA trruNlctpAL DE LARANJETRAS

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões

que se fizerem necessários, até o limite legal prevlsto no art.55, §1e da Lei ne 8-666/93,calculado sobre o

valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvoas

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2e, Il da lei n"

8.666/93.

cúusuLA DÉqMA TERCE|RA - Do ACoMPANHAMENTo. DA FlscAtlzAcÃo E AcElrAcÃo

A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das

especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao

desejado ou especificado.

§1" - A fiscalização dos serviços será exercida pela Contratante, através de comissão constituída

exclusivamente para tal fim, que terá poderes, entre outros, para notificar a contratada sobre as

irregularidadeS ou falhas que porventura venham a Ser encontradas na execuçãO deste COntrato.

§2. - A fiscalização pela ContÍatante em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva, da

contratada pela perfeita execução dos serviços.

§3" - A Contratada somente poderá executêr qualquer tipc de serviço após a aprovação formal da

Contratante.

§4" - A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo deentrega,

salvo expressa concordância da Contratante.

§5' - A Contratada adotará as providências necessárias para que qualquer serviço, incluído o de

veiculação, considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou reparado, as suas expensas e

nos prazos estipulados pela fiscalização.

§6" - A aprovação dos serviços executados pela Contratada ou por seus contratados não a desobrigará de

sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados.

§7" - A ausência de comunicâção por pârte da Contratante, referente à irregularidade ou falhas, não exime

a Contratada das responsabilidades determinadãs neste contrato.

§8" - A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante avigência

deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aosserviços em
execução e atendendo às observações e exigências apresêntadas pela fiscalização.

§9" - AContratada se obriga a permitir que a auditoria interna da Contratante e/ou auditoria externapor ela
indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados à Contratante.

§10' - À Contratante é facultado o aconrpanhamento de todos os serviços objeto deste contrato,
.iuntamente com representante creCenciado pela Contratada.

§11" - A Contratante reaiizará, semestralmente, avaiiação da qualidade do atendimento, do nível técnico
dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços de comunicação sugeridos pela Contratada, da
diversificação dos serviços prestados e dos benefícios decorrentes da política de preços por ela
praticada. A avaliação semestral será consicjerada pela Contratante para aquilatar a necessidade de
solicitar à contratadâ que melhore a qualidade dos serviços prestâdos; para decidir sobre a conveniência

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.brl - Enrail: !!tlín.a fonet.com.br
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de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir c presente contrato; para fornecer, quando solicitado pela

Contratada, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em

licitações.

CúU5ULA DÉCIMA OUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

o objeto deste contrato será recebido de acordo com o disposto a n.73,1, a e b da Lei n" 8.666/93.

cúUsULA DÉCIMA OUINTA- DO FORO

As partes contratãntes elegem o Foro da Cidade de Laranjeiras, Estado de Ser8ipe, como único competente

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa

por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadás, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legãis.

Lara njeiras/sE,-de de 2023

CONTRATANTE

CONÍRATADA

TESTEMUNHAS:

I CPT:
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNIcIPAL DE LARANJEIRAS

AVISO

TOMADA DE PREçOS N' O1l2023 - CML

A comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Laran.ieiras, em atendimento às

disposições legais e à Resolução n" 257 /2O1O, do Tribunal de Contas do Estado - TCE, torna

público, para conhecimento de todos, a realização de licitação, na modalidade acima

especificada, e mediante inÍormações a seguirl

oBJETO: contratação integrada de agência de propaganda, especializada na prestação de

serviços de publicidade, assim compreendidos o conjunto de atividades realizadas

inteBradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a

concepção, acriação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa

e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgãção, com o objetivo de

difundir ideias e informar o público em geral, observado o caráter educativo, informativo e de

orientação social, nos termos do arti8o 37, §1e da constituição da República Federativa do

Brasil d;1988, detalhadosno briefing e na forma do projeto básico, integrantes deste edital'

conforme especificado no ANEXO ldeste instrumento'

DATA DE RECEBTMENTO DOS ENVETOPES E ABERTURA DA SESSÃO: 7710312023 (dezessete

de março de dois mil e vinte e três), às Ogh0Omin (nove horas)'

TIPO: TÉCNICA E PREçO

PRAZO DE EXECUçÃO:12 (doze) meses.

REGIME DÊ ÉXECUçÃO: execução lndireta, em Regime de Empreitada por preço Unitário

CLÂSSIFICAçÃO ORçAMENTÁRN:
UO: 1OO1 - Câmara Municipal de Laranjeiras

AçÃO:2001 - Manutenção da Câmara Municipâl de Vereadores

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serv. De Tercêiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RÉCURSO: 150OOO0O

BASE LEGAL: Lei Federâl n" 72.232, de 29 de abril de 2010, Lei Federal ns 8.666/93 de 21 de

junho de 1993 com suas alterações posteriores, Lei Complementar ne L23l2O06' de 74 de

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Ne 147, de 07 de agosto de 2014, Lei n"

4.680, de 18 de junho de 1965, Decreto n'57.690, de 01 de fevêreiro de 1966, Decreto n'
4.563, de 31 de dezembro de 2002, pelas Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CENP

(conselho Executivo das Normas-Padrão) e demais disposições legais aplicáveis e demais

disposições legais aplicáveis e previstas no presente Edital e seus Anexos.

PARECER .,URíDICO I 05/2023
VATOR ÉSTIMADO DA CONTRATAçÃO: RS 390.000,00 (trezentos e noventã mil reais).

O Edital e envelope sem ldentificação e informaçóes complementares encontram-se à

disposição dos interessados, na Câmara Municipal de Laranjeiras, no setor de Licitação, na

Rua Getúlio Vargas, s/n centro - Laranjeiras/sE, de Segunda-feira à sexta-feira, em diãs de

expediente, no horário das OSrooh às 13:00h, pelo telefone (79) 3281-1055 ou através do e-

mail:cmlaranjeiras@infonet.com.br

Laranjeiras/SE - 13 de fevereiro de 2023.

trJ
Hugo Prado §
Presidente dà

ilva
CPL
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CEP: 49. 1 70-000 LARANJEIRAS/SE

CERTIFICAÇ DIGITAL: F36F4B3972DDE83B4CA598

1 tarta-fuiÍa . iJe FêveÍeiío de 2023 ' N" 142

F



Q u a rta -fe ira

15 de Fevereiro de 202OAMAR { MUN. VEREADORES DE LARANJEIRASPag.:2 EdiÇão No 142

DEL C TA o

oÂÊro üÊ}crÁL oü

Yr

H§HBÍpt0

m úeilA: l3L
túBiil: ,W

ESTADO BE SERGIPE

cÂMÀiA MUHtcIPAL ot LARA TflRÁs

avtso
ÍoMÁoa t t PREços Í{' 0u2023 - 6tL

A ComisÍãq Permane.te de Licitação da Câmaía Municipal de lartoieirrr, ?m alendimema àt
disposrçôes hgais e à ResoluÉo n'25712010, do Í.ibunal de Cont s do €5t.do - ÍC€. rErna
públEo, para conhecrÍ*ento de tgdot a rêrll.ação de licitação, na modalidade aaima
esÉeciflcàda. ê rÍêdiânte iííorÍÍôçôes â sêÊrirl
O'TETO: cor*íat.ção ir*egrnda de ngÊnçia de pÍopagônda, erpecbli.áda nô p.estô§ão de
rervlqos de públi.idade, a3sim compreeídidot o coniufio de ativldadê, reôlirâda9

ntêgrâdaÍneôte quê tenharn poÍ obrêtivo o êstudo, o plànêjâmenlo. â côncelt!âÉo, á

concêpçâo, açrialão. â execução intem3, a lôtermêdlôÉo e a §upêÍvi§ão de exacg§ãg exicrnô

e â di5tribuição dÊ püblicidade io' v€lculos e demiis meio, de drvulgação, tom o obietivo de

diaLrndir ideiâs e inÍo.màr o prblico em geral, observadô o cãráler educativo, lníormalivo € de

oíientaÉo ssciai, nos termos do anigo 37, §1q dô conttiluição da Rêúbllcâ Fedetativa do

Bíasilde 198E, dêlàlhadosío âíqrlng e na íoÍínà do p.oieto bá§i(o, lntegrôntes deste edilal,

confofmê especiticâdo no Ar!EXO ldeite inírumeBlo.
oATA Írc BEcEsrMErÍo oos EÍ{vEt opEs s ÂBEntueA DÂ sEssÃo: 17l03/m23 (dêzê3sete

dê mâíço de doie mil e vi.tê e trêr), à§ 09h@mio (nove hotar).
ÍrPo: rÉcNrcA E PREÇO

Piazo DE txEcuçÃo: 12 (doze) meres.

aee|Mg og :xÊcuçÂoi exeruçâo lndiÍetà, em Regim€ de Empíeitada poÍ píeço unilário.
crâssrFrcÀçÃo oiçÀt rrÍÁRrA;
UO: 1@l - CâmiÍa Muniçi9al de L-õ.ryei.rs
AçÃO:2C,1 -ManutenÊo da Câmar. i/ft,,nkipalde vereadore5
EtEME,'llO DE O[SPE5A: 3390.39 0O-0O - OutÍos serv. De leÍc?iros - Pessoa JsrÍdica
FOiIT€ DÊ XECUB§O: r50O000O
BASE LEGAI- tei Federôl n" 12.232, d" 29 de ibril de 2010. l"ei Frderal nr 8.666/93 de 21 de

iunho d. 1993 com ru.s ãltê.açõéi poste.iorês, têi Comdrín otir ne 123/2m6. dê 14 dê
de.€mbro de 2006, alter.dô pelâ LêiCômplêmentar Nr 14r, de 07 de ágo5lo dÉ 2014, Lein'
4.680. de 18 dejlnha de 1965, Oecr.to n'57.690, dÇ 0X de fevçreiro de 1966, OêcÍeto n'
4 56J, dê 31 de de2êmbro de 2002. pela5 Nôrma§-FádÍão dã Àtiüdãde PuHicitáriâ do CfNP
lConselho Exe.utlvo dás Nôrm.5-Pãdrão] e demãi5 dllporiçàes letais .plícáveis ê demai§
dirposições legâis aplicaveis e pÍevistas no pÍesentê Édital e seur An€xo'.
PARGcÊf, lueíolco: o5/2023
VÀt OR tS?tMADo oA cOxTeA?ÂçÃo: nt 390.000,00 {trê!enros ê noventô mil .êãi!),
O Editâl e ênvelopê sêm ldeôtificâçâo ê inÍormaçôês coÍnplêmentares êncontram 5e à
disposiçào dôs ihterês!âdo3, nâ Càmaíô Munlcigal de Lârânieir.s, no setor dê Llclratão, na
Ruâ Getúlio VârEâs, §/n Ceniro - Láranieiràs/SE, dê S€glndâ-feirâ à S€xta,feirâ, em diag de
expedienle, §o hoÍário dâs 08:0Oh àí 13O0h, pelo reteÍorc (79) 32E1-1OSS ou ã?âvé5 do e-
mail:cmlârânjêirâr@iníoíêt.aom.ba

l-a,anjeÍãs/SE - 13 de hvereiío d€ 2023

Huto Prãdo Sihrá
Presidente da CPL

- Sitet cirÍnsradelã.oojciaas.s€.go\.lxi - Emeil: çrBlaralieiradúiiqfonçí.cont,br
Rsí O.tlrlio VaBoi, s,'.r. LnrônJciÍês/SF. C_N.t..t n" -u.lX.-r.3 UoOOt -?.r- Folrc ::E t-tOS-<

CARVALHO - Endereço: CALçADÃO cEÍuLto VARGAS No: 24, BaiÍro CENTRO
CEP: 49. 1 70-000 LARANJETRAS/SE

Gestor: ADRIANO SANTOS

CERTIFIC DIGITAL F36F4B3972DDE8384CAs98
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Portal de Licitaçóes e Eventos

Licitações Evêntos

DETALHES DA LtclrAÇÃo DA cAMARA MUNIcIPAL DE LARANJEIRAS

Modrtldãdê! Tomêda de Preco úmero/ano:01/2023

avrso DE LIcIÍAçÃo - ÍoMADA DE PREÇos No 01/2023

contràtação integrada de aqência de propaganda, espe.ializada ná prestação de serviços de publicidade, ôssim comprêêndidos o

conjunto de atividadês realizadàs antegradamente que tenham por objetívo o estudo, o plênejàmênto, a conceituação. a concepção, a

crlação, a execução internâ, a intermediação

BãsêLegallLeiFederal|"l2.232,de29deabrjlde2o1o,LeiFederà|no8.666/93dê21dê,unhode1993comsuasalteraçõês
postêriores,LeiComplementarno1231200Í,,dêl4dedezembrode2006.alteradapelêLelcÔmplêmentarNo147,de07dêagostode

2014, Lei no 4.680, de 18 de.Junho de 1965, Decreto n. 57.690, dê 01 de fêverelro de 1966, Dêcreto no 4.563. de 31 de dezembro de

- ,oo2, petas Normas-padrão da Atividade publicitária do cENP (conselho Executivo das Normas-Pôdrão) e demais disposições legais

aplicáveis e demais disposições legais aplicáveis e previstas no prcsentê Editâl e seus Anexos'

critério: ÍÉcNlCA E PREço

Local: setoÍ de Licitações, nà cáíÍarê I'lunicipal de vereêdores de Larànjeiras _ Rua GetÚlio vargas, s/n _ centro ' Larônjeiras/sE

D.tâ dê câda.tÍol 15lo2t2oz3 D't' dâ Licltáção: 17/03/2023

Iôformação Pàra obtênção do cdital G oÚtao6 e§cl'reclmêntoa:

o Edital ê envêlope sem tdenhficaçãoe informações .omplêmêntaíês encontiàm-se à disposição dos intêressados, naCâmara MÚnicipal de

Laraniêiras, no setor de Licitâção, na Rua Getúlio Vã€as,s/n centro - Laranieiras/SE, de Segunda-feird à Sexta-feira, em dias deexpedientê,

no horário das 08:OOh às 13:00h, pelo telefoÍte (79) 3281.1055 ouatravé5 do e-mail:cmlâranjeiras@lnfonet.com.br-

@

+ Usuário: prnxsssiz I s.nn",
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A Câmara Municipal de Laranjeiras/SE, por intermedio de seu presidente da
llfg seu_1.[eTbros, instituída peta portaria no 84. de 17 de janeiro de 2023,
TORNA PUBLICO, que processará retificação ao Edital da Tomada de

ESTAOO DE SERGIPE
cÂMARA MUNtctpAL DE TARANTEtRÂs

ERRATA

RttrrtcacÃo oo totrat nerrnetlte I tp ottzozg

snoOl 2023 conforme os termos a se UITJ

HUGOPSADO
stveororszresrz l§i&i#,'il*"

HUGO PRADO SILVA
Presidentê da CpL

Pre
RETIFICA-SE:

8.4.2.1 - Poderão se r apresentadas até 36 (trinta e seis) peças/exemplos, assim

distribuídas: até 05 (seis)peças para anúncios de W (vídeos); até 06 (seis) peças

para anúncios de rádio lspots e/ou jingles); até04(quatro) peças para anúncios de
interneu e até 20 (vinte) peças para anúncios gráficos, sendo essas até04(quatro)
peças para cada tipo (jornais, revistas, outdoor/busdoor, cartaz e /o/der) todas
veicu ladas, exibidas, distribu ídas, divu lgadas ou expostas a partir do ano 2022 (dois

milevinteeum);

Onde se lê:

8.4.2.1 - Poderão ser apresentadas ate 36 (trinta e seis) peças/exemplos, assim
distribuídas: até 06 (seis) peças para anúncios de W (vídeos); até 06 (seis) peças
para anúncios de rádio (spots ê/ou jingles); até04 (quatro) peças para anúncios de
internet; e até 20 (vinte) pêças para anúncios gráficos, sendo essas até04 (quatro)
peças para cada tipo (iornais, revistâs, outdoor/busdool cartaz e folder) todas
veiculadas, exibidas, distribuídas, divulgadas ou expostas a partir do ano 2010 (dois
mil e dez);

e-se:

Laranjeiras/SE, 17 de fevereiro de 2e23.
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CAMARA MUN. VEREADORES DE LARANJEIRAS PUBLIC

. ERRATA

IMPRENSA OFICIAL
Diário Eletrónico Õficial do MunicÍplo

Em tu;nprirnento dô lel. a qual exiEe que o
rnunicÍpio, atrarrés de :eu 6estoí publique
em ieu v€ícúla oficial de ímprensa todos os
seur atos, afim de proporcionar ao ridadào a
l ransl)âràâcia de sua gestão.

I
I
I

CARVALHO - Endereço: cALçADÃO GETULTO vARcAS No: 24, Baino cENTRO
CEP: 49. 170-000 LARANJETRAS/SE

Gestor: ADRIANO SANTOS

CERTIFI DlGlrAL: 5DEABDCEAB825FE31746EO
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17 de Fevereiro de 202OAMÀRA MUN. VEREADORES DE LARANJE
Pag.: 2 Edição No 144 r§HcFp
ERRATA

A Câmara Muniçipal de LarênJeiras/SE, por intermédio de seu presidente da
CpL e seusllemb.os, rnstrtuida peta portaria ro 84, de 17 de janeiro de 2023,
TORNA pUBLICO, que processará retificação ao Editàt dr Tomrda dê

v
€STÂDO DT SEiGIPE

cÀniÂiÂ MuttctpÁt oE LAiÁriJEtâÂs

ENRÀTA

RtrrFrcÂcÃô po EorÍ^L REFÊnENTE Â Tp ot /2023

P no 01 2023 conforme os termos ê ulr:
RETIFICA.SE:

nde se lê:
8-4.2.1 - Podedo ser apresentad.§ ate 36 (tÍinta e 5ei5l peça5/eÍemdqs, asim
distribúidâs: até 06 (§êis)peçâs para ãnúôcios de Tv (videos)) até 06 lsâis) peças
pâra áôúncios de rádio ls,ú.B eloú iínglesl: étéM(quâtro) peças pa.á anúncios dê
interneti e até 20 (üote) peçat para anúíldos gráíicoó, sendo es'3s aÉO4(quatÍo)
peça3 para cada tipo (ioínâis, revista!, ortdoot/bosdoor, cartà, e Íolderl todat
ve ic u bda s, eriudas. dislribulrâs. divulgadas ou erpGtas e pârtií do aoo 2022 {dois
íni,e ünteeum);

8,4.1.1 ' roderão ser apíerentàdas até 36 {trinta e seis} peça9/exeÍnplos, .ssim
distribuldôs: àté 06 (seisl peçãs pera ânúncios d€ TV {vídeo§); até 06 (§eis} peças
para anúncios de íádio {spots e/ou iingles}; até04 (quàtro} peças para ôtúncios de
interneu e ató 20 {vinte) peças pa.a aôúncios gráilcor, sêndo êssâs atéc4 (quatÍoi
peças pàra cadà ti@ Üomôis, aevi5tôs, outdoor/busdoôr, cartaz ê Íoldeí) todes
verculadas, exibidas, distrabuídas, divulgadasou erpostâs â pa.tir do &no ?oto {dois
mil ê dez);

LarônJerras/SE, 17 de feveÍe,ro de 2023

:.'i:.:.:,-!--
r ar:st,srr:.i,i ,':. r. .., .

HUGO PRADO SILVA
PresidGnte da CpL

G r:esto R IAN o SAN oT S CARV LHo E CALndereço EG TÇADÃO U L o RGA NolS 24 rroBai EC TN RO4C PE I 70-000 LARAN EJ RAS/S E

CERTIFI DIGITAL:5ó EABDCEABS2 5FE31746E0

Lê-se:
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EDITÀL RERRATIFICADO

INSTRUMENTo cotrtvocnrónto DE ToMADA DE pREÇos Ne o1l2023 - cML

A Câmara Municipal de Laran.jeiras, atraves de sua Comissão Permanente deLicitação, instituída pela

Portariã n" 84/2023, de 17 de janeiro de 2023, comunica Vossa(s) Senhoria(s) que receberá e iniciará a

abertura dos envelopes, contendo a documentação e propostaalusivas à esta licitação para contratâção de

agência de publicidade, que se processará sob o regimeda Lei Federal n" 72.232, de 29 de abril de 2010, Lei

Federal ns 8.666/93 de 21 de .junho de 1993com suas alterações posteriores, Lei Complementar ne

1,2312006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar ne 147, de 07 de êgosto de 2014,

Lei n'4.680, de 18 de junho de1965, Decreto n" 57.690, de 01 de fevereiro de 1966, Decreto n" 4.563, de

31 de dezembro de 2002, pelas Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CENP (Conselho Executivo das

Normas-Padrão) e demais disposições legais aplicáveis, da seguinte forma:

L pA rpENÍrFrcAcÂo pA ucrrAcÃo
1.1. MODATIDADE: Tomada de Preços n' 01/2023.

1.2. TIPO: Tecnica e Preço.

1,3. FoRMA DE EXECUçÂO e REGIME: Execução lndireta, em Regime de Empreitada por Preço Unitário.

1.4. ÓRGÃO INTERESSADO: cámêra Municipal de Laranjeiras.

1.5. CNPJ: 32.894.32L/OOOL-7 3.

À po oBJETo

2'1. É objeto da licitação a contratação integrada de agência de propaganda, especializada na prestação
de serviços de publicidade, assim compreendidos o conjunto de atividades realizadas integradamente que
tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, acriação, ã execução internã,
â intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais
meios de divulgação, com o objetivo de difundir ideias e informar o público em geral, observado o caráter
êducativo, informativo e de orientação social, nos termos do artigo 37, §1e da constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, deta lh adosno briefíng e na forma do projeto básico, integrãntes deste edital,
conforme especificado no ANEXO I deste instrumento.

2.1'1. Poderão ser incluídos como atividades complementares os serviços especializados pertinentes ao
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avariação e de geração de
conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serãodifundidas as peças
e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à produção e à execução técnica
das peças e proietos publicitários criados; e à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das
mensagens e das ações publicitárias;

2-1,2.É vedada a incrusão de quaisquer outras atividades, em especiar as de assessoria de imprensa,
comunicação e relações públicas ou as que tenham por finalidade a realização de eventos festivosde
qualquer natureza, as quais serão contratadas por meio de proced,mentos licitatórios própríos, respeitado

Site: camaradelaranjeiras.se.go v.br/ - limail: cmlaran ieirasíá, in fr»re t .com.br

(
Rua Gctulio Vargas. s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n, 32.894.j21ú001-73- Fone 32gl_1055
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARÂ MUNtctPAL DE LARANJEtRAS

o disposto na legÍslação em vigor;

2,1.3. As pesquisas e avaliações, previstas no subitem 2.1.1 como atividades complementares, terão a

finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação e depossibilitar a

mensuração dos resultados das campanhas publicitárias realizadas em decorrência da execução do

contrato, sendo vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria estranha ou que não guarde

pertinência temátice com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de prestação de serviços de

publicidade.

3r po RECEETMENTO OOS ENVETOPES

3,1. DATA:17103/2023 (dezessete de março de dois mil e vinte e três).

3.2. HoRÁRto: 09h00 (nove horas).

3.3. TOCAL: Setor de Licitação da Câmara Municipal de Laranjeiras, situada à Rua Getúlio Vargas s/n -
Centro - Laranjêiras/SE.

!L pos ANExos

4.1. lntegram o instÍumento convocatóÍio:

4.I.1. ANEXO I - Briefing e P rojeto Básico.

4.1 .2. ANEXO ll - Modelo de procuração.

4.1.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração de Recebimento dos Documentos da Licitação.

4.1.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Empregados Menores.
4.1.5. ANEXO V- Modelo de Planilha de Cotação.

4.1.6. ANExo vt - Minuta de contrato.

5 pAs TNFoRMACóES

5.I . os interessados poderão obter quâisquer infôrmaçõês através da Comissão pêrmanênte de Licitação
- CPL, de Segu nda à Sexta-feira, das 08h00 (oito horas) às 12 h00 (doze horas), no endereço supra indicado,
ou pelo telefone: (79) 3281-1055;

5.2. O valor total estimado desta TOMADA DE pREÇOS é de RS 390.000,00 (trezentos e noventamil reais),
para um período de 12 (doze) meses, com possibilidâde de prorrogação por iguâl período, em observância
à legislação pertinente, compreendendo:

5'3' o valor total previsto no item anterior, constâ do orçamento do Poder Executivo, de acordo com o
disposto no Plano Plurianual vigênte, e com as previsões e dotações orçamentárias da Cámara Municipal
de LARANJEIRAS.

5'4' A Câmara se reserva ao direito de, a seu critério, utilizar, ou não,a totalidade da verba previstâe
contratada, de acordo com sua necessidade; em face dã peculiar natureza do contrato de prestação de
serviços a ser celebrado, â não utilização dos recursos previstos não gera qualquer direito ao contratâdo,
seja de que natureza for, inclusive índenizãtóría;

5'5' A câmara se reserva, ainda, ao direito de proceder a licitações distintas, para realizações de eventos

Site: camaradelâranieiras.se.gov.brl _ Email: cmlaranieirasúàinlonet.com.trr
Rua Geúlio vargas, s/n, Lara,jeiras,rsE. c.|r.p.J n.:z-Ssa.rzriooôt-z-i*":xt-toss
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específicos e eventuais, do interesse da municipalidade.

6 pA PARTTCTPACÃO

6.1. Poderão participar da licitação quaisquer Agências de Propaganda - pessoa jurídica - que satisfaçam a

definição de "agência de propaganda", constante do artigo 3" da Lei n" 4.6g0/6s, constituída ou em regular
funcionâmento no Brasil, e que, na fêse de habilitação, comprovem possuirosrequisitos de qualificação exigidos
neste edital, conforme o art. 22, §2e da Lei n'8.666/93;

6.2' O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitâção, neles manifestar-se, solicitar
esclarecimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as impugnações e interpor os
recursos previstos em lei:

6.2.1. Através de seu representante legal da pessoa jurídica, o qual deverá apresêntaí o contrato social,
Estatuto ou evêntual alteração posterior, que comprove a sua representação;

6'2.2. Através de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe confirapoderes para
a prática dos atos supramencionados, conforme consta no ANEXO ll deste Edital.

6.3. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá apresentar documento de
identidade de fé pública;

6.4. A procuração por instrumento particular (ANExo ll), outorgada por pessoa lurídica, deverá ser
acompanhada do respectivo contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a
repÍesentação legal do seu signatário;

ó'5' o Contrato Social ou Estatuto, quando apresêntado de forma consolidada, substitui a necessidade de
a presêntação das alterações anteriores;

6'6' os interessados que não atenderêm às exigências deste item não poderão se manifestar, resguardado,
apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintês;

ó'7' Não serão admitidos a esta licitação os casos prêvistos no art. 9e da Lei ne g.666/g3,os suspensos,
declarados inidôneos ou impedidos de licitar; os que estíverem em regime de falência, concordata ou
insolvência civil; e os consórcios de empresas;

6'8' As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da prerrogativa descrita nos subitens1156 a 11'5'6'3 deste Edital, deverão apresentar, juntamente com o credenciamento, DECLARAÇÃ9
conforme art. 13, § 2e do Decreto Federalne g.53g/201.5.

z pA APRESENTACÂO pA pRoposTA E DOCUMENTACAO
7' l ' A documentação e a proposta deverão ser entregues no local indicado no item 03 deste Edital, até o diae horário fixados para o recebimento dos mesmos, em 05 (cinco) enveropes - um sem identificação e osdemais A, B, C e D - separados, fechados e lacrados, da seguinte forma:
Envelope A - proposta Técnica/prano de comunicação pubricitária da (nome do Empreso)ToMADA
DE PREçOS n" 01/2023 - Câmara Municipal de Laranjeiras.

Envelope B - proposta Técnica/Conjunto de lnformâções d a (nome do Empresol
TOMADA DE PREçOS n" 01/2023 _ Câmara Municipal de Laranjeiras.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.brl _ Email: cmlaranjeiras(@infonet.com.br
Rua Geúlio Vargas, s/n, Lara,jcir.asiSE, C.N.p.l n" ffi+.: 21i()*ol_73_ Fone 3281-1055
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Envelope C - Proposta Comercial da (nome da Empresa)
TOMADA DE PREÇOS n" 01/2023 - Câmara Municipal de Laranjeiras.

Envelope D- Documentos de Habilitação da (nome da Empresa) TOMADA DE PREçOS n"Of/2O23 -
Câmara Municipal de La ranjeiras.

Envelope sem IDENTIFICAçÃO

7.2' o envelope sem identificãção é destinado à apresentação da via não identificada do plano de
Comunicação Publicitária, e será padronizado e fornecido, previamente, pela CâmaÍa.

7.3. O envelope será fornecido até 24h antes da sessão dê abertura ê sua apresentação é obrigatória, não
sendo aceito que ele seja obtido no dia da sessão.

& pA PROPOSTA TÉCN|CA

8.1, A Proposta Técnica será composta de um Plano de Comunicação Publlcitária (Envelope sem
identificação e Envelope A), pertinentê às informações expressas no briefing, Anexo dêstê Edital, e de um
Conjunto de lnformações referentes ao proponente (Envelope B);

8.2. Para efeito de avaliação a licitante deverá apresentar uma campanha simulada sobre o tema hipotético
"IMPORTÂNCIA DA PARTICIPAçÃO POTUTAR NA EI-ABORAçÂO DA I.DO E LOA", COM VErbA dC RS 60.ü)O,OO
(sessenta mil reais), e duração de 30 (trinta) dias;
8.2.1' Desta simulação os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela chêia,
vigentes na dâta de publicação do Aviso de Licitação;

8.2.2. Devem ser desconsiderados os custos internos de agência (criação e finalização) e oshonorários
sobre todos os serviços dê fornêcedorês;

8'2'3' A critério da câmara, a campanha publicitária da licitante vencedora poderá, ou não, vir aser
produzida, e veiculada, com ou sem modificações, na vigência do Contrato.

8'3' o Plano de comunicação Publicitária - Envelope sem identificação - versará sobre os seguintes
tópicos:

8'3'l' Raciocínio básico: composto sob a forma de texto, que apresentará um diagnóstico das necessidades
de comunicação pubricitária da câmara, a compreensão do proponente sobre o objetoda ricitação e os
desafios de comunicação a serem enfrentados;

E'3'2' EstÍatégia de comunicação publicitária: composta sob a forma de texto, que indicará e defenderá aslinhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação desejadaspela Câmara;

8'3'3' ldeia criativa: sob a forma de exempros de peças pubricitárias, que corresponderão à respostacriativã do proponente aos desafios e metas por ele explicitados na estratégia de comunicação publicitária;

8'3'4' Esttatégia de mídia e não mídia: texto em que o proponente explicítará e justificará a estratégiaeas táticasrecomendadas' em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em função daverba disponÍvel indicada neste instrumento convocatório, apresentada sob a forma detextos, taberas,gráficos, planilhas e por quadro resumo que identificaÍá as peçês a serem veiculadas oudistríbuídâs e suas
Sitc: camaradelaranjeiras.se.gov.brl _ Iimail; cmlaranjeiras(âinfonet.com.br

Rua Gctúlio Vargas. s/n, Laraujeiras;SE, C.N.p.f n, 3E+,321 ,,0001 _73- Fone 3281_1055
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respectivas quantidêdes, inserções e custos nominais de produção e de veiculação. Desta simulação deverá
constar um resumo geral com informações sobre:

a) O período de distribuição das peças e/ou mãteriais;

b) As quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação.

8.3.5.O Plano de Comunicação PublicitáÍia consistirá, assim, de um conjunto detextos e exemplos.

8.3.5.1. os textos, no total, não poderão exceder a 20 (vinte) laudas, e deverão, obrígatoriamente,ser
confeccionados da seguinte Íorma:
. Papel:A4 Branco, 909;

. Margens superior e esquerda: 3,0 cm (três centímetros);

. Margens inferior e direita: 2,0 cm (dois centímetros);

. Orientação: Retrato;

. Cabeçalho e Rodapé:1,0 cm (um centímetro);

. Fonte: Arial;

o Tamanho: 10 (dez);

. Alinhamento: JustiÍicado;

. Recuos esquerdo e direito:0 cm (zero centímetro)i

. Espâçamentos antes e depois: O pt (zero ponto);

. Entre linhas:1,5 linha (uma linha e meia);

. Numeração: fim de página (rodapé), alinhamento à direita, na mesma fonte e tamanho do texto.

8'3'5.2. os exemplos não serão em nÚmero superior a 10 (dêz), limitados ê 02 (dois) para cada tipode peça,
podendo ser anexados lay outs, story boards, monstro de rádio, etc.

8.3.6' Para a elaboração das tâbelas, planilhas e gráficos integrantes da estratégia de mídia e não mídía -
item 8.3'4, os proponentês poderão utilizãr as fontes tipográficâs que julgarem mais adequadas para sua
apresentação;

8'3'7' É vedada a aposição, em qualquer parte da via não identificada do plano de comunicação publicitária,
de marca, sinal ou palavra que possibilite a identificação do seu proponente antes da abertura do invólucro
da via identíficada;

8'3'8' A via identificada - Envelope A - do Plano de comunicação publicitária terá o mesmo teordavia não
identificadâ, sem os exemplos de peças referentes à ideiâ criativa;

8'4. o conjunto de rnformações reíerêntes ao proponente - Enverope B - versará sobre os seguintes
tópicos:

8'4'1' capacidade de Atendimento: tanto geral, considerando-se a totalidadê dos setores da licitante,quanto específica, no que diz respeito ao sêtor dê atendimênto propriamente dito. Este tópico, a serabordado sob a forma de textos, sem exemplos, inclui:

8'4'1'l' Relação nominal dos principais clientes atendidos pelã licitante à época da apresentação dosdocumentos de habiritação, devidamente comprovada, com a especificação do período de atendimentode cada um deles;

Site; camaradelaranjeiras.se.gov.brl - Email: cmlararieiras@i!lbnet.com.br
Rua Geúlio Vargas. s/n, Laranjeiras"{SE, C.frff.i r;iltq+: 21/0001_.3_Fone 3281-1055
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8'4.1.2. Quantificação e qualificação dos profissionais que serão postos à disposição da linha de atuação,
de maneira discriminada, por setor da licitante (estudo e pêsquisa, planejamento, criação, produção de
rádio, cinema e televisão, produção gráfica, mídia e atendlmento, etc.), devendo â licitante indicar, caso a
caso, quantos profissionais de cada nível servirão à linha de atuação;

E.4.1.3. As instalações, a estrutura e os recursos materiais disponíveis para a execução do contrato;

8.4.1.4' A sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridas pela licitante, na
execução do contrato, incluídos os prazos a Serem praticados desde o momento da solicitação dos serviços
até sua criação, produção e veiculação, em condições normais de trabalho,nacriação de peça avulsa ou de
campanha e na elaboração de plano de mídia;

8.4.1.5'A discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiênciaeda
auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da Câmara, sem ônus
adicional, durante a execução do contrato.

8,4-2. Repertório: A ser apresentado sob a forma de texto, que indique o desempenho do proponente na
prêstação de serviços publicitários a outros clientes, tanto do setor público quanto dosetor privado,
acompanhado de exemplos, da seguinte forma:
8.4.2.l.Poderão ser apresentadas até 36 (trinta e seis) peças/exemplos, assim distribuídas: até 06 (seis)peças
para anúncios de TV (vÍdeos); até 06 (seis) peças para anúncios de rádio (spots e/ou jinglesl; até04(quatro) peças
para anúncios de intêrnet; ê até 20 (vinte) peças para anúncios gráficos, sendo essas âtéo4(quatro) peças para
cadã tipo (iornais, revistas, outdoor/busdoor, cartaz e folderl todas veiculadas, exibidas, distribuídas,
divulgadasou expoías a partir do ano 2010 (dois mil e dez);

8'4'2'2' Para cada peça deve sêr apresentada uma ficha técnica, com a indicação sucinta do problema que
cada peça se propôs a resorver, tÍturo, data de produção, período de veicuração, exibição, distribuição,
divulgação ou exposição e menção de pero menos um veícuro, meio ou espaço que a veicurou, exibiu,
distribuiu, divulgou ôu êxpôs;

8'4'2'3' os vídeos deverão ser fornecidos em DVD; os spots e/or jingres, em cD; as peças de rntêrnet, em
cD-ROM; as peças gráficas (anúncios em jornais, revistas ou outdoor), em proporções que preservem suas
dimensões originais e sua leitura em papel 44. No caso de folder,seapresentado em A4 frente e verso seráconsiderado como 02 (duas) peças;

8'4'3' Relatos de soluções de Problemas de comunicação: Apresentar até 02 (dois) coses súones, sobaforma detexto descritivo, dos problemas enfrentados, das soluções encontradas e dos resultados alcançados. os casesstories deverão, necessariamente, ser endossados pelos respectivos anunciantes, dêvendo estar claramenteassinalado o nome e o cargofunção daquele que assinou o rose;

8'4'4' o conjunto de lnformações referentês ao proponente consístirá, assim, de um conjunto de textos eexemplos.

8.4.4.1. os exempros deverão ser apresentados na forma dos itens 8.4.2.1 a g.4.2.3.
g.DSJULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS
9.1. As propostas técnicas serão ,nrlirudãiã[lg"das por subcomimembros que sejam formados em comunicação, publicidade ou ma
1:"?" *1r: que, peto menos, /3 t6 t"rçàj'j"rã, 

"ã. o"*.,contratual, direto ou indireto, com esta Casa Legislativa;

ssão técnica, constituída por 03 (três)
rketing, ou que atuem em uma dessas
manter nenhum vínculo funcional ou

t,'(

Sire: camaradelarani.,r"**":*,::.bÍ._.iTail: 
çm laraoj eirasrq; loner-corn.hrRua Genitio Vargas. s/o. Laranjciras SF. c.N.p.J r:. t 8s4.Ifiõl _?:J_ Fone j28l_1055
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9.2. A escolha dos 03 (três) membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública a ser
realizada em 78/0212023 (vinte e oito de fevereiro de dois mil e vinte e três), às 08h30min (oito horas e
trinta minutos), na Sala da Comissão Permanente de Licitação desta Casa Legislativa, localizada na Rua

Getulio Vargas, s/n - Centro, Laranjeiras/SE, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, 6 (seis)
integrantes, entre os nomes da relação estabelecida pela Portaria ne 180 de treze de fevereiro de 2023, e
será composta por profissionais que não mantem nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou
indireto, com a Prefeitura e órgãos integrantes;

9.3. A relação dos nomes referidos no item 9.2 será publicada na imprensa oficial desta Câmara, em
28/02/2073 (vinte e oito de fevereiro de dois mil e vintê e três), com prazo não inferior a 10 (dez) dias da
data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio;

9.4. Até 48h (quarenta e oito horas) antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado
poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se referem os itens 9.2 e 9.3, mediante fundâmentos
ju rídicos plausíveis;

9.5. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de se abster de atuar na subcomissão técnica,
declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoÍidade competente;

9.6. A abstenção do impugnado ou o acolhimênto da impugnação, mediante decisão fundamentada da
autoridade competente, lmplicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome
impugnado, respeitado o número mínimo exigido;

9.7. A sessão pública será realizada após a decisão motivada dâ impugnação, em data previamente
designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no item 9.3 e a possibilidade de fiscalização
do sorteio por qualquer intêressâdo;

9.8. o sorteio será processado de modo a garantir o prêenchimento das vagas da subcomissão técnica, de
acordo com a pro po rcio na lidade do número de membros que mantenham ou não vínculo com esta casa
Legislativa, nos termos dos itens 9.1 e 9.2.

lÍL DA PROPOSTA pE PRECOS - Envetope C

l0'l' A proposta deverá ser apresentada em ríngua portuguesa, em 01 (uma) via, em paper timbrado da
licitantê, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente assinada e rubricada emtodasas
folhas pelo representante legãl ou procurador do licitante. Deverá conter:
l0.l.l, Razão social, endereço e CNPJ da licitante;
10'1'2'A classificação das propostas de preço será feita mediante a aplicação do cÍitério de julgamentodomenor
preço por item, onde será atribuído um totar de 2o,o (vinte) pontos como Nota de preço à proposta que
ofertar o maior desconto no somatório conforme ,tem 13.2 em diante.

10.1.3. A completa política de NeSociação, contendo:

l0'l'3'l' Política de negociação de preços e de condições de pagamento junto aos fornecedores e veículos,
especialmente em relação a descontos;

l0' l'3'2' Política de negociação de preços a serem pagos pela licitante a atores ou modelos na reutilização
Sire: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeirasúiialbnet.com.br

Rua Cicúlio vargas. s/n. LararjeirasTSE, c.N.p.J n' 12-894.3 2r000r -73- Fone 3281- r 055
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de peças por novos períodos iguais ao inicialmente pactuâdos;

l0'I.3.3. Política de negociação de preços a serem pagos pela licitante a autores de obras artísticas
preexistentes, aproveitadas em peças publicitárias, na reutilização dessas peças por novos períodos iguais
ao inicialmente pactuado;

10.1.3.4. o critério de apropriação e repasse de custos internos da contratada para a Cámara, em
percentual não superior a 50% (cinquenta por cento) dos preços constantes da Tabela de Custos lnternos do
Sindicato das Agências de propaganda do Estado de Sergípe;

10.1.3.5. o critério de concessão de desconto sobre a remuneração da Agência, decorrente de trabalhos
de produção/suprimentos externos, levando-se em consideração o eventual volume expressivo da verba
publicitária, permitindo-se o pagamento do percentual de 70% a 15% sobre o valor do custo de
produção/suprimento externo;

10.1.3'6. o critério de concessão de desconto sobre a remuneração da Agência, decorrente de trabalhos
de produção/suprimentos externos, nos casos em que a responsabilidade da Agência limitar-se à
contratação do serviço ou suprimento, levando-se em consideração o eventual volume expressivo da verba
publicitária, permitindo-se o pagamento do percentual de 05% a 10% sobre o valor do custo de
produção/suprimento externo-

10,1.4, O Tratamento dos Direitos Autorais, esta belecendo:
l0'1.4.1. A cessão total e definitiva dos direitos patrimoniais de uso das idéias/autoria intelectual (criação,
textos, produção, direção, trilha sonora original, arte-finalização e assemelhados, incluindoosestudos, análises
e planos, etc.) peças, campanhas e demais materiais de publicidade, de sua propriedade, concebidos, criados
e produzidos em decorrência da presente licitação, sem qualquer remuneração adicional ou especial, mesmo
após a vigência do contrato respectivo;

l0'l'4'2' o compromisso de quando a contratante optar pela cêssão total e definitiva dos direitosde
imagem (atores e modelos) e pâra os direitos dê uso de obras artísucâs preexistentes (ou de suareprodução)' de fazer constar dos ajustês que vierem a ser celebrados com esses terceiros, para produção
de peças e campanhas ê a prestação dê outros serviços, cráusuras escritas que: 10.1.4.2.1. Expricitem a
cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito pãtrimonial de uso sobre trabalhos de arte, e outrosprotegidos peros direitos autorais ou conexos, aí incruídos acriação, produção e direção, a composição,arranjo e execução de trirha sonora, as matrizes, osfotoritos e demais trabarhos assemerhados;
Lo'l'4'2'2' Estabeleçam que a contratante poderá, a seu juízo, utilizar rêÍeridos direitos, daretamenteou porintermédio dê têrcêiros, com ou sem modificaçõês, durante a vigência do contrato ê mesmo após seutérmino ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes dessês direitos;considerar-se-á como iá incruído no custo da produção quarquer remuneração devida a terceiros emdecorrência da cessão de direitos, portempo limitado, ou totale definitiva.
I0'l'4'3' o compromisso de fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de produção de peçâs,os valores dos cachês' os licenciamentos de uso de obras artísticas preexistentes e cessão de direitos de usode obras consagradas, incorporadas à peça, e os de cessão dos demais direitos;

10.1.4.4. O compromisso de se
som, de voz (atores e moderos) +ffJ:i::::J:::jilIH::::J:::: ffi :; jsH,r;il:i:X.:
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da contratante

10.1.5. O comprom isso de que, quando os serviços a serem desênvolvidos envolvam a contrataçãodebens ou
serviços de terceiros, essa contratação ocorra em conformidade com as exigências contidas no artigo 14, e
seus parágrafos, da Lei i" L2.232/ZOLO.

10.2. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos e despesas com materiais e mão-de-obra,
seja qual for a sua natureza, incluindo fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, lss,despesas de
viâgem, locomoção, permanência, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação emügor, representando
a compensação integral pela prestação dosserviços, havendo, ainda, o compromissode repassar à Câmara todas as
vantagens (pecuniárias ou não) obtidas nas negociações de preço com osveículos de comunicação e demais
fornecedores e prestadores de serviços;

103. A proposta não poderá apresenta r mais de uma cotação para o mesmo produto;

10.4. O prazo de validade da propostã não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura
dos envelopes respectivos;

l0-5- Os preços constados nas propostas são defínitivos, não sendo aceitê qualquer comunicação posterioL
por qualquer meio, informãndo erro ou omissão, por parte do licitante ou de seus prepostos;

10.6. Havendo divergência êntre os pÍeços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total será corrigido,
de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor submetido a cálculo de correção a
ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, também, divergência entre os preços em algarismos e
por extenso, prevalecerá este último, após as devidas correções, de forma a ser compatível com o valor
correto;

l0'7' É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variaçãodecustos.

lL DA HAB|L|TACÃO - Envetooe D

lI'l'Para fins de habilitação a esta Tomãda de Preços, os licitantês deverão apresentar os seguintes
documentos:

I 1.2. Habilitação Jurídica:
I 1.2,l. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
I l'2'2' Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando desociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentosdeereição de seusadministradores;

11.2.3. lnscrição do ato constitutivo,
exercício;

no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em

I l'2'4' Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociêdade estrangeira êm funcionamentono PaÍs' e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pero órgão competente, quando aatividade assim o exigir.

I 1.3. Qualificação Técnica:
1l'3'1' comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatíver em

mlar el ln el^ 
Srle: cumaradclarrtnjeiras.:e.-eor 
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características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto dalicitação, bem
como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos,
da seguinte forma:

I1.3.1.1. Atestado(s) ou certidão(ões) de serviço(s) similar(es) de complexidade tecnológica e operacional
e equivalente ou superior, em nome da licitante, fornecidos por clientes - pessoas ju ríd icas de direito público
ou privado - onde conste que a licitante manteve, ou mantém, contrato e que executou, ou está executando,
a contento, serviços pertinentes e compatíveis, em características, com o objeto desta llcitação, devendo
estar claramente assinalado o cargofunção daquele que ãssinou o atestado em favor da proponente;

11.3.1'2' Declaração com a descrição detalhâda das instalações físicas e do instrumental técnico de que
dispõe a licitante para atender os serviços descritos nestê êdital, e a sua formal disponibilidade, na data
prevista para entrega da proposta.

ll.3.I'3. comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas ês

informações e das condições locais para o cumprlmento das obrigações objeto da licitação, na forma do
ANEXO H;

11.3.1.4. Certificado de Qualificação Técnica de Funcionamento, concedido pelo Conselho Executivo das
Normas-Padrão - cENP, atestando que o licitante tem estrutura profissional técnicaede conjunto mínimo de
informações e dados de mídia, na configuração estabelecida pelo Anexo"A"das Normas-padrão, e conforme
item 2.5.3 das mesmas Normas;

I I .4. Qualificação Econômico-Financeira:

11.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.
11.4.2. Comprovação, na forma da lei (devidamente âutenticâdo ou registrado na Junta comerciâl ouem
cartório de Registro civil de Pessoas Jurídicas), de possuir, até ã data de apresentação dã proposta, capital
mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado desta TOMADA DE pREçOS.

11,5. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
I l'5'l' Prova de inscrição no cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CGC
ou CNPJ), conforme o caso;

I l'5'2' Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, ou municipal, se houver, relativo aodomicílio
ou sede do ricitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívêrcom o objeto contratua,;
I 1.5.3. Prova de regularidade para com ãs Fazendas:
I l'5'3'1' Federal, mediante a apresentação da certidão conjunta Negativa de Débitos rêlativos a Tributos
Federais e Dívida Ativa da união, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela secretariada Receita Federal;

rl's'3'2' Estadual, mediante a apresentação da certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela
Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

ll'5'3'3' Municipal, mediante apresentação da certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pelaFazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante.

cml nel l.r
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11.5,4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), mediante apresentação, respectivamente, da certidão Negativa de Débito - cND e do
Certificado de Regularidade do FGÍS - CRF;

11.5.5' Prova de inexistência de débitos inadimplidos perãnte a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (art. 29, V da Lei n" g.666/93).

I1.5.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhita das microempresas (ME's) e empresas depequeno
porte (EPP'S) somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, paraefeito de
assinatura do Contrato;

11.5.6' t. As microempresas e EPP's deverão, no enta nto, apresentâr os documentos elencados nos subitens
11.5.1a 11.5.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição;

I I .5,6.2. Havendo a lguma restrição na comprovação da regu laridade fiscal e trabalhista exigidas nesteEdital,
será(ão) assegurado(s), à(s) ME's e EPP's adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) diasúteis, contados a

partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igualperíodo, a critério da
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamentodo débito, e emissão de
eventuais certidões negativasou positivas com efeito de certidão negativa;

11.5.6.3.4 não regularização da documentação, no pÍazo previsto no subitem 11.5.6.2, implicará
decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções Iegais, sendo facultado à
Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s)
contratação(ões), ou revogar a licitação.

I1.6. Cumprimento do disposto no inc. n(xlll do art. 7e da Constituição Federal:
11.6.1. Declaração que não possui empregados menores de 1g (dezoito) anos, na forma do ANExo lv.

I I .7, Os documentos de HABtLITAçÃO podeÍão ser apresentados em:
I1.7.1, Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo;

I 1.7.2. Fotocópias autenticadas;

I1.7.3. FotocópÍas não autenticadas, acompanhadas dos originais,
conferência; ou ainda

I1.7.4, Por publicação em órgão de imprensa oficial.

os quais serão devolvidos após

11'8'As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua emissão, salvose
consignarem em seu próprio texto prazo de validade difêrente;
Il'9' os documentos de habilitação serão apresentados somente pelos licitantes classificados nojulgamento final das propostas; todavia, deverão os mesmos já estar válidos à dâta de apresentâção daspropostas.

12. DO PROCESSAMENTO DA TICITACÃO
r2'l' No dia' hora e local indicados no item 3 deste Edital, realizar-se-á a sessão pública onde os Licitantesinteressados deverão entregar à comissão Permanente de Licitação os envelopes de pRoposrATÉcNlcA
e o de PROpOSTA DE PREçOS, em invólucros distintos 

" 
s"parador;

12'2' Quando dâ entrega dos enveropes pRoposrA TÉcNrcA e pRoposrA DE PREçOS, o ricitante, ou seu

l.{
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representante legal, deverá apresentar, separadamente, à Comissão Permanente de Licitãção, seu

credenciamento, na forma do item 6.2, seus respectivos subitens, e seguintes, deste Edital;

12.3. Os invólucros padronizados com a via não identificâda do Plano de Comunicação Publicitáriasóserão
recebidos pela Comissão Permanente de Licitação se não apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer

outro elemento capaz de identificar a licitante;

12.4. A Comissão Permanente de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou marca nosinvólucros
padronizados nem nos documentos que compõem a via não identificada do Plano de Comunicação

Publicitária;

12.5. Em seguida, procêder-se-á à abertura do invólucro com a via não identificada do Plano de

Comunicação Publicitária, e lacre dos invólucros contendo a via identificada do Plano de Comunicâção

Publicitária e a Proposta de Preços, nessa sessão pública, pela Comissão PermânentedeLicitação; ato contínuo
serão abertos os invólucros contendo o Conjunto de lnformâções referentes ao proponente;

12.6. O descumprimento do disposto nos itens 12.4 e 12.5, destinados a garantir o julgamento do Plano de

Comunicação Publicitária sem o conhecimento de sua autoria, até a abertura dos invólucros com a via

identificada do Plano de Comunicação Publicitária, implicará na anulação do certame, sem prejuízo da

apuração de eventual responsabilidade âdministrativa, civil ou criminal dos envolvidos na irregularidade;

12.7. Ato contínuo, a comissão Permanente de Licitação encerrará a sessão, da qual será lavrada Ata e
assinada por todos os presentes;

12.8. Em sessão separada, a comissão Permanente de Licitação promoverá a análise individualizada e
julgamento do Plano de Comunicação Publicitária, desclassificando-se os que desatenderem as exigências
legais e as estabelecidas nêste instrumento convocatório, e desclassificando-se, ainda, aqueles que
contenhamaaposição, em qualquer parte da via não identificada do Plano de Comunicação publicitária, de
marca, sinal ou palavra que possibilite a identificação do seu proponente;

12.9. A CPL promoverá, também, a análise individualizada e.julgamento do Conjunto delnformações referentes
ao proponente, desclassificando-se os que desatenderem quaisquer das exigências legais e as estabelecidas
neste instrumento convocatório, e desclassiíicando-se, ainda, aqueles que contenham a aposição ao invólucro
do Conjunto de lnformações referentes ao proponente,assim como dos documentos nele contidos, de marca,
sinal, etiqueta ou qua lque r outro elemento queidentifique a autoria do plano de Comunicação publicitária;

12'10' Após a análise individuaiizada e julgamênto do Plano de comunicação publicitária e do conjunto de
lnformações referentes ao proponente, a cpL eraborará Ata de Jurgamento do prano de comunicação
Publicitária e Ata de Julgamento do conjunto de lnformações referentes âo proponêntê, distintas, e fará o
encaminhamento dessas Atas à comissão permanente de Licitação, juntamênte com as propostas, as
planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundâmentarãm, em cada caso;
l2'll' se houver desclassificação de al8uma proposta técnica por descumprimento de disposições deste
instrumento convocatório, ainda assim será atribuída pontuação aos seus quesitos, a ser rançada emplanilhas que ficarão acondicionadas em invólucro fechado e rubricado no fecho pelos membros da cpl, atéque expirem todos os prâzos para interposiçãô de recursos. ou haja sua renúncia,relativos a essa fase da licitação,
exceto nos casos em que o descumprimento resulte na identificação doproponente antes da abertura do invólucro

lirnetaa tn
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com via identificada do Plano de Comunicação Publicitária;

l2.12.Realizado o julgamento das propostas técnicas dos licitantes,a Comissão Permanente de Licitação
designará dia e hora visando à realização de sessão pública parâapuração e publicação do resultado geral das
propostas técnicas, com os seguintes procedimentos:

12.12.I. Abertura dos invólucros com a via identificada do Plano de Comunicação Publicitária;

12.12.2. Cotelo entre as vias identificadas e não identificadas do Plano de Comunicação publicitária, para
identificação de sua autoria;

12.12.3. rtaboração de planilha geral com as pontuâções atribuÍdas a cada um dos quesitos de cada
proposta técnicaj

12.12.4' Proclamação do resultado do julgamento Beral da Proposta Técnica, registrando-se em ata as
pÍopostas desclassificadas e a ordem de classificãção.

12,13. Publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação dos proponentes
desclassificados, verificado o disposto no item 12.18, e da ordem de classificação, organizada pelo nome dos
licitantes, abrindo-se prazo para interposição de recurso. Havendo desistência expressa do direito de
recorrer por parte de todos os licitantes, a sessão prosseguirá, imediatamente, com a realização do ato do
itêm seguinte;

12.14. Devolução dos envelopes lacrados com a proposta de preços dos li€itântês desclassificadosê abertura
dos invólucros com as propostas de preços dos licitantês classificados, em sessão pública, após transcurso
do prazo sem interposição de recurso, sua renúncia ou o seu julgamento,onde será feita a avaliação e a
valorização das mesmas,

convocatório;
de acordo com critérios objetivos preestabelecidos neste instrumento

12'15' A classíficação dos proponentes far-se-á de acordo com a média das valorizações dãs propostas
técnicas e de preço, mediante umã nota final e de acordo com os cálculos e pesos preestabelecidos neste
instrumento convocatório;

12'16' Publicação do resultado do julgamento final das propostas, abrindo-se prazo para interposiçãode
recurso' Havendo desistência expressa do dirêito de recorrer por parte de todos os licitantes, a sessão
prosseguirá, imediatamente, com a realização do ato previsto no item I2.!g;

12'17' A critério excrusivo da câmara, no caso de descrassificação de todas as propostas, emambos
os casos - técnica e/ou de preço, poderão ser.onvocados os participantes para, no prazo de og {oito) diasúteis' apresentarem novas propostas, conforme o caso, escoimadas das causas de sua descÍassifica ção;
l2'18' convocação dos licitantes classificados no julgamento finar das propostas, após transcurso do prazosem interposição de recurso, sua renúncia ou o seu jurgamento, para apresentação dos documentos dehabilitação;

I2'19' Recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitação dos licitantes classificadosno jul8amento final das propostas, em sessão pública, para análise da sua conformidadecom as condiçõesestabelecidas na legislação em vigor e neste instrumento convocatório, onde serãoosmesmos rubricados peloslicitântes presentes e Comissão permanente de Licitação;
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12.20. Decisão quanto à habilitação ou inabilitação dos licitantes classificados no .iulgamento final das
propostas ê abertura do prazo para interposição de recurso, Havendo desistência êxpressa do direito de
recorrer por parte de todos os licitantes, a sessâo prosseguirá, imediatamente, com a realização do ato
previsto no item 12.23;

12.21. A criterio exclusivo da Câmara, no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser convocados
os mesmos para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova documentação;

12.22. Reconhecida a habilitação dos licitantes, após transcurso do prazo sem interposição de recurso,sua
renúncia ou o julgamento, será homologado o procedimento e adjudicado o objeto licitado;

12.23. É facultada à comissão Permanente de Licitâção, em qualquer Íase dâ licitação, promover quaisquer
diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação necessária à instÍução do processo licitâtório,
vedada à inclusão posterior de documentos, ou de informações que deveriam constar, originariamente, das
respectivas propostas;

12.24. Apôs a fase de ha bilitação, não cabe desistência de proposta, assim como não cabe desclassificar os
licitantes por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento;

12.25. Todas as propostas serão rubricadas pelos licitantes presentes e Comissão permanênte de Licitação,
após a finalização de suas rêspectivas fases e publicação do resultado dos seusjulgamentos.

trL DOJULGAMENTO

13.1, Julgamento da proposta Técnica:

13.1.1. Na apreciação dãs Propostas Técnicas (Plano de comunicâção publicitária + conjunto de
lnformações referentes ao Proponente) será considerada a linha de atuaçâo desenvolvida, sendo certo que
receberá um máximo dê 80,0 (oitental pontos, distribuídos entre os diversos tópicos de julgamento, da
seguintÊ forma:

l3'l'2' No julgamento do Plano de comunicação Publicitárie, será utilizada a sêguinte metodologia:l3'l'2'l' Raciocínio Básico: Máximo de l4,o {quatorze} pontos, com as seguintes notas máximas:

13.1.2.1.1. Diagnóstico das necessidades de comunicação pubricitária da câmara: 4,0 (quatrol pontos;
L3.L.2.7,2, Compreensão do proponente sobre o objeto da licitação: 6,0 (seis) pontos;
13.1..2.1.3. Desafios de comunicação a serem enfrentados:4,0 (quatrof pontos;
13.1.2.2, Estratégia de comunicação pubricitária: Máximo de 11,0 (onze) pontos, com as seguintes notasmáximas:

l3'1'2'2'r' Formuração do conceito, dos quais 3,0 (três) pontôs para a compreensão do tema hipotético e3,0 (três) pontos para o desenvorvimento do raciocínio que cônduziu ao concêito totar: 6,0 (seis) pontos.13'l'2'2'2' Formuração do têmâ da comunicâção adotado para a rinha de atuação: 5,o (cinco) pontos.
l3'I'2'3' ldeia criativa: Máximo de 15,0 (quinze) pontos, com as seguintes notas máximas: 13.1,2.3.1.Estratégia de comunicação que atenda a todos os pontos da campanha: 40 (quatro) pontos;13.1.2.3.2.cobertura do púbrico envorvido pera rinha de atuação contemprada pela estratégia sugerida:5,0 (cinco)pontos;

lras ,/_ .- Sil.' camarade larunjciras.se.gor 
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13.1,2,3.3, Originalidade na combinação de seus elementos constitutivos, revelada nas peças '

publicitárias que se apresentarem:6,0 (seis) pontos.

13,1,2.4. EstratéBia de mídia e não mídia: Máximo de lo,0 (dez) pontos, com as seguintes notasmáximas:

t3'1.2.4.1. Estudo de distribuição da verba da linha de atuação, em vista de suas diferêntesnecessidades
entre as diversas áreas de serviços da licitante:4,0 (quatro) pontos;

13,1.2.4'2. Consciência e economicidade do plano geralde utilização da verba publicitária da linhadeatuação
simulado na propostê:6,0 {seis) pontos.

13.1.3. No julgamento do conjunto de lnformações referentes eo PÍoponente, será utilizada aseguinte
metodologia:

l3' 1.3.1. Capacidade de Atendimento: Máximo de 1O,O (dez) pontos, com as seguintes notas máximas:13.1.3.1.1.
Capacidade geral de produçâo revelada pela licitante, considerando a quantidade e aqualificação dos
clientes: 2,0 (dois) pontos;

13.1.3.1.2. Capacidade geral de atendimento revelada pela licitante, considerando a quantidade e a

qualificação dos profissionais colocados à disposição da linha de atuação nos diferentes setores da agência
licitante: 2,0 (dois) pontos;

13.1.3.1.3. Capacidade geral estruturâl revelada pela licitante, considerando a estrutura e os recursos
materiais disponíveis para a execução do contrato:2,0 (dois) pontos;

13.1.3.1.4. sistemática de atendimento, relevando no julgamênto dos quesitos operacionâlidade,
segurança, grau de liberdade conferido à cliente na escolha de soluções âlternativas e presteza no
atendimento às solicitações: 2,0 (dois) pontos;

l3'l'3'1.5. capacidade geral informativa revelada pela licitante, considerando a discriminação dãs
informações de markêting ê comunicâção, dãs pesquisas de audiência e da auditoria de circulaçãoe controle
de mídia que colocará regulãrmente à disposição da câmara, sem ônus adicional, durantea execução do
contrãto: 2,0 (dois) pontos;

ll'l'3'2' Repertório: capacidade técnica e artÍstica revelada pela licitante no atendimento a outros clientes,
de acordo com as amostTas de peças incruídas na proposta e aferidas peros quesitos de concepção,
pertinência, clareza, qualidade de execução e acabamento: máximo de 10,0 (dez) pontos,
l3'l'3'3' Relatos de 5oluções de Problemas de comunicação: capacidade técnica da licitante emdetectar
e delimitar problemas de comunicação, equac,oná-ros, pranejar sua sorução, de sorte a evidenciar perfeita
concâtenação entre causa e efeito e, enfim, medir adequadamente os resurtados: máximo de 10,0 (dez)pontos.

13'1'4'A pontuação final de cada Proposte Técnicâ será definida pela soma das notas atríbuÍdas a cadaum dosfatores relacionados nos itens supra, completando o total máxímode g0,0 (oitenta) pontos;
l3' l '5' A nota do quesito será encontradâ efêtuando-se a média aritmética da pontuâção atribuída por cãdamembro da Comissão permanente de Licitãção aos itens acima mencionados;
l3'l'6. A Comissão permânente de Licitação reavariará a pontuação atribuída a um quesito sempre que adiferença entre a maior e ã menor pontuação for superior a 25% (vinte e cinco por cento) da pontuaçãomáxima do quesito' com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade comos critérios objetivos estabelecidos neste instrumento convocatório;

Site; camaradelaran jeiras.se.gov.br/ - .Email; smlar3qici&(aldblq!§o1q.U t)Rua ( ;etulio Vargas. s/rr. Lararrjeiras:s F. c.N.p..l n, ,rzú.:2 I 000 | _71_ Fr_rnc 32B l _ 1055 I
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I3.1.7. No câso do item anterior, persistindo a diferença de pontuação prêvista após a reavaliação do
quesito, os membros da Comissão Permanente de Licitação, autores das pontuações consideradas
destoantes, deverão registrar em Ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito
reavaliado, que será assinada por todos os membros da CPL e comporá o processo da licitação, na forma do
item 12.11 deste Edital;

13.1.8, I nota de cêda licitante corresponderá à soma das notas dos quesitos;

13.1.9. Serão desclassificadas as propostas Técnicas que:
13.1'9.1. Não atenderem às exigências do presente Edital, em especial seu item 8 e sub-itens, e de seus
anexos;

13.1.9.2. Nãô alcançarem, no total, a nota mínima de 40,0 (quarenta) pontos;
13,1.9.3. Obtiverem nota 0,0 (zero) em quaisquer dos quesitos.

13.1.10. Será considerada vencedora da fase do julgamento técnico a licitante que obtiver a maior
pontuação na soma das notas dos quesitos;

13.1.11. Se houver empate que impossíbilite a identificação automática da vencedora desta fase, será
considerada mais bem-classificada â licitante que obtiver as maiores pontuações, sucessivamente, nos
quesitos correspondentes aos itens 13.1.2.1 a 13.L.2.4;

13.1.12. Persistindo o empãte, a decisão ser.á fêita por sorteio em ato público.

13.2. Julgamento da proposta de preços:

13.2.1. A classificação das propostas de preço será feita mediante a aplicação do critério de iulgamento do
menor preço por item, onde será atribuído um total de zo,o (vinte) pontos como Nota de preço à proposta
que oÍertar o maior desconto no somâtório dos itens 10.1.3.4 10.1.3.5,
10.1.3.6 e 10.L.3.7, como segue:

l3'2.1.I.1,0 (um) ponto à proposta que oÍerecer maior repassê do ,,desconto de Agência,,, dentro dos
limites do Anexo "B" dâs Normas-Padrão, lêvando-sê em consideração a dotação orçamentáriâ fixâda pâra
esta ToMADA DE PREços Pâra as dêmais propostas serão âtribuídas notâs inversamente proporcionais à
relação entre o respectivo REPASSE pRoposro (Rp) e o MAroR REPASSE (MR), de acordo com a seguinte
fórmula:

8 x RP (Repasse proposto)_ MR
(Maior Repassê)

l3'2'l'l'l' como o valor total previsto neste processo está abaixo do critério de repasse parcial do"desconto de agência" pago peros Veícuros de comunicação às Agências, atendendo o Anexo BdasNormas-Padrão da Atividade Publicitária, todas as propostas apresentadas receberão a nota máxima nesteitem.

13'2'l'2' 5'0 (cinco) pontos para a agência que cobrar os menores varores de custos internos com base naTabera de custos rnternos do sindicato das Agências de eropaganda do Estado de sergipe (2,0 [dois] pontosaté os primeiros 25% de desconto sobre a referida tabera e o,; [zero vírgura cincor ponto por cada 5% queultrapassar esse percentuar, rimitado o desconto a 5070 do varor da tabera.), com a seguinte escãra:- 25% 2,0 pontos (nota mínima)
- 30% 2,5 pontos

Sire: crmaradelarunjeirc,..se.1,e,,..517 _ Ernail: cnrlar4qjg!161@@9g9!=gpq[ 
URua(icrútioVargas.s/n.Lora..y"irar;sE.ã.N-o.Jl,;:itn+.::r000t-7i-Fonel28l_t055 
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- 35% 3,0 pontos

- 40% 3,5 pontos

- 45% 4,0 pontos
- 50% 5,0 pontos (nota máxima)

13,2.L,1.t. O percentual ofertado que não este.ia situado de forma exata nos intervalos estabelecidos (25-

30-35-40-45-50) será, sempre, considerado, para efeito de pontuação, apenas, como o menor percentual

exato aproximado.

13.2.1.2. 6,0 (seis) pontos pãra a agência que cobrar os menores honorários oferecidos sobre o custo orçado
junto a fornecedores especializados, na prestação de serviços e de suprimentos externos, nos termos do
subitem 3.6.1 das Normas-Padrão (1,0 [um] ponto para cada 1,0% de desconto sobre os 15% originais, até o

limite de 10% de desconto), com a seguinte escala:

- L5% I,O ponto (nota mínima)

- 14% 2,0 pontos

- 13% 3,O pontos

- 12% 4,0 pontos

- 11% 5,0 pontos

- 10% 6,0 pontos (nota máximai

L3.2.2,3. 8,0 (oito) pontos para a agência que cobrar os menores honorários oferecidos quando a

responsabilidade da mesma limitar-se exclusivamente a contratação ou pagamento do serviço ou

suprimento nos termos do subitem 3.6.2 das Normas-Padrão (1,5 [um virgula cinco] pontos para cada!% de
desconto sobre os 1.5% originais, até o limite de 10% de desconto), com a seguinte escala:
- 1,5% O,5 ponto (nota mÍnima)

- 74Yo 2,O pontos

- 13% 3,5 pontos
- 12% 5,0 pontos

- 11% 6,5 pontos
- 10% 8,0 pontos (nota máxima)

13.2.2. A pontuação final de cada Proposta de Preços será definida pela soma das notas atribuídas acada
um dos fatores relacionados nos itens supra, compretàndo o totar máximo de 2o,o (ünte) pontos;

13.2,3. Serão desclassificadas as propostas que:
13'2'3'1' Não obedecerem às condições estabelecidas nestê Edítal, em especial em seu item 10 e subitens;
13.2.3,2- cotarem descontos quê estejam acima do máximo ou abaixo do mínimo permitidos, sendo
considerados aqueles acima inexequíveis, e abaixo de varor irrisório ou simbórico.

l3'2'4' trao se considerará quarquer oferta de vantagem não prevista no Editar, nem preço, ou vantagem,
baseado em ofertas de outras licitantes, bem como não se admitirá proposta que apresentefreços simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, ou incompatíveis com os preços de mercado;

13.2-5. No caso de propostas de mesmo percentuar, serão atribuídos os mesmos pontos a ambas;
13'2'6' Será considerada vencedora da fase de julgamento dos preços a licitante que apresentar a maior

Sire: camaradelarÍnjeiras.se.gov.br/ - Email: çmlafa!f.i§[as@1!fo!g!.Sa!S-blRuaGenilroVargas.srn.La.a,jrirasSF.C.N.,.Jn,-lZ.Xgq-lZt000l-7-l_Fonc3l8l_1055 çl
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pontuação;

13,2.7. tm caso de empate que impossibilite a identificação automática da vencedora desta fase, a decisão
será feita por sorteio em ato público;

13'2.8' Será assegurado, como critério de desempate, preíerência para as microempresas e empresas de
pequeno porte, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 1O% {dez por cento)
superiores à proposta de melhor preço;

13.2.9. Para efeito do disposto no subitem 13.2.8 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os seguintes
procedimentos:

13,2.9'1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior (maiores descontos) àquela considerada vencedora da fase, situação em que será
considerada vencedora da fase;

13.2'9.2. Não ocorrendo a contrêtação da microempresa ou empÍesa de pequeno porte, na forma do
subitem 13.2.9.1 acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótesedo
subitem 13.2.8 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

13.2.9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 13.2.8 acima, será realizado sorteio entre elas,
para que se identifique aquela que primeiro poderá aprêsentâr melhor oferta;

13.2.9,4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos subitens L3.Z.8a
13.2.9.3 acima, será declarada vencedora dâ fase a propostã originâlmentê vencedora;

13.2.10. o disposto nos subitens 13.2.8 a 13.2.9.4 acima somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresêntada por microempresa ou emprêsa de pequeno pone.

13.3. Nota Final:

13.3.1. o julgamento finardo certame será revado a efeito apricando-se a seguinte fórmura:

NF=ÍNTx50+Npx50)

onde: 
1@

NF= Nota Final NÍ=
Nota Técnica Np=

Nota de Preços

13.3.1.1. para efeito de cálculo da nota final serão considerados os seguintes pesos:

vl,

Pontos (máximo):
Peso l%l

Nota Técnica

80,0

50,0

Nota de Preço

20,0

50,0

Total

100,0

100,0

arall lirn q_ Site:camaradelaranjeiras.se.gov.br/-Email:
Rua Geúlio Vargas, s/n, Laraujeiras./SE, C.N.p.J n. 32.894.321/000 t-73- Fone 3281_t 055
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133.1.2. Ainda para efeito de cálculo, serão consideradas, no máximo, duas casas decimais após a vírgula,
desprezando-se a terceira casa decimal em diante, acaso ocorra, e também não serão considerados
arredondamentos;

13.3.I.3. A Nota Final máxima possível de ser obtida será de 50,0 (cinquenta) pontos.

13.3.2. As propostas que obtiverem as 02 (duas) primeiras maiores Notas Finais serão as empresas primeira
e segunda classificadas;

13'3'3. Em caso de empate que impossibilite a identificação automática da vencedora final, a decisão será
feita por sorteio em ato público.

13.3.4. ns empresas contratadas atuarão consoânte convocação da Câmara Municipal de Laranjeiras,
inexistindo exclusividade sobre qualquer das ações, devendo os serviços de publicidade ser exêcutados
indistintamente e independentemente da classificação neste certame.T

la

JllL pos REcuRsos E pAs tMpuGNAcÕEs AO EptTAr
14.1. caberá, no prazo de 05 (cinco) diês úteis contados da intimação do ato, recurso nos casos de:
l4.l.l. Julgamento das propostas;

14.1.2. Habilitação ou inabilitação do licitante; Anulação ou revogação da licitação;
14.1.3. Rescisão unilateral do Contrato;
14.1.4. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa.

l4'2' Do recurso interposto será dada ciência âos ciemais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de
05 (cinco) dias úteis;

l4'3'o recurso será dirigido ao presidente da câmara Municipar, por intermódio da cpl, a quar poderá
reconsiderar sua decisão, no prêzo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mêsmo prazo, fazê-ro subir,
dêvidâmente informado, devendo, neste caso, a decisâo ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) diasúteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade;

l4'4' caberá representação, no mesmo prazo, de decisão reracionada com o objeto da ricitação ou docontrato, de que não caiba recurso hierárquico;

14'5' caberá pedido de reconsideração de decisão da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade,no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato;

l4'6' Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscritaporprocurador não habilitado legâlmente no processo para responder pela empresa;
I4'7' Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem quê osautos do processo estejam com vísta franqueada ao interessado;

l4'8' Quarquer cidadão é parte regítima para impugnar o presente Editar, por irreguraridade na apricaçãoda Lei' devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento eabertura dos enveropes de proposta Técnica, devendo a comissão permanente de Licitação jur'ar e

t1 (
^ Srte:camaradelaranjeiras.sc.g<.rr.L:r/-Email:
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responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da representação ao Tribunal de Contas
ou aos órgãos integrantes do sistema de controle internocontra irregularidades na aplicação da Lei;

14,9. Decatá do direito de impugnar os termos do presente Edital perante a Câmara Municipal de
Laranjeiras, o licitante que não o fizer até o 2" (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
Proposte Técnica, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso;

l4'10. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

l4.ll.A impugnação à Comissão Permanente de Licitação está prevista e disciplinada nos itens 9.5 e
seguintes deste Edital.

Jl.,lL DO CONTRATO E DA SUA EXECUCÃO

15.1. convocada, a licitante vencedora terá o prâzo de 05 (cinco) dias útêis para assinar o contrâto;

15.2. À licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta a assinar o termode
contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, ser-lhe-ão âtribuídas as penalidades previstas em Lei e neste
Edital, respeitado o direito de recurso;

15.3- A futura contratãda devêrá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, respeitadas todas as condições de HABILITAçÃO e eUALIFICAÇÃO aqui
exigidas;

15'4' A futura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrãtuais, os acréscimose
supressões que se fizerem necessários, até os limitês fixados em Lei;

15'5' o contrato decorrente desta Licitação têrá prazo de vigência dê 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorro8acro por iguar período, até o Íimite de 60 (sessenta) meses, nos
termos do art.57, I da Lei n" 8.666/93;

l5'6' Todo serviço a ser prestado pela futura contratada deverá ser precedido da apresentação do
competente projeto de apropriação de custos o qual, aprovado pela câmara, gerará a expedição de ordemde Execução de Serviços;

l5'7' o varor dos serviços será orçado pera futura contratada em cada caso, em função dos custosrespectivos, obedecendo-se, rigorosamente, sob pena de responsabiridade, sua compatibiridade comospreços de mercado, e deverão ser submetidos à apreciação da câmara, que decidirá quantoà sua aprovação;
l5'8' Todos os serviços rearizados serão documentados ôtraves da apresentação dos respectivoscomprovantes de veicuração, cópias das faturas e dupricatas quitadas, emitidas peros fornecedores;
l5'9' os serviços serão executados pera futurâ contratada, com o fornecímento de toda mão de obra,mâterial e equipamento necessá'ios, sendo permitida a contratação de fornecedores de bens e serviçosauxiliares, se necessários ao cumprimento do obieto licitado, e desde que previamente submetido àanuência da contratante; nessa hipótese, a futura contratada será responsáver pera administração dossuprimentos de bens e serviços dos terceiros fornecedores e pera integrar execução dos serviços queSite: camaradelaranjeiras.se.gov.brl - Email: cmlaranieiras@,iofonel.com.br
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competirem a ela, Contratacia, arcantio integraitnente com os encargosde qualquer natureza deste,
decorrentes;

15,10. Somente pessoas físicas ou.jurídicas previamente cadastradas pela Contratante poderão fornecer ao
Contratado bens ou serviços especializados relacionados com as atividadescomplementares da execução do
ob.ieto do contrato;

15.10.1. O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do acima previsto exigirá
sempre a apresentação, pela futura Contratada à Contrãtante, de 3 (três) orçamentos,obtidos entre pessoas

que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido;

15.10.2. lto caso do item 15.10.1, â futura Contratadê procederá à coleta de orçamentos defornecedores
em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob fiscalização da

Contratante, sempre que o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superiorao,S% (cinco décimos por

cento) do valor global do contrato;

15.10.3. Para o fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a RS 35.2OO,0O (trintae cinco mil
e duzentos reais), está dispensado do procedimento previsto no item 15.10.2 acima.

l5'll. os custos e as despesas de veiculação,apresentados à contratante para pagamento deverãoser
acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela de preços, dadescrição dos
descontos negociados e dos pedidos de inserção correspondentes, bem como derelatório dechecagem
de veiculação, a cargo de empresa irldependênte, sempre que possível; 15.11,1.Pertencem à Contratante as

vantâgens obtidas êm negociação de compra de mídia, diretamenteoupor intermédio de agência de propaganda,
incluídos os eventuais descontos e as bonificações na formadetempo, espaço ou reaplicações que tenham sido
concedidos pelo veículo de divulgação.

15.12. As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços
especiâlizados e veículos, serão divulgadas em sítio próprio abêrto pâra o contrato na rede mundialde
computadores, garantido o livre acesso às informações por quaisquer interessados;

l5.l2.l.As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de serviçode
fornecedores e de cada meio de divulgação.

l5'13' Todas as peças criadas, produzidas, e veiculadas, exibidas, distribuÍdas, divulgadas ouexpostas,
oriundas do contrato e efetuadas em decorrência do mesmo, realizadas pela futura contratada, serão depropriedade da cámara, devendo ser entregues cópiãs das mesmas, mensarmente, à contabiridade da
cámara Municipal de Laranjeiras, e os ricitantes já deverão computar em seus preços propostos estes
valores, uma vez que não poderão utilizar os mesmos, sem prévia autorização por escrito da cámara, de
acordo com o item 10.1.4 deste Editêl;

15'13'1' os originais dos materiais desenvolvidos para a execução dos serviços ficarão sob a guarda dacontratada, mas disponíveis a qualquer tempo à cámara, que poderá, a seu critério, requisitar novas cópias
dos originais, para comprovação da prestãção do serviço e arquivo próprio, vedada a transferência a agentesde qualquer espécie ou uso arém das finaridades soricitadas em prano de campanha específica.
l5'14. A futura agência contratada deverá, ciurante o período de, no mínimo, 05 (cinco) anos apósa extinçãodo contrato' manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peçaspublicitáriasproduzidas;

lonüils ln (_ Site:camaradelaranjeiras.se.gov.brl_Email:
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15,15. A agência de propaganda só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos de

divulgação, por conta e por ordem da Câmara, se previamente os identificar e tiver sidopela mesma

expressamente autorizada.

.!-6, DÁ ELAsSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA

16,1, Para atender as despesas decorrentes do Contrato oriundo desta licitação, serão utilizadas as

seguintes dotações orçamentárias:
. Unidade OÍçamentáÍia: 1001- Câmara Municipal de Vereadores.
. Projeto/Atividade: 2001- Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores.
. Fonte de RecuÍso: 15000000 - Proprio.
. Elemento de Despesa: 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
. Subelemênto de Despesa: 68 - Serviços de Publicidade e Propaganda.

16,2. As despesas a serem efetuadas no próximo exercício correrão por contâ do respectivoorçamento,

dentro da mesma programação financeira;

16.3. Serão discriminadas, em categorias de progrãmãção específicas, no projeto e na lei orçamentária

anual, as dotações orçamentárias destinadas às despesas com publicidade institucional e com publicidade

de utilidade pública.

IL DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços e aceite definitivo do mesmo, no prazo de
até 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da seguinte documentação, hábilà
quitâção:

17.1.1. Nota fiscal dos serviços, devidamente aceitos ê atestadâ pelo setor competentê desta Câmara
Municipal;

17.I.2. Certidão de Regularidade Fiscal e Trabalhlsta com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, INSS
e FGTs, além da CNDT;

17.1.3. Demais documentos relativos à execução dos serviços, especialmente quanto a serviços de
terceiros.

17'2' para efeito de processamento dos pagamentos devido à contratada, na forma do item anterior, a
contratante exigirá apresentação de documentação fiscal própria, emitida pela contratada, acompanhada
de cópias das faturas ori8inais de terceiros em geral e respectivos comprovantes, como também dos
demonstrativos de despesas (Resumo de custo) e respectivos comprovantes referentes à produção, tabelas
de preços e respectivos comprovantes referentes à veiculação, bem como deverão estar preenchidas todôs
as exigências legais;

l7'3' os serviços de terceiros, pertinentes ao obiêto desta ricitação, serão pagos pera contratada ao
prestador, preenchidas as exigências legais e dispostas neste Edital, sendo esses de inteira responsabilidade
da mesma;

l7'4' os honorários sobre os custos comprovados dos servíços autorizados e executados por terceirosnão
deverão incidir sobre os impostos que forem adicionados aos preços desses serviços;

Site: camaradelaranieiras.se.gov.brl - Fmail: ei4larqr.Jruêr@ jnlble!.q!!qú!
Rua Genitio Vargas. sh, Liralieirai,isE. c.N.pj ,,rJ:=-z lSa.:21 000t_71- Fonc _t:81_1055 t/
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l& pAs PENAL|DADES

l8.l . O atraso no cumprimento de quâlquer obrigação assumida suieitará ã Contratada ao pagamentodam ultâ
de mora, que será de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da Ordem de Execuçãode Serviços, por
dia de atraso, sem preiuízo de outras penalidades legais. o atraso superior a 3o(trinta) dias co nsecutivos
será considerado como inexêcução totaldo Contrato;

18.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a contratada será penalizada na forma prevlsta
em Lêi o valor das multas será cie 20% (vinte por cento) e !o% (dez por cento), mantidoo seu caráter não
compensatórlo e incidindo sobre o valor contratual, ou sobre o valor da parcela inexecutada, conforme o
cãso;

l8'3' Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho ou assinar o
contrato no prazo estaberecido. o varor da murta, neste caso, será de 10% (dez por cento) do varor
adjudicado, sem prejuízo da aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar
com a Administração, por período a ser definido a critério da Administração, atéomáximo de 02 (dois) anos;
l8'4' As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com demais sanções previstas em Lei, conforme
dispõe a legislação federal em vigor, e poderão ser descontãdas dos pagamentos a serem efetuados àcontratada, podendo, entretanto, serem inscritas para constituírem dívida ativa do Município, conforme ocãso, na forma da Lêi;

l8'5' No caso de aplicaçâo das penalidades, íica garantido à contratada o direito da defesa prévia, no prazode 05 (cinco) dias úteis, na forma da Lei;

18'5' A penalidade referente à declaração de inidonêidade para licitar ou contratar com a Administração pública
será de competência excrusiva do ordenador de Despesas, facurtada a defesa no prazo de 10(dez) dias, naforma legal' podendo a reabilitação ser requerida mediante ressarcimento dos prejuÍzoscausados e depois dedecorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois)anos;

S ite: canraradclaianjeiras.se. gov. bry' _ Iimail: crnlarir4le.jlaqeiajlonet,corn-br
Rua (icarlio'argas. s./n, iã*r.i.ir"riic,?.Ní.j',,:üÉo.rr, 0001-71- Fonc l28l_1055 u(
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17.5. Não haverá reajuste de preços, nem compensação financeira, dos serviços prestados, face à

peculiaridade da remuneração da Contratada, constituída em pêrcêntagem sobre os custos dos trabalhôs
aprovados pela Câmara;

17,6. Não haverá pagamento de tributos e outros encargos por parte da Câmara;

17.7. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do IGP- M -medido
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde a data flnal do período dê êdimplemento, até a datado efetivo
pagamento. Para o efeito deste item, não serão computados os atrasos atribuíveis à Contratadae os decorrentes
da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda, da não aceitação do serviço;

17.8. Não será efêtuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

17.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade;

17.10. A Câmara não pagará qualquer especie de compromisso que lhe venha a ser cobrado, diretamênte,
por terceiros, seiam, ou não, instituições financeiras.
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18,7. As penalidades aplicadas deverão ser registradas no cadastro da Contratada. quando for o caso.

19. DAS DtSPOS|CÔES GERATS

19.1. Quaisquer solicitações de infornraçôes complementares, ou pedidos de esclarecimentos, que sefaÇam
necessários à elaboração das propostas, cieverão ser form uladas, por escrito, e protocolados ematé 05 (cinco)

dias úteis antes da data marcada para abertura da Licitação, ficando desde já entendidoque a ausência da
resposta não constituirá motivo para a lteração das condições e prazos;

19.2. A Câmara se reserva o direito de:
19.2.1. Revogar esta Licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pêrtinente e suficiente pâra justificar tal conduta;

l9.2.2,Anulá-la por ilegalidade, de oficio or.r por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado, assegurados, em ambos os casos, o cantraditório e a amplã defesa; ou

19.2.3. Adiá-la, por sua iniciativa, ou em consequêncjá de solicitações de esclarecimentos, para modificar
este Edital, sem que isso rep!'esente, em todos os casos, motivo para que as empresas participantes
pleiteiem qualquer tipo de indenização.

19.3. Quando da realização desta Tomada Ce Preços, em havendo indícios de conluio entre as licitantes, ou
de qualquer outro ato de má-fé, a Comissão Permanente de Licitação comunicará os fatos verificados à
Procuradoria Legislativã da Câmara, para as providências cabíveis.iunto ao Ministério público e outros órgãos
competentes e pertlnentes à matéria;

19.4. As licitantes devern apresentar suás propostas levando em consideração o Código dê Éticâdos
Profissionais de Propaganda e, em especial, ao contido na Lei n !2.232/2O!O;

l9'5' ocorrendo a concessão de pla nos de incentivo por veículo de divulgação, é facultativa ã sua aceitação
por partê da contratâda, e os frutos dêles resultantes cônstituem, para todos os fins de direito,recêita pópria dâ
agência e não estão compreendidos na obrigação prevista no subitem 15.11.1;
I9'5'1' A equação econômico-financeira definida nesta licitação e no contrato dêla decorrente nãosealtera
em razão da vigência ou não de planos de incêntivo referidos no subitem acima, cujos frutos estão
expressamente excluídos dela;

19'5'2' A contratada não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos interessesda
contratante, preterindo veícuros de divurgação que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam,devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados
tecnicos comprovados;

19'5'3' o desrespeito ao disposto no subitem anterior constituirá grave violação aos deverescontratuaispor pafte da agência contratâdâ e a submeterá a processo administrativo em que, uma vez comprovado ocomportãmento injustificado, impiicará a aplicãção dassanções legais previstas.

clI

f,UBrtrã: ,P

l9'6' Para fins de interpretação da legislação de regência, valores correspondentes ao desconto- padrão deagência pela concepção, execução e distribuição de propaganda, por ordem e conta de clientes anunciantes,constituêm receita da agência de pubricidade e, em conseqüência, o veícuro dedivurgação não pode, paraquaisquer fins, faturar e contabirizar tais varores como receita própria, incrusive quando o repasse do

d
^ Sire: carnaradela ran jeira.. je. go v.l)ry' - Lnlajl:
Rua Ccrulio Vargas. slr. Larur:jci,as SE. C.N.p..l n, 3 2.89 4.3 2 1.n}A I -7:- f onel28i- 1055
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desconto-pâdrão à agência de publicidade for efetivado pormeio de veículo de divulgação;

l9'7' Os serviços, objêto desta Tomada de Preços, poderão ser contratados no todo ou em parte, sempre
subordinado à existência de recursos;

19.8.4 participação nesta Tomada de Preço implica na aceitação, em todos os termos, do presente Edital;

19.9. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes dos serviços objeto desta Licitação, se.iam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal,
inexistindo a solidariedade da Câmara, relativamente a esses encargos, inclusive os que, eventualmente,
advirem de prejuízos causados a terceiros;

19.10. Não havendo expedientê na Câmara na dâta designada para o recebimento dos envelopes, os
mesmos serão recebidos no primeiro dia útil subseqüênte, no mesmo local e hora;

19.11. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preço, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu'aivos, exceto quando explicitamentedisposto em
contrário, so se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na Câmara;

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base as disposições
constantes da Lei Federal n'L2.232, de 29 de abril de 2010, Lei Federal ns 8.666/93 de21de junho de 1993
com suas alterações posteriores, Lei Complementa r ne 723/2006, de 14 de dezembro de 2006. alterada pela
Lei complementar Ns L47, de 07 de agosto de 2014, Lei n'4.680, de 18 de junho de 1965, Decreto n" 57.690,
de 01 de fevereiro de 1.966, Decreto n" 4.563, de 31 de dezembro de 2002, pelas Normas-padrão da Atividade
Publicitária do CENP (Conselho Executivo das Normas-Padrão) e demais disposições legais aplicáveis, os
preceitôs do Dirêito Pú blico e, supletivamente, os princípios da Têoria Geral dos Contratos e as disposições do
Dirêito Privâdo.

Larànjeiras/Se, 13 de fevereiro de 2023

lva
CPL

Site: camarodclarlnierras se gov.br/ - Ernail: cmlaranjeirasídinlbnel.com.br
Rua Getutio Vargas. s/n. Lararrjeiras/SE. C.N.p.J u" 3z8dri-,.-õiã_ Fone 3281_1055
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ANEXO I- BRIEFING

Para efeito de avaliação a licitante devêrá âpresentar uma campanha simulada sobre o tema hipotético
,ITUPONTÂruCIA DA PARTICIPAçAO POLUI.AR NA ETABORAçÂO DA LDO E LOA", COM VErbA dE RS 60.000,00
(sessenta mil reais), e duração de 30 (trinta) dias.

INTRODUÇAO

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

Já ã LDO tem como principâl função definir quais são as prioridades governamentais para o próximo exercício
(próximo ano de governo), com base nas metas que foram estabelêcidas pelo governo no plano plurianual.

Na lei de diretrizes orçamentárias devem ser estabelecidas as regras relativas aos valores que o o governo
pretende êconomizar para investir, os linrites de despesas definidos para cada um dos Poderes (Executivo,
Legislativo e Judiciário) e do Ministério Público, valores para despesas e pagamentos de pessoal e alteraçôes
tributárias, entre outros.

A LDO é elaborada todos os anos pelo governo e deve servir para garãntir que as metas que forma previstas
no PPA possam ser cumpridas e é utilizada como base para a elaboração da lei orçamentária anual. Assim, a
LDo funciona como uma ligação entre a previsão de metas do plano plurianual e a aplicação do orçamento
definida pela lei orçamentária anual.
ComoéfeitaaLDO?

A lêi de dirêtrizes orçamentáriàs e elaborada pelo Poder Executivo e deve ser entregue pêlo governo âté o diâ
15 de abril de cada ano. o Poder Legislâtivo tem âté o d ia 30 de junho para votar e apror., 

" 
iDo. sêrá votadâ

no Congresso Nacional (federal), nas Assembleias Legislativas (estadual) ou nas câmaras de vereadores
(municípios).

caso o Poder Legislativo não aprove a lei de diretrizes orçamentárias até esta data, o recesso do mês de julho
poderá ser suspenso até quê a LDO seja votada.
Lei Orçamentária Anual - LOA

A LoA precisa conter obrigatoriamente uma base da previsão das receitas orçamentárias que devem serrecebidas pelo governo, principalmente através dos tiibutos pagos pelos contribuintes. Além disso, deveestabelecer uma programação de Sastos para o próximo exercício. A lei orçamentária anual é definida atravésda aprovação de uma lei especial.

A programação dos gastos deve ser fixada e os gestores públicos devem obedecer rigorosamente à previsãode gastos que consta na LoA. Esta.ação é im[ortante 'po.lue 
permite o pranejamento e a avariação dorendimênto dos recursos públicos e dês prioridades ae aplrcaçào Oo orçamento.

Na LOA são estaberecidos deterhadamente todos os gastos previstos pero governo para o próximo âno demandato' É a rei orçamentária anuar que permite qr"i"i* iàio."a., em prática as açôes pretendidas perogoverno que foram estabelecidas no plano plurianual.

Sirc: camaradrlarunieiras.se e1y.b!-_- lrnail: cmlaranieir,rs(a;infonet.com.br
Rua (;ctulio Vargas. s. n. Lararrjciras St. C.N.P.J n" 323s4ü-00;il;_ Fonc 328 t-t0S5
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A LOA abrange os seguintes orçamentos:

. Seguridade Social: este orçamento é ligado à garantia de todos os gastos relativos ao funcionamento da

Seguridade Social, o paBamento de contribuições e as políticas públicas de saúde, assistência social e
p revidência.
. Fiscal: o orçamento fiscal se refere aos órgãos do governo que recebem recursos públicos, como, por

exemplo, as empresas públicas, além dos Três Poderes.
. lnvestimentos de empresas estatais: este orçamento compreende os custos de manutenção das empresas

estatais que são ligadas ao Poder Executivo.

A LOA é dividida por temas, ou seja, sâo organizados separadamente quais serão os Bastos devidos para

investimentos, por exemplo, nas áreas de educação e de saúde. É importante que a previsão destes gastos não

se.ja superior à prevísão de receitas definida na lei.

ComoéfeitaaLOA?

A LOA é elaborada através de um pro.ieto de lei e deve ser encaminhada ao Con8resso Nacional até a data

limite de 31 de agosto de cada ano. Já o Congresso tem prazo até dia 22 de dezembro para aprovar a lei

orçamentária an ual.

Nos casos dos estados e municípios, deve ser enviada à Assembleia Legislativa e à Câmara de vereadores para

ser discutida e votâda.

PARTICIPAÇÃO POPULAR

Por ser o principal instrumento de execução da política fiscal, o orçamento públaco precisa ser obieto de
participação popular e acompanhamento por parte da sociedade. Todas as etapas do processo orçãmentário,
iuntamente com as informaçôes contidas no próprio orçamento e na documentação que o acompanha, são de
vital importância para a transparência fiscal. Os cidadãos também precisam contribuir para o melhoramento
da gestão pública inteirando-se e participando igualmente da execução orçamentária, após as etapas de
elaboração, apreciação, votação e aprovação das peças orçamentárias, visto que esse é o momento em que
serão realizados os fins públicos dispostos constitucionalmente.

Essas etapas precisam ser informadas com qualidade e facilidade de entendimento a todos os cidadãos, não
só para obedecer a preceitos legais, mas também para torná-los mais próximos do Estado e estimular sua
participação e controle da gestão a fim de dar-lhe subsídios para seu aperfeiçoamento constante. E êssa tarefa
não pode ser encarada de forma negativa pelos gestores públicos.

o orçamento e sua execução podem e devem ser acompanhados pera popuração, visto que ,,os gastos púbricos
precisam ser analisados e avaliados, visando dÍminuir o Índice de desvios e melhorar o índice de aplicação do
erário público.

Difusão de dados, facilidade de acesso e evolução das tecnologias da informação ê comunicação estão
contribuindo pâra a conscientização da populâção a buscar informações sobre a execução fiscal. os cidadãos
brasileiros estão mais atentos à gestão dos recursos públicos, a qual é considerada por ele necessária eimprescindível. A participação popular deve ser incentivada para que o cidadão possa sentir mais responsávelpelo lugar onde mora.

Mais informações poderão ser obtidas no site oficiar da câmara, através do e-máir
Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - lirnail: cmlaranjeirasíalrinfonet.com.br

Rua Geúrio vargas. vn. Lara,jcirasisE. c.N.p.J n.32.894.32ri0001-7i_ Fone 3281-105i
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cmlaranjeiras@ infonet,com.br ou pelo telefone (79) 3281-1055

1. SOBRE O PROJETO

1.1. Nome do Projeto: "tMpORTÂNC|A DA pARTtCtPAçAO POLULAR NA ELABORAçÃO DA LDo E LOA-.
1,.2. Prczo para EntÍega do Projeto: 15 (quinze) dÍas.
1.3. Verba para o Pro.ieto: RS 60.000,00 (sessenta mil reais).
1.4. Prazo de Duração do Projeto: 30 (trinta) dias.
Descrição do Projeto: Campanha institucional visando orientar a população sobre a importância da participação
e acompanhamento popular na criação d execução da tDO e LOA.
1.5. Objetivos do projeto:
1.5.1.. lmagem do Câmara para a população - Planeiado, organizado e preocupado com participação popular
nas tomadas de decisões sobre o município.
1.5.2. Foco da mensagem da campanha - Fazer todos os cidadãos refletirem sobre a importância de participar
do planejamento adequado para sua cidade.

2. PÚBUCO

2.1. Público-Alvo: toda a populâção de Laranjeiras.
2.2. Delimitação geográfica: Sede e povoados de Laranjeirâs

3. FERRAMENTAS DE COMUNICAçÃO
3.1. Canais de comunicação: Todos os tipos e formas de mídia.
3.2. Peças que darão suporte à veiculaçâo: Anúncios emjornais; banner flash sites e redes sociais; SpOÍs de
rádio; outdoor; cartaz; busdoor; banner e panfleto.
3.3. Melhor época para o lançamento: 01 a 28 de Fevereiro de 2023.

IA\il_ Sire: camararlclarrnjciras.se.go r . brl _ Email:
Rua (i(nili(, \'argas. s/n. I aranjeir.as,S[. C.N.p.J n. 32.894 .321 t0.ttq l -7 3 - Fone 328t_1055
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PROJETO BASICO

I . OBJETO

Contratação integrada de agência de propaganda, especializada na prestação de serviços de publicidade,
assim compreendidos o con.iunto de atividades realizadas intêgradamente que tenham por objetivo o
êstudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna,a intermediação e a

supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos edemais meios de divulgação,
com o objetivo de difundir ideias e iníormar o público em geral, observado o caráter educativo,
informativo e de orientação social, nos termos do artigo 37, §10 daconstituição da república federatíva do
brasil de 1988.

Poderão ser incluÍdos como atividades complementares os serviços especialízados pertinentes ao
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de

conhecimento sobre o mercado, o público-ah,o, os meios oe divulgação nos quais serão difundidasas peças

e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à produção e à execução técnica
das peças e projetos publicitários criados; e à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das
mensagens e das ações publicitárias.

É vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em especíal as de assessoria de imprensa,
comunicação e relaçôes públicas ou as que tenham por finalidade a realização de eventos festivosde
qualquer natureza, as quais serão conrratadas por meio de procedimentos licitãtórios próprios,
respêitado o disposto na legislação em viBor.

As pesquisas e avaliações, previstas no subitem 1.1 como atividades complementares, terâo â
finalidade específica de aferir o desenvolvimento estrãtéBico, a criâção e a vêiculâção e de possibilitar a
mensuração dos resultados das campanhas publicitárias realizadas em decorrência daexecução do
contrâto, sendo vedada a inclusão nas pesquisas e avâliações de matéria estranha ou que não guarde
pêrtinênciâ temática com a ação publicitáriâ ou com o objeto do contrato de prestação dê serviços dê
publicidade.

II - PROCEDIMENTOS OPERACIONATS

A agência de propaganda deverá efetuar, obrigatoriamente, os seguintes serviços:
. Estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação e

supervisão da execução externa e distribuição de pubricidade de quaisquer naturezas para a câmara;o veiculações institucionais, acrministrativas e de morketing, em caráter informativo, das
âtividadês da Câmara;

o convocações gerais e demais informativos, todos em mídias eretrônica, impressa e arternativa,
quando necêssário.

os seÍviços a serem prestados deverão ser rearizados da seguintê forma:r A criação e rearização das peças deverão ser efetuacas de acordo com âs informações,
orientações e determinaçõe9 da Cámara;

. O resultado deverá ser previamente submetido à análise e aprovação da câmara;
r A divulgação será realizada nas formas e meios previamente definidos, escolhidos e determinados pela

Site: can.mradelnranjeirus.sc, ge,v.brl _ Email: cnrlara»jeiras(ôintbnet.com.br
Rua Gcúlio Vargas. s/n, Lararrje,raÀE. c.N p.i 
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Câmara;

A agência de propaganda só poderá reservar e comprar espaço ou têmpo publicitário de veículosde

divulgação, por conta e por ordem da Câmara, se previamente os identificar ê tiver sido pelamesma

expressamente autorizadã-

Obrigações da Contratada:

o Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade;

. Reêlizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros -
todos os serviços relacionados com o objeto do contrato, de acordo com as especificações estipuladas
pelã Contratante;

. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a terceiros e

transferir, integralmente, à Contratante, descontos especiais (além dos normais, prêvistos emtabelas),

bonificações, reaplicaçôes, prazos especiais de pagamento e outras vantagens, cuja negociação

deverá ter a prêsençã obrigatória de meinbro da Administração Pública;

. Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três propostas,

com a indicação da mais adequada para sua execução. Se não houver possibilidadede obtêr três
propostas, a Contratada deve apresentar as justificativas pertinentes, por escritoi

. Obter a ãprovação prévia da Contrãtahte, por escrito, para assumir despesas de produção, veiculação
e qualquer outra relacionada com este contrato;

. Submeter a subcontratâção de terceiros somênte para a execução de serviços objeto do Contrato,
devidamente autorizados no Edital da Tomada de preços, à prévia e expressa anuência da
contrâtânte. Nesses casos, â Contratada permanece com todas as suas responsãbilidades contratuais
perante a Contrâtante. A contratação de serviços ou compÍâ
de material de empresas em que a Contratada, ou seus funcionários, tenham, direta ouindiretamente,
participação societária, ou qualquer vínculo comercial, somente poderá ser realizada após comunicar
à Contratante esse vínculo e obter sua aprôvação;

' Entrêgar à contratante, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, um relatório das despesas de
produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento,estes
com os dados mais relevantes para uma avaliação de seu estágio;

' Registrar em Relatórios de Atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço entre a
Contratante e a Contratada, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e
também para que ambas tomenl as providências necessárias ao desempenho de suas tarefase
responsa bilida des. Esses relatórios deverão ser enviados pelã contratada à contratânte até oprazo
máximo de dois dias úteis após a realização do contato. se houver incorreção no registrodos assuntos
tratados, a contratante solicitará a necessária correção, no prazo máximo dê doisdias úteis, a contar
da data do recebimento do respectivo relatório;

r Tomar providências, imediatamente, êm casos de arterações, rejeições, canceramentos ou
interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da contratantê, respeitadas as
obrigações contratuais iá assunridas com terceiros e os honorários da contratada pelos serviços
realizados até a dâta dessas ocorrências, desde que não causadas pêra própria contratada ou por
terceiros por ela contratada;

r 5ó divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envorva onomeda Contratante, mediânte sua prévia e expressa autorização;'
Site: camaradelaranjeiras.re.gov.br/ _ Fimail: cmlaranjeirasíal,ilfonet.com.br

Rua Geúrio vargas. s/n, Lararrjci.irs SE. c.tt.p.: n, rzii:2 r,0001-73- Fone 32gl-1055 t\
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Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiadosque
envolvam a Contratada, independentemente de solicitação;

Não manter, na vigência deste contrato, nenhum encargo de publicidade, promoçâo oucomunicação
de empresa concorrente da Contratante;

submeter previamente à Contratante a eventual caução ou utilização deste Contrato em qualquer
operaÇão financeirâ;

Í\/anter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas na Tomada de
Preços que deu origem a este ajuste;

Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for ocaso, a

legislação estrangeira com relação a trabaihos realizados cu distribuídos no exterior;

Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários ê, quando for o caso,
com relação a funcionários de terceiÍos contratados;

Assumir, com exclusividade, todos os impóstos e taxás que forem devldos em decorrência doobjêto
deste contrato, bem como as contribuiçõês devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas,
prêmíos de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos
poderes públicos e outras Cespesas que'se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos
de tributos que Íncidam ou venham a incidir sobre os servÍços contratados;
Apresentar, quando solicitado pelê contratante, a comprovâção de estarem sendo satisfeitos
todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais;
Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com têrceiros, bem como
responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria Contratante. Em casosde
contratação detelce;ros, nos êstreitos lirn ites de permissão do Ed ita I da Concorrência q ue originôuo contrato,
parâ a exêcuçãô, total ou parcial, de serviços estipulâdos neste instrumento, exigir dôs eventuais
contratados, no que coubel as mesmas condições do contrato;

Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e totar sigiro sobre quaisquer dadosque rhe
sejam fornecidos, sobrêtudo quanto à estratégia de atuação da contratante. A infração a este
dispositivo implicará a rescisão imediatã deste contrato e sujeitará a contratada às penas legais e às
indenizações das perdas e danos previstos na legislação ordinária:
Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua
demora' omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabiridade, na veicuração depublicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato;
Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa
de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a contratante;
Responsabilizar-se pero ônus resurtânte de quaisquer ações, demandas, custos e despesasdecorrentes de danos causados por curpa ou doro de seus empregados, prepostos e/ou contrâtados,bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de açõesjudiciaisque lhe venham aser atribuídas por íorça de rei, reracionadas com o cumprimento do presentecontrato. se houver açãotrabalhista envorvendo os serviços prestados, a contrêtada adotará âsprovidências necessárias no

Sire: ç ner adl,ta rilnjerras se.gov.br/ _ Email; çEk1q:úqiIag@]&bnq1com.brRua Gcrulio Vargus. s/n, LaraujeiraslSE, C.N.p.f ,r. :Z.S9rI-=1.,0001 -73- Fone 32g 1_ 1055
u{
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sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de

reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer naturêza e, não o conseguindo,se

houver condenação, reembolsará a Contratante as importâncias que esta tenha sido obrigadaa pagar,

dentro do prazo improrrogável de dez dias úteis a contar da data do efetivo pagamento;

o Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteçãoà

propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços

objeto deste contrato.

Ill - PRAZO DE EXECUçÃO

O prazo de execução do serviço será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do Contrato,

podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, ll da Lei n'8.666/93.

IV - PREçOS

Para a consecução do objeto, a Cámara de Laranjeiras estabelecerá como valor máximo a ser

disponibilizado com a contratação a quantia de RS 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), que será

pago à proporção da realização dos serviÇos, sob o regirne de empreitada por preço unitário e levando-

se em consideração, quando da apresentação da Nota tiscal dos serviços,os descontos ofertados.

q_ -_ 
Sile: caraaradclaranjeiras.sc.gov.br/ - Ernail: cmlaranjeiras@infonet.cor!.br

Rua Gcútio Vargas. s/n, Lara,jeiraslsE. c.N.p.r r. :zlq+]z riõ'iãi#ii r-ross
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ANEXO II- PROCURACÃO

(Modelo)

OUTORGANTE: iQualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em seu nome
(nome, endereço/razão social, etc.)).

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado).

OBJETO: Representar a Outorgante na TOIúADA DE PREÇO n' 01/2023 - Câmara Municipal de Laranjeiras.

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de
documentação de habilitação e de propostas, assinar as respeciivas atas, registrar ocorrências, formular
impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso e assinar todos os âtos equaisquer
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

de de 2023.

NOME/CARGO

\í#
--,&{..
\-i

ESTADO DE SERGIPE

cÂ,ÍüAtrÀ MUNtctpAt DE LARANJEIRAs

Ír,ePÁGile _{Á q_r=<b
it/8xKái M

Sitc: camararlelaraniciras.sc gor.br/-.Email: cmlararúeins(g infonet.com.hrRua (icrutio Var.gas. srn. Lirrnjciras/SE. C.N.p.: n":Z:gaEüõãi;J_ Fone 12Bt_t055
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DEcLARAçÃo DE REcEBtMENTo Dos DocuMENTos DA LtctrAçÂo
(Modelo)

REf.: TOMADA DE PREÇO N" O1l2023 . CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

inscrÍta no CNPJ n' por intermédio de seu

rePresenta nte legal, o(a) Sr.(a) portador da Carteira de ldentidade n"

e do CPF n" DECLARA que recebeu daCâmara

Municipal de Laranjeiras toda a docurrrentaçãô relativa à TOMADA DE pREÇOS n.

-J2O23, composta do Edital e seus eiementos constitutivos, e que tomou conhecimento de todas as

condições e eventueis dificuldades para a boa execução dos serviços, não havendo, portanto, qualquer

fato que obste a sua execução.

de de 2023.

(Representa nte legal)

.. ^ 
Sil:, camarudelaran jeiras * ql: by._ EmaiÍ: crn laranj eirasír.r.. in foner.com. brRua Ccrutio \ argas. s/n, Lar:rnjeiras/SF. C,N.p.J n" 3lJi%J:iffi'ül_ Fone 32g l- t055
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DECLARAçÃo DE EMPREGADoS MENoRES

(Modelo)

REf,:TOMADA DE PREçO N'01/2023 - CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

inscrita no CNPJ n'---.--, por intermédio de seu

representante legal, o{a ) Sr.(ê portador da Carteira de ldentidade n'

e do CPF n'_- DECTARA para fins do disposto no

inciso V do art- 27 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pêla Lei n" 9.854, de 27de outubro

de 1999, que não emprega menor de 18 {dezcito} ânôs em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a pãrtir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

de de 2023.

(rêpresentante lêgal)

Observação: em cãso afirmativo, assinalar a ressalva acima

14
Página 35 de 48
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ANEXO V

PTANILHA DE COTAçÃO
(Modelo)

À cÂMARA MUNIctpAt DE LARANJETRAs

REF: TOMADA DE PREçO n" 0U2023 - CML

vimos apresentar nossa proposta para prestação de seruiços de publicidade para a câmara de

ob.jeto da ToMADA DE PREÇOS n" 01/2023 - CML, declarando estarmos de acordo com os

termos do instrumento convocatóÍio e das normas nele citadas

I. OBJETO

l.l' É objeto da licitação a contratação c1e Agôncia de Propaganda, especializada na prestação de serviços
de publicidade. assim compreendidos o conjunto de atividades realizadas integradamenteque tenham por
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a
intermêdiação e â supervisão da execução externa e a distribuição de publicidadeaos veícu los e demais meios
de divulgação, com o objetivo de difundir ideias ou informar o públicoem geral, observado o caráter
educativo, informativo e de orientação socia l, nos termos do artigo 37,
§1s da Constituição da República Fedêrativa do Brasil dê 1988.

l'2' Poderão ser incluídos como atividacles complementares os serviços especiâlizados pertinentesao
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avariação e de geração de
conhecimento sobre o mercado, o pÚblico-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidasas peças
e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à produção e à execução técnica
das peças e proietos publicitários criados; e à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de
comunicação pubíicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos êfeitos das
mensagens e das ações publicitárias.

2, PREço

\ff
. -+lW.-..

iSTADO DÊ SERGIPE

EÂiviAEA MUNIcIPAI DE LARANIEIRAs

2,1. Oferecemos a concessão clo desconto de __% ( por cento) a ser pago pelos
veículos de com u nicação, apurados em relaçâo à Tabela do sind icato das Agências de propagandado Estadode sergipe, considerando o que dispõe a arínea,,a,,, do item 3.11.2, das Normas padrãoda AtividâdePublicitária do Conselho Exêcutivo de Normas padrão _ CENp.

2.2. Oferecemos a concessão do desconto de _% (_por cento) sobre os custosinternos da agência, apurados em reração à Tabera do sindicato das Agências de propaganda do Estadode sergipe' considerando o que dispôe a arínea "b", do item 3.11.2, das Normas padrão daAtividadePublicitária do Conselho Executivo de Normas padrão _ CENp.

Ii, PAGIIIA: 1

2'3' Propomos a aplicação da taxa de-% (-.-...........'..-por cento) sobre os custos de fornecedores

a elrii IN na't br
81-1055

^ - 
Silc: iama rude la ranjciru>.se.go\ . br/ - Ernail:

Rua Ccrulro Vrr[:as. sl!. Lar.rn jeiras.SE, C.N.p.J n" 32.894.321tOOOt -73- Fone 32
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especializados, na prestação de serviços e de suprirnentos externos, nos termos do subitem 3.6.1 dasNormas-

Padrão da Atividade Publicitária do Conselno Executivo de Normas Padrão - CENP.

2.4. Propomos a aplicação da taxa de 

-% 
1---por cento) sobre os custos de produção

realizada por terceiros, sobre o custo efetivo dos serviços e suprimento contratados, quando a

responsabilidade da agência limitar-se exclusivamente a contratação ou pagamênto do serviço ou

suprimento nos termos do subitem 3.6.2 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária do Conselho

Executivo de Normas Padrão - CENP.

3. DEMAIS DECLARAçÔE5

3.1. Declararros que nos comprometemos a repassar à Câmara de todas as

vantagens (pecuniáriãs ou não) obtidas nas negociações de preço com os veículos de comunicaçãoe demais

fornecedores e prestadores de serviços.

3.2. Declaramos que os preços cotados inciuem todos os tributos e despesas com materiais e mão-de-

obra, seja qual for a sua naturezo, incluindc fretes, seguros, êncargos sociais, trabalhistas e fiscais, lSS,

despesas de viagem, locomoçâo, perrnanência, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em

vigor, representando a compensação integral pelã prestação dos serviçose que, se vier a ser contratada,

esta empresa se responsabilizará integralrnente pelos encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e

comeÍciais incidentes sobrê o contrato.

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:60 (sessenta) dias consecutivos, contados dê datada entrega dos

envelopes à Comissão Permanente de Licitação.

de de 2023

(Rêpresentante legal)
Denominação da empresa

Sitc: camaradelaranjeiras.se.gor,.bí _ Etrail:
Rua Gctúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.p.J n.

laran el_con1
32.894.321 10001 -73- Fone 328 t-1055
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ESTAOO DE SERGIPE
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE

ENTRE 5, oELEBRAM, DE UM LADo, A CÂMARA

MUNICIPAL DE IARANIEIRAS, E, DO OUTRO, A

EMPRESA- DECORRENTE DA

TOMADA DE PREçOS N"_J2023.

A CAMARA MUNICIPAL DE IARANJEIRÁS, inscrita no CNPJ sob o nç !7.894.327/0001-73, localizada à Rua
GetúlioVargas, s/n, Centro Laíanjeiras/SE, CEP 49170-000, doravantedenominada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo seu Presidente, o Sr. Adriano Santos Cãrvalho, e a Empresa inscrita
no CNPJ sob o n"_, localizada à Côravante clenominada CONTRATADÀ neste ato representada
pelo seu- osr...........- têm justo e acordado entre si o presenrê Contrato de Prestação de Serviços, acordo
com as disposições regulamentares contidas na Lei Federal n" 12.212, de 29 de abril de 2010, LeiFederal ns
8.666/93 de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, Lei Complementa r npl23l20}6, de 14 de
dezembro de 2006, alterãda pela Lei CorÍrpiementar Ne 147, de 07 de agosto de2014, Lei n" 4.680, de 18 de
junho de 1965, Decreto n'57.690, de 0L de fevereiro de 1966, Decreton" 4.563, de 31 de dezembro de 2002,
pelas Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CENP(Conselho Executivo das Normas-Padrão) edemais
disposições legâis aplicáveis, mediante cláusulase condições seguintes:

CúUSUTA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Contrato tem por objeto a contratação de Agência de Propaganda, especializada na prestação
de serviços de publicidade, assim compreendidos o conjunto de atividades realizadas integradamentê que
tenham por objetivo o estudo, o planeiamento, a conceituação, a concepção, êcriação, a execução interna,
a intermediãção e a supervisão da execuçâo externa e a distribuição depublicidade aos veículos e demais
meios de divulgação, com o objetivo de difu ndir idéias ou informar o público em geral, observado o caráter
educativo, informativo e de orientação social, nostermos do artigo 37, §1e da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, de acordo comas especificações constantes do Edital de TOMADA DE pREçoS
n" J2073 e seus anexos, e propostas da contratada, que passam a fazer partê integrante deste Ínstrumento,
de acordo com o art.55, Xl da Lei n" g.666/93, independentemente de suas transcrições.

§1' - Poderão ser incluídos como atividades complementares os serviços especializados pertinentes ao
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avariação e degeração de
conhecimento sobre o mercado, o púbrico-arvo, os meios de divurgação nos quars serãodifundidas as peças
e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à produção e à execução técnica
das peças e projetos publicitários criados; e à criação e ao desenvolvimento dê formas inovadoras de
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das
mensagens e das ações publicitárias.

§2"'É vedada a incrusão de quaisquer outras âtivrdades, em especiar as de assessoria de imprensa,comunicação e relações públicas ou as que tenham por finalidade a realização de eventos festivosdequalquer natureza, as quais serão contratadas por meio de procedimentos licitâtórios próprios, respeitado

- 
SilJ: can:aradrlaraojciras.sc.Éov.brl - Ljmail: cm laran ieiras,a.in lbnet.com. hrRua cerútio Varlras. s/n. Lar,jerras/SL. C..N.p."r ,..t]SxÉiiõãi:-ri_ Fone 328 i_ t055
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F.

o disposto na legislação em vigor.

§3'- As pesquisas e avaliações, previstas no §1e como atividades complementares, terão a finalidade
específica de aferir o desenvolvimento estrâtégicc, a criação e a veiculação e de possibilitar a mensuração
dos resultados das campanhas publicitárias realizadas em decorrência daexecução do contrato, sendo
vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações d€ matéria estranha ou que não guarde pertinência temática
com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de prestação de serviços de publicidade.

CúUSULA SEGUNDA - Do REGIME DE ExEcucÃo

A Prestação de Serviços dar-se-á na forma de execução indireta e sob o regime de empreítada por prêçou nitário
e será eÍetivada nas condições estabelecidas na Cláusula euinta deste instrumento.

cúusutA TERCE|RA - po pREco. pAs coNptcÕEs pE PAGAMENTo E pA REMUNERACÃo
As despesas com o presente contraro, pelos primeiros 12 (doze) meses, estão estimadas em R$

390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), não imponando que o valor efetivamente utilizado seja
inferior ao valor total estimado, ficando claro que somente serâo executados e pagos aqueles
serviços prévia e expressamente autorizados, poi. escrito.

§1" - o pagamento será efetuado após a execução dos serviços e aceite definitivo do mesmo, no prazo de
até 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da seguinte documentação, hábil
à quitaÇão I

a - Nota fiscal dos servlços, devidamente aceitos e âtestados pelo setor competente desta Câmara;b -
certidão de Regularidade Fiscal e Trabalhista para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, INSS e
FGTS. além da CNDT;

c - Demais documentos relativos à execução dos serviços, especialmente quanto a serviços de terceiros.

§2'- Pâra efeito de processamento dos pagamentos dêvido à contratada, na forma do parágrafo anterior,a contrãtante exigirá apresentação de documentação fiscar própría, emitida pera contratadâ,
acompanhada de cópias das faturas originais de terceiros em geral e respectivos comprovantes, como
também dos demonstrativos de despesas (Resumo de custo) e i'espectivos comprovantes referentes àprodução, tãbelas de preços e respectivos cÕmprovantes referentes à veiculação, bem como deverão
estar preenchidas todas as exigências legais;

§3" - Os serviços de têrceiros, pertinentes ao objeto deste contrato, 5erão pagos pera contratada aoprestador, preenchidas as exigências regais, em especiar as previstas no art. 14 da Lei n" 12.zgz/2o7o,e
dispostas no Edital da licitação, sendo esses de inteira responsa bilidade da mesma;
§4" - A Contratante não pagará quarquer espécie de compromisso que rhe venha a ser cobrado,diretamente, por terceíros, sejam, ou não, instituições financeiras;
§5'- Pelos serviços efetivamente prestados, a contratada será remunerada da seguinte forma: percentualde 20% (vinte poi cento) ã ser paBo pelos veiculos de comunicação, apurados em relaçãoà Tabela do sindicatodas Agências de Propaganda do Estado de sergipe, considerando o que dispõea arínea ,,a,,do item 3.1r..2,das Normas padrão da Atividade pubricitária do conserho Executivode Normas padrão _ cENp; peraconcessão do desconto de_% (

custos internos da agência,.;rr "ffiH:;:il",oo;
Site: camaradelaranjeiras.sc.gov.br/ - Entail: cmlarauieirasí4inlbnet.com.trr
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Estado de sergipe, considerando o que dispõe a alínea "b", do item 3.11.2, das Normas padrãoda Atividade
Publicitária do conselho Executivo dê Normas padrão - cENp; pêla taxa de-%l_por cento) sobre os
custos de fornecedores especializados, na prestação de serviços e desuprimentos externos, nos termos do
subitem 3.6.1 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária doConselho Executivo de Normas Padrão -
CE NPi pela taxa de-% cento) sobre
os custos de produção realizada por terceiros, sobre o custo efetivo dos serviços e suprimento
contratados, quando a responsabilidade da agência limitar-se exclusivamente a contratação ou
pagamento do serviço ou suprimento nos termos do subitem 3.6.2 das Normas-Padrão da Atividade
Publicitária do Conselho Executivo de Normas Padrão - CENp.

§5'- Não haverá reãjuste de preços, nem compensação financeira, dos serviços prestados, face à

peculiaridade da remuneração da Contratada, constituída em percentagem sobre os custos dos trabalhos
aprovados pela Câmara;

§7'- Não haverá pagamento de tributos e outros encargos por parte da Câmarã;

§8" - Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do IGP-M -
medido pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), desde a data Íinal do período de adimplemento,até a data do
efetivo pagamento. Para o efeito deste itenr. não serão computados os atrasos atribuíveis à Contrâtada e
os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, êinda,da não aceitação do serviço;

§9'- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

§10"' os êventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
Contratada, de prazo de pagamento, serão de suq exclusiva responsabilidade;

§11" - Nos preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução
deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos socíais, trabalhistas e previdenciá rios,
administração, tributos, êmolumentos e contribuições de qualquer natureza;

§12" - As formas de remuneração aqui estabelecidas poderão ser renegociedas, no interesse da
Contratante, quando da renovação ou prorrogação deste Contrato.

CúUSULA oUARTA - DA VIGÊNCIA

o presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo vir a ser prorrogado por igual período, até o limitê de 60 (sessenta) meses, nos termos doart. 57,
ll da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA oUINTA _ DA ExEcUcÃo Dos sERVIcos
A Contratadá deverá efetuâr, obrigatoriamente, efetuar os seguintes serviços:
I - Estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação e supervisão
da execução externa e distribuição de pubricidade de quaisquer naturezas para a câmara;[ - veicuraçõesinstitucionais, admrnistrativas e oe ntorketing, em caráter informativo, das atividades da câmara;lll - convocações gerais, e demais informativos, todos em mídias eletrônica, impressa e alte rn ativa,q uandonecessário.

Os serviços a serem prestados deverão ser realizados da seguinte forma:

ct ra ID l.r-otrt
32.894.321 0001 -73- Fone 328 1 _t055

_ Srtc:camaradelaranjeiros.sc.gov.brl_Fmail:
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I - A criação e realízação das peças deverão ser efetuadas de acordo com as informações, orientações e
determinações da Câmara;

II - O resultado deverá ser previãmente submetido à análise e aprovação da Câmara;

III - A divulgação será realizada nas formas e meios previamênte definidos, escolhidos e determinados
pela Câmara;

IV - A agência de propaganda só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos de
divulgação, por conta e por ordem da Câmara, se previamente os identificar e tiver sidopela mesma
expressamente autorizadâ.

§1'- Os serviços serão executados pela Contratada, com o forneclmento de toda mão de obra, material e
equipamento necessários, sendo permitida a contratação de fornecedores de bens e serviços auxiliares,
se necessários ao cumprimento do objeto licitado, e desde que previamente submetido à anuência da
contratante; nessa hipótese, a Contratada será responsável pela administração dos suprimentos de bens
e serviços dos terceiros fornecedores e peia integral execução dos serviços que competirem a ela,
contratada, arcando integralmente com os encargosde qualquer natureza deste, decorrentes;

§2'- Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pela Contratante poderão fornecer à
Contratada bens ou serviços especializados relacionadgs com as atividades complementares da execução
do objeto do contrâto;
a - o fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do acima previsto exigirásempre
a apresentação, pela Contratada à Contratente, de 3 (três) orçamentos, obtidos entre pessoas que atuem
no mercado do ramo do fornecimento pretendido;
b - No caso do item I acimâ, a contratada procederá à coletã de orçamentos de fornecedores em
envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob fiscalizâção da
contratante, sempre que o fornecimento de bens ou serviços tÍver valor superior a 0,5% (cincodácimos
por cento) do valor global deste contrato;
c - Para o fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a RS 35.2oo,oo (trinta ê cinco mil e
duzentos reais), está dispensado do procedimento previsto no item I acima.

§3" - os custos e as despesas de veiculaçâo apresentados à contratante para pagamento deverão ser
acompanhados da demonstração do varor devido ao veícuro, de sua tabera de preços, da descrição dos
descontos negociados e dos pedidos dê inserção correspondentes, bem como dê reratório de checâgem
de veiculação, a cargo de empresa independentê, sempre que possíveÍ;

a - Pertencem à contratante as vantagens obtidas em negociação de compra de mídia, diretamenteou por
intermédio de agência de propaganda, incluídos os eventuais descontos e as bonificações naforma detempo, espaço ôu reaplicações que tênham sido côncedidos pelo veículo de divulgação.

§4" - As informações sobre a execução do contrãto, com os nomes dos fornecedores de serviçosespecializados e veículos, serâo divulgadas em sítio próprio aberto para o contrato na rede mundialdecomputadores, garantido o livre acesso às infcrmaçôes por quaisquer interessados;a - As informaçôes sobre valo
fornecedores e de cada meio ,":;r';i";:"tão 

divulgadas pelos totais de cada tipo de serviço de

Site: carnaradelaranjeiras.se,gtrv.brl _ Ernail; crnlaranieirasíarinlbnet.com.br
Rua cetúlio Vargas. s/n, LaranjeiraJSE, c.N.p.i 
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§5' - Todas as peças criadas, produzidas, e veiculadas, exibidas, distribuídas, divulgadas ou expostas,

oriundas do Contrato ê efetuadas em decorrência do mesmo, realizadas pela Contratadâ, serão de

propriedade da Contratante, devendo ser entregues cópias das mesmas, mensalmente, à Assessoria de

Comunicação, e a Contratada já deverá computar em seus preços estes valores, umavez que não poderão

utilizar os mesmos, sem prévia autorização por escrito da Contratada, de acordo com o tratamento dos

Direitos Autorais estabelecidos em Lei;

a - os originais dos materiais desenvolvidos para a execução dos serviços ficarão sob a guarda da

Contratada, mas disponíveis a qualquer tempo à Contratante, que poderá, a seu critério, requisitarnovas

cópias dos originais, para comprovação da presração do serviço e arquivo próprio, vedada atransferência

â agentes de qualquer espécie ou uso além das finalidades solicitadas em plano de câmpanha específica.

§6" - A Agência Contratacia de,rerá, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção do

contrato, manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias

produzidas.

§7" - A Agência Contratada só poderá reservar e conrpraÍ espaço ou tempo publicitário de veículosde

divulgação, por conta e por ordem da Contratante, se previamente os identificar e tiver sido pela mesma

expressamente autorizada.

§8" - Ocorrendo a concessão de planos de incentivo por vêículo de divulgação, é fâcultâtivê a suaâceltâção

por parte da Contratada, e os frutos deles resultantes constituem, para todos os fins de direito,receita própria

da agência e não estão compreendidos na obrigação prevista no subitem L6.3.1;

a - A equação econômico-financeira definida nêsta licitação e no Contrato dêla dêcorrente não sêaltera

em razão da vigência ou não de planos de incentivo referidos no subitem acima, cujos frutosestão
êxprêssa mente excluídos dela;

b - A Contratada não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos interesses da
Contratante, prêterindo veículos de divulgação que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam,
devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses veÍculos de acordo com pesquisãs e dados
técnicos comprovados;

c - O desrespeito ao disposto no subitem anterior constituirá grave violação aos deveres contratuaispor
parte da agência contratâda e a submeterá a processo administrativo em que, uma vez comprovado o
comportamento injustificado, implicará a aplicação das sançôes legais previstas;
§9" - Para fins de interpretação da legislação de regência, valores correspondentes ao desconto- padrão de
agência pela concepção, exêcução ê distribuição de propaganda, por ordem e conta de clientes
anunciantes, constituem receita da agência de publicidade e, em consequência, o veículo de divulgação
não pode, para quaisquer fins, faturar e contabilizar tais valores como receita própria,inclusive quando o
repasse do desconto-padrão à agência de publicidade for efetivado por mêio devêículo de divulgação.

cúusuLA sErIA - DorAcÃo oRCAMENTÁR|A

Para ãtender as despesas deste contrato, serão utirizados os recursos provenientes de:. Unidâde Orçamentária: 1001- Câmara Municipal de Vereadores.

' Projeto/Atividade: zooi. - Manutenção da câmara Municipar de vereadores.
. Fonte de Recurso: 150OOOOO - proprio.

Site: camaradelaranjeiras.sc.grrv.brl - Email: crnlaranieiras@;,intbnet.con.br tpRua Cerúlio \ arBas. sh. Laranjeiras SF. C.N.p.J n" l2.8rl.l:l 0001_73_ t-o*.1:Ut_tOS-S \
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. Elemento de Despesa: 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica.

. Subelemento de Despesa: 68 - Serviços cJe Publicidade e propaganda.

cúusutA sÉTtMA - Do DtREtro E REspoNsABtLtDApE pAs pARTEs

A Contratada, durante a vigência deste ContÍato, compromete-se a:

I - Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade;

II - Realizar, com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros,
todos os serviços relacÍonados com o objeto do contrato, de acordo com as especificaçõesestipu ladas pela
Contratante;

III - Envidar esforços no sêntido de obter as melhores condições nas negociações junto a terceiros e

transferir, integralmente, à Contratantê, descontos especiais (além Cos normais, previstos em tabelas),
bonificações, reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras vantagens, cuja negociação deverá ter
a presença obrigatória de mernbro da Administração Pública;

IV - Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três propostâs,
com a indicação da mais adequada para sua execução. se não houver possibilidade de obter três
propostas, a Contratada deve apresentar as justificativas pertinentes, por escrito;
V - Obter a aprovação prévia da Contíãtante, por.êscrito, para assurnir despesas de produção, veiculação
e qualquer outra relacionada com este contrato;
VI - Submeter a subcontratação de terceiros somente para a execução de sêrviços objeto do Contrato,
devidamente autorizados no Edital da ToMADA DE PREçOS, à prévia e expressa anuência da contratante.
Nesses casos, a Contratada perrnanece com todas as suas r€sponsabilidades contratuais pêrante â
contratante. A contratação de serviços ou compra de material dê empÍesas em que a contratâda, ou seus
funcionários, tenham, direta ou indiretamente, participação societária, ou qualquer vínculo comercial,
somente poderá ser rearizada após comunicar à contratânte esse víncuro e obter sua aprovação;
vII - Entregâr à contrâtante, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, um reratório das despesas deprodução e veiculação autorizâdas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, estes
com os dados mais relevantes para Ltma avaliação de seu estágio;

VIII - Registrar em Relatórios de Atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço entre a
contratante e a Contratada, com o objetivo de torna r tra nspa re ntes os entendimentos havidos e também
para que ambas tomem as providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilídades.
Esses relatórios deverâo ser enviados pela contratada à contratante até o prazomáximo de dois dias úteisapós a realização do contato. Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a contratante
solicitará a necessária correção, no prazo máximo de dois dias úteis, a contar da data do recebimento dorespectivo relatório;
lX - Tomar providências, imediatamente, em casos de arterações, rejeições, canceramentos ouinterrupções de um ou mais serviços, medi3nte comunicação da contratante, respeitadâs as obrigaçõescontratuais já assumidas com terceiros e os honorários da contratada pelos serviços realizados até a datadessas ocorrências, desde que não causadas pela própria contratada ou por terceiros por ela contratada;X - só divurgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envorva o nomeda Contratante, mediante sua prévia e expressa artorizaçáo;

sitc: camamcreraranjeiras.se.gov.brl - Iimair; crnraranjeiras@,inrbnel.com.br
Rua Gerúlio'argas. s/n. LaranjeiraiiS'. c.N.p..r ,,;:iffi 3211000t_73_ F.one i28i_10i5 fil
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XI - Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fãtos desabonadores noticiadosque
envolvam a Contratada, independentemente de solicitação;

XII - Não manter, na vigência deste contrato, nenhum encargo de publicidade, promoção ou
comunicação de empresa concorrente dã Contratante;

XIII - Submeter previamente à Contratante a eventual cauçãoou utilização deste Contrato em qualquer

operação financeira;

XIV - Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas na

concorrência que deu origem a este ajuste;

XV - Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se
por todos os prejuízos decorrentes de lnfrações a que houver dãdo causa, bem assim, quando for o caso,

a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior;

XVI - Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e, quando foro caso,

com relação a funcionários de terceiros contratados;

XVII - Assumir, com exclusividade, todos os impóstos e taxas que forem devidos em decorrência do

objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas,
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho,. os encargos que venhama ser críados e exigidos pelos
poderes públicos e outras despesas quê se Íizerem necessárias ao cumprimento do ob.ieto pactuado;

XVIII - Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados;
XIX - Apresentar, quando solicitado pela Contratante, a comprovação de estarem sendo satisfeitostodos
os seus encârgos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais;

XX - Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com têrceiros, bemcomo
responder por todos os efeitos dessês contratos perânte tercêiros e a própria Contratânte. Emcasos de
contratãção de têrceiros, nos estreitos limites de permissão do Edital da Tomãda de preços que originou o
contrato, pâra a execução, totâl ou parcial, de serviços estipulados neste instrumento,êxigir dôs eventuais
contratados, no que couber, as mesmas condições do contrato.
XXI - Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados
que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da contratante. A infração a este
dispositivo implicará a rescisão imediata deste contrato e sujeitará a Contratada àspenas legais e às
indenizações das perdas e danos previstos na legislação ordinária;
XXII - Responder perante a contratênte e tercêiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes desua
demorâ, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação depublicidade
ou em quaisquer serviços objeto deste contrato;
XXIII - Responsabilizar-sê por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou êrros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos p/ a contratante;xXlv
- Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesasdecorrentes
de danos causados por curpa ou doro de seus empregados, prepostos e/ou contratados,bem como obrigar_
se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuÍdas porforça de rei, reracionadas com o cumprimento do presente contrato. se houver ação trabarhistaenvolvendo os serviços prestados, a contratada adotará as providências necessárias no sentido de

Sirc: elnra.adelarlniciras.se gtrv.brl_ Email: crnlaranieiras(a,iolbnet.com.br
Rua (icrulio Vargas. s,n. I uruujeilas/SE. <..N.p.1 ,,. :Z.tqaÉi 0iãi;3_ Fone J28l-t055 q
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preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou representações
de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará a contratantê as
importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias úteis a

contar da data do efetivo pagamento;

xXV - Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à
propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto
deste contrato.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste ContÍato, compromete-se a:l - Cumprír
todos os compromissos financeiros assumidos com a Contrãtada;

II - Comunicar, por escrito, à contratada, toda e qualquer orientação acerca dos serviços,excetuados os
entendimentos orais deteÍminados pela urgência, que deverão ser confirmados, porescrito, no prazo de
vinte quatro horas úteis;

Ill - Fornecer e colocar à disposição dô Ccrirratada todc5 os elementos e informações que se fizerem
necessários à execuçâo dos serviços;

I\' - Proporcionar condições para a boa execrrção dos serviços;

V - Notificar, formal e tem pestivamentê, a Contratada sobÍe as irregularidades observadas no
cumprimento deste contrato;
VI - Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquerdébitos
de sua responsa bilidade;

VII - Suspender o pãgamento da contratêda quando identificado atraso superior a 10 (dez) dias no
pagamento/repasse a tercei[os, de valores desembolsados pela Contratante. A Contratante notificará a
contratada, por escrito, quando desta suspensão de pagamentos. A Contratante retomârá a normalidade
nos pagâmentos apenas quando da comprovação da regularização da situação da Contratada com relâção
a terceiros;

Site: camaradelaranieiras.se.
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CI.AUSULA OITAVA - DAs PENATIDADES E MUTTAS

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas em Lei, e
garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - Advertência;

II - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobreo valor
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no serviço;

III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, e 10% (dez por cento), sobreo valor
da parcela inexecutada, no caso de inexecuçãc total ou parcial do mesmo, conforme o caso;lV - Suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratante,
pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

CúUSUTA NoNA - DA REScIsÂo

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, alenr das penalidãdes constantes da Cláusula anterior,ensejará
a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumeÍados nos incisosl a Xll e XVlll do
art.78 da Lei n'8.666/93, na forrna do art.79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrcr, com base nos incisos Xlll a XVll do art. 78 da Leisupracitada,
sem que tenha havido culpâ da Contratâda, será esta ressarcida dos prêiuízos, rêgularmentecomprovados, que
houver sofrido, conforme preceitua o § 2e do art. 79 do mesmo diploma legal.

cúusur.A pÉctMA- pos ptREtros po CoNTRATANTE No cAso pE REsctsÃo
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direitoda
contratante de adotar, no quê couberem, as rnedidas previstas no artigo go dã Lei ne g.666/93.

-D
oMrssos
O presente Contrato íundamenta-se:

I - Nos termos da TOMADA DE PREçOS n"_

x
--t-.

ESTADO DE SERGIT,E

cÂiv1ARÁ íú UNIcIPAL DE LARANIEIRAs

a - constam do processo Administrativo que a originoui
b - não contrariem o interesse público;

II - Nas demais determinações cias Leis nes 12.232/10 e g.666/93;

III - Nos precêitos do Oireito público;

IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposições do Direito privado.

PaÍágralo Único - os casos omissos ê quãisquer aiustes que se fizerem necessários, em decorrênciadeste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando_se, na ocasião, Termo Aditivo.
cúUsUI.A DÉCIMA SEGUNDA - DAs ATTERACõES
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quâísguer fatos estipulados no artigo 65 dàLei ne8.666/93, desde que devidamente comprovados.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.brl - Email: ç!nlaraqjsjtAq@!Eb!9!,9q&b pRua Getúrio Vargas. s/n, Lara,jeiraJs.. c.N.pi r;:ffi.::i,ooor-z:_iãããt_loss 
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMÂHA IVIUNiCIPAL DE LARANIEIRAS

xrpÁenrlâ
ftuBnEA:. ry -

§1'- A Contratada íica obrigada a aceitãr, nês mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões

que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §1e da Lei ne 8.666/93,calcu lado sobre o

valor inicial atualizado do contrâto.

§2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limlte estâbêlecido nesta condição, salvoas

supressões resultantes de acordo celebrados êntre as partes, de acordo com o art. 65, §2e, ll da lei n'
8.666193.

cúusurA DÉctMA TERCETRA - po ACoMPANHAMENTo. oA FrscAuzAcÃo E AcErrAcÃo

A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimênto das

especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao

deseiado ou especificado.

§1" - A fiscalização dos serviços será exercida pela Contratante, através de comissão constituída

exclusivamente para tal fim, que terá poderes, entre outros, para notificar a Contratada sobre as

irregularidades ou falhas que porventuÍa venham a ser encontradas na execução deste contrato.

§2" - A fiscalização pela Contratante em nada restringe a responsabilidadê, única, integral e exclusiva, da

Contratada peia perfeita execução dos serviços.

§3" - A contratada somente poderá executêr qualquer tipo de sêrviço após a aprovação formal da

Contratante.

§4'- A não-aceitação de algurn serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo deentrega,

salvo expressa concordância da Contratante.

§5" - A Contratada adotará as providências necessárias para que qualquer serviço, incluído o de

veiculação, considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou reparado, as suas expensâs e

nos prazos estipulados pela fiscalizaçâo.

§6' - A aprovação dos serviços executâdôs pela Contratada ou por seus contratâdos não a desobrigará de
sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados.

§7" - A ausência de comunicação por parte da contratante, referente à irregularidade ou falhas, não exime
a Contratada das responsabilidades determinadas neste contrato.

§8" - A Contratada permitirá ê oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante avigência
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aosserviços em
execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

§9" - A contratada se obriga a permitir que a aud itoria interna da contratante e/ou auditoria externapor ela
indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos sêrviços prestados à contratante.
§10' - À contratante é facultado o acompanhamento de todos os serviços objêto deste côntrato,
juntamente com representante credenciado pela Contratada.

§11" - A contratante realizará, semestralmente, avaliação da qualidade do atendimento, do nível técnico
dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços de comunicação sugeridos pela contratada, da
diversificação dos serviços prestados e dos benefícios decorrentes da porítica de preços por era
praticada A avaliação semestral será consideradâ pela contrãtante para aquilatar a necessidade de
so'icitaÍ à contratada que melhore a qualidade dos serviços prestadosi para decidir sobre a conveniência

Sitc: cam.radr,larurjeiras.se.gov.br/ _ Ernail; crnlaranieimsíalinfonel.corn.br
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de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato; para fornecer, quando solicitado pela
contratada, declarações sobre seu desempenho, a fim de sêrvir de prova de capacitâção técnica em
licitações.

CúUSUTA DÉcIMA QUARTA- Do RECEBIMENTo Do oB,ETo
o objeto deste contrato será recebido de acordo com o disposto a ft.73, t, a e b da Lei n" 8.666/93.

cúUsUtA DÉCIMA oUINTA - Do FoRo

As partes contratantes êlegem o Foro da Cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir ãs questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa
por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e ContÍatadas, as partes êssinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Laranjeiras/SE,_de de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I-
CPF

II -
CPF

Págiua 48 de .18

ESTADO DE SERGIPE

CÂPíÂRÂ MUNIcIPAt DE LARANJEIRAs

Sitc : cameradelarunieiras.se
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNIcIPAL DE LARANJEIRAS

il' tr3lliÀ:
RJBRÉÀ- F.

^96

ATA Do soRTEto pARA EScorHA Dos MEMBRoS DA suBcoMtssÃo rÉcNtcA

No dia 28 de fevereiro de 2023, reuniu-se no setor de Licitações e contratos desta casa Legislativa, a

Comissão Permanente de Licitação constituída através da Portaria 84 de dezessete de janeiro de ZO23 paÍa a

escolha dos membros da subcomissão técnica, através de sorteio, cujos nomes no total de 06 (seis), foram

publicados na Portaria 180 de treze de fevereiro de 2023, conforme disposto no artigo 10 da Lei L2.232, de ?9

de abril de 2010, que trata das normas gerais para licitação e contratação de serviços de publicidade pela

administração pública, prestados por intermédio de agências de propaganda.

Foram sorteados os seguintes nomes: Djonê Everton dos Santos Farias (cinegrafista), Luciana Dias Andradê

(lornalista) e Plácido dos Santos Lyra (Jornalista), que comporão a Subcomissão Técnica, responsável pelo

.\-, julgamento das propostas técnicas da Tomada de Preços 01/2023.

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrados os trabalhos da reunião, lavrando-se a presente

ata, a qual vai assinada pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de

Laranjeiras.

HU6O O SILVA

a CPIPresidente

9Y7c
BAETA NEVES DE SOUZA

cretário

Membro

",^ /t
, 

^r-!,1r'/'l 

5L)-"( 4^''t-
VALINE SANTANA DA SII-VA

Membro

Site: camaradelaranjeiras.se.g ov.br/ - Email: cnrl iciras@ intbnet.conr.bl
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ATA oo soRTEto PARA tscotHA Dos MEMBRos DA suBcoMlssÃo rÉcNtGA

HU PRA SILVA
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E BÁFTÁ NIVES DE SOUZA
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EÍADO DI SER6IPI
CÂMARÂ MUNtopAL D€ LÁRÁN.,ERAs

l,lo dta 28 de Íevereiro de 2023, reuÍliu-se no setor de Licltaçõe5 ê coíltratos des!â cása Legi3latva, â

comi§siio PeÍmânente de Licitação ronstituída ãtravés da Poftariâ 8,1 de de:essele de janeiro de 2023 pãri a

e5colha dos mernbros da §.rbcomissâo témicá, através de sorteio, cujos nômes no total dê 06 (sêis), foraô
publrcados na Portüria l8O de trpje de fevereiro de 2023, conforme disposto no artigo J.O da Lei 12.232, de 29
de abril de 2010, que tÍêta das roÍmês gerak para ricitâÉo e contrdtação de seíviços de pubri.idade pera

administràção públicà, prestâdos por intermÉdio de a8ôncaas de propaganda.

Fôrâm sortêados o§ segulntes romes: Djone Everton dos Santos Fãria§ (cinegrafista), Lqciana Oíâs A.drâdê
(Jornaljsta) e Plácido dos s€ntos Lyra (Jornajista), que comporão 8 só@missão TécniEa, .esponsávÊr p€ro
julgàmemo dês proÊostãs técnicas da Tomadâ dê prêçns OVZ023.

Nade mais havendo e trãtaí, dêu-se por encerrados os trabslhos da reunião, lavrâÍldo{e a pÍesente
ata, â qual vai âssináda pelo Pí€sidente da cünisrão PermanÊnte de Licltaçôes da cámôía Municipal de
!ã rà njê lret.
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2a1O212023 , Oat22 lnÍonet - Webmarl

Eyrviado: Re: ÊDITAL DE LICITIIÇAO - TOI{AOA DE PREçOS 1.,ô O1l2023 (16 de 33}

li" F;3:ii,i. .à39
RUERICÀ- .{P

Copiar

Excluir Responder Enca minhâr Redirecionar Editar c
IÊsffiffiseilara;l
omo Novo ller Discussão]Rem

Retornãf para Enviado

eteotes Bloqueados Remetentes Permitidos
Fonte dà Mensa geml"ravaí como Reportar como Spam j Cabeçlhos lAnexos

Data: 16-02-2023 (08:25:20 BRT)

De: cmlara ',]lerras@ rnfonet. com. br

Para: FABIO VIVAS - BASE PROPAGANDA <vivas@bâsepropaganda.com.br>

Assunto: Re: EDITAL DE LICITAÇÀO - TOMADA DE PREÇOS No O1l2023
Anexos: @ Eorral Íp 001-2023.pdf506 KB

Parte texto (1 KB)

Bom dia !

Segue edital conforme soli"citado.

Favor se atentar ao item 7.2 e 7.3, onde fala sobre a retirada do envelope e o prazo de retirada.

att;
----- l4ensagem de EÁBIO VMS - BASE PROPAGANDA <vivasobasepropaganda.com.br>

Data: tíed, 75 Feb 202) 17 t75t28 -OIOO
De: FÁ8IO VIVAS - BASE PROPAGANDA < v ivàs@bas epropaganda - corÍ. br >

Assunto: EDTÍAL DE LICITACÂO . TOI4ADA DE PREçOS NC O1l2423
Para: cmlaranj ei ras@i nfonet , corô. br

IOcultân Texto Citàdo]

Boa tarde !

Gostariamos de receber o edital, por favor.

obnigâdo !

Finaf da mensa8em de FÁBIO VIVAS - BASE PROPAGANDA <vivas@basepropaganda.coa.br>

fil rorrnr rr oor-zo23.pdf (so6 KB)

Elcluirl ReEponder ] Encaminpar
Fonte da gensagem lG."ra. .omo

iRedireciona
I Reportãr com

Editar como Novo lyer Olscussãol
spam I cabeçtrros lAnexos

Remetentes Bloqueados I Remetentes permitidos 
I

.l
o

Mover I Copiar RetoÍna! para EnviadoMarcar 14ensagens Esta mensagem raw

https://webmail.infonet.com.br/imp/message.php?maitbox=RWS2aWFkyxM&uid=39
111

Mover



281022023.0A:23

Enviado: Re; f§IYAL (14 de 33)

lnfonet - Webmail

Mover lcopiar
EXcluir Responder iEncaminhar Redireclonar Editar

Retornal para Enviado

Fonte da llensagem iG.uuul. .orno Reportar como Spam

como Novo

{caueçtnos
ler Discussãol Remetentes Bloqueôdos I Remetentes permittdos.

lan."o.

Marcar lrlensagens Esta mensagem para v

Data: 16-02-2023 (08:26: 56 BRT)
De: cmlarônjeiras@infonet.com. br

Para: Empauta! Comunicação e Marketing <agenciaempauta@gmail.com >
Assunto: Re: EDITAL

Anexos: filroral Tp 001-2023.pdf506 KB

l:] Parte texto (1 titi)

Bom dia I

Segue edital conforme sol.icj.tado.

Favon se atêntâr ao item 7.2 e 7.J, onde farâ sobre a reti,-ãda do envelope e o pràzo de .etiradâ.

att i

----- 1.1ênsagem de Empautâ! Coliunicação e iyarketing < ágenc iaêmpâutâ@gnai 1 . com >

Dêta: Thu, t6 Feb 2023 aaiâziTs -o3ao
De: Êmpauta! ComunicaÇão e Mãrketing < agenci aempauta@gma i 1 . com>

Assunto: EDITAL
Pana: cml.ananjei ras@infonet . coÍí. br

[Ocu]tar Texto Cltadol

Bom diâ,

Solicj.to por gentiLeza o Edital Agêncià de publicidade.

Gnâtâ
att,

---- Final da nensagen de Empauta! Coríunicação e Marketing < agenciaempautaogna il . coÍr>

fi eornr re oor-zo23.pdr (sr,6 KB)

EÀcluirrResponder
Fonte da l4ensagem

Encaminbar

lG.ur". "oro

Redi.eciona r I Editar c Ver Discussão Remetentes atoqueaaos I nemeteniei Permitidosomo Novo
Reportdr como spam { cabeçalhos Anexos

l4overlCopiar Retornaf para Enviado
lvlãrcar l,'len ens ravEsta mensagêm

https:/,vebmarl.rnÍonel.com.br/imp/message.php?maitbox=RWS2aWFkyxM&uid=4í
111
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2810212023.0A:2O lnfonet - Webmail

rppÁcnr-L4.i
tuBxlCÂ: W-'t--

ENtrãdA: RE: EOITÀL DA LICITÂCÂO CAMAÊÀ ITUNICIPAL DE LÂRAN]EIRÂS {24 dê A6)
Mover Copiar Retornar para Entrada

EXcluar Responder Encaminlar Redirecionar Editar como Novo Yer Discussão Remetentes Bloqueados Remetentes Permitidos
Fonte da llensagem lcravar como lReportar como spam I Cabeçalhos Anexos

Data:16-02-2023 ( t 7:31:46 BRT)

De: Rafaela Roberta Silva Oliveira <rafaela. oliveira@agenciaum.ag >

Pãra: cmlôrânleiras@infonet.com, br

Assunto: Re: EDITAL DA LICI CAMARA MUNICIPAL DE LARAN]EIRAS

I

htlps://webmail.inÍonet.com.br/imp/message. php?mailbox=SUSCTí g&uid= 1E í 1S
113



2810212023,0At2O

Boa Tarde
Grata
Atenciosamente,

Rafaela Roberta
Planejamento | 81 98805.íí98 81 3216.6750

lnfonet - Webmail

ilr PÁGrtrA:_i.94_

iuBxl0r: M'r'-

Bom dia!
Segue edital conforme solicitado.

Favor se atentar âo item'7 .2 e 7.3, onde fala sobre a retirada do
envelope e o prazo de retirada.

Atr;

----- Mensagem de Rafaela Roberta Silva O'liveira
<ralc§Jê.olilsira@agenciaum.ag> --------

Data: Wed, l5 Feb 2023 l8:06:45 -0300
De: Rafaela Roberta Silva Oliveira <rafaelaoliyeira@egÊrsialu3g>

Assunto: EDITAL DA LICITAÇAO CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
Para: cmlaranjeiras@iufonetcouta

> Senhores boa Noite!

> Tudo bem?

Sou Ralaela Trabalho em uma Agência de pubricidade e propaganda em Recife
Solicito por gentileza o edital da Licitação abaixo para analiiar e
verificar se irernos participar. Obrigada

[image: image.png]

Grata!
+Atenciosamente,*

*Rafaela Roberta *
*Planejamento+* 

| 
t*81 98805.119g 8l 3216.6750*

--- Final da mensagem de Rafaela Roberta Silva Oliveira
<rafaçla,olivçua(@agenc iaum. ag> -----

Pernamtx-rro | Àlegors I Erasilia I Río de Janeiro agenciaurn.ag

https/webmârl.infonet.com.br/jmp/message.php?mâitbox=SUSCT j g&uÍd= 18115
2t3

Em qui., 16 de fev. de 2023 às 08:24, <çmlararljgira§@infonetçornjr> escÍeveu:



2a10212023.0A.19 lnfonet - Weomail
xl úerrul:_J9l__
luBlffJr: .W- [-'-

§íltrads; Re: ÍôMADÀ, DE pREçOs Ho 0t/2023 (publicidade) (19 de A6)
14over Ccprar Retornar parã Entrada

ExcJu r ReSponder Encaminhar Redirecionar i Editar como Novo Yer Discussão Remetentes Bloqueados Remetentes Permatidos
Fonte da !!ensagem iGrauar .omo i Reportar como Spam I cabeçalhos Anexos

Data;17-02-2023 ( 16:06:52 BRT)

De: SYNERGY ENERGIA <synergy.contrato@gmail. com >

Para: cmlaranjeiras@infonet.com. br
Assunto: Re: TOÍV1ADA DE PREÇOS No 01/2023 (publicidade)

E Parte texto (2 KB)

htlpsJ/webmail.infonet.com.br/imp/message. php?mailbox=SUSCTt g&uid= 18120
1t2



2810212023, ABi19 lnÍonet - Webmail

Obígado!

Em sex., 17 de fev. de 2023 às 15:22, <çmlarwjei&§@infanetson-hr> escreveu

Boa Tarde
Segue edital conforme solicitado

Favor se atentaÍ ao rtem7.2 e 7.3, onde fala sobre a retirada do
envelope e o prazo de retirada.

An;

Datà: Fri, 17 Feb 2023 l0:32:25 -0300
De: SYNERGY ENERGIA <sytrçÍgy.§oilrêIs(.rgutai|.çonq>

Assunto: TOMADA DE PREÇOS N" 0l/2023 (publicidade)
Para: cmlaranjetas@.'it&uclsout=.bLl

v > Bom dia.

> Por favor, solicitamos o envio do edia1.

> Atenciosamente:

---- Final da mensagem de SYNERCy ENERGIA <snErgy,lonfaÍa@)gmâil.com> _____

Helque Pimentel
Gereat. de a0ãtrâtos

v 5s 75 *r&24149
: cüíI§-3I* a§!t1
Edaàc Sdy*r TÍâde Cêítr I Torle Sd I Sdõ 5ô5 e 506

AwÍ*rã Ta.tledo News, É 1fip I CEp ír. {t.BAi}O2.1
C itlodõÁ ü€s ISatue- BdÍa

CNPJ n§ J7.m7 8$/{m1_07

It P PÁG,ilA. .f g,i
_&_lE

nu$xE/u .ffi-- 1.--

*u §ynergy
i' ltl[i6lÀ

Elcluir Rêsponder Encaminhar Reda.ecionar Editar como Novo Yer Discussão Remetentes Bloqueados Remêtentes permitidosFonte da !!ensâ9em I Gravar como Reportar como Spam Cabeçalhos lAnexos

https://webmajt.ihfonet.com.brlimp/mêssage.php?majlbox=StJ5CTi 
g6uid=18120

Retornal para Entradà

2t2

Mover j CopiaN4arcar lYensagens Esta mensa gem para v



28102.12023.0A122

Ênviãdo: Re: Edital Li€itação Lâranjêiras (5 de 33)

lníonet - Webmail re pÁenr_-19,5-

tuBrrlii

icopia. I estãããiiEããIããll Retornar para Enviado

Editar como Novo ller Drscussão I Remetentes Bloqueados I Remetentes Permitidos 
I

spamlcabeçlnos lnnexos
Dat 23-02-2023 (18:17:03 BRT)

De: cmlara njeiras@iníonet. com. br

Para! Newton Neto < newton@lean.aq >

Assunto; Re: Edrtal Licitação Lara njeiras
anexos: fileoral RERRÁTIFICADo rp oo1-2023.pdf548 KB

El Parte texto ( I kB)

----- í{ensagem de Nêwton Neto < newton@1ean , ag >

Data: Iue, 27 Feb 2OZ3 l3i48ia4 -O3AO
De: Newton Neto < neíton@Iean. ag)

Âssunto: Ed.ital t icitaçào Làranjeiras
Para: cmlaranieiras6infonet.cofi .brv

locultàl" Têrto Citadol

01á,
Tudo beni

Solicito o edital da licltação para agência de publlcldade da prefeltura de
Laranjeiras/5E.

att

NEWTON NETO

sócro E HEAo DE NEGócros

----- Final da mensâgen de NerÍton eto < newton@lean . ag>

8oà tarde,

Segue o EditaL

' p uorroa RERRATÍFrcaDo rp 001-2023.pdf (548 KB)

E4cluirl Regponder
Fonte da llensagem

jEncaminlar

lcruru. como 
I

Red i recio na I Editar como Novo Yer Discussão Remetentes Bloqueados Remetentes Permitidos
Reportar como Spam Cabeçalhos lAnexos

i4over I Copiar Retornal para Enviado
Marcar Men ens Esta mensagem rav

htlps:1,4/rebmail.infonet.com-br/imp/mêssage.php?mailbox=RWS2sWFkyxM&uid=55
1t1

ElcluirlResponder Encamin[âr



3ASE
Nr PÁGrttr -196-

iiutirta:- P-
À CpL - Câmara Municipal de Laranjeiras

Solicitamos o envelope sem identificação destinado à apresentação da via não
identificada do Plano de Comunicação Publicitária do processo de Tomada de Preços
oo112023.

Aracaju,03 de março de2023

Fá Barreto
ministrativo

B eP anda Ltda.

Ilrrw.ay 
^,o

Ma (/o=(*s

BASE PROPAGANDA LTDA. - CNPJ: 02.263.2Aa/OOOl-12
Av. Dr. José Màchado de Souza,220. Neo Office - Sala 2O5 - CEP 49025-74O, Bairro Jardins, Aracaiu/SE.
Têl (79) 33Ol 6600 I contato(@basepropaganda.com.br I www.basepropâganda.com.br3

I
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ttrr6x{j: P--
-*

ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNlclPAt DE IARANJEtRAS

AVISO DE REVOGAçÃO TOMADA DE PREçOS Ne 01/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Laranjeiras/SE, no uso de suas atribuições

legais e considerando razões de interesse público, decide REVOGAR a Licitação de Tomada de

Preços ne Ol/2023, figo:. Tecnica e Preço, com abertura marcada para dia 17 de março de 2023

as og:oohrs, cujo objeto é a coNTRATAçÃo INTEGRADA DE AGÊNclA DE PRoPAGANDA,

ESPECIAUZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE PUBUCIDADE, pelos motivos de fato e de

direto a seguir expostos. De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art.49 da

Lei Federal ne 8666/93 e na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, tendo em

vista razões de interesse público decorrente de fato superveniente, necessário que seja a

licitação revogada para que se proceda a uma melhor análise de todos os termos do edital, a fim
de que seja a licitação promovida da forma que melhor atenda às necessidades da

Administração. A revogação de licitações utilizando-se do juízo de d iscricionariedade, levando

em consideração a conveniência do órgão licitante em relação ao interesse público, é medida

perfeitamente legal, consoante doutrina e jurisprudência sobre o assunto.

Portanto, com fulcro no art. 49, § 3e d aLei 8.666/93 c/c art. 109, l, "c", dê-se ciência aos licitantes

da revogação da presente licitação, para que, querendo, exerçam a ampla defesa e o

contraditório, no prazo de 05 (cinco) dia úte is

Laranjeiras/SE, 17 de março de 2023

ADR

PRESIDENTE DA CÂMARA

TOS RVALHO

ct VEREADORES DE TARANJEIRAS

I
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DIARIO OFICIAL DO

ilulilGrPr0
edição encontra-se no s e: em serv ensrgn.

CAMARA MUN. VEREADORES DE LARANJEIRAS PUBLIC

. Avrso DE REvoGAÇÃo or llctraÇÃo. ToMADA DE pREÇos N'01/2023

IMPREN§A OFIC
Diádo Eleüônico Ofrdal da Munidpl

Em cumpÍim€nto dô lel, a qual exige que o
munkÍplo, ôtravÉs d€ seu Gestor, pdrlique
em seu veícukr oficial de imprensa bdos os
§eur ãto§n dfim de proporcionar aq iidadâo a
transparÉncia de suê g€stáo,

\.

Geslor: ADRIANO SANTOS CARVALHO - Endereço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS N': 24, Baino CENTRO
CEP: 49.1 7G000 LARANJEIRAS/SE

CERTIF O DIGITALi CD3'17E8F89801 B6EBC937A

,

.Pag



Sexta-feira
17 de MaTço de 2023 CAMARÂ MUN. VEREADORES DE LARANJEIRAS
Pag.: 2 Edição N' í48 IETH!íTIO
REVOGAÇAO

t ,TL,bfilLÁ: ffi--
ESTAOO DE 3Ti6IPT

(IIIÁRA MuxtoP L oE LAR^fl|€tnas

ÂvEo DE REVOGAçÂO Í)írlÂDA DE PREçOS rle Ür.I2Cl3

O Prusid€ntc dâ Câmâra MunkiBal de Vereãdo.e9 de l,arEnielÍaíSE, no u3o dê 5uôr atÍibuhóe!
letáls e conslôerándo razô€s de inteÍesse públkê, decide REVOGÂI a LcitaÉo de ToíÍ§da de

Prcços ns 01/2023,Ipo: Tecnica e Preço, com êbertúra marcada Fra dia 17 de nrarço de 2023

âs 09:00hrt rüio obj€t§ é â @uÍn rÂçÃo lllÍf6iADA Dr A6Êt{ctÀ DE Pno»GÀraDA,

ESPEOAUZÂOA NÂ Fir§ÍÀcfu Dt §Êivtço6 DÉ PUIUODÂDI, pelos nrsti,ss dc lato e de

direto a leg{ir srpoaÚos, De inílio, ressôlta-se que a r€volEÉÕ €íá fu.drmenladô ao â.t- 49 da

Lei fusr3l ne 8656193 ê na Stimula 473 do Supremo Trihrnal Federal. Nesse seniido, teÍdo em

viltr ràzões dÉ kttêrêss€ prlblico demr€nte de ísto tupêrEniente, nece5sáíb quc sela a

licnaÉo rsvâgâdâ paÉ qrs s€ prorrda a uma mêlhoÍ análasê dÊ todos os têrmos do edilal, a fim

de que serô a lkitâ{ão profflovida da tuÍma que melhoí ãtendâ à! necessidades da

ÂdminBtraÉo- A relroEdo de licitações utilizando-sê do juízo de discrrciorlaÍicdade, hvâído
êm considsÍação a oiveniência do óÍ8ão licitante em relação m inrerÊsse ,úb1'Eo, é Ínediúa
peíêitamenle h8al, consoõnte dout.ina e juÍisprudêocia 5obte o as§unto.

PoÍt nto,(om Íukxo ooãrt.49, § 3e da lei8.566,/93./c an. 109,l,'C, dê-§e ciêí1ciiaos licitaoEs

da revogrção da pÍe!êfite lacitaçgq paÍo que, querendq €nerç3m ê âmph d€{esa e o

coítrôdiúÍio, no práao dê 05 {cinco) úteis

LaraojeirdíS€, 17 de miÍço de 2023

o

PEÉ5IDfI{TE DA CÂMÁTA VEREÂDORTs DE tAÂÂlTÉIRÀs

GestoÍ: ADRIANO SANTOS CARVALHO - EndêÍeço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS N": 24, BairÍo CENTRO
CEP: 49.'1 7G000 LARANJEIRAS/SE

CERTIFICA O DIGITAL: CD317E8F89801 86EBC937A

tlN^tlo or€rAL ôô


